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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 91/2010 – São Paulo, quinta-feira, 20 de maio de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 25/03/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000658 

ACÓRDÃO 

2008.63.03.010077-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065784/2010 - NAIR BOMBARDI DA ROCHA (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO ORIGINÁRIO CONCEDIDO 

ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.423/77. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.324433-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077162/2010 - NELSON GONZALES GARCIA (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO COM APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DECISÃO 

DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS. O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 FAZ PARTE DO PERIODO BASICO 

DE CALCULO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.004760-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301071740/2010 - SUELI SOUZA THIAGO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento) 

2004.61.84.022868-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079748/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OTN/ORTN. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS.  LEI N. 6.423/77. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM DATA 

POSTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 

DO INSS PROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o relator designado, MM. Juiz Federal Fernando Marcelo Mendes. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa 

Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.10.004235-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081755/2010 - FRANCISCO ROBERTO SABIO (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004126-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081756/2010 - HILDO APARECIDO FIGNOTTI (ADV. SP254593 - 

TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003998-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081758/2010 - ANTONIO PEREZ FURLANETTI (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.04.001134-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081761/2010 - ALIOMAR PESSOA LIMA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000230-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081762/2010 - JOAO BUENO DE SOUZA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.000503-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081765/2010 - BENEDITA PEREIRA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP167053 - ANA PAULA  RABAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.005405-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081766/2010 - MARIA CLAREONICE BATISTA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.014812-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081774/2010 - MOISES DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.009560-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081819/2010 - MAURICIO LOPES (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009543-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081820/2010 - MARIA INES DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001424-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081840/2010 - ORLANDO ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.006298-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081751/2010 - MARIA DO CARMO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005404-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081752/2010 - VALTER NESTOR MACIEL (ADV. SP159869 - 

SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS, SP163660 - MARCIA REGINA ALVES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.03.004032-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081764/2010 - MARLENE FEDRI DELLA COLETTA (ADV. SP256777 

- THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.15.011847-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081778/2010 - GERALDA DE LIMA CARVALHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.007650-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081798/2010 - FRANCISCO CAETANO BUGIN (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.012817-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081801/2010 - MARIA TEREZINHA JURUMEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011173-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081812/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.008106-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081824/2010 - LETICIA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004948-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081835/2010 - ANA MARIA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.004612-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081759/2010 - ANTONIO RUBIO FILHO (ADV. SP092459 - FATIMA 

CONCEICAO RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004054-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081760/2010 - PEDRO HONORIO DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.015489-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081772/2010 - PEDRO GALVES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014830-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081773/2010 - AFONSO PONTES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI 

DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014302-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081775/2010 - GONCALO MEDINA GARCIA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010979-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081781/2010 - ALFREDO MIRANDA CATHARINO (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010459-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081782/2010 - PAULO ANGELOCCI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009915-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081783/2010 - ONILIO VERONEZ (ADV. SP275774 - RAQUEL 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008951-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081784/2010 - REGINA GIORGETTI PAVARINI (ADV. SP275774 - 

RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008202-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081785/2010 - MARIA VALDICE SANTOS (ADV. SP275774 - 

RAQUEL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007059-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081786/2010 - ANTONIO MUNHOZ FILHO (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006060-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081787/2010 - JOSE ANTONIO GARCIA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005375-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081788/2010 - GERALDO MONTEZEL (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005050-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081789/2010 - OCTAVIO PERINA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004760-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081790/2010 - INEZ MESTRE MORENO (ADV. SP145163 - NATALIE 

REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004373-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081791/2010 - JOAQUIM CAETANO NAGALLI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004086-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081792/2010 - EUCLEZIO MOBILON (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003779-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081793/2010 - ITALO FAVARO (ADV. SP194192 - ERIK JEAN 

BERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003349-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081794/2010 - JOSE NALE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003132-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081795/2010 - KAMEZO AKAMINE (ADV. SP060163 - NAERTE 

VIEIRA PEREIRA, SP176768 - MOZART FURTADO NUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002879-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081796/2010 - ALESSIO CANONICE (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000061-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081797/2010 - JOSE VICTORIO TONON (ADV. SP055217 - NIVALDO 

BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.04.005018-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081799/2010 - MARIA APARECIDA QUINELATO NASCIMENTO 

(ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.003458-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081800/2010 - JOSE CARLOS SALLES (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.011867-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081806/2010 - LUPERCIO GONCALVES ROCHA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.052536-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081842/2010 - HERMES GUERINI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047843-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081843/2010 - AMELIA GERTRUDES RAGO DA SILVA (ADV. 

SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047159-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081844/2010 - ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP202937 - 

AMANDIO SERGIO DA SILVA, SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 6/623 

2007.63.10.017632-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081845/2010 - BENEDICTO VICELLI (ADV. SP197082 - FLAVIA 

ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.10.017246-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081846/2010 - FLAVIO AUGUSTO SOLER (ADV. SP201706 - JOSÉ 

NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016738-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081847/2010 - ANTONIO JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP055217 - 

NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015747-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081849/2010 - JOANA JULIO CARDOSO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014572-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081850/2010 - ANTONIO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013764-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081851/2010 - JOAO PERRIELLO (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.013887-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081776/2010 - DOMINGOS MONOEL DE PROENCA (ADV. SP128157 

- KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013019-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081777/2010 - BENEDITO FURQUIM (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011048-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081779/2010 - JOAO LIBORIO DE PROENÇA (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.005730-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081780/2010 - WILSON DO CARMO RIBEIRO (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.010474-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081815/2010 - VICENTE GOMES NETO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007623-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081825/2010 - APARECIDA FERNANDES DE ANDRADE CASSIANO 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006482-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081827/2010 - ALVARO CELSO DE LUCAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005432-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081830/2010 - ORLANDO APARECIDO MARONI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005386-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081831/2010 - VALDEMAR GIACOMETTI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.005383-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081832/2010 - SAMUEL PEDRO GERRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005174-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081833/2010 - JOSE TOMAZ DA SILVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.005299-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081767/2010 - CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP200953 - 

ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081768/2010 - GUMERCINDO LEODOROO DA SILVA (ADV. 

SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001131-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081769/2010 - WILSON SABIO MATURANA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.009388-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081770/2010 - ADELINO DIAS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.009568-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081818/2010 - ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009541-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081821/2010 - EDUARDO PLACIDO DE MENEZES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009532-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081822/2010 - OSWALDO ARSUFFI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005865-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081828/2010 - ANTONIO CLAUDIO PAZIANOTTO (ADV. SP115046 - 

JOAO GUILHERME GROUS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081836/2010 - JOSE GIANTINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002838-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081837/2010 - MARIA DOROTEIA BORGES ESTANCIAL (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.002745-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081754/2010 - PERCIO DE CARVALHO (ADV. SP210127 - HELIO 

KAZUMI HAYASHI ISHIKAWA, SP280083 - PRISCILA MELO ISHIKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.008830-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081771/2010 - IRINEIDE PASCOAL DE SANTANA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.011471-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081809/2010 - OLGA ZEGAIB MAATOUK (ADV. SP157643 - CAIO 

PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
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2008.63.03.010311-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081816/2010 - ARNALDO MARSOLA (ADV. SP048988 - ORACINA 

APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010222-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081817/2010 - PAULO JOSE MARTINS GALVAO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.000498-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081841/2010 - MAURICIO TRAVAGLIA (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002506-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081838/2010 - LUIZ CARLOS MOREIRA (ADV. SP202142 - LUCAS 

RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001642-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081839/2010 - ANTONIO MARTINS SOLER (ADV. SP202142 - 

LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.005373-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081753/2010 - HELENO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.03.011865-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081807/2010 - VALDELINO SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011863-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081808/2010 - WAGNER ROBERTO DE ANDRADE (ADV. SP164516 

- ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010497-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081813/2010 - BRAZ ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010487-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081814/2010 - LUIZ ANTONIO DE AGUIRRE SOUZA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009401-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081823/2010 - HILDA GOZZI BUENO RIBEIRO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011345-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081810/2010 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011334-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081811/2010 - WALLACE AUGUSTO AYRES (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.000190-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081763/2010 - MARIA APARECIDA PESSIM JUNQUIS (ADV. 

SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.005478-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081829/2010 - RENALDO MAZARINI SILVEIRA (ADV. SP213260 - 

MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.012335-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081803/2010 - JUSSARA APARECIDA FREIRE DE PONTES (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012102-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081804/2010 - MILTON MOREIRA CEZARIO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012088-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081805/2010 - ANTONIO MAZER (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006813-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081826/2010 - CELSO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP217385 - 

RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.009664-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081852/2010 - JOSE ARTHUR WAETGE GONÇALVES LE (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.015199-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079926/2010 - MARIA RAIMUNDA RODRIGUES LEITE (ADV. 

SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. A DATA DE INÍCIO 

DO BENEFÍCIO NÃO ESTÁ DENTRO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.423/77. SENTENÇA 

REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.15.001902-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078713/2010 - BENEDITO PINTO DA ROCHA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.04.000018-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078717/2010 - FERNANDO ANTONIO ANGELON (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.003367-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078721/2010 - MARCO ANTONIO COVA (ADV. SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.15.013243-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078728/2010 - DARCI PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009942-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078731/2010 - ROSA ABRAHAO SOARES (ADV. SP238054 - ERIKA 

FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.007646-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078750/2010 - HELENA APARECIDA ANSELMO (ADV. SP116420 - 

TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.007070-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078752/2010 - HONORIO AIZZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.001420-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078769/2010 - RODRIGO FAUSTINO DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001415-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078771/2010 - BENEDICTO LUCAS DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.013319-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078797/2010 - MAURO MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.002308-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078711/2010 - CECILIA DOLCI DOS SANTOS (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.012080-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078754/2010 - EVA RODRIGUES GUILHERME (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007329-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078759/2010 - MARGARIDA DOS SANTOS MORAIS (ADV. 

SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005780-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078762/2010 - CLAUDIO BATISTA (ADV. SP214960 - BEATRIZ 

FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.10.003543-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078714/2010 - FERNANDO APARECIDO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003452-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078715/2010 - ALBERTO URFALE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000338-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078716/2010 - TEREZA DIAS DE LIMA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.029024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078718/2010 - HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.012354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078719/2010 - ANA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012171-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078720/2010 - ALBINO FERNANDES (ADV. SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009206-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078724/2010 - VINCENZA FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP259293 - 

TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.014054-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078726/2010 - JUDITH DE LOURDES MOTTA DE MELLO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010552-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078732/2010 - ROMEU CHERUBIM FILHO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009626-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078733/2010 - JOSE PICELLI (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008470-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078734/2010 - ANTONIO MARIA CLARET VILA (ADV. SP197218 - 

CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008203-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078735/2010 - WALDEMAR PESSE (ADV. SP081038 - PAULO 

FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007871-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078736/2010 - ARMANDO RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006655-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078737/2010 - NAIR DE FARIAS RIENDA (ADV. SP159706 - MARIA 

PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006141-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078738/2010 - ROBERTO ANTONIO LEONARDO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006055-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078740/2010 - MARIA HELENA CAMOLESI FERRAZ (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005644-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078741/2010 - IVANY ROSA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005007-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078742/2010 - ADELINO JOSE ISIDORO GANEO (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004573-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078743/2010 - WALTER DI DARIO (ADV. SP271729 - FERNANDA 

DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003757-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078744/2010 - ARLINDO DA SILVA QUINTAES (ADV. SP214960 - 

BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP029994 - HUMBERTO JACOMIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.003339-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078745/2010 - DIRCEU GIACHETTI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002889-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078746/2010 - FRANCISCO BELA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002835-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078747/2010 - MARIA RITA DIAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002368-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078748/2010 - MARTHA DE OLIVEIRA GODOY (ADV. SP117963 - 

JOAO RUBEM BOTELHO, SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001945-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078749/2010 - APARECIDA YARA CAMPAGNER MANDARINO 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.012084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078753/2010 - BENEDICTO ASSUMPCAO PENALVA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.061818-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078773/2010 - RUBENS RANGEL DIAS (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061358-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078775/2010 - GASTAO MONTEIRO DE PAULA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052477-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078777/2010 - JOSE JOAQUIM FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052467-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078779/2010 - BILAC DE ALMEIDA BIANCHI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047168-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078781/2010 - GESSI BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP245423 - 

SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047166-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078783/2010 - MARIA THEREZINHA RESENDE DE ALMEIDA 

(ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.039007-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078784/2010 - FERNANDO FURLAN (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.018910-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078785/2010 - MARIA ANCHIETA SABER (ADV. SP241020 - 

ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017506-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078786/2010 - SEBASTIAO DE CARMAGO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017230-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078787/2010 - JOSE SOSSAI (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.10.017026-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078788/2010 - ALZIRA NEYDE DE OLIVEIRA ARIGONI (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016402-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078789/2010 - MARIA LEONDA MENDGES (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078790/2010 - AUGUSTO COGHI (ADV. SP081038 - PAULO 

FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014573-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078791/2010 - APPARECIDA AMERICO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014423-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078792/2010 - ANDRELINA DOS SANTOS (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013989-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078793/2010 - ESPOLIO DE AUGUSTO TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); OSNI BENEDITO TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA CELESTE PEREIRA SANTOS TIENE (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ELISABETE MARIA TIENE MARCELINO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); LAERCIO MARCELINO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); TULIO AUGUSTO TIENE (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JANETE HELENA EMPK TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); PAULO DONIZETE TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013402-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078794/2010 - ZILA FABRE DE LIMA (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013134-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078796/2010 - GUMERCINDO DELFINO PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.014791-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078725/2010 - DIVANIL ARINEU PINTO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.013875-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078727/2010 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012451-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078730/2010 - IRANY DE SALLES FERRO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.006477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078760/2010 - BENEDITO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005393-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078763/2010 - BENEDITO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005367-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078764/2010 - CONCEICAO RODRIGUES DOS ANJOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005175-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078765/2010 - AGENOR DE CARVALHO NETO (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005137-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078767/2010 - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010949-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078798/2010 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES LOPES PINTO (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009546-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078758/2010 - FRANCISCO BARBINI (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.003157-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078722/2010 - NILDE PARAISO CORREA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.011491-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078755/2010 - VERA LUCIA GLACI SIGOLI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011335-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078757/2010 - ONOFRE BENEDITO DE JESUS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011359-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078756/2010 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.15.009299-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079928/2010 - ANTONIO ROZ (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO NÃO ESTÁ DENTRO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.423/77. 

SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 
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Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2008.63.14.002968-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077783/2010 - JOSE DELFINO MOREIRA (ADV. SP219382 - MARCIO 

JOSE BORDENALLI, SP264897 - EDNEY SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001447-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077784/2010 - DEMESIO BARRIONUEVO MUNHOZ (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000513-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077785/2010 - JOSE PERPETUO SOARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000345-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077786/2010 - PEDRO ANTONIO PEREZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.002317-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077787/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES PEDROSO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.10.005636-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077058/2010 - ANTONIO DARCY BRAGA (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento).. 

2008.63.03.000846-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065496/2010 - QUITERIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP229187 - 

RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RMI. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 AO 

SALÁRIO-DEONTRIBUIÇÃO (39,67%).  RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.08.001796-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064417/2010 - ROSA RAMOS VICENTE (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL de PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSO. CONCESSÃO. 

REQUISITOS VERTIDOS NO ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93. RENDA "PER CAPITA" FAMILIAR EXCEDENTE A 

¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. PRESUNÇÃO de HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO ABSOLUTA. 

MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. RENDA DO SEGURADO. 

RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso interposto pelo INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.14.000826-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064404/2010 - NATAN EDUARDO DE CAMPOS (ADV. SP115435 - 

SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.003304-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301064405/2010 - MARIA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.07.002693-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064406/2010 - WILGNER LEAL MACHADO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA); ROSANA LEAL (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.000515-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064407/2010 - EMILY CANDIDO MOREIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.17.005734-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064408/2010 - CATARINA MONCINATI DA SILVA (ADV. SP176866 

- HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.003576-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064409/2010 - BIANCA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP130695 

- JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA); MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO 

CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.001108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064410/2010 - MARISTELA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP230251 - 

RICHARD ISIQUE); MADSON PEREIRA FIGUEIREDO DE SOUZA (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE); 

MAYARA PEREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.15.002606-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064411/2010 - ALEXANDRE A R DE SOUZA E OUTROS / REP 

LEONICE SA R DE SOUZ (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o relator designado, MM. Juiz Federal Fernando Marcelo Mendes, 

ressalvado seu entendimento no sentido de reconhecer que o prazo decadencial é aplicável inclusive aos benefícios 

previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória bº 1.523-0, de 27/06/1997, posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528/97. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.10.004586-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082428/2010 - ARGEMIRO PEDROZO (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004367-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082429/2010 - MARIA APARECIDA BORSATO (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.03.005624-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082430/2010 - ADEMAR MULLER (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.15.015484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082431/2010 - LUIZ MARANI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.010889-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082432/2010 - CELINA MOREIRA DE CASTRO (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009218-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082433/2010 - FRANCISCO EDUARDO DE TOLEDO (ADV. 

SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006395-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082434/2010 - JOSE ROBERTO BARIZON (ADV. SP124651 - DANIEL 

APARECIDO RANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.13.001523-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065787/2010 - EUGENIO MARTINEZ COVRE (ADV. SP050749 - 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 
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 PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEI Nº     6.423/77.  RECURSO DO INSS PROVIDO.  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.164836-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077159/2010 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. REVISÃOD E APOSENTADORIA POR TMEPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DO 

USO DA ARMADE FOGO PARA RECONEHECIMENTO DO CARATER ESPECIAL DA ATIVIDADE DE 

VIGIA. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DÁ  PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                   São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.002107-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065426/2010 - MARLY DE FATIMA OLIVEIRA NUNES (ADV. 

MG098796 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS AUTORIZADORES, O SEGURADO FAZ JUS AO 

BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. PROVA INEQUÍVOCA DE VEROSSIMILHANÇA DA 

ALEGAÇÃO. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO 

DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.003330-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065434/2010 - BENISIO DE SOUZA ROCHA (ADV. SP172782 - 

EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASPECTOS MÉDICOS E SOCIAIS 

DEVEM SER CONSIDERADOS. RECURSO DO RÉU A QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A 

OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.008306-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065416/2010 - SUELI APARECIDA NOGUEIRA GOMES (ADV. 

SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. POSSIBILIDADE. 

PROVA INEQUÍVOCA DE VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE 

EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 
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2008.63.01.020208-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077369/2010 - OSWALDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020196-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077370/2010 - WALDOMIRO SPINA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020186-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077371/2010 - EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.015029-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077372/2010 - PAULO ALVES PEREIRA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014752-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077373/2010 - ADELINO CARREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014013-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077375/2010 - FABIO VICENTE DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.013976-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077376/2010 - HEINRICH WILHEIM PAASCH (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ASPECTOS MÉDICOS E SOCIAIS 

DEVEM SER CONSIDERADOS. RECURSO DO RÉU A QUE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A 

OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.017218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065432/2010 - HORACIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.002622-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065438/2010 - MANOEL FRANCISCO DE MATOS (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002621-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065439/2010 - JOSE ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.001158-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065440/2010 - ANTONIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP084546 - 

ELIANA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000465-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065441/2010 - JOSE SEBASTIAO MINEIRO (ADV. SP204275 - 

ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.11.004086-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080088/2010 - BENEDITA ELZA GUIMARAES (ADV. SP262348 - 

CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcialmente provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS.  

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. AFASTADA DETERMINAÇÃO PARA 

QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.007585-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077670/2010 - FABRICIO FERNANDO DA COSTA DE LIMA (ADV. 

SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006379-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077671/2010 - MARIA AP DE MEDEIROS PAZIAM (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005479-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077675/2010 - OSVALDINO DIAS DE BRITO (ADV. SP222542 - 

HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004819-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077676/2010 - FRANCISCO ALVES FREITAS FILHO (ADV. 

SP258178 - EDUARDO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003289-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077679/2010 - MARIA CELIA PESCAROLI DOS SANTOS (ADV. 

SP242910 - JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002383-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077680/2010 - LEILA HELENA CHINELLATO DUARTE (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.017016-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077689/2010 - DOLORES DE FATIMA PELOSI DE SOUZA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016459-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077690/2010 - LAURINDA CARDOSO (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006408-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077717/2010 - DAISI OBERLI (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005384-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077719/2010 - CARLOS AUGUSTO PRATTA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005187-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077721/2010 - BEATRIZ TEIXEIRA TEOTONIO (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000052-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077724/2010 - MANOELA GUIMARAES DE BRITO (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006600-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077726/2010 - IVANETE MARIA FERREIRA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006189-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077672/2010 - CARLOS ALBERTO BETIM (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005863-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077673/2010 - CARLOS ROBERTO BEZERRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005844-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077674/2010 - ANA MATILDES DE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004512-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077677/2010 - IZELINA VIEIRA DOURADO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004188-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077678/2010 - LUCIA ELENA SCARAZATTI ARAUJO (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002248-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077681/2010 - CLEUSA ALVES DE OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002149-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077682/2010 - ROSELI APARECIDA CANTEIRO INDALECIO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002053-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077683/2010 - JOSE FERREIRA LOPES (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001747-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077684/2010 - RITA DE ALELUIA RAMOS SABARA (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018000-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077687/2010 - EVANILSON COELHO DO AMARAL (ADV. SP158873 

- EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017553-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077688/2010 - TERESINHA ALVES BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004504-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077693/2010 - FATIMA ROSA DE MORAES (ADV. SP249004 - ANA 

PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004368-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077694/2010 - SOLANGE DE FATIMA LUCATO (ADV. SP079819 - 

LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004011-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077696/2010 - RUBENS PATUSSE (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003861-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077697/2010 - THEREZA MANCIM MAROSTICA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003736-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077698/2010 - SERGIO GERALDINO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003248-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077699/2010 - MARCIO JOSE RODRIGUES (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003054-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077700/2010 - ROSA DE MARQUI GUEBARA (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002893-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077701/2010 - LUIZ ANTONIO ROSATTI (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002723-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077702/2010 - JOSE PEDRO HONORATO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077703/2010 - MARIA DO SOCORRO ALVES MOREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006272-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077718/2010 - JOSE DE MARIO DOS SANTOS (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005209-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077720/2010 - ODETE MOYSES BORDINO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003441-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077722/2010 - APARECIDA FATIMA DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002078-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077723/2010 - MARIA CICERA DE LIMA TRAVAGIM (ADV. 

SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006824-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077725/2010 - ANTONIA PIERINA GALLO DA SILVA (ADV. 

SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005806-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077727/2010 - MARTA FERREIRA PESSOA (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE 

EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.006517-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065419/2010 - LOURDES LAURENTI CARVALHO (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA); 

LAERCIO ROSSI CARVALHO (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO 

VARGUES, SP133037 - CRISTIANE ROSALEN COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004794-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065420/2010 - BERNADETE DO ESPIRITO SANTO PEREIRA (ADV. 

SP160139 - JAMILE ABDEL LATIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004560-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065421/2010 - NELSON DE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP104640 - 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI, SP283732 - 

EMMANOELA AUGUSTO DALFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003268-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065422/2010 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002460-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065423/2010 - ROSANA DE FATIMA CRUZ FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.002376-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065424/2010 - NILZETE DA SILVA LIMA VIEIRA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002251-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065425/2010 - OLGA DE MELO MARCO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001950-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065427/2010 - APARECIDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001358-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065429/2010 - JOSE ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.001758-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065437/2010 - ESMERALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça e Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000. 

4. Parcial Provimento ao recurso interposto pela CEF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2009.63.03.000916-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077289/2010 - BENEDITO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP241980 - 

ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.01.082650-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077290/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.03.001408-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077291/2010 - WALDIR JOAO CASARIM (ADV. SP214543 - 

JULIANA ORLANDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.011977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077292/2010 - DEISE JORGE DE MOARES (ADV. SP225619 - 

CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2008.63.03.010649-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077293/2010 - MIGUEL CORRALES (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.002730-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077294/2010 - IRINEU CASSIANI (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  
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SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento).. 

2008.63.14.001879-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077105/2010 - JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001424-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077106/2010 - VANILDE DE FATIMA PERES BIAZI (ADV. SP128979 

- MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.004474-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077112/2010 - ABILIA MARIA RAMOS CORREA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.02.006775-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077107/2010 - ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.004760-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077109/2010 - CARLOS EDUARDO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.001908-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077110/2010 - ASSAKO TAKAKUWA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2008.63.02.000237-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077111/2010 - LOURIVAL DAMAZIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.014093-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077113/2010 - WAGNER RIBEIRO GASPARINI (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.012265-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077114/2010 - MARIA LEONILDA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077115/2010 - JOAO LIMA PACHECO (ADV. SP221284 - RENATO 

CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 

2007.63.02.011431-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077116/2010 - CARLOS CESAR PEDRETTI (ADV. SP230882 - RENER 

DA SILVA AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.010196-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077117/2010 - ABILIO ZAMPRONIO (ADV. SP230862 - ESTEVAN 

TOZI FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 
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2007.63.02.004257-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077118/2010 - ANGELO APARECIDO SALVADOR (ADV. SP124715 - 

CASSIO BENEDICTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

2005.63.08.000843-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064418/2010 - ANDREI APARECIDO MARCELINO ELIAS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA); ISABEL CRISTINA BONIFACIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III- 

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o relator designado, MM. Juiz Federal Fernando Marcelo Mendes. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa 

Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.15.011525-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081745/2010 - HELIO SCACHETTI (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.005406-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081734/2010 - MIRIA VALENTIM PEREIRA (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011467-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081746/2010 - MARIA APARECIDA MOTA MONTEIRO (ADV. 

SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.005990-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081731/2010 - ADAIR BORGES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005939-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081732/2010 - BRAULIO DE MORAES (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006179-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081730/2010 - ANGELO GREGO (ADV. SP055516 - BENI BELCHOR, 

SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005581-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081733/2010 - WALDEMAR BOGAR (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.003122-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081739/2010 - MARIA DA GRAÇA APARECIDA ALMEIDA 

AGOSTINI (ADV. SP261987 - ALINE ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011607-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081743/2010 - HENRIQUE AVELINO FAVERO (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.003827-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081728/2010 - JAIME SPERETTA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.001302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081740/2010 - FLAVIO EUGENIO ORTEGA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007105-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081729/2010 - LUCIO IDUILIO HUNGER (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011966-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081742/2010 - EDNA APARECIDA CORDEIRO CONCEICAO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.004299-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081735/2010 - JOSE TEIXEIRA VILELA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081736/2010 - BENEDITO ANTONIO APARECIDO PEREIRA (ADV. 

SP277042 - ELIANA CUSTODIO PEREIRA COSTA, SP277551 - TATYANA DE MELO MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003932-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081737/2010 - JOAO LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010682-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081747/2010 - ARMANDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010457-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081749/2010 - GERVASIO RAMOS DE MENEZES (ADV. SP286413 - 

JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005249-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081750/2010 - ABIDIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010661-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081748/2010 - VITORIO ZANETTI (ADV. SP114835 - MARCOS 

PARUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ASPECTOS MÉDICOS E SOCIAIS 

DEVEM SER CONSIDERADOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR 

A OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM FASE DE EXECUÇÃO. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.001387-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065428/2010 - CLAUDIA DAMARIS BIANCHIM PADOVEZE (ADV. 

SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.001856-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065436/2010 - ROSA AMELIA SIMOES GONCALVES (ADV. 

SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

  

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.01.010506-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077381/2010 - LUIZA FARIA MAGALHAES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.009997-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077382/2010 - OSVALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS.  

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. AFASTADADETERMINAÇÃO PARA 

QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS.OS ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER CONSIDERADOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFICIO. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                  São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.007618-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077483/2010 - NOEMIA MARIA DA SILVA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002777-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077479/2010 - MADALENA FERREIRA DE FARIA (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006436-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077480/2010 - ANTONIA TAVOLONI MEDEIROS (ADV. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001980-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077481/2010 - TERESA DE JESUS ROCHA BRAGA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.01.014621-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077374/2010 - WALDIR CONDE (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.013451-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077377/2010 - ANTONIO CARLOS AZZI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.011506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077378/2010 - FRANCISCO TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.011271-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077379/2010 - NELSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento).. 

2007.63.14.003810-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077097/2010 - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077098/2010 - CARMELA DIRCE COMESSO RANZANI (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003457-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077099/2010 - JOSE MARCOS DE LIMA (ADV. SP215026 - 

JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.02.018550-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077100/2010 - GENIVAL BERLAMINE DOS SANTOS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.15.006669-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078702/2010 - OLIVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.004253-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078679/2010 - MARIA JOSE FRANCISCA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003008-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078684/2010 - MARIA GELCI DA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000994-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078688/2010 - FRANCISCO ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP160402 

- MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); JOAO APARECIDO DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA 

CUNHA); CLAUDIO DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); VALERIA APARECIDA 

DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000139-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078690/2010 - YONEZO SASSAKI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.15.003469-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078710/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.004420-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078678/2010 - MARIA LUIZA DE JESUS SOARES (ADV. SP229843 - 

MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003265-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078682/2010 - WALDEMAR SCAGLIANTI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000981-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078689/2010 - JOSE CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003294-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078681/2010 - FRANCISCO MIGUEL CAMARGO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002528-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078686/2010 - VALMIR ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.008943-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078692/2010 - VICENTE SARDELA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008726-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078693/2010 - JUVENIL SOARES SUEIRO (ADV. SP162498 - 

ADRIANA MENDES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008488-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078695/2010 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008170-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078697/2010 - CLAUDIO BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007089-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078701/2010 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006374-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078703/2010 - WILTON LOURENCO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005772-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078704/2010 - NATALINO FACCHINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008645-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078694/2010 - AURELIO CISTERNA (ADV. SP108614 - MARCO 

ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008174-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078696/2010 - NATALINO VIEIRA MACHADO (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.008057-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078698/2010 - JOAO PIRILLI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007578-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078699/2010 - RUBENS MARTINS PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004931-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078705/2010 - SALVADOR FICHEL (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004558-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078706/2010 - APARECIDO SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003722-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078708/2010 - PAULO KIKUNAGA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.003986-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078675/2010 - JOSE DOMINGOS FERNANDES DE MELO (ADV. 

SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA, SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.003840-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078676/2010 - JOSE OSMAR BONACINI (ADV. SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.003690-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078677/2010 - MARIA LUIZA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.002768-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078685/2010 - LUIZ JORGE MAXIMINO (ADV. SP224812 - VICENTE 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003833-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078680/2010 - HILDA SANCANA BARBOZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003011-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078683/2010 - ELVINO ANTONIO DALLA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001604-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078687/2010 - JOAO SOLANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000070-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078691/2010 - ALBERTO GUEDESDE LEMOS DE ABREU (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.004082-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078707/2010 - WALDOMIRO DE CAMARGO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007481-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078700/2010 - FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2005.63.03.020066-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077423/2010 - ANTONIO RAUL MOSCATINI (ADV. SP101630 - 

AUREA MOSCATINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2005.63.01.279032-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077424/2010 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP210420 - GERSON 

MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.001420-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077429/2010 - CARMO MARQUES PEREIRA (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- 

OAB/SP058780). 

2008.63.01.056133-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077425/2010 - ANAFITAL JOSÉ ALMEIDA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.11.000776-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077426/2010 - NORBERTO CHAVES JUNIOR (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- OAB/SP058780). 

2009.63.01.047766-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077427/2010 - JOSE ANTONIO GONCALVES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.046074-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077428/2010 - HAYDEE FRANCO DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.10.007214-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077430/2010 - DIRCE FAVORETTO BATISTA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.01.009903-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077431/2010 - AVANILDA RAMOS RODRIGUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.10.009297-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077432/2010 - MANOEL RIBAS (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2007.63.02.011381-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077332/2010 - ANA MARIA DIAS BASTOS DE CAMARGO (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011379-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077333/2010 - GERALDO GERIBOLA (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011390-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077341/2010 - ANTONIO HONORIO PEREIRA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

2009.63.02.003709-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065433/2010 - MARIA APARECIDA RISSATO VENDITI (ADV. 

SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASPECTOS MÉDICOS E SOCIAIS DEVEM SER 

CONSIDERADOS PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RECURSO DO RÉU A QUE 

SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DO RÉU DE APRESENTAR CONTA EM 

FASE DE EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.007709-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077469/2010 - AFONSO JESUS BARROS (ADV. SP224033 - RENATA 

AUGUSTA RE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS.  

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. AFASTADADETERMINAÇÃO PARA 

QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS. DIB FIXADA NA DATA DO LAUDO. RECURSO DO RÉU A QUE SE 

DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                   São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.013208-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065442/2010 - WAGNER ANTONIO COCENZA (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 36/623 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. RECURSO DO RÉU A QUE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO PARA AFASTAR A OBRIGAÇÃO DO RÉU DE PRESENTAR CONTA EM FASE DE 

EXECUÇÃO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.075248-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065799/2010 - JOSE DONIZETI ROSA (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.011266-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077380/2010 - HERMINIO ANTONIASSI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

CIVEL.  ATUALIZACAO DE CONTA DE FGTS COM APLICACAO DE JUROS PROGRESSIVOS E CORRECAO 

MONETARIA DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONARIOS. RECURSO DO AUTOR A QUE SE DA 

PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.06.009747-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077385/2010 - FRANCISCO MANOEL BEZERRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI); ONDINA SOARES DE LIMA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Srs. Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 
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São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2009.63.15.011129-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082427/2010 - NOEL MACHADO DA SILVA (ADV. SP201011 - 

FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.528/97. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA 

CONCESSÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Vencido o relator designado, MM. Juiz Federal Fernando Marcelo Mendes, 

ressalvado seu entendimento no sentido de reconhecer que o prazo decadencial é aplicável inclusive aos benefícios 

previdenciários concedidos antes da edição da Medida Provisória bº 1.523-0, de 27/06/1997, posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528/97. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2008.63.10.001876-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077482/2010 - CLARICE VICENTIN LOPES GOMES (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS.  

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. AFASTADADETERMINAÇÃO PARA 

QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS.OS ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER CONSIDERADOS PARA A 

CONCESSÃO DO BENEFICIO. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                   São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator Designado, porém por fundamento diverso. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.10.004236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082404/2010 - JOSÉ APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.000391-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082400/2010 - CRISTINA APARECIDA ANTUNES TEIXEIRA (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.006310-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082403/2010 - ANDREA OLIVEIRA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.15.007032-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082402/2010 - EVANDRO GIMENES WALTER (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.18.005301-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082405/2010 - RENATO JOSE MACHADO (ADV. SP162434 - 

ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.15.010204-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082401/2010 - MARIA ALEXANDRE DE DEUS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2005.63.01.354899-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079690/2010 - LUIS ANTONIO ALONSO (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2005.63.15.003797-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077764/2010 - JOSÉ MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO NA DATA DO AJUIZAMENTO. Dib DEVE SER MANTIDA NA DATA DO AJUIZAMENTO. 

RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.01.056128-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077390/2010 - CARLOS RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2008.63.02.010339-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077391/2010 - JOSE NATAL PIERRE (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, em razão da questão de ordem 

suscitada corrigir erro material, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2006.63.16.001900-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078350/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP085583 - AKIYO 

KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.06.007290-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078359/2010 - EDINA DO CARMO IGLEZIAS (ADV. SP159950 - 

WILSON CARLOS IGLECIAS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2006.63.11.012303-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076748/2010 - LUIZ CARLOS CASTELOES MONTEIRO (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI- OAB/SP058780). 

2006.63.01.076793-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076767/2010 - PAULO ROBERTO VENTURINI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.03.001164-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076746/2010 - GERALDO AGUIAR DE FREITAS (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.02.004766-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076747/2010 - CONSTANTINO CARRENHO GRANERO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.03.006060-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076749/2010 - DIMAS JOSE AZEVEDO (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2006.63.03.005750-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076750/2010 - ZILDA SANTESSO (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2006.63.03.000694-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076751/2010 - LUIZ ANTONIO COSTA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2006.63.02.018348-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076752/2010 - LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 

2006.63.02.017722-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076753/2010 - TEREZINHA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.017568-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076754/2010 - PAULO ROBERTO ALMEIDA (ADV. SP224706 - 

CARLOS HENRIQUE DIAS GALBIATI, SP034303 - FERNANDO ANTONIO PRETONI GALBIATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). 

2006.63.02.014510-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076755/2010 - JOAO ALVES FERREIRA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.014367-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076756/2010 - JOSE VOTTA VERRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 

2006.63.02.013956-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076757/2010 - VIRGINIA BARONI (ADV. SP034312 - ADALBERTO 

GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - 

OAB/SP245698). 

2006.63.02.013450-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076758/2010 - LUIZ ROBERTO DE LUCCA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.012299-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076759/2010 - CLEUSA ALAIDE TRICANICO BRANCO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.010244-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076760/2010 - PEDRO CAETANO CELICO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.009475-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076761/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS LINDOLFO 

(ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.008703-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076762/2010 - JOSE ROBERTO PAGLIUSO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.004757-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076763/2010 - ANTONIO WALDIR VIDOTTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 

2006.63.02.004278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076764/2010 - SONIA MARIA BORELLA RUFATO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.003365-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076765/2010 - SONIA APARECIDA SACCHI BORDIGNON (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.001392-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076766/2010 - JOSE AGOSTINETTI AMOROSO (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). 
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2005.63.03.015954-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076768/2010 - NORBERTO NICOLETTI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015501-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076769/2010 - JACOB SCABELO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.014727-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076770/2010 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014214-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076771/2010 - EDNO JOSÉ PIOTO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013442-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076772/2010 - RUY DA SILVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013305-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076773/2010 - ORLANDO FERREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013194-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076774/2010 - GILBERTO SOARES (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013176-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076775/2010 - BENEDITO ANTÔNIO DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); FRANCISCA GOMES DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013097-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076776/2010 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012911-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076778/2010 - ANTONIO CARLOS VIOTTO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA).  

*** FIM *** 

2008.63.03.009250-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077170/2010 - ODAIR MARIOT DE MIRANDA (ADV. SP185877 - 

DANIELA OLIVEIRA FABRIS CAPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 AFASTADA PELAS 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 
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                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.004736-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066467/2010 - MARCILIO POLTRONIERI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 

46 DA LEI Nº 9.099/95. PRELIMINARES SUSCITADAS PELO INSS REJEITADAS. RECURSO DO INSS A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2007.63.15.013128-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079827/2010 - CLAUDINEIA MATEUS FELICIO (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.08.003827-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079828/2010 - SANTO DE ALMEIDA (ADV. SP091036 - ENILDA 

LOCATO ROCHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003459-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079829/2010 - JOSE RAMALHO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001680-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079832/2010 - BENEDITO PAULINO DA SILVA (ADV. SP171710 - 

FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001331-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079834/2010 - ROSA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.001484-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079835/2010 - MIRAMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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2005.63.03.013285-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078647/2010 - WALDENIR ALVES RODRIGUES (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2005.63.01.287734-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077761/2010 - MARIA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. CALCULOS ELABORADOS COM A ANÁLISE 

DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS..RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  São Paulo, 25 de março de 2010 

2009.63.11.004139-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081919/2010 - ANTONIO RANULFO DE OLIVEIRA (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.003396-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081921/2010 - HERMÓGENES CARELI (ADV. SP262778 - WAGNER 

RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.001722-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081922/2010 - SUGE TAKAIRIM (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.027438-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081923/2010 - OLIVIO NONATO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025775-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081925/2010 - HELIO CELEGHINI (ADV. SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024779-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081926/2010 - DILMA CORREIA SOBRINHO CARLUCCI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023703-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081927/2010 - EUCLIDES OURIQUES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023466-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081928/2010 - ERNESTO VICTORIO ROSARIO D ANDREA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022848-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081929/2010 - ERICH WURZMANN (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021945-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081930/2010 - JANDIRA IANEGITZ PRANDO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018921-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081931/2010 - HELCIO MARQUES GOMES (ADV. SP060736 - 

EDILMA CEZAR SILVEIRA, SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018253-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081932/2010 - LUIZ ENOKI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017600-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081934/2010 - PEDRO JOSE LOURENCO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017572-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081935/2010 - NELSON DOMINGUES GAMEIRO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016734-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081937/2010 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081938/2010 - FRANCISCO MARTINS FADIGA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012013-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081940/2010 - WALTER SPELTRI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004768-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081942/2010 - CLAUDIONOR DE MORAES RIBEIRO (ADV. 

SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003195-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081943/2010 - ALBERTINO GOMES DE SA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003165-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081945/2010 - LAVINIA DE OLIVEIRA (ADV. SP166193 - ADRIANA 

PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008723-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081947/2010 - LURDES BENA GARCIA (ADV. SP224932 - 

GERNIVAL MORENO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008662-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081948/2010 - ANUARIO BERTE (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007630-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081949/2010 - DARCY VEIGA (ADV. SP259738 - PAULO ROBERTO 

DA SILVA MARQUEZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007060-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081950/2010 - LUIZ MARTINS (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007014-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081951/2010 - VICENTE DE PAULA SOUZA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.006652-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081952/2010 - MARIO VIEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006418-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081954/2010 - LOURIVAL JALORETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005513-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081956/2010 - DJALMA FAUSTINO GOMES (ADV. SP147414 - 

FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003736-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081958/2010 - ANGELINA FERREIRA EGIDIO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.15.011130-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081959/2010 - TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010020-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081960/2010 - JOSE ANTONIO MANSUR (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.14.004504-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081961/2010 - ANTONIO FONSECA (ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003345-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081962/2010 - DANTE ESMERINI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003314-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081963/2010 - MIGUEL VENANCIO CASTRO (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001598-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081964/2010 - MANOEL IGNACIO DE CARMO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001057-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081966/2010 - HORACIO HERBERT ANCIAES (ADV. SP129869 - 

WAGNER ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000673-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081967/2010 - JOSE MOLINA HERNANDES (ADV. SP207263 - ALAN 

RODRIGO BORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.05.001154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081968/2010 - JASON CORDEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP238085 - 

GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.014398-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081969/2010 - LAURO EDGAR DE ARAUJO FRANCO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013297-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081970/2010 - SELMA TERESA MIOTTI (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012623-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081971/2010 - JOSE NETTO (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009248-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081972/2010 - MARIO STRAMBE (ADV. SP270656 - MARCIO 

DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008292-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081973/2010 - EGIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006097-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081974/2010 - WAGNER GUIMARAES DE MATTOS (ADV. SP268105 

- MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068373-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081975/2010 - NELSO CLARO (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS 

DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068310-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081976/2010 - RODOLPHO BAIONNE (ADV. SP172917 - JOSUÉ 

ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.062637-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081977/2010 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062628-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081978/2010 - FELICIO VIRGINIO MINELLI (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062356-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081979/2010 - ANTONIO BRUNO SAPIENZA (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062348-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081980/2010 - VHANDEGEA RAMOS BAKER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061761-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081981/2010 - HELIO CARNEIRO LEAO (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059763-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081982/2010 - THEOCHARIS LEONIDAS CORONEOS (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059730-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081983/2010 - MARIA DE AZEVEDO ROMARO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059524-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081984/2010 - PEDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059523-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081986/2010 - VERA VELLOSO (ADV. SP064844 - FLORINDA 

APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058575-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081987/2010 - WENCESLANDA BAPTISTELLA FERREIRA (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058559-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081988/2010 - RAIMUNDO ROSA DE SANTANA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058553-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081989/2010 - MARIA LUIZA MILANELLO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.057169-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081991/2010 - VALDEMAR MARANGON (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056347-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081993/2010 - DERSIO CATHARINO (ADV. SP191514 - VIVIANE 

GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055470-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081994/2010 - OLINDA SABINO ESTEVES (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055312-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081995/2010 - MARIA JOSE DA SILVA MARCOS (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054986-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081996/2010 - CARLOS FRANCISCO STEIN ALVIM (ADV. SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054673-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081998/2010 - EDNA TEREZA BUSSAMRA (ADV. SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054419-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082000/2010 - ROMEU TOMANINI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053039-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082002/2010 - NILZA DOS SANTOS FARINA (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052972-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082005/2010 - GUARACIARA BARBOZA DOS SANTOS (ADV. 

SP200925 - SAULO ADALBERTO PITON, SP215273 - RAMIRO FILHO SANTOS DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052645-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082008/2010 - OCTAVIO SOBRAL (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052086-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082010/2010 - PEDRO ELIAS DE LIMA (ADV. SP051967 - ELIANA 

LUIZA NASCIMENTO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051105-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082015/2010 - EDSON SILVA LIMA (ADV. SP120830 - ALBINO 

RIBAS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050276-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082018/2010 - SEBASTIAO GONCALVES DA SILVEIRA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.049276-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082020/2010 - TACIO NAKAZAWA (ADV. SP227873 - ALICE SERT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048829-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082023/2010 - ANGELA LOPEZ LORENZO (ADV. SP176557 - 

CRISTINE YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048778-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082026/2010 - GLORIA LUCON PEGADO (ADV. SP050099 - 

ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048421-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082028/2010 - TEODORO DE SOUZA NETO (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA). 

2008.63.01.046673-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082031/2010 - LEARDINA FIGUEIREDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041884-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082038/2010 - NAIR AUGUSTO GOBETTI (ADV. SP242570 - 

EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041882-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082041/2010 - MARIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041173-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082044/2010 - ANTONIO CELSO DE CAMARGO GUERRA (ADV. 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI, MG065424 - RENATO FRANCO CORRÊA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040467-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082046/2010 - ANNA PARDI SAVOINI (ADV. SP162151 - DENISE 

VITAL E SILVA, SP183648 - CARLA LIGUORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040286-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082048/2010 - JOSE DE AGUIAR (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039874-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082051/2010 - SIDNEI ANHUCI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.036951-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082054/2010 - RUBENS RUY PIRRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035415-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082061/2010 - OSCAR VENANCIO GRANELLO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.035381-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082064/2010 - FIGENIO JOSE AMADO (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034413-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082066/2010 - MARLENE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP064243 

- MARINA HIROMI ITABASHI, SP190401 - DANIEL SEIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033668-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082072/2010 - CELINA DE CARVALHO GUEDES (ADV. SP264779A 

- JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033653-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082075/2010 - ALZIRA FREITAS DE PAULA (ADV. SP191920 - 

NILZA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031923-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082080/2010 - FLORA HERRERIAS BOLFARINI (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031069-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082083/2010 - MARIA ODILIA DA SILVA (ADV. SP141568 - 

MARCIA HELENA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029905-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082085/2010 - CARMEN VICO DONA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029443-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082087/2010 - ANNA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028477-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082090/2010 - JOSE FRATA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028331-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082092/2010 - JOSE MAXIMIANO CAMPOS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028313-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082095/2010 - JOSE PINTO FILHO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027473-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082097/2010 - IRENE GARCIA (ADV. SP174827 - ADRIANA MARIA 

DE FREITAS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025361-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082101/2010 - JULIO LOPES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.024323-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082103/2010 - BENEDITO CORREA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023667-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082106/2010 - MARIA DE LORDES RICARDO GOULART (ADV. 

SP267201 - LUCIANA GULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009900-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082111/2010 - LAURA GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. SP189121 

- WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.004492-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082113/2010 - ANTONIO FRANCISCO FRANCO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.02.011001-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082116/2010 - JOSE ONOFRE DE OLIVEIRA (ADV. SP190969 - JOSE 

CARLOS VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.084739-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082119/2010 - AGUEDA GONÇALVES CASTELLO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.080222-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082121/2010 - APARECIDA SECKLER MALACCO LUIZ (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.076527-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082124/2010 - OLGA GARCIA MESQUITA (ADV. SP126789 - 

ARLETE ZANFERRARI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.075625-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082126/2010 - JOAO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.070932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082129/2010 - PEDRO SOARES SANTOS (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.067430-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082131/2010 - ALAIR ROSA BAPTISTA (ADV. SP137320 - WILTON 

LUIZ ABRANTES, SP131741 - ANTONIO PORFIRIO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP131741 - ANTONIO PORFIRIO DOS SANTOS FILHO, 

SP137320 - WILTON LUIZ ABRANTES). 

2006.63.01.049750-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082135/2010 - JOSE TEIXEIRA (ADV. SP238364 - SEBASTIAO 

SERGIO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.000214-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066815/2010 - FRANCISCO SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016485-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066816/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA MASTELLARI (ADV. 

SP282585 - FRANK WENDEL CHOSSANI, SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2007.63.10.015213-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066817/2010 - OSVALDO HERRERA MONTENEGRO (ADV. 

SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA MANTIDA, NOS 

TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.028211-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077202/2010 - MARCOS ANTONIO MUZZOPAPPA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, CPC. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 

46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2009.63.11.000434-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077935/2010 - CELSO BORGES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- 

OAB/SP058780). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.14.002663-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076903/2010 - ADRIANO AUGUSTO NIERO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.07.002941-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076906/2010 - MILTON FERREIRA (ADV. SP077632 - CIBELE 

SANTOS LIMA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002610-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076909/2010 - JOAO FERNANDO GALVANI (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2006.63.02.011422-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076912/2010 - EDILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2006.63.02.011372-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076914/2010 - VANDERLEI MERMEJO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.020920-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076823/2010 - JOANA DE FÁTIMA TREVISAN LEITE (ADV. 

SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2005.63.03.016513-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076824/2010 - MANUEL AURELIANO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2006.63.01.044166-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064416/2010 - JOSE BORGES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP237507 

- ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.006011-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301067233/2010 - MILTON MACHADO SOUZA (ADV. SP213039 - 

RICHELDA BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.17.000105-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065806/2010 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.02.017043-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064413/2010 - SANDRA REGINA MOITEIRO ORLANDO (ADV. 

SP169705 - JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.079966-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064415/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP080108 - 

CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023725-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064421/2010 - HEBERTH ASSUNCAO SANTOS (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA); MARIA BENEDITA ASSUNCAO DOS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.04.010806-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064425/2010 - RITA DE CASSIA ARAUJO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.84.072774-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065800/2010 - MANOEL BUIQUE DOS SANTOS (ADV. SP090279 - 

LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.074195-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065766/2010 - GUSTAVO JOSE GUIMARAES DA VEIGA (ADV. 

SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.17.006538-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077309/2010 - CÉLIO PIO (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2006.63.02.001640-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077758/2010 - SUELI DIVINA SAVEGNAGO GAMBOA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III- EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVADA DEPENDENCIA ECONOMICA DA AUTORA EM 

RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO 

PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2007.63.01.037676-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077195/2010 - IRENE DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.037650-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077196/2010 - MARLENE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077197/2010 - WAGNER LIMA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. JUROS 

PROGRESSIVOS. COMPROVAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA 

INCIDÊNCIA DA PREOGRESSIVIDADE DOS JUROS. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.02.000153-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077436/2010 - JOAO MONTEIRO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.013686-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077438/2010 - EUNICE LUCY BRUNINI (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.002224-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066786/2010 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP074491 

- JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.006745-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301069829/2010 - MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2005.63.01.041414-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077763/2010 - MARIA NAZARE ALVES LEMOS (ADV. SP168252 - 

VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVADA DEPENDENCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM 

RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.008446-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065786/2010 - CLARIFONTE JESUS DA SILVA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III -  EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA - LEI Nº     6.423/77. ABONO DE PERMANÊNCIA DE SERVIÇO PRESCRITO. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO.  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.14.002932-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065803/2010 - ELIDIA BAZILIO (ADV. SP240632 - LUCIANO W. 

CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 25/03/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000658 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA DA 

LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI N.º 
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6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 

1. Na sistemática do artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973 (repetida no artigo 28, do Decreto n.º 77.077/1976 e o artigo 23, do 

Decreto n.º 89.312/1984), a revisão judicial do menor valor-teto só guarda pertinência lógica em relação aos benefícios 

previdenciários cujo salário-de-benefício era superior ao menor valor-teto, pois, somente nesse caso, o menor valor-teto 

influenciava o valor da renda mensal inicial. 2. Por força do disposto na Lei n.º 6.708/1979, que alterou o artigo 1º, § 3º, 

da Lei n.º 6.205/1975, o menor e o maior valor-teto, previstos no artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973, devem ser reajustados 

com base na variação do INPC a partir de maio de 1979. 3. Precedentes: STJ, REsp 199.475/SP e REsp 540.959/RS. 4. 

Os benefícios sujeitos à sistemática do menor e maior valor-teto, a partir de novembro de 1979, tiveram as suas rendas 

mensais iniciais aviltadas, tendo-se em vista que havia expressa determinação legal para aplicação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), que não foi cumprida pela autarquia previdenciária. 5. Os efeitos da indevida 

atualização do menor e maior valor-teto, não se projetaram indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da 

Portaria MPAS n.º 2.840, de 30/04/1982, a qual reparou o equívoco, fixando novos valores para maio de 1982 com a 

consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 6. Como a partir de maio de 1982, o menor e o maior valor-teto 

foram fixados em patamares que observavam o comando da Lei n.º 6.708/1979, somente houve prejuízo no cálculo da 

renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre novembro de 1979 e abril de 1982 e cujos salários-de-benefício 

superavam o menor valor-teto. 7. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2006.61.20.000799-6. 8. Hipótese em que o 

benefício da parte autora foi concedido em período diverso. 9. Pedido improcedente. 10. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.17.006318-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077457/2010 - ALCINDO RAGGI (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005984-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077458/2010 - ESTER CRUZ DE ALBUQUERQUE (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005971-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077459/2010 - JOSÉ MARQUES DA SILVA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.006244-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077460/2010 - FRANCISCO MARGARIDO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004212-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077461/2010 - AIRTON XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004208-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077462/2010 - ODAIR CECILIO DA LUZ (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004147-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077463/2010 - CLOVIS TIBURCIO VALERIANO (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.17.005006-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077464/2010 - JOAO AZARIAS (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002733-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077465/2010 - CELSO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 59/623 

2007.63.17.002498-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077466/2010 - MAX PLIBERSEK (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 25 de março de 2010 

2004.61.84.007881-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079752/2010 - NAIR CRIOLEZI MACHADO (ADV. SP058604 - 

EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.023665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079753/2010 - LINDALVA VASCONCELOS LEMOS REZENDE 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.023627-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079754/2010 - NAIMA ELIAS ESPER (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2007.63.11.009426-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078084/2010 - RIVALDO HERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000972-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078093/2010 - JOSÉ OLAVO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000843-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078094/2010 - MARIA HOLANDA SOUZA DE CARVALHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.014552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078073/2010 - ELIAS GUERHARDT (ADV. SP093532 - MARIA DE 

JESUS DOS SANTOS DUTRA, SP093532 - MARIA DE JESUS DOS SANTOS DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.003669-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078081/2010 - ELIANA MARIA DE ALMEIDA SECCHIERI (ADV. 

SP120241 - MIRELA SECHIERI COSTA N CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 60/623 

2007.63.04.003101-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078096/2010 - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.04.002392-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078097/2010 - ANA MARIA CLEMENTE (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.001864-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078063/2010 - HUMBERTO SARTI (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.003930-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078064/2010 - MARCOS ANTONIO PERIPATO (ADV. SP142555 - 

CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.09.001037-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078066/2010 - IZIDRO PORFIRIO DE ANDRADE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.17.003322-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078118/2010 - VANDERLEI MASSOLA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.10.004935-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078119/2010 - DEOLINDA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP243531 

- LUIZ ANTONIO TREVIZANI HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003922-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078120/2010 - SEBASTIAO ILARIO (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003875-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078121/2010 - MARIO ZAIA (ADV. SP179089 - NEIDE DONIZETE 

NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003190-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078122/2010 - GILMAR DE MARIA (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.000047-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078123/2010 - DELMO JOAO RIZZI (ADV. SP081671 - AGEZU 

FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.330795-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078061/2010 - TEREZINHA DE ZAN (ADV. SP077137 - ANA LUCIA 

LEITE RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002764-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078075/2010 - ANTONIO FRANCISCO FERNANDES (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.006618-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078080/2010 - ANTONIO JOSE VITAL (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.01.012631-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078112/2010 - JOSE FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.13.000796-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078082/2010 - JOSE ROBERTO CORERATO (ADV. SP209917 - 

LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.01.005482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078114/2010 - ALEXANDRE GERIBOLA (ADV. SP033009 - WALTER 

SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.005321-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078115/2010 - CARLOS AUGUSTO CORREA (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.005418-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078065/2010 - MARIA LAUDICEIA BRAGA VIEIRA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.004725-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078067/2010 - ROSANGELA APARECIDA JOAQUIM (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.018902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078071/2010 - JOSE JOSILDO DE ARAUJO (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.065538-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078102/2010 - EURIPEDES BENZONI (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.001026-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078068/2010 - SILVINO DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.006022-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078069/2010 - ALEXANDRINA CAGALE DAL POZO (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.029487-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078070/2010 - SUELI APARECIDA SEGURA BERBEL (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017260-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078072/2010 - WALTER ALFIERI (ADV. SP255450 - MAURICIO 

PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002228-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078076/2010 - REINALDO FERREIRA ZICH (ADV. SP085353 - 

MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.011008-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078083/2010 - VALDOMIRO OLIVEIRA FARIAS (ADV. SP066390 - 

PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2007.63.11.007540-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078086/2010 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.004436-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078088/2010 - LUIZ FELIPE DA SILVA FONSECA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.002784-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078089/2010 - MARTINS ROCHA DA PAZ (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.001152-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078092/2010 - DOROTI RAQUEL DE SOUZA (ADV. SP120629 - 

ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.000219-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078095/2010 - LEO CAMARA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.094924-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078099/2010 - VANETE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.052508-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078105/2010 - ARNALDO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP228071 - 

MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.044743-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078107/2010 - SUELI AMABILE SAVIANI (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.040766-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078108/2010 - JOAO BATISTA FONSECA (ADV. SP209917 - 

LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.007290-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078113/2010 - PAULO KOBAYASHI (ADV. SP054189 - LEDA LOPES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.003875-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078116/2010 - ANTONIO CARLOS BORGES (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009969-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078074/2010 - DOMINICO SOITI TOMIMORI (ADV. SP228879 - IVO 

BRITO CORDEIRO, SP278182 - EDIMILSON VENTURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001252-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078077/2010 - APARECIDA DAS GRACAS SANTOS (ADV. SP222064 

- ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001202-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078078/2010 - DURIVAL LUCIO SIBILA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.001201-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078079/2010 - MARIA DE LOURDES CRUZ SANT ANNA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); MARIA DE LOURDES CRUZ SANT ANNA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.001634-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078090/2010 - DEJANIRA CAVALCANTI LOPES (ADV. SP121882 - 

JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.001344-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078091/2010 - PAULO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.095355-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078098/2010 - ZORAIDE RODRIGUES CASTANHO (ADV. SP222064 

- ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066493-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078101/2010 - JOEL DE CAMPOS SILVA (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064514-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078103/2010 - JOSÉ ABIAS NOGUEIRA (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064213-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078104/2010 - NEUSA DE ALMEIDA ALVES (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.052122-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078106/2010 - SARA MELEIRO RAMOS (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.035816-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078109/2010 - MANOEL SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP133521 - 

ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.031011-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078110/2010 - JOAQUIM NUNES (ADV. SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.020973-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078111/2010 - ANTONIO MOREIRA SOUSA (ADV. SP130176 - RUI 

MARTINHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.000591-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078117/2010 - GERALDO OVIDIO NETO (ADV. SP094491 - JOSE 

ROSIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.074772-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078100/2010 - ANNA ADAMAVICIUS (ADV. SP223890 - VICTOR 

HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.11.008654-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078085/2010 - MARIA OLIVETE SANTANA NASCIMENTO (ADV. 

SP194713B - ROSANGELA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.004857-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078087/2010 - RICARDO ROSA SIMOES (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.006672-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301071086/2010 - ANTONIO OSMAR BIANCHI (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.004143-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301067238/2010 - JOSÉ ROMEU DOS SANTOS (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2006.63.17.003357-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078060/2010 - NILTON BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da  Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.001774-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066788/2010 - APARECIDO SABINO DAS NEVES (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.003014-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301067247/2010 - ANTONIO LUIZ BRAGA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005104-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301067250/2010 - NEIDE SPINDOLA MEDEIROS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006323-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301067317/2010 - MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO LOURES (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.17.002750-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301067499/2010 - FERNANDO FELIX DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005936-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301067655/2010 - VALDIVINO ALVES DA SILVA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006404-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301069835/2010 - TEREZINHA DIAS PONTES (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007163-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301069836/2010 - NILZA SANTIAGO (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005988-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301070783/2010 - ANTONIO VITOR DA SILVA (ADV. SP160991 - 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2008.63.14.002902-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077798/2010 - JAIR AVIGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002899-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077799/2010 - MARINES GAZZI MENDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002281-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077801/2010 - VICENTE DE PAULA CELESTINO (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001902-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077802/2010 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001726-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077803/2010 - JESUS CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001148-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077804/2010 - RONALDO LUIZ BALDASSI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000856-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077805/2010 - ORESTES CARLOS PADOVANI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000541-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077806/2010 - FERNANDO CONTRERAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000430-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077807/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.007351-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077809/2010 - LUIZ SCABIA FILHO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.12.000003-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077808/2010 - DIVA ROSA FALCONI (ADV. SP078066 - LENIRO DA 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2009.63.01.059207-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065790/2010 - IRACI VAZ FIGUEIRA FELIX (ADV. SP207359 - 

SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso de medida cautelar, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.009064-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079742/2010 - NELSON FERREIRA DE MELO (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA); ELIZETE PEREIRA RODRIGUES DE MELO (ADV. SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo PROCEDENTE a ação condenando a CEF ao pagamento 

de indenização por danos materiais em face de Nelson Ferreira da Melo e outra, no importe de R$ 2.321,72 (DOIS MIL 

TREZENTOS E VINTE E UM REAIS  E SETENTA E DOIS CENTAVOS) corrigíveis a partir do orçamento (janeiro 
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de 2006), bem como por danos morais em R$ 3.800,00 (TRêS MIL OITOCENTOS  REAIS), corrigíveis a partir desta 

data. Sobre o valor da condenação incidirá juros de mora de 1% (artigo 406 do CC) desde a data da citação (abril de 

2006). Sem custas e honorários. Saem os presentes intimados. P.R.I. 

2008.63.01.053164-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065792/2010 - EMA JOANINA SATANIELLO (ADV. SP082792 - 

ANTONIO RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interno, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.09.007393-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064403/2010 - MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.076500-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301072082/2010 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.007043-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076258/2010 - AMELIA DEVITO RODRIGUES (ADV. SP270656 - 

MARCIO DOMINGOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002542-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076260/2010 - ODAIR BATAIELO (ADV. SP184689 - FERNANDO 

MELO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000062-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076261/2010 - CINIRA CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.15.010145-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076262/2010 - CARMELINA SILVA MARIANO (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076263/2010 - NELSON DE ARRUDA CAMARGO (ADV. SP033009 - 

WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001967-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076264/2010 - ONDINA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP227436 - 

CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.11.000792-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076265/2010 - EMILIO PLATA MALDONATO (ADV. SP238596 - 

CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.05.002094-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076266/2010 - VILSON PORTOLANI (ADV. AC002867 - MAURI 

MESTRIMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.003861-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076268/2010 - DELMIRA DO CARMO SOARES (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.014921-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076269/2010 - SONIA APARECIDA SACAMOTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014383-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076270/2010 - JOSE RIGOLIN EMILIANO (ADV. SP118430 - GILSON 

BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.006862-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076271/2010 - OSMAR LAMEU DO NASCIMENTO (ADV. SP152566 - 

LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.000762-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076273/2010 - JOSE ANTONIO ELIAS VIEIRA (ADV. SP188769 - 

MARCIO ANDRE RODRIGUES MARCOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.14.000637-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065802/2010 - ORLANDO COMELLI (ADV. SP120365 - LAZARO 

ANGELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.01.011721-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077517/2010 - WALTER FERRO (ADV. SP124494 - ANA CRISTINA 

LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004634-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077518/2010 - CELINA ALEXANDRE (ADV. SP256745 - MARIA 

RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.002142-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077519/2010 - MANOEL CICERO ROBERTO (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.006080-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077520/2010 - THEREZA DONATO GARRIDO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.009056-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077530/2010 - DARCI DE JUSUS BRONESCHEKI (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.016540-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077532/2010 - JAMIR ABDO CHEDID (ADV. SP136482 - MOUNIF 

JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.002453-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077533/2010 - MANOEL BATISTA DE SOUZA (ADV. SP115435 - 

SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 69/623 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2007.63.09.009494-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065785/2010 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.017715-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066454/2010 - ANCINDOR MIGUEL GONCALVES (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  PRELIMINARES SUSCITADAS PELO INSS 

REJEITADAS.SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO INSS A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.294421-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077753/2010 - NILSON DE CAMARGO BARBOSA (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCICIO DA 

ATIVIDADE, MAS DO RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA. RECURSO DO RÉU A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 
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2005.63.03.013070-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301076777/2010 - NAIR VASCONCELOS QUINTANILHA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2007.63.10.016371-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066455/2010 - APARECIDO GOMES DE MORAES (ADV. SP150560E 

- CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  PRELIMINARES SUSCITADAS PELO INSS 

REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO INSS A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.002193-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066787/2010 - MARIA AUGUSTA ALVES BALDUINO (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 
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São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

ÍNDICE DE 10,14% - IPC DE FEVEREIRO DE 1989. SÚMULA Nº 40 DA TNU. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA.  

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Em relação ao índice de 10,14% (dez vírgula quatorze por cento), referente ao IPC para o mês de fevereiro de 1989, 

nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente - LFT no percentual de 18,35% (dezoito 

vírgula trinta e cinco por cento) - é superior ao índice pleiteado. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.  

4. Desprovimento ao recurso interposto pela parte autora. 

5. Manutenção integral da sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010.. 

2008.63.17.001528-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077179/2010 - ALBERICO ALVES DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.11.007268-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077180/2010 - MARIA DE FATIMA REIS SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- OAB/SP058780). 

2008.63.11.000112-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077181/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- 

OAB/SP058780). 

2007.63.14.002022-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077182/2010 - ALVARINO ALVES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.01.046250-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077183/2010 - ELZA LEIKO OTUBO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035127-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077184/2010 - JOSE CARLINDO DE SOUZA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032194-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077185/2010 - SONIA TAMASHIRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030423-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077186/2010 - ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030086-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077187/2010 - SATIO SATO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.028191-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077188/2010 - NILTON LEITE DE NOVAES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.017210-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077189/2010 - YOLIO ARIKAWA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2005.63.01.351111-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079713/2010 - TEREZINHA DE JESUS MENDES (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 25 de março de 2010 

2006.63.11.009268-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301069879/2010 - GELZA DIAS PEREIRA SANTOS (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 AFASTADA PELAS 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 
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                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.008460-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077165/2010 - ELINA DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP282723 - 

SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.001103-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077166/2010 - JOAO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP070544 - 

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.008063-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301077167/2010 - JOSE ROBERTO DE CASTRO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.09.008722-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077168/2010 - JOSE MARIA PEREIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.011218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077169/2010 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.010692-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077172/2010 - VALTER AFONSO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

2007.63.04.005949-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077173/2010 - ADEBAL VELOSO (ADV. SP153313 - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2005.63.03.010581-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077765/2010 - MARIA LÚCIA ANDREGHETTE LUCARELLI (ADV. 

SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO.  RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. APRESENTADOS FICHA DE FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADOS, TERMO DE 

ASSISTÊNCIA AO PEDIDO DE DEMISSÃO E HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DO TRABALHO E AVISO PRÉVIO AO EMPREGADOR. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

             São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO RMI. 

ARTIGO 53 DA LEI N. 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO GARANTIA 

RMI DIRETAMENTE PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO, MAS SIMPLESMENTE PROPORCIONAL A 

ELE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 74/623 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2008.63.10.010639-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078279/2010 - ZENAIDE TEREZA BETIM GOMES DA SILVA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010602-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078280/2010 - JOÃO BRANCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010405-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078281/2010 - ANTONIA DE FATIMA MELONI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010384-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078282/2010 - ANTONIO VANZO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010375-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078283/2010 - FRANCISCO GERALDO ALVES DE ASSIS (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010344-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078284/2010 - VALDOMIRO AFONSO SIQUEIRA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010329-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078285/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010325-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078286/2010 - AGENOR JOSE DE MATOS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010254-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078287/2010 - LEONILDO BRES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010251-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078288/2010 - JOSE BRANCO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010078-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078289/2010 - JORGE GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010059-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078290/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.010035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078291/2010 - JOSE DALPOZ (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009900-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078292/2010 - NICOLA FERNANDES GAMBERO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009887-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078293/2010 - SEBASTIAO COSTA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009833-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078294/2010 - ANA ZAMBETA VIEIRA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009774-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078295/2010 - OSMAR LOURENÇO GONÇALVES (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009750-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078296/2010 - NORIVAL GOMES DA SILVA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009530-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078297/2010 - CARLOS BENTO DE CARVALHO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA); OSCAR MANTOVANI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009505-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078298/2010 - AFONSO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009438-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078299/2010 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009425-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078301/2010 - GILDO GOMES CORREA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009389-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078302/2010 - CARLOS JESUS MOREIRA DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009345-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078303/2010 - IZAIAS GOMES DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009253-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078304/2010 - ANTONIO CARLOS MANFRINATO (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009248-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078305/2010 - OSMAR PINESE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009226-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078306/2010 - MAURACY SOUSA NOVAIS (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078307/2010 - ANTONIO FLORENCIO MARINI JUNIOR (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009191-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078309/2010 - MARIA SILVA DE SOUZA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.009185-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078310/2010 - MARIA ANGELA STOCCO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009174-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078311/2010 - HELIO DE ASSIS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009142-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078312/2010 - JOSE CARLOS FRONZA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009139-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078313/2010 - NILSO ANTONIO ZAGHI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009112-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078314/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008733-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078315/2010 - APARECIDO ANDREOLLA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008725-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078316/2010 - SALVADOR MOREIRA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008719-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078317/2010 - PEDRO DA SILVA MARTINS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008425-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078319/2010 - JOSE FIGUEIRA DA SILVA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008366-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078320/2010 - JOSE BENEDITO MELLA (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007990-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078321/2010 - PAULO ROBERTO SIGRIST (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007983-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078322/2010 - CLAUDIO ANTONIO BONANNO (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007331-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078323/2010 - OSNIR MARTINO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007274-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078324/2010 - OSVALDO ZECCHIN (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007256-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078325/2010 - JANUARIO BENEDITO ROQUE SANTOS (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.007251-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078326/2010 - LAURO NAZATTO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006471-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078327/2010 - ODAIR BAENA FERNANDES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006462-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078328/2010 - DORIVAL MOTTA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006244-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078329/2010 - ADMIR CRISP (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006225-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078330/2010 - ORLANDO JORGE HENGUEL (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006217-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078331/2010 - MILTON CALENTE (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006061-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078332/2010 - CARLOS EDUARDO GONZAGA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005249-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078333/2010 - RACHEL KAMISKI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004850-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078334/2010 - CELSO ALVES DA CUNHA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004829-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078335/2010 - JOSE CIRINEU ANDRE (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001479-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078336/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001401-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078337/2010 - JOSE ALCASIO (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.013235-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078272/2010 - ANTONIO RAFAEL MAIMONI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013223-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078273/2010 - JOSE JORGE MARSON (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013210-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078274/2010 - JOSE SERAFIM PASQUALI (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.013185-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078275/2010 - MARIO DE LUCCAS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013174-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078276/2010 - MARIA CELINA PESSATI MODANESE (ADV. 

SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2008.63.15.013137-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078278/2010 - HELOISA CLAUDIONOR GOLDONI (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009231-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078340/2010 - ACACIO BUENO (ADV. SP189362 - TELMO 

TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.004392-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078341/2010 - MARIA APARECIDA DE FRANÇA SANTINI (ADV. 

SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.007349-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078338/2010 - MILTON JUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.006098-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078339/2010 - MARIA ANTONIA FINCATO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.03.010927-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076267/2010 - ANTONIO NALAO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.03.005357-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077813/2010 - MARIA LUCIA MARTINS MONTOYA (ADV. 

SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2005.63.14.002230-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301077759/2010 - CARMEM MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP137392 - 

JUSSARA DA SILVA TAVARES); SONIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVADA DEPENDENCIA ECONOMICA DA AUTORA EM 

RELAÇÃO AO FILHO FALECIDO. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.03.001053-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077757/2010 - INGRID DO AMARAL MELO (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. A DER DEVE SER FIXADA NA DATA DO OBITO, UMA VEZ 

QUE O AUTOR É MENOR. REVISÃO DA RMI FOI FEITO COM BASE NOS SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

INFORMADOS NO CNIS , FIXANDO-SE A COTA PARTE DE 33%. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.172157-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077756/2010 - JOSE ALMIR ROCHA SILVA (ADV. SP059501 - JOSÉ 

JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. A ATIVIDADE DE VIGIA É 

RECONHECIDA COMO ESPECIAL POR ANALOGIA À FUNÇÃO DE GUARDA, PREVISTA NO CÓDIGO 2.5.7 

AO QUADRO ANEXO AO DECRETO Nº 53831/64. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.008341-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301070796/2010 - BENEDITA LEITE (ADV. SP182978 - OLENO FUGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASPECTOS MÉDICOS E SOCIAIS 

DEVEM SER CONSIDERADOS. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.369402-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079354/2010 - ALAIN ADRIEN GUERIN (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da  Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2006.63.11.010235-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077474/2010 - JOSE CARLOS LISBOA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI- OAB/SP058780). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE DECISÃO QUE DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS POR IMPOSSIBILIDADE DE 

EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGO CONHECIMENTO AO RECURSO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2005.63.03.012821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076779/2010 - ESPÓLIO DE ANISIO ROBERTO MACEDO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); CLAUDETE SCURO MACEDO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012814-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076780/2010 - ERNESTO BRIOTO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2005.63.03.009997-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077752/2010 - ANTONIA RAMOS DA SILVA (ADV.  ); DIONE DA 

SILVA FRANÇA (ADV. SP187712 - MARCOS PAULO MODESTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. Retroação da DIB DE PENSÃO POR MOTRE. HÁ 

DOCUMENTO DE AUTORIA DA PROPRIA AUTARQUIA COM ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DA 

DIB.RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes federais 

Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010 

2008.63.01.067727-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081596/2010 - LISE FLORE CLAUDINE MEYER (ADV. SP154409 - 

CARLOS HENRIQUE ROCHA LIMA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067677-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081597/2010 - LEONOR DA CONCEIÇAO DE GODOY (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.067649-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081598/2010 - HUMBERTO BONTEMPO (ADV. SP271655 - MARIA 

APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045886-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081602/2010 - GERALDO DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045867-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081603/2010 - EDUARDO BAPTISTA (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039203-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081605/2010 - RAUL LEONE (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039190-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081606/2010 - BENJAMIN CASTELLUBER (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.039002-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081607/2010 - ROBERTO MACHADO DA SILVA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fernando Marcelo Mendes 

que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.007677-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076799/2010 - JOAQUIM AUGUSTO RAMOS (ADV. SP094278 - 

MIRIAM APARECIDA SERPENTINO, SP105133 - MARCOS SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2007.63.14.004207-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076800/2010 - HELIO BEOLCHI (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ 

LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.02.010468-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076801/2010 - JORGE SADALLA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.093604-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076802/2010 - LIDIA TEIXEIRA VIANNA (ADV. SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.086688-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076803/2010 - CECILIA DIAS DA SILVA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.14.001609-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076804/2010 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP111981 - FABIO 

ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.15.009781-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076806/2010 - IZAIAS PEREIRA BASTOS (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS). 

2008.63.14.004964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076807/2010 - NEUSA TONIETTE (ADV. SP268049 - FERNANDO 

CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004871-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076808/2010 - FELICIO ALVES DA SILVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004389-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076809/2010 - VERGILIO SAIONETTI (ADV. SP115239 - CREUSA 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001619-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301076811/2010 - JULIETA ZAKAIB D AMICO (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.06.014443-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076812/2010 - ALFRED GERHARD SCHWARZ (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.03.011762-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076813/2010 - JOSE MARIA OMETTO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.012929-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301076814/2010 - ARLINDO MORAES (ADV. SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076815/2010 - MARIA THEREZINHA ROVERONI PERES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.024336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301076816/2010 - GILSON BOTTACIN (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.307789-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076817/2010 - ARNALDO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.09.003580-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301067237/2010 - APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.006290-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301069870/2010 - ORMINDA ANTUNES MARTINS FERRARI (ADV. 

SP218245 - FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fernando Marcelo Mendes 

que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.026805-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084515/2010 - EDUARDO RICHNER (ADV. SP145604 - MARCELO 

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027146-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084516/2010 - LUIZ ANTONIO MALAQUIAS (ADV. SP104587 - 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023949-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084517/2010 - MARIA CONCEICAO DE SOUSA (ADV. SP145604 - 

MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009200-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084518/2010 - MARIA ZELIA CORREA BARON (ADV. SP145604 - 

MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021927-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084519/2010 - JOSE CLAUDIO SIMAN (ADV. SP064242 - MILTON 

JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033424-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084520/2010 - COSME JOSE DOS SANTOS (ADV. SP158016 - 

HELENA MARIA CORTEZ BARBETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056036-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084521/2010 - FRANCISCO ASSIS ALBUQUERQUE COSTA (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003067-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084522/2010 - ADEMIR FAVALLI (ADV. SP217962 - FLAVIANE 

PEREIRA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068391-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084523/2010 - FRANCISCO VALDO DE LIMA (ADV. SP085541 - 

MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020887-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084524/2010 - BENJAMIN GALVAO (ADV. SP052639 - MARIA DE 

FATIMA AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001136-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084525/2010 - ANTONIO REZENDE PEREIRA (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001092-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084526/2010 - ZULEICA VIEIRA CAMARGO REZENDE (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006235-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084527/2010 - CICELITA DA SILVA SANTOS (ADV. SP267413 - 

EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055653-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084528/2010 - GENI PAULINO BONIFACIO (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.029090-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084529/2010 - JOSE DE LIMA (ADV. SP070641 - ARI BARBOSA, 

SP156258 - PATRÍCIA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031246-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084530/2010 - JUAREZ LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056766-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084531/2010 - MARINEDE SAMPAIO DA SILVEIRA (ADV. SP189826 

- KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031171-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084532/2010 - PEDRO LINO DO NASCIMENTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027926-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084533/2010 - IVONILDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO, SP253069 - WILBOR VIANA 

MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.055658-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084534/2010 - GILDOVA OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057511-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084535/2010 - NEU JUNIOR (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084536/2010 - IVONEIDE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066509-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084537/2010 - HONORATO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059519-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084538/2010 - ADEILDA DE SOUZA DA HORA (ADV. SP259699 - 

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038959-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084539/2010 - VALTER ALBERTO DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060277-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084540/2010 - MYRIAN MAZZO (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033230-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084541/2010 - NELSON GUIMARAES CILENTO (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047550-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084542/2010 - PATRICIA ALVES EVANGELISTA (ADV. SP183184 - 

NEUSA MARIA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043512-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084543/2010 - ELEITO SANTOS (ADV. SP067824 - MAURO DOS 

SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053626-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084544/2010 - JOSE ADEMAR COSTA OLIVEIRA (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038922-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084545/2010 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.014477-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084546/2010 - NEATCLIF GUARINO (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.016961-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084547/2010 - LEVY NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035259-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084548/2010 - OLIVIA ANTUNES DE OLIVEIRA ALVES (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024042-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084549/2010 - ODAIR CIZAUSKAS (ADV. SP257186 - VERA LÚCIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034033-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084550/2010 - MARIA AMELIA DOS SANTOS CANTON (ADV. 

SP146738 - ILSON JOSE DE OLIVEIRA, SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032048-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084551/2010 - EXPEDITO DE MORAES (ADV. SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014549-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084552/2010 - ARGEMIRO ANDRADE DE LISBOA (ADV. SP192961 - 

ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084553/2010 - ERNESTO FELICIANO DA COSTA (ADV. SP105319 - 

ARMANDO CANDELA, SP209298 - MARCELO JOSEPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.06.011870-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084554/2010 - JOVITA MARIA DA SILVA (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.045850-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084555/2010 - MARIA DE LOURDES FERNANDES DO VALE (ADV. 

SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.010969-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084556/2010 - OSCAR LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.010987-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084557/2010 - MANUEL RODRIGUES FILHO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.048417-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084558/2010 - JOSE ANGELO RIBEIRO (ADV. SP136433 - LINCOLN 

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035376-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084561/2010 - MARIA THEREZINHA MUNIZ LEONE (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022836-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084562/2010 - ANTONIO CRUZ MENDES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009193-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084563/2010 - LUCY DA GLORIA CAVALHEIRO GIAMPIETRI 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052591-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084564/2010 - SEBASTIAO APARECIDO THOMAS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003189-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084565/2010 - CARMELITA FEITOZA MARQUES PARENTE (ADV. 

SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001290-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084566/2010 - MARIA RUFINA DA SILVA FREITAS (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061792-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084567/2010 - GUIOMAR SCARPONI MARSON (ADV. SP094278 - 

MIRIAM APARECIDA SERPENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058578-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084568/2010 - ALICE FERREIRA GODINHO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.078841-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084569/2010 - INGRID CHRISTIAN MELVILLE MANGELS (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017560-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084570/2010 - MAGNO PINHEIRO PRAZERES (ADV. SP138164 - 

JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062627-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084571/2010 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017754-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084572/2010 - KUNIE TOYOTA (ADV. SP139855 - JOSE CARLOS 

GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013926-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084573/2010 - JOSE BARBOSA (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023719-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084574/2010 - EMILIO GOMEZ BARREIRO (ADV. SP272535 - 

MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019984-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084575/2010 - LUIZ CARLOS MENDES (ADV. SP251591 - GUSTAVO 

DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017615-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084576/2010 - RODOLPHO RESS FILHO (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062396-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084577/2010 - APARECIDA VEGA FERNANDES (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084578/2010 - NELSON FERREIRA MENDES (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013863-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084579/2010 - ANTONIO CARLOS LIMA PEDREIRA DE FREITAS 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008863-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084580/2010 - NEWTON SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.062410-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084581/2010 - JOSENIAS GOMES VALADAO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022507-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084582/2010 - VERA BERNARDETE PERON ARANHA (ADV. 

SP169491 - PAULO AUGUSTO COURA MANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023510-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084583/2010 - GERALDO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022767-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084584/2010 - JOSE MARIA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023968-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084585/2010 - APARECIDA DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP259580 - 

MARCIA MARIANO VERAS, SP259616 - VERA LUCIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062401-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084586/2010 - LINDAURA ARAUJO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021393-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084587/2010 - GELIS ROSATO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO 

MARIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084588/2010 - SCARPELLINI ELISEO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008962-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084589/2010 - EVANICE MARTINS CONCEICAO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.01.027159-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084590/2010 - AMADEU SOARES GOUVEIA (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017632-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084591/2010 - JOSE NASCIMENTO FRANCO (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.067397-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084592/2010 - AURELIA MACHADO MILANI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029158-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084593/2010 - MARIA INACIA MACHADO MARTINS (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048471-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084594/2010 - HANS DIETER HELMUT RAPP (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042175-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084595/2010 - ENZO COLLERI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, 

SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006410-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084596/2010 - ARMANDO DE OLIVEIRA TENORIO (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006424-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084597/2010 - ANTONIO SEVERINO BERMUDES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.045916-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084598/2010 - NAJLA KALIL MIKLOS (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006748-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084599/2010 - WALDEMAR COSTA SERRADOR (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004631-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084600/2010 - ELVIRA GAURA (ADV. SP224932 - GERNIVAL 

MORENO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007017-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084601/2010 - GONCALO ALVES LIMA (ADV. SP224501 - EDGAR 

DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005436-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084604/2010 - IRMO APARECIDO CONSTANTINI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.18.002571-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084559/2010 - CARLOS ROBERTO MENEGOTI (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso da parte autora, e negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

  

São Paulo, 25 de março de 2010.. 
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2007.63.02.011740-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077321/2010 - JOSE CARLOS DE SANTI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.012291-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077322/2010 - ANTONIO CARLOS LUIZ (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011485-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077323/2010 - BENEDITO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP197844 

- MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011366-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077324/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.011354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077325/2010 - FRANCISCO CARLOS FOGARIN (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.010138-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077326/2010 - PEDRO DILSON COSTA COUTINHO (ADV. SP197844 

- MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). 

2007.63.02.010023-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077328/2010 - MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP197844 - MARCELO DE 

REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI - OAB/SP245698).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 AFASTADA PELAS 

ADI-MC 2110/DF e 2111/DF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.006021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077171/2010 - MOACIR FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.005091-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077174/2010 - CELSO SORDI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 92/623 

2007.63.02.012485-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301071089/2010 - MARILDA APARECIDA DELIBERTO (ADV. SP192008 

- SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

                          São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.264685-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079140/2010 - MARTA VICALVI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os excelentíssimos juízes federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 25 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO COM APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DECISÃO 

DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS. NÃO É CABÍVEL RECURSO EM FACE DE  DECISÃO QUE 

EXTINGUE A FASE DE EXECUÇÃO. RECURSO DO AUTOR A QUE NÃO SE CONHECE. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer o 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.021514-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077286/2010 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP236860 - LUCIANA 

MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.345171-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077287/2010 - ROBERTO CORNIBERT (ADV. SP094853 - FAUSTINA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.17.000568-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065805/2010 - MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.001064-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065804/2010 - JOSE LUCIO DE FREITAS (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.082936-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065773/2010 - GESSINA TEIXEIRA DA CRUZ (ADV. SP187789 - 

KATIA DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.033098-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065774/2010 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.059798-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065775/2010 - CLOVIS MELO MEIRA (ADV. SP061015 - PEDRO 

FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032940-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065776/2010 - IDALINA STANGARI (ADV. SP049764 - JULIA 

MARIA CINTRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.357867-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065777/2010 - DIONISIO MINEIRO (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.351756-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065778/2010 - VICENTE ANTONIO NOGUEIRA (ADV. SP223335 - 

DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.343237-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065779/2010 - ALBINO AUGUSTO FERNANDES (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.309513-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065780/2010 - ROBERTO FERREIRA (ADV. SP104227 - MARIA 

EMILIA GUAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.304989-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065781/2010 - MARIA DAS NEVES MORAIS (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.300678-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065782/2010 - RODRIGO THOMAS (ADV. SP233244 - LUZIA 

MOUSINHO DE PONTES, SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.000695-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065807/2010 - GRIMALDO TORRES DE ALVERNAZ (ADV. 

SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2004.61.84.416615-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076274/2010 - JOAO ANTONIO (ADV. SP115300 - EDENIR 

RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fernando 

Marcelo Mendes que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo 

José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.059512-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077542/2010 - PAULO FIGUEIREDO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.000549-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077538/2010 - LUIZ FRANCISCO TOBIAS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006351-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301077539/2010 - GERALDO RUSSO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001118-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077540/2010 - NEIDE APARECIDA BALDINOTI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.001508-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077541/2010 - VALDE CARVALHO (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 95/623 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2009.63.15.007730-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079452/2010 - OSNIL SEBASTIAO DA COSTA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003961-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079453/2010 - FELIX BORDIERI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.002152-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079451/2010 - MARIA ALICE MIGUEL SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.07.001516-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076805/2010 - PAULINO FAVERO (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fernando Marcelo Mendes 

que daria provimento ao recurso. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni, Fernando Marcelo Mendes e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER 

CONSIDERADOS. PRELIMINARES SUSCITADAS PELO INSS REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, NOS 

TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.010543-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066462/2010 - AILTON APARECIDO VITAL (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005496-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066465/2010 - VALDIR APARECIDO DIAS DE CAMARGO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.10.005377-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066466/2010 - GENI DE CAMPOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA MANTIDA, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO 

INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.18.003236-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066789/2010 - JACILENE PINTO OLIVEIRA (ADV. SP238574 - 

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002100-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066790/2010 - IRANI DE PAULA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001720-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066791/2010 - VANE FLORENCIO (ADV. SP221268 - NAZARETH 

GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA, SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001186-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066792/2010 - MARIA LUCIA DAMASCENO RIBAS (ADV. SP175030 

- JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.002228-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301067246/2010 - CENIRA AZALIM RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003393-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301067248/2010 - SONIA APARECIDA NUCCI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004203-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301067249/2010 - ROSANGELA ROMAGNOLO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.18.000733-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301067718/2010 - BENY NASCIMENTO DE BARROS (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001899-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301067793/2010 - FILOMENA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.001663-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301067850/2010 - JANEZ MAZIERI DOS SANTOS (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.003235-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301067436/2010 - ANTONIA PEDRIÇA CANHIZARES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003604-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301067565/2010 - LEANDRO RHIDEKI ITOGAWA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA, SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003094-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301068007/2010 - SILVIA CECILIA MOLLA (ADV. SP227875 - 

ARMANDO SANTOS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2006.63.02.005397-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077767/2010 - VANDERSON BULLAMAH (ADV. SP209902 - 

JACILENE RIBEIRO OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CRM-SP (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. QUANTIA ARBITRADA PELO JUÍZO DE ORIGEM DENOTA 

PRUDENCIA E RAZOABILIDADE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                   São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.278180-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077755/2010 - JONAS MAURICIO (ADV. SP152386 - ANTONIO 

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. USO DE EPI 

NÃO AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PERÍODO 

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 6887-80.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.002253-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077838/2010 - ADRIANO REIS DE LIMA (ADV. SP064802 - PAULO 

NUNES DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 
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Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2007.63.01.024041-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078363/2010 - ANTONIA PEREIRA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP157687 - ILZA SANTANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2006.63.10.000735-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066468/2010 - APARECIDA DE LION RODRIGUES DE ARAUJO 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER 

CONSIDERADOS. PRELIMINARES SUSCITADAS PELO INSS REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA, NOS 

TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.06.020632-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065794/2010 - ALBINA PEDROSO DE CARVALHO (ADV. SP166985 

- ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

seguimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.006552-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065443/2010 - OLIVIA DA SILVA MACIEL (ADV. SP237943 - ALINE 

MAZZI IJANC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 99/623 

2009.63.01.015142-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065797/2010 - ADRIANO TAVARES DE CAMPOS (ADV. SP191822 - 

ADRIANO TAVARES DE CAMPOS, SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PARTE AUTORA QUE EXERCEU O JUS POSTULANDI DESASSISTIDA DE 

ADVOGADO. INGRESSO DE ADVOGADO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO PELA PARTE AUTORA NA 

FASE DE EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DE PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CONDENAÇÃO. 

SEGURANÇA CONCEDIDA.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conceder a 

ordem de segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.036112-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065795/2010 - DIRCE DESIDERIO GEREMIAS (ADV. SP159451 - 

EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. DETERMINAÇÃO DA JUNTADA DE 

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS. DESTAQUE DOS HONORÁRIOS 

CONTRATUAIS. POSSIBILIDADE. MEDIDA JUSTIFICÁVEL. HISTÓRICO PREGRESSO DE ILEGALIDADES 

PERPETRADAS CONTRA OS JURISIDICIONADOS. SEGURANÇA DENEGADA.   

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a 

ordem de segurança, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.058367-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077156/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). #>#}#] 

<# 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2008.63.14.002185-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064714/2010 - CELIO APARECIDO FARIAS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora para julgar procedente o pedido da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 100/623 

2006.63.02.004534-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064713/2010 - SERAFIM LAZARINI NETO (ADV. 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.014495-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077340/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO LEMOS DE 

MATOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSSÃO. AFASTADA A PRELIMINRA DE 

NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. ALTERAÇÃO DA DIB PARA A DATA DA JUNTADA DO LAUDO 

PERICIAL. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais: Aroldo José 

Washignton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                São Paulo, 25 de março de 2010 ( data do julgamento) 

2004.61.84.485887-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077338/2010 - PAULO RODRIGUES MARCELINO 

(ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIARIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PAGAMENTO DE CORREÇÃO MONETARIA E 

DEFINIÇÃO DO TERMO INICIAL D APRESCRIÇÃO QUINQUENAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                    São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 
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embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.10.000865-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077344/2010 - ARNALDO GALVAO DE CAMPOS 

FILHO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2009.63.10.000860-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077345/2010 - APPARECIDA SANCHEZ DE LIMA 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.005589-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077346/2010 - SEBASTIAO LUIZ DRAGO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.005470-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077347/2010 - SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA MARTINATTI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2008.63.10.005459-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077348/2010 - AZIZE HAIR BEDRAN (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); SANDRA APARECIDA BEDRAN TAUK (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.002761-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077349/2010 - DURVALINO RIBEIRO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); DIONE RUFIM RIBEIRO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2008.63.10.001274-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077350/2010 - JAIR CERVEZAO LAHR (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.016947-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077351/2010 - THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIO BRAZOLOTTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2007.63.10.016820-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077352/2010 - JULIO FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.004450-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077353/2010 - AGENOR JOSE PEREIRA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.004445-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077354/2010 - LUIZ GOMIERO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP067876). 

2007.63.10.004428-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077355/2010 - APARECIDO JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP067876). 

2006.63.10.004570-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077356/2010 - MARIA PERUCHI MASSARO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ELUANE MARCOS MASSARO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP067876). 

2006.63.10.004469-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077357/2010 - TIAGO LUDERS LAURITO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 
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OAB/SP067876).  

*** FIM *** 

2004.61.85.005115-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064733/2010 - MAURICIO JABALI SILVEIRA 

(ADV. MG065424 - RENATO FRANCO CORRÊA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSAO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.178443-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064718/2010 - DIVONZIR MICHAK (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. CONHECIDOS DADO 

QUE CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

2008.63.02.012043-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077939/2010 - MARIA APPARECIDA DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.087662-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077947/2010 - EMILIA RAMALHO SILVA (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.005486-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077936/2010 - TEREZA BUENO OLIVEIRA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.13.000580-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077937/2010 - JESUINO LOPES FERREIRA (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.02.009795-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077940/2010 - LUCICLEIDE MARIA DA SILVA 

(ADV. SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS, SP265327 - GRACIELE DEMARCHI PONTES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.17.005390-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077942/2010 - MAURICEIA SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.13.000527-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077943/2010 - HELIO MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.017047-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064727/2010 - SOLANGE SANTA ROSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - OAB/SP245698); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO); MUNICIPIO DE PITANGUEIRAS (ADV./PROC. SP197622 - 

CARLOS ERNESTO PAULINO). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.15.008415-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064735/2010 - LEVI ANTONIO DE MATOS (ADV. 

SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pelo INSS nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2003.61.85.006907-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064719/2010 - CARLOS DOMINGOS GRIGOLATI 

(ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2005.63.01.310959-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064729/2010 - PATRICIA MENCARELLI DE 

OLIVIERA (ADV. SP122736 - RICARDO COELHO XAVIER, SP136827 - ELISA DA PENHA DE MELO 

ROMANO DOS REIS); TALITA MENCARELLI DE OLIVEIRA (ADV. SP099610 - MARCOS ANTONIO TRIGO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP174137 - ROSA MARIA PELLEGRINI BAPTISTA DIAS); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. DEPARTAMENTO JUDICIAL DA PGM). 

2005.63.01.117643-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064721/2010 - DJANIRA MARIA DE SOUZA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2008.63.17.002646-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064730/2010 - JOSEFA MARIA DE CARVALHO 

(ADV. SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.01.007577-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301064715/2010 - SERGIO COVO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); DIRSON TEIXEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES); SONIA REGINA TEIXEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES); ISABEL 

CRISTINA TEIXEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.294325-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301077319/2010 - MARIA DE OLIVEIRA MACIEL 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  SENTENÇA ANULADA. QUALIDADE DE 

SEGURADO BASEADA EM ACORDO HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                    São Paulo, 25 de março de 2010. (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 
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2008.63.01.013800-0 - DECISÃO TR Nr. 6301013375/2010 - SCARPELLINI ELISEO (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Decisão em sede recursal. 

ANGELINI LINA SCARPELLINI e GINA SCARPELLINI apresentam pedido de habilitação nestes autos, em razão do 

falecimento do autor originário, SCARPELLINI ELISEO. 

Com a petição, foram apresentados documentos. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação 

do pedido. Ressalto que não foram juntados os comprovantes de residência das interessadas, bem como estão ausentes 

cópias dos documentos pessoais (RG e CPF) de Gina Scarpellini. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem os autos conclusos. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2009.63.15.006669-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047089/2010 - OLIVIO JOSE DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.001902-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047111/2010 - BENEDITO PINTO DA ROCHA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.04.000018-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047119/2010 - FERNANDO ANTONIO ANGELON (ADV. SP116420 

- TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.18.003367-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047127/2010 - MARCO ANTONIO COVA (ADV. SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.013243-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047141/2010 - DARCI PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO 

CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009942-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047146/2010 - ROSA ABRAHAO SOARES (ADV. SP238054 - 

ERIKA FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.007646-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047183/2010 - HELENA APARECIDA ANSELMO (ADV. SP116420 

- TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.007070-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047185/2010 - HONORIO AIZZA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE 

MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.001420-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047214/2010 - RODRIGO FAUSTINO DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.001415-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047216/2010 - BENEDICTO LUCAS DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.013319-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047256/2010 - MAURO MOREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.004253-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047043/2010 - MARIA JOSE FRANCISCA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003008-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047050/2010 - MARIA GELCI DA SILVA DA COSTA (ADV. 

SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000994-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047057/2010 - FRANCISCO ANTONIO DIAS FILHO (ADV. 

SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); JOAO APARECIDO DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE 

OLIVEIRA CUNHA); CLAUDIO DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA); VALERIA 

APARECIDA DIAS (ADV. SP160402 - MARCELA DE OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000139-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047062/2010 - YONEZO SASSAKI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.003469-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047106/2010 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP125441 - ARIADNE 

ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002308-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047108/2010 - CECILIA DOLCI DOS SANTOS (ADV. SP192642 - 

RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.012080-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047189/2010 - EVA RODRIGUES GUILHERME (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007329-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047200/2010 - MARGARIDA DOS SANTOS MORAIS (ADV. 

SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005780-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047204/2010 - CLAUDIO BATISTA (ADV. SP214960 - BEATRIZ 

FERREIRA SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.004420-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047042/2010 - MARIA LUIZA DE JESUS SOARES (ADV. SP229843 

- MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003265-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047047/2010 - WALDEMAR SCAGLIANTI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000981-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047060/2010 - JOSE CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.10.003543-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047113/2010 - FERNANDO APARECIDO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP245699 - MICHELI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003452-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047115/2010 - ALBERTO URFALE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000338-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047117/2010 - TEREZA DIAS DE LIMA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.029024-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047121/2010 - HENRIQUE MOREIRA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012354-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047123/2010 - ANA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012171-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047125/2010 - ALBINO FERNANDES (ADV. SP133521 - ALDAIR 

DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009206-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047131/2010 - VINCENZA FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.014054-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047135/2010 - JUDITH DE LOURDES MOTTA DE MELLO (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010552-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047148/2010 - ROMEU CHERUBIM FILHO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009626-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047150/2010 - JOSE PICELLI (ADV. SP149054 - OCIMAR DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008470-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047152/2010 - ANTONIO MARIA CLARET VILA (ADV. SP197218 - 

CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008203-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047154/2010 - WALDEMAR PESSE (ADV. SP081038 - PAULO 

FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007871-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047156/2010 - ARMANDO RIBEIRO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006655-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047158/2010 - NAIR DE FARIAS RIENDA (ADV. SP159706 - 

MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.006141-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047160/2010 - ROBERTO ANTONIO LEONARDO (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006055-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047162/2010 - MARIA HELENA CAMOLESI FERRAZ (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005644-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047165/2010 - IVANY ROSA DE JESUS PEREIRA (ADV. SP158011 

- FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005007-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047167/2010 - ADELINO JOSE ISIDORO GANEO (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004573-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047169/2010 - WALTER DI DARIO (ADV. SP271729 - FERNANDA 

DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003757-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047171/2010 - ARLINDO DA SILVA QUINTAES (ADV. SP214960 - 

BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS, SP029994 - HUMBERTO JACOMIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2008.63.10.003339-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047173/2010 - DIRCEU GIACHETTI (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002889-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047175/2010 - FRANCISCO BELA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002835-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047177/2010 - MARIA RITA DIAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002368-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047179/2010 - MARTHA DE OLIVEIRA GODOY (ADV. SP117963 - 

JOAO RUBEM BOTELHO, SP113278 - ISABEL CRISTINA TOALIARI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001945-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047181/2010 - APARECIDA YARA CAMPAGNER MANDARINO 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.012084-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047187/2010 - BENEDICTO ASSUMPCAO PENALVA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.061818-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047218/2010 - RUBENS RANGEL DIAS (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061358-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047220/2010 - GASTAO MONTEIRO DE PAULA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 109/623 

2008.63.01.052477-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047222/2010 - JOSE JOAQUIM FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052467-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047224/2010 - BILAC DE ALMEIDA BIANCHI (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047168-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047226/2010 - GESSI BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP245423 - 

SIMONE DE CASTRO RIBEIRO ZANICHELLI CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047166-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047228/2010 - MARIA THEREZINHA RESENDE DE ALMEIDA 

(ADV. SP085646 - IOCO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039007-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047230/2010 - FERNANDO FURLAN (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.10.018910-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047232/2010 - MARIA ANCHIETA SABER (ADV. SP241020 - 

ELAINE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017506-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047234/2010 - SEBASTIAO DE CARMAGO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017230-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047236/2010 - JOSE SOSSAI (ADV. SP258769 - LUCIANA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017026-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047238/2010 - ALZIRA NEYDE DE OLIVEIRA ARIGONI (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016402-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047240/2010 - MARIA LEONDA MENDGES (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015091-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047242/2010 - AUGUSTO COGHI (ADV. SP081038 - PAULO 

FERNANDO BIANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014573-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047244/2010 - APPARECIDA AMERICO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014423-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047246/2010 - ANDRELINA DOS SANTOS (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013989-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047249/2010 - ESPOLIO DE AUGUSTO TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); OSNI BENEDITO TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA CELESTE PEREIRA SANTOS TIENE (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ELISABETE MARIA TIENE MARCELINO 

(ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); LAERCIO MARCELINO (ADV. 
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SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); TULIO AUGUSTO TIENE (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JANETE HELENA EMPK TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); PAULO DONIZETE TIENE (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013402-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047252/2010 - ZILA FABRE DE LIMA (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013134-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047254/2010 - GUMERCINDO DELFINO PEREIRA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.003294-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047046/2010 - FRANCISCO MIGUEL CAMARGO (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002528-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047053/2010 - VALMIR ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.008943-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047066/2010 - VICENTE SARDELA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008726-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047068/2010 - JUVENIL SOARES SUEIRO (ADV. SP162498 - 

ADRIANA MENDES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008488-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047072/2010 - CARLOS ROBERTO TEIXEIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008170-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047076/2010 - CLAUDIO BERNARDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007089-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047087/2010 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006374-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047092/2010 - WILTON LOURENCO DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005772-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047094/2010 - NATALINO FACCHINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014791-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047133/2010 - DIVANIL ARINEU PINTO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013875-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047138/2010 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.012451-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047143/2010 - IRANY DE SALLES FERRO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.006477-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047202/2010 - BENEDITO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005393-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047206/2010 - BENEDITO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005367-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047208/2010 - CONCEICAO RODRIGUES DOS ANJOS (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005175-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047210/2010 - AGENOR DE CARVALHO NETO (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005137-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047212/2010 - JOSE ANTONIO DE QUEIROZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.010949-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047258/2010 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES LOPES PINTO (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.008645-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047070/2010 - AURELIO CISTERNA (ADV. SP108614 - MARCO 

ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008174-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047074/2010 - NATALINO VIEIRA MACHADO (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008057-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047078/2010 - JOAO PIRILLI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007730-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047081/2010 - OSNIL SEBASTIAO DA COSTA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007578-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047083/2010 - RUBENS MARTINS PEREIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004931-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047096/2010 - SALVADOR FICHEL (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004558-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047098/2010 - APARECIDO SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.003722-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047104/2010 - PAULO KIKUNAGA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.18.003986-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047038/2010 - JOSE DOMINGOS FERNANDES DE MELO (ADV. 

SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA, SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.003840-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047039/2010 - JOSE OSMAR BONACINI (ADV. SP241055 - LUIZ 

AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.003690-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047040/2010 - MARIA LUIZA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.009546-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047198/2010 - FRANCISCO BARBINI (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.003157-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047129/2010 - NILDE PARAISO CORREA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.002768-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047051/2010 - LUIZ JORGE MAXIMINO (ADV. SP224812 - 

VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003833-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047044/2010 - HILDA SANCANA BARBOZA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003011-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047048/2010 - ELVINO ANTONIO DALLA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001604-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047055/2010 - JOAO SOLANO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000070-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047064/2010 - ALBERTO GUEDESDE LEMOS DE ABREU (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.003961-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047102/2010 - FELIX BORDIERI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.011491-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047192/2010 - VERA LUCIA GLACI SIGOLI (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011335-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047196/2010 - ONOFRE BENEDITO DE JESUS (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011359-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047194/2010 - NILTON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144414 - 

FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.004082-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047100/2010 - WALDOMIRO DE CAMARGO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.007481-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047085/2010 - FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.18.002152-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047041/2010 - MARIA ALICE MIGUEL SILVA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

2005.63.03.020920-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041212/2010 - JOANA DE FÁTIMA TREVISAN LEITE (ADV. 

SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.020066-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041217/2010 - ANTONIO RAUL MOSCATINI (ADV. SP101630 - 

AUREA MOSCATINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2005.63.03.016513-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041228/2010 - MANUEL AURELIANO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.279032-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041483/2010 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP210420 - GERSON 

MOISES MEDEIROS, SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.03.015954-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041231/2010 - NORBERTO NICOLETTI (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.015501-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041233/2010 - JACOB SCABELO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.014727-2 - DECISÃO TR Nr. 6301041240/2010 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014214-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041243/2010 - EDNO JOSÉ PIOTO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013442-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041247/2010 - RUY DA SILVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013305-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041248/2010 - ORLANDO FERREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013194-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041249/2010 - GILBERTO SOARES (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013176-8 - DECISÃO TR Nr. 6301041250/2010 - BENEDITO ANTÔNIO DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); FRANCISCA GOMES DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY 
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ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.013097-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041251/2010 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013070-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041252/2010 - NAIR VASCONCELOS QUINTANILHA (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012911-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041253/2010 - ANTONIO CARLOS VIOTTO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012821-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041254/2010 - ESPÓLIO DE ANISIO ROBERTO MACEDO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA); CLAUDETE SCURO MACEDO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012814-9 - DECISÃO TR Nr. 6301041255/2010 - ERNESTO BRIOTO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.294421-2 - DECISÃO TR Nr. 6301041461/2010 - NILSON DE CAMARGO BARBOSA (ADV. SP168579 

- ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.003797-4 - DECISÃO TR Nr. 6301040930/2010 - JOSÉ MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.03.010581-2 - DECISÃO TR Nr. 6301041263/2010 - MARIA LÚCIA ANDREGHETTE LUCARELLI 

(ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.14.002230-5 - DECISÃO TR Nr. 6301040946/2010 - CARMEM MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP137392 - 

JUSSARA DA SILVA TAVARES); SONIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - 

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.03.009997-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041270/2010 - ANTONIA RAMOS DA SILVA (ADV.  ); DIONE DA 

SILVA FRANÇA (ADV. SP187712 - MARCOS PAULO MODESTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.287734-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041467/2010 - MARIA REIS DE OLIVEIRA (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.041414-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041613/2010 - MARIA NAZARE ALVES LEMOS (ADV. SP168252 - 

VIVIANE PEREIRA DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.021514-9 - DECISÃO TR Nr. 6301041210/2010 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP236860 - LUCIANA 

MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.01.345171-9 - DECISÃO TR Nr. 6301041391/2010 - ROBERTO CORNIBERT (ADV. SP094853 - 

FAUSTINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.324433-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041417/2010 - NELSON GONZALES GARCIA (ADV. SP186161 - 

ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.278180-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041484/2010 - JONAS MAURICIO (ADV. SP152386 - ANTONIO 

CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.172157-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041538/2010 - JOSE ALMIR ROCHA SILVA (ADV. SP059501 - 

JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.164836-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041543/2010 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2006.63.17.000105-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042295/2010 - MARIA JOSÉ DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.001108-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042733/2010 - MARISTELA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP230251 - RICHARD ISIQUE); MADSON PEREIRA FIGUEIREDO DE SOUZA (ADV. SP230251 - RICHARD 

ISIQUE); MAYARA PEREIRA FIGUEIREDO (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.01.044166-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042105/2010 - JOSE BORGES DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.014921-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042741/2010 - SONIA APARECIDA SACAMOTO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.011721-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042711/2010 - WALTER FERRO (ADV. SP124494 - ANA 

CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009056-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042714/2010 - DARCI DE JUSUS BRONESCHEKI (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.016540-7 - DESPACHO TR Nr. 6301042729/2010 - JAMIR ABDO CHEDID (ADV. SP136482 - 

MOUNIF JOSE MURAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2006.63.17.000568-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043728/2010 - MANOEL RODRIGUES FILHO (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.01.079966-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043800/2010 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP080108 - 

CLOTILDE ROSA PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.008446-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043830/2010 - CLARIFONTE JESUS DA SILVA (ADV. SP268785 

- FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 25/03/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000662 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO A SEGUINTE QUESTÃO DE ORDEM: 

A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro do disposto no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, 

de 1º de setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a 

fim de retificar o acórdão proferido por esta Turma Recursal, corrigindo de ofício erro material.  

Constou, por equívoco, no acórdão que foi negado provimento ao recurso, por unanimidade, quando, na verdade, 

conforme julgamento realizado no dia 25 de fevereiro de 2010 por esta Quarta Turma Recursal, foi negado provimento 

ao recurso por maioria. 

 Dessa forma, deverá constar do acórdão o que segue: 

" Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Excelentíssima Juíza Federal Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni, Fernando Marcelo Mendes e Mateus Castelo Branco Firmino da Silva.” 

 ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher a questão 

de ordem, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavarez Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de março de 2010. 

 

2009.63.01.012323-1 - JOSE CARNEIRO PUCINELLI  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.01.013820-9 - ANTONIO MOREIRA SILVA  (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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2009.63.03.000066-7 - ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS FILHO  (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.000214-7 - ADAO SALVI  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.002242-0 - AMERICO VIEIRA  (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.002245-6 - ABDISIO IVO AURELIANO  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.002443-0 - ZULMIRA BOSSO  (ADV. SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.003098-2 - JOSE BENEDITO BELONI  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.003235-8 - LAZINHO SIGNORETTI  (ADV. SP247639 - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.003340-5 - JORDELINO MORAGNO  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.003691-1 - MARIA ALICE JANOTA DE OLIVEIRA  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.003692-3 - FRANCISCO LOPES DE MORAES  (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.004026-4 - ADAO LUIZ LEAL  (ADV. SP186011 - ELTON TAVARES DOMINGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.004225-0 - JOSE LUIZ BIANCHI  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.004475-0 - JOSE AURILIO BELO  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.006160-7 - LOURENÇA PEREIRA SANTOS  (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.006964-3 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.007865-6 - WALTER DE BARROS  (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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2009.63.03.007916-8 - REMO LURAGO  (ADV. SP265391 - LUIS TADEU NICOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.008134-5 - IOLANDA POLLI DE LIMA  (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.008366-4 - DURIVAL PERETTI  (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.008623-9 - JOSE COELHO SANTIAGO  (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.03.008928-9 - ROBERTO SIMMEL  (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.03.009187-9 - ANTONIO ARMIDORO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.10.000305-6 - MARIO PUCCI FILHO  (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.002271-0 - PEDRO ROSA LEITE  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.002837-1 - MOACIR CARLOS CARVALHO  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.003845-5 - JOAO RODRIGUES DE MATOS  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.004522-8 - SANDRA APARECIDA DOS SNTOS CORTEZ  (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA 

DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.004564-2 - AMADEU ALMEIDA DE OLIVEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.004565-4 - PAULO CORREA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.004872-2 - EDSON MANOEL DA SILVA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.004930-1 - SILVIO DE PAULA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.005111-3 - SERGIO RIZZI  (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.005655-0 - EUCLIDES GONÇALVES FERNANDES  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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2009.63.15.005700-0 - GERALDO BATISTA  (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.006209-3 - ELIANA BERTO MOSCATELLI  (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.006347-4 - FRANCISCO ANTUNES DE OLIVEIRA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.007162-8 - CARLOS BERTO GONÇALVES  (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.007386-8 - ANTONIO GOMES DE SOUZA  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.007700-0 - ANTONIO DURIGAN  (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.008059-9 - JOAO PEDRO TADEU SOARES SANTOS  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.008375-8 - CARLOS PETRUCCI  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.008376-0 - PEDRO RODRIGUES DINIZ  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.009136-6 - ORLANDINO SCHATZMANN  (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.009143-3 - ELADIR APARECIDA PEDRAO  (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.15.009454-9 - JORGE FERREIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.009472-0 - ASSUNTA RODRIGUES  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.009592-0 - FRANCISCO PAIXAO  (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.15.010159-1 - VALDECIR DE OLIVEIRA  (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 
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2009.63.15.010424-5 - AUGUSTO GOMES DA CUNHA  (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.000165-6 - JOSE ROBERTO BARBASIA  (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.001036-0 - EDEVALDO ROCHA  (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.001149-2 - LUIZ ALESINA  (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.002139-4 - ANTONIO SANTANA PEREIRA  (ADV. SP224770 - JEFFERSON DOS SANTOS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.002267-2 - JOSE CICERO DA SILVA  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.003019-0 - HELENITA AMELIA DA SILVA  (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.003069-3 - JERONIMO MARTINS  (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.003400-5 - MANOEL MORA  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.003404-2 - ALDEONOFRE CAVINATTI  (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.003724-9 - THEREZINHA DE JESUS EMIDIO  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.003773-0 - JOAO BOSCO ALVES CUNHA  (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.17.004156-3 - EDMAR PEREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.004157-5 - IBIAPINA CORDEIRO BEZERRA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.17.004297-0 - MARIA LUZINETE DA SILVA  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 
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2009.63.17.005200-7 - IRACEMA MARIA DOS SANTOS  (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.18.003339-3 - ADOLFO DE PAULA ALVES  (ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.18.003500-6 - KLEBER TIMPONI LIMA  (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

2009.63.18.003639-4 - VALDOMIRO PATROCINIO DA SILVA  (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : 

2009.63.18.004428-7 - CATHARINA PIRES ZAMBARDINO  (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000663 

LOTE Nº 44329/2010 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2008.63.01.056746-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120729/2010 - AUREA LUCI 

SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por Áurea Luci Santiago da Silva, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.01.008046-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062407/2009 - NICESIO MARCOS 

VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo - SP. Remetam-se os autos com urgência a uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal 

de São Paulo, com as nossas homenagens. Encaminhe-se cópia integral dos autos virtuais. Procedam-se às anotações de 

praxe. Intimem-se as partes. 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

2009.63.01.061708-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301127435/2010 - MAGDA CRISTINA 

DIAS (ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ, SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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DESPACHO JEF 

2004.61.84.128231-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301092133/2010 - SOPHIA SANAZAR (ADV. SP043400 - DURVAL 

MORETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a renúncia da autora ao valor excedente ao de alçada, expeça-se o competente RPV. Cumpra-se. Intime-se. 

2007.63.01.010070-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129662/2010 - TAKAO KITAMURA (ADV. SP116358 - ISMAEL 

VIEIRA DE CRISTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada 

pela CEF.  No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

2009.63.01.010014-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131405/2010 - MARTA NORMA CARNEIRO (ADV. SP211233 - 

JOAO JORGE BIASI DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Intime-se a Autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da petição da CEF anexa aos autos em 05.05.2010. Int. 

2005.63.01.016821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122736/2010 - JOÃO GILBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP118257 

- LUCIANA CURI SANCHES, SP118576 - ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autorizo o levantamento dos 

valores depositados a título de adimplemento da obrigação e extingo a execução por pagamento. Intime-se e, após, dê-

se baixa findo. Intime-se. 

2009.63.01.020131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130864/2010 - WELINGTON SOARES SANTOS (ADV. SP234769 

- MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante os documentos juntados pela parte autora, em 12/05/2010, intime-se os peritos Dr. 

Jonas Aparecido Borracini e Dr. Paulo Eduardo Riff, para que complementem seus laudos, esclarecendo se suas 

conclusões se alteram ante os novos elementos. 

São Paulo/SP, 17/05/2010. 

2009.63.01.047463-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301069943/2010 - PAULO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP074408 - 

LUZIA POLI QUIRICO, SP104242 - RENATO MESSIAS DE LIMA, SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte 

autora a dar andamento ao feito, justificando documentalmente a ausência à perícia designada, no prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Após, tornem imediatamente conclusos. Cumpra-se. 

2006.63.01.022591-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301093347/2010 - EVELINA IRENE ALOIA GIRASOLE (ADV. 

SP154597 - MARCOS JOSÉ TUCILLO, SP248014 - AMANDA MARIA DE CARVALHO MARSON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não obstante a informação da 

serventia, por esta foi explicitado o quadro para todas as ações julgadas em lote à época. De todo modo, a despeito de 

qualquer debate acerca da regularidade da intimação realizada, mormente à luz dos princípios que orientam os Juizados 

Especiais Federais, observo que a petição foi protocolizada mais de dois anos após o trânsito em julgado, não se 

podendo falar, por conseguinte, a esta altura, em nulidade. Posto isso, indefiro o quanto requerido. Intimem-se as partes 

e, oportunamente, arquivem-se os autos. 

2007.63.01.019571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301131303/2010 - MIRIAM NUNES DE SOUZA (ADV. SP067132B - 

ABDUL LATIF MAJZOUB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora datada de 17/03/2010: Indefiro o requerido, porquanto a parte autora 

não cumpriu a determinação contida na decisão proferida em 24/10/2008. Assim, dê-se baixa nos autos.Int. 

2004.61.84.273969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126299/2010 - WALDEMAR BARTASINKAS (ADV. SP195245 - 

NILSON ANTONIO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro pelo prazo de 5 (cinco) dias, com fulcro na Portaria nº 110/2008, deste Juizado Especial Federal. Nada sendo 

requerido, os autos serão novamente baixados. Intime-se. 
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2008.63.01.060546-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301093630/2010 - ROSENEIDE MOREIRA MORENO (ADV. 

SP188263 - VERIDIANA COELHO CAPPELLANO DACOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a proposta do acordo para 

correção firmado entre as partes não é liquida. Intime-se a CEF para que comprove documentalmente o cumprimento da 

obrigação, nos termos da condenação com as devidas correções até a data da efetiva correção da(s) conta(s), anexando 

memória de cálculo com os critérios utilizados, para análise do demandante, de forma a possibilitar o exercício da 

ampla defesa e do devido processo legal. Fixo prazo de 10 dias. Com a anexação das informações pela CEF, havendo 

interesse, manifeste-se a parte autora, comprovadamente apresentando memória de cálculos do credor, em 10 dias. 

Decorridos os prazos, e não havendo impugnação do(a) demandante nos termos desta decisão, dê-se baixa. Intimem-se 

as partes desta decisão. 

2004.61.84.477971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132032/2010 - ANNA LOPES GARCIA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a 

dilação de prazo requerida por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de nº. 6301065257/2010. Após o 

prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

2007.63.01.049775-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301131160/2010 - CLARINDO AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. 

SP190985 - LILIANA CORRÊA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca do ofíco do INSS anexado aos autos, para manifestação em 

dez dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

2010.63.01.012748-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129767/2010 - MARIA NILZA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 30/03/2010, sob pena de extinção do feito. 

2010.63.01.021909-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131366/2010 - EURIDES JOANA DE JESUS (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo.  

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Por fim, esclareça a 

divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, documento de identidade e no cadastro da Receita 

Federal. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Com cumprimento, 

voltem conclusos para apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. 

Intime-se. 

2010.63.01.021874-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130900/2010 - ANA PAULA PEIXOTO SANTOS (ADV. 

SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO); GABRIELLY SANTOS SOUZA MENDES (ADV. SP285430 - 

LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor da inicial regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF das autoras. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

2004.61.84.405072-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301114823/2010 - APARECIDA DA SILVA (ADV. SP055814 - 

JOAQUIM MARQUES MIGUEL NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

Considerando a inércia da parte autora, intime-se pessoalmente a senhora Aparecida da Silva para que proceda 

pessoalmente ao levantamento dos valores provenientes do ofício requisitório expedido nos presentes autos no prazo de 

30 (trinta) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. 
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2006.63.01.040619-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129672/2010 - JOSE GOMES CONCEIÇÃO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para manifestação, em 05 dias, acerca da petição da CEF anexada 

aos autos em 13.05.2010, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

2010.63.01.015578-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130606/2010 - WILSON BENTO JANUARIO (ADV. SP170162 - 

GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado acostado aos autos, referente à perícia agendada para 

09.06.2010, determino a substituição do perito Dr Nelson Antonio Rodrigues Garcia, pelo  Dr Elcio Rodrigues da Silva 

da Silva,  antecipando a perícia para 28.05.2010,  às 15h, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela 

Vista - SP/SP. Intimem-se com urgência. 

2010.63.01.021589-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131174/2010 - BRUNO ARAUJO DA SILVEIRA (ADV. SP088485 

- JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA, SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da representante legal do 

autor, declinado na qualificação inicial e nos documentos apresentados. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de 

nascimento/casamento com as devidas averbações. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências 

quanto à localização de sua residência, com endereço completo, croqui, telefones para contato, providências 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.042202-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301078885/2010 - CELIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente 

processo ao Gabinete Central para nova distribuição, em virtude de ter excedido o lote de 60 processos por Magistrado. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2008.63.01.002181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129314/2010 - HILDA CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.030520-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122691/2010 - OLINDA DA SILVA ALVES BRAGA (ADV. 

SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.014631-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129446/2010 - EUNICE TEREZINHA CARNEIRO (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora apresente cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser 

instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual 

conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Com o cumprimento remetam os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-

se. Cumpra-se. 

2005.63.01.334984-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126790/2010 - TERESA FOTINI SCHMIDT (ADV. SP183384 - 

FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA, SP187546 - GLADSON RAMOS DE MOURA); GINA LAGANA BRENELLI 
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(ADV. SP183384 - FLÁVIO VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 26/03/2010:Indefiro o quanto requerido pela parte autora, eis que tem pleno 

acesso às informações referente ao seu benefício. Ademais, há  presunção de verecidade dos atos praticados pela 

Administração Pública.Assim, Dê-se baixa nos autos.Int. 

2010.63.01.020850-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131063/2010 - JOSEFA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP106709 - 

JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que foi anexado aos autos comprovante 

de indeferimento de benefício de amparo assistencial, embora o pedido refira-se à concessão de benefício de auxílio-

doença. Assim, concedo o prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

para que sejam juntados os comprovantes de indeferimentos dos benefícios mencionados à fl. 02 da petição inicial. 

Após o cumprimento, distribua-se livremente. Intime-se. 

2009.63.01.032577-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131358/2010 - JOSE LUIZ DE ARAUJO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

2005.63.01.350846-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301131013/2010 - MARISELMA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES); THAIS SILVA NASCIMENTO (ADV. SP226843 - MARIA 

GUILHERMINA ALVES); THAYNA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA 

ALVES); SIDNEI ALVES DO NASCIMENTO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 

do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

2010.63.01.021903-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131114/2010 - ERMEZINDA AUGUSTA TEIXEIRA PINTO 

(ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental 

do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo.  Com cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

2004.61.84.011247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122963/2010 - ANA LUCCA DE ASSIS (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.061062-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125368/2010 - MARIA APARECIDA GOMES ALMEIDA (ADV. 

SP028822 - BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/06/2010, às 

11h30min, com a Dra. Larissa Oliva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e 

documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 13/05/2010. 
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2004.61.84.143172-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129689/2010 - CIRO NUNES BUENO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, não há recusa 

injustiçada do executado no cumprimento da decisão judicial. Restituída a integralidade das prestações recebidas na via 

administrativa, a renda mensal reconhecida nesta sentença poderá ser imediatamente implantada. Arquivem-se. 

Eventual discordância da parte deverá ser deduzida em sede própria, eventualmente com ação de desconstituição do ato 

administrativo que concedeu a aposentadoria. Nesse processo, porém, não está configurado o interesse da parte no 

prosseguimento da execução (não houve devolução das prestações recebidas). 

2002.61.84.003397-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122340/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da petição da parte autora anexada em 11.05.2010 no prazo de 

30 (trinta) dias. Int. 

2004.61.84.580525-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131074/2010 - MARIA DO CARMO ROCCO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os 

autos à Eg. Turma Recursal para análise do alegado na petição da Caixa Econômica Federal protocolada em 

23/09/2009. Cumpra-se e Intime-se. 

2009.63.01.026558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119285/2010 - MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

2008.63.01.055081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131305/2010 - IDALARIO ROSSO (ADV. SP135511 - SYLVIO 

FARO, SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Procuração juntada em 23/04/2010: Anote-se. Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do processo, para que a parte autora diligencie junto ao INSS e, assim, cumpra as determinações 

anteriores. Int. 

São Paulo/SP, 17/05/2010. 

2007.63.01.014724-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129550/2010 - EDGARD LUIZ BENSI (ADV. SP126442 - JOSE 

GERALDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 03/0000086-7, que tramitou na 2ª Vara Federal da 

Comarca de Mogi das Cruzes/SP, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

2010.63.01.015606-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122761/2010 - MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP228832 - ANDREA SENATORE GRILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o instrumento de procuração anexado aos autos não foi 

devidamente assinado conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. Providencie o subscritor a 

regularização do feito, protocolando instrumento público de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

2007.63.01.065046-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301115768/2010 - WALDIR DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP071068 

- ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição de 04.05.10, tendo em vista a informação prestada pelo INSS 

em 13.05.10. Ciência ao autor. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2009.63.01.032377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129841/2010 - MARLENE ROSA DO NASCIMENTO CARREIRA 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.014653-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130087/2010 - EVA NUNES EMIDIO (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.060454-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301104926/2010 - MELHEM BECHARA (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI, SP217309 - CAROLINE SILVA GALVÃO DE ALVARENGA CASANOVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte 

autora a decisão anteriormente prolatada em sua total integralidade. já que houve discordância do que foi apresentado 

pela CEF, anexe a parte autora a planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de rejeição da 

impugnação genérica, no prazo suplementar de 15 dias. Intime-se. 

2009.63.01.060510-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130582/2010 - MARIA CRISTINA LUIZ DA CRUZ (ADV. 

SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão de 

12/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2008.63.01.040663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131136/2010 - SERGIO RICARDO SQUILANTE (ADV. SP288048 

- RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Int. 

2004.61.84.145591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131008/2010 - JOSE ALVIZIO ELIAS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero em parte a decisão anteriormente proferida. Considerando o silêncio do INSS e 

o fato de que já houve levantamento do montante devido à parte autora, apresente o interessado o cálculo que entende 

correto, já que ônus da incorreção lhe pertence. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento. 

2010.63.01.021892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131139/2010 - JULIO FERREIRA SANTOS (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, 

sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. Com o cumprimento, abra-se nova conclusão, livremente. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.030943-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119038/2010 - ANA SOUSA DE CARVALHO (ADV. SP217929 - 

VIVIAN LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

FRANCISCA NUNES DE LIMA (ADV./PROC. CE013063 - CELSO ALVES DE MIRANDA). Oficie-se solicitando 

inforamações acerca das cartas precatórias. Intime-se a corré no novo endereço indicado. Int. Cumpra-se. 

2007.63.01.063279-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130906/2010 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Silente o autor quanto à determinação anterior, ao arquivo. Int. 

2007.63.01.028813-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131810/2010 - LAZARO BENEDITO DE SA (ADV. SP088682 - 

JULIO URBINA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora em relação à petição anexada CEF, que informa a 

atualização da conta do FGTS em outro processo. Na hipótese de discordância, deverá o exeqüente apresentar cópias da 
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inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado ou certidão de objeto e pé.  Em caso de silêncio ou não anexação da 

documentação necessária à análise, arquivem-se, com baixa findo.  Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os atrasados calculados 

pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no 

prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

2008.63.01.002155-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129387/2010 - PEDRO APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014332-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130612/2010 - BRUNO MORAES DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA, SP213512 - ANA MARIA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.090805-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132203/2010 - CUSTODIO SABINO DE LIMA (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 08/04/2010: defiro a dilação de prazo requerida.Int. 

2010.63.01.022025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132011/2010 - ALAIDE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP159393 - 

RENATO TAMOTSU UCHIDA, SP279347 - MARCIA YUMI SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela.                      Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.048033-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301125360/2010 - MARIA ILDA TEIXEIRA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Zuleid Dantas Linhares Mattar (clínico geral), que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 15/06/2010, às 18h30min, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema  do 

JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e 

após, voltem conclusos. Intimem-se 

São Paulo/SP, 13/05/2010. 

2010.63.01.001566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131146/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP274953 - 

ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento ao feito 

neste Juizado. 2. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 04 de junho de 2010, às 

10h15min., aos cuidados do médico psiquiatra Dr. Gustavo Bonini Castellana, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César. 3. O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 4. 

Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas 

partes, a Portaria nº.95/2009-JEF/SP. 5. Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 129/623 

2009.63.01.015703-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130530/2010 - ROSALINO AMANCIO RODRIGUES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Designo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 18/03/11, às 17h00min. Intimem-se as partes. 

2008.63.01.042425-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130884/2010 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP223423 - 

JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Expeça-se novo ofício à Empresa Ibrex- Distribuidora de livros e Material de Escritorio 

Ltda, no endereço declinado na petição anexada aos 05/04/2010, consignando o prazo de 15 (quinze) dias para 

cumprimento. Oficie-se com urgência, tendo em vista a data da audiência designada 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela.  

Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.022032-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131132/2010 - JOANA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021686-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130630/2010 - MARIA AUXILIADORA ROBERTO (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.014962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301131276/2010 - MARIA JOSE GARBOSSI DE ARRUDA (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora datada de 05/02/2010: Oficie-se, novamente, ao INSS para que no 

prazo de 20(vinte) dias, cumpra a determinação judicial contida na decisão proferida em 05/10/2009.Int. 

2006.63.01.092950-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132347/2010 - MILTON COSTA (ADV. SP107435 - CASSIA 

PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

2010.63.01.021110-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129057/2010 - EDSON HONORIO DIAS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) 

dias,sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

2010.63.01.016472-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132131/2010 - RAFAEL CARRILLO (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 06/05/2010, sob pena de extinção do feito. 

2008.63.01.060096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129512/2010 - JOAO ROSSETTI FILHO (ADV. SP247124 - 

PATRICIA SANTOS MARTINS  DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a suspensão de prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerida pela parte autora. 
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2008.63.01.027543-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132222/2010 - ELIZEU JOSE CORREIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Demanda visa 

levantamento de saldo da conta do PIS. A CEF anexou petição informando estar o valor disponível para saque em 

qualquer agência. Ciência à parte autora da petição anexada pela CEF. Após, arquivem-se os autos. 

2009.63.01.060357-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130740/2010 - PAULO FERNANDO ALVES SILVA (ADV. 

SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento ao feito 

neste Juizado. 2. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 27 de maio de 2010, às 

11h00, aos cuidados da médica perita em clínica geral  Dra. Larissa Oliva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º 

andar - Cerqueira César. 3. O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 4. 

Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas 

partes, a Portaria 95/2009-JEF/SP.  

5. Intimem-se. 

2010.63.01.009541-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129668/2010 - RAQUEL DOS SANTOS GARCIA DE LIMA 

(ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize a sua 

situção cadastral junto à Receita Federal, sob pena de extinção. 

2008.63.01.015119-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301107582/2010 - MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Após, retornem os 

autos a este magistrado. 

São Paulo, 29 de abril de 2.010 

2010.63.01.020528-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122984/2010 - SOLANGE RODRIGUES TETE DA SILVA (ADV. 

SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação de negativa do INSS ao requerimento 

administrativo do benefício. Para que reste configurada a lide, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias para que a 

parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalto 

que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da 

Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.044375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130552/2010 - NELSON SGOBBI (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a ré de que forma foi feito o cálculo apresentado. 

Prazo - 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas de Lei em caso de descumprimento. Com a anexação, encaminhem-se 

os autos à contadoria judicial para parecer considerando os cálculos apresentados pelas partes.Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da documentação apresentada pela 

CEF,  considero adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional.  Desta 

forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

2008.63.01.022394-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129365/2010 - NILO SERGIO DA SILVA (ADV. SP209239 - NILO 

SERGIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2006.63.01.081635-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129413/2010 - KIYOKO TAMURA (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.029686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301131912/2010 - MARCELO MARCIO PICOLINI AGRELLO (ADV. 

SP207513B - EDILSON RIBEIRO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.072034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129371/2010 - ANGELA DE SOUSA ROCHA (ADV. SP221507 - 

VANESSA MUNHOZ DE PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.01.028673-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129834/2010 - NILTON DE CARVALHO (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2008.63.01.005583-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131185/2010 - GILCA ANTUNES DE ALMEIDA (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão do setor de perícias determino a transferência da perícia para o 

ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira na mesma data e horário para não prejudicar a autora. Cumpra-se 

2010.63.01.021537-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130447/2010 - WILSON DE SOUZA CRUZ (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora, sob pena de extinção, acoste aos autos cópia de 

seu cartão do CPF, nos termos determinados pelo art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser 

instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual 

conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Após, tornem conclusos os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.135166-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301126772/2010 - SANDRA ELISABETE FORNER ROSSIGNOLI 

(ADV. SP182672 - SERGIO ROSSIGNOLI) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Vistos. Em petição anexada aos autos, 

requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a correta atualização monetária dos valores, para 

expedição da RPV. Nota-se que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação 

utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao réu. Assim, conforme preconiza o 

art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. Seguindo 

este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 - Distrito 

Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. Neste sentido, 

também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do Ministro Ilmar 

Galvão, “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício 

seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros 

lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais 

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). Desta forma, 

defiro a juntada da documentação e INDEFIRO os demais pedidos. Diante o cumprimento da r. decisão proferida 

anteriormente, expeçam-se as requisições de pequeno valor a favor do autor e sucumbenciais. Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2008.63.01.034311-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131352/2010 - MARIA LUIZA GARCIA CORREIA (ADV. 

SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA, SP217462 - APARECIDA MARIA DINIZ, AC001569 - EDSON 

NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.054342-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129756/2010 - EDVALDO DA SILVA MOTA (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.319240-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301128793/2010 - ELIZETE FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); GILBERTO FERNANDES 

RODRIGUES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); GERUSA FERNANDES RODRIGUES (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); KATIA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP090751 - IRMA 

MOLINERO MONTEIRO); CRISTINA KELLER RODRIGUES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO); KEISA RODRIGUES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); KEILA RODRIGUES 

(ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 04/05/2010: à Contadoria Judicial para esclarecimentos, 

tendo em vista o parecer anexado em 09/04/2010. Int. 

2008.63.01.053878-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130541/2010 - MARIA DA PAZ ALVES (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição de 04/5/2010: Ante a disponibilidade de outro profissional habilitado neste Juizado para exames médicos em 

Otorrinolaringologia, designo nova perícia na citada especialidade para o dia 08/06/2010 às 19:00h,  aos cuidados do 

Dr. Daniel Paganini Inoue, a ser realizada em consultório médico na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista, 

conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG e/ou  Carteira de Habilitação) e CPF, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a patologia alegada.  O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 

(dez) dias, ndependente de nova intimação. 

2008.63.01.027938-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130554/2010 - RAIMUNDA MARIA DA SILVA DE SOUSA 

(ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

2010.63.01.018409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129483/2010 - TEREZINHA LAUDELINA DE ALMEIDA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a decisão 

anteriormente proferida, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 

10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade 

em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido 

apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao 

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido 

de antecipação de tutela. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 14/05/2010. 

2005.63.01.182394-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130898/2010 - JOSE ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A ré anexou aos autos documentos, informando sobre o cumprimento da obrigação. 

Autor(a) concorda (01/02/2010). Observadas as formalidades legais, dê-se baixa. Dirija-se autor(a), titular da conta, 

diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de alvará. 

2007.63.01.027837-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119320/2010 - JOSE ENOQUE DE ALQUINAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 
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ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Dessa forma, defiro o pedido de prazo de 30 dias pelo autor. Transcorrido 

referido prazo e nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

2008.63.01.038814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126336/2010 - DALVA ALMEIDA DE LIMA (ADV. SP232025 - 

SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Incumbe a parte colacionar aos autos as provas com as quais pretende demonstrar o alegado. 

Concedo a parte autora o prazo de 30 dias para a juntada do procedimento administrativo do benefício NB 

31/025.228.795-9, a fim de propiciar  a realização de exame pericial indireto, sob pena de preclusão de prova.  Intimem-

se. 

2006.63.01.058004-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129188/2010 - KLARA MOZES (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Istvan Mozes formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da 

autora, Klara Mozes.  Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da autora na 

condição de filho e único herdeiro, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada 

em julgado, que não foram percebidos por ela em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Istvan Mozes,  

na qualidade de sucessor da autora falecida  nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que 

providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo 

ativo da demanda o habilitado. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial, conforme determinado no despacho 

anterior. Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2009.63.01.030134-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132042/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MOURA (ADV. 

SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030249-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132269/2010 - MARIZETE LIRA DOS SANTOS (ADV. SP102093 

- ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.061098-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131033/2010 - ALCIDES MERCADO SERRANO (ADV. SP019924 

- ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Diante do Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento ao feito neste juízo. 

2. Considerando o laudo médico do perito neurologista, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na 

especialidade de CLÍNICA GERAL, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo 

perícia médica para o dia 31 de maio de 2010, às 16h00, aos cuidados da Dra. NANCY S. ROSA CHAMMAS,  a ser 

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. A parte autora  deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada.  O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da 

prova técnica. 4. Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no que toca à eventual participação de assistentes técnicos 

indicados pelas partes, a Portaria 95/2009-JEF/SP. Int. 

2008.63.01.026186-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130586/2010 - LUIZ DOMINGOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da 

decisão de 30/03/2010, sob pena de extinção do feito. 
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2009.63.01.045736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130862/2010 - LEANDRO SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o não-comparecimento à perícia médica agendada, intime-se o autor para 

que, em 10 (dez) dias, justifique sua ausência e informe se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena 

de preclusão da prova. Intimem-se. 

2010.63.01.021405-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130471/2010 - MARIA ELENA CONDE DOS SANTOS (ADV. 

SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove a autora, documentalmente, a recusa do INSS em protocolizar o requerimento 

administrativo, não lhe socorrendo o argumento de recusa verbal por parte do servidor, ainda mais no caso de autora 

assistida por advogado, com conhecimento técnico e capacidade postulatória. 

Embora o INSS não seja obrigado a conceder o benefício, tem a obrigação de receber o requerimento. Prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção.                                                

São Paulo/SP, 17/05/2010. 

2010.63.01.021327-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130880/2010 - JONAS PEREIRA LOPES (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação em 

que se pleiteia a concessão de auxilio doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio acidente, por se portador de 

neoplasia maligna de reto. Conforme documento a fl. 13, arquivo petprovas.pdf,  em 22.02.2007, o Autor formulou 

pedido administrativo para obtenção de auxilio doença que foi indeferido por "perda da qualidade de segurado". 

Considerando-se que o autor, em 29.11.2007, propôs ação neste Juizado com pedido de auxilio doença ou aposentadoria 

por invalidez, em razão da mesma moléstia, e julgado improcedente por não ter sido constatada a incapacidade alegada, 

defiro prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que comprove requerimento 

administrativo formulado antes da propositura da presente ação, e após o trânsito em julgado do processo 

200763010917494; e documento médico recente que comprove o agravamento da doença descrita na inicial, bem como, 

esclareça qual a causa de pedir do "auxílio acidente", já que o único laudo médico anexo aos autos (fl. 12, petprovas), 

datado de 18.04.2007, refere-se a neoplasia de reto. Int. 

2010.63.01.013220-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301104920/2010 - OLGA PRETI ADAMEK (ADV. SP219111B - 

ADILCE DE FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pi.pdf de 23.04.2010: o presente feito foi protocolizado neste Juizado. 

Dessa forma, cumpra a parte autora o despacho anteriormente proferido, indicando o pedido de condenação ao 

pagamento do índice referente ao expurgo inflacionário que pretende. Prazo: 10 dias sob pena de extinção. Int. 

2010.63.01.009066-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130057/2010 - PEDRO LUCARELLI (ADV. SP129675 - JULIANA 

CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 20 (vinte) dias para cumprimento da 

decisão de 14/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2009.63.01.028601-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130616/2010 - ANTONIO CARLOS CHIARETTO (ADV. 

SP241574 - CARLOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se, por ofício, ao Juízo deprecado, cópia do comprovante de recolhimento de 

custas juntado pela parte autora. Aguarde-se o cumprimento da diligência. 

2010.63.01.015920-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122821/2010 - AYDE DE JESUS LOPES (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA, SP224497 - ANA 

PAULA RUEDA VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, por ora, o pedido da parte autora.  

Aguarde-se a juntada de laudo médico do clínico geral Dr. Paulo Sérgio Sachetti, cuja perícia realizar-se-á em 

04/06/2010, às 15h00min, para verificar a necessidade perícia em outras especialidades. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, 

independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se.  

   

São Paulo/SP, 12/05/2010. 
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2010.63.01.020985-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129323/2010 - JOANILDO ALVES DE CARVALHO (ADV. 

SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                     Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-

se. Intime-se. 

2010.63.01.020724-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129104/2010 - JOSIAS DA ROCHA SANTOS (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

2009.63.01.003217-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301080496/2010 - JOSIVALDO DANTAS BARBOSA (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando que o presente feito foi inicialmente distribuído ao Exmo. Juiz Federal 

Dr. Silvio Cesar Arouck Gemaque (pauta de incapacidade), façam-lhe os autos conclusos. 

2007.63.01.077800-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132321/2010 - SOLANGE NELI SANTANA DA ROCHA 

KOSCHELNY (ADV. SP049283 - PAULO VITOLDO KOSCHELNY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a petição da parte autora. Após, venham os autos conclusos. 

2007.63.01.078635-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129671/2010 - FERNANDO ALVES SANTANA (ADV. SP179210 

- ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS, SP162984 - CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a CEF para que 

informe o quanto requerido na petição anexada aos autos em 13.05.2010. Intime-se. 

2004.61.84.276939-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132092/2010 - THEREZINHA THEODORO (ADV. SP119973 - 

ANTONIO LUIZ GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o ofício 2552/2010 expedido à Superintendência da Caixa Econômica Federal.  

Cumpra-se. 

2006.63.01.069063-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129716/2010 - SONIA CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); CRISTIAN SANTOS DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o chefe da agência por meio de oficial de justiça para que cumpra a 

sentença ou demonstre a impossibilidade de cumpri-la, nos termos da decisão prolatada em  08/03/2010. Prazo: 30 dias. 

2007.63.01.004079-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131152/2010 - IGNEZ JORAS (ADV. SP158840 - FRANCISCO 

LEONARDO BARRETO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS no para cumprimento da decisão anterior. Int. 

2010.63.01.008907-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132144/2010 - JOSENILDA DA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 22/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2007.63.01.091499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130531/2010 - LUZINETE DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Intime-se por oficial de justiça o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, para que, no prazo de 03 (três) dias cumpra o determinado na decisão de 05/10/2009. 

2010.63.01.022227-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131304/2010 - JULIANA DE BRITTO E SOUSA (ADV. SP257399 

- JENNY RURIKO TAKEI HAMASAKI, SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS, SP208255 - MARA LUCIA 

AUGUSTO DE OLIVEIRA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, à conclusão. Após, cite-se. Intime-se. 

2005.63.01.291412-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126269/2010 - ANTONIO MONTICO (ADV. SP062280 - JOSÉ 

GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para juntada aos autos de comprovante de residência com CEP.  Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

2010.63.01.021825-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131245/2010 - VANETE CRISPIM MARIANO (ADV. SP285430 - 

LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do 

benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do 

interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do requerimento administrativo ou da resistência da 

parte ré em fazê-lo.  

No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui, telefones para contato, providências indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Com 

cumprimento, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.021111-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129342/2010 - MARIA JUDITE DA SILVA (ADV. SP237019 - 

SORAIA DE ANDRADE); EDUARDA NINO DA SILVA (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito 

juntando aos autos cópia legível do CPF de Eduarda Nino da Silva. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.003217-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131295/2010 - JOSIVALDO DANTAS BARBOSA (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, definitivamente, se aceita ou não a proposta de acordo formulada 

pelo INSS, uma vez que a afirmação veiculada na petição juntada em 11.05.10, de que o autor já havia concordado com 

a proposta, não corresponde com a verdade dos autos. Após, tornem conclusos 

2009.63.01.031637-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132149/2010 - FLORINDA PREDA FERREIRA (ADV. SP194470 - 

JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não assiste razão à CEF, tendo saido ciente da sentença na audiência de 

instrução e julgamento. Cumpra-se, na íntegra o acordo homologado. Intimem-se 

2009.63.01.016893-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131805/2010 - LUCINETE FERREIRA SAMPAIO (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito ortopedista, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, com 

urgência, para que se manifeste acerca da data indicada para retroação da DIB para 01/08/2010,  em seu relatório 

médico de esclarecimentos acostado aos autos em 17/05/2010. Intimem-se 

2010.63.01.001066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130369/2010 - GENIVAL GALINDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o teor da certidão da Seção Médico-Assistencial, intime-se o autor a justificar ausência 

em ato pericial designado para o último dia 12/05/2010, às 13:45horas. Prazo: 10 dias. Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

2004.61.84.323959-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131023/2010 - MOACIR DE ASSIS DIAS (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se, mais uma vez, o quanto determinado em 04.03.2010. Cumpra-se. 

2010.63.01.014556-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129484/2010 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a 

decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da 

Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Intime-

se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 14/05/2010. 

2005.63.01.043358-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131124/2010 - ELOISA VITOR DE BARROS (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora sobre o ofício do INSS através do qual informa o cumprimento da 

obrigação de fazer, concernente à implantação/restabelecimento/revisão em seu benefício previdenciário, bem como a 

comprovação do pagamento dos atrasados. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Dê-se baixa. 

2007.63.01.019706-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131316/2010 - JOAO BOSNIC (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor de 16/09/2009: Diante da informação do autor, arquive-se o processo, 

porque não há como prosseguir a execução. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

2007.63.01.049853-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130908/2010 - JOSE GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP115563B 

- SILVIA MARA NOVAES SOUSA BERTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.012518-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130905/2010 - ANTONIA RUTE CUSTODIO FERREIRA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.179543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130913/2010 - ANTONIO MORENO (ADV. SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.057862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130917/2010 - BEATRIZ CONCEIÇAO DOS SANTOS (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039091-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130910/2010 - GLAUCO MARCIO MALTA CURSINO (ADV. 

SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.064613-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132037/2010 - FLAVIO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP236208 - SERGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se, por oficial de justiça, o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o resultado 

do requerimento administrativo de isenção de imposto de renda, formulado pel aparte autora em dezembro de 2006, 

instruindo-o com cópia do documento de fl. 20 da petição inicial. 

2009.63.01.061708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131960/2010 - MAGDA CRISTINA DIAS (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ, SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Chamo o feito à ordem para desconsiderar a senteça nº 

6301127435/2010, proferida em 13/05/2010, uma vez que o autor compareceu à perícia médica. Dê-se regular  

prosseguimento ao feito. PRI. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida 

proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os 

cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o 

teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-

se. 

2010.63.01.018413-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129334/2010 - ELIAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.018741-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129388/2010 - ANDERSON LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.076834-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129730/2010 - JOSE CARLOS FABRE- ESPOLIO (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); APARECIDA CLAUDINA FABRE (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito: 

"Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, com relação os pedidos de pagamento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos 

“expurgos inflacionários” 18,2% (junho de 1987); 10,14% (fevereiro de 1989); 5,38% (maio de 1990) e 7,00% 

(fevereiro de 1991) e julgo PROCEDENTE o pedido condenando a CEF a creditar na conta vinculada de FGTS da parte 

autora os valores decorrentes da atualização mediante aplicação do IPC/IBGE - 42,72% (janeiro/89) e 44,80% 

(abril/90), ao saldo existente nos referidos períodos, descontando-se os valores pagos administrativamente." (grifei). A 

CEF, contudo, juntou o termo de adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos 

dois índices referidos no dispositivo da sentença, sendo aplicável o disposto na Súmula Vinculante nº 1 do 

STF.                    Assim, já tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser 

executado no presente feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos.  Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o decurso, em branco, do 

prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

2004.61.84.182527-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132237/2010 - HERMINDIO FIORAVANTE (ADV. SP137675 - 

ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 139/623 

2006.63.01.033915-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132240/2010 - SILVIO MARTINS (ADV. SP116167 - AMAURI 

DE OLIVEIRA NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.051216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131010/2010 - ANTONIA RIBEIRO FERNANDES (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a intimação acerca da decisão anterior. 

2006.63.01.089985-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125850/2010 - WILSON ROBERTO DA SILVA. (ADV. SP192961 

- ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2006.63.01.067799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131163/2010 - WALMIR MANTOVANI (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 29.04.2010, para 

manifestação em dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

2009.63.01.042265-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130545/2010 - LEONOR SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289451 - 

ANA CAROLINA IACZINSKI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido da parte autora, porque demonstrado o interesse no feito e a fim de evitar 

ulterior alegação de cerceamento de defesa. Designo nova  perícia na especialidade de NEUROLOGIA  para o dia 

23/08/2010 às 14:30h,  aos cuidados da Drª. KATIA KAORI YOZA a ser realizada  na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG e/ou  Carteira de Habilitação) e CPF, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC . Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se as partes. 

2005.63.01.071499-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131317/2010 - EMMA SANTILLI MARIANO (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); ANOR MARIANO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização 

monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na 

Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Expeça-se a requisição de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência, conforme determinado no v. 

Acórdão.  

Intime-se. 

2008.63.01.031055-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129338/2010 - WALDERI ARRAIS ALENCAR (ADV. SP252894 - 

KATIA ARAUJO DE ALMEIDA, SP251439 - PAULA MOURA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reconsidero a decisão anterior diante do pedido 

de justiça gratuita formulado pela parte autora na petição inicial. Assim, junte no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração 

de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do 

recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.061601-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301084288/2010 - ADILSOM CONCEIÇAO ARAUJO SANTOS 

(ADV. SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Magistrada que proferiu deciões em 13.08.2009 e 

09.03.2010, cumprindo-se suas determinações anteriores. 

2010.63.01.006319-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301131190/2010 - MARIA DOS REIS ALVES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP132106 - CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular 

prosseguimento ao feito neste Juizado. 2. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 29 de 

junho de 2010, às 16h15min., aos cuidados do médico psiquiatra Dr. Rubens H. Bergel, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

4. Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas 

partes, a Portaria 95/2009-JEF/SP.  5. Intimem-se. 

2008.63.01.039902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131286/2010 - WILMA ANDRADE MAIA DE LIMA (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a  decisão datada de 01/02/2010, sob pena de extinção. 

2010.63.01.015125-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301123036/2010 - FERNANDO MAGALHAES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários 

pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus 

da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato 

de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para a juntada dos extratos da(s) conta(s) 

poupança(s) objeto(s) dos autos. Intime-se. 

2005.63.01.027044-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122637/2010 - ANA MOLINA (ADV. SP081020 - CESAR 

AUGUSTO MONTE GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Reitere-se o ofício anexado aos autos em 16.12.2009. Intime-se. 

2009.63.01.040836-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131879/2010 - ANTONIO AUGUSTO TOME MARTINS (ADV. 

SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Considerando-se a documentação apresentada pelo Autor (petição anexa em 

17.05.2010), cumpra-se integralmente a decisão proferida em 04.05.2010. 

Int. Cumpra-se. 

2005.63.01.201975-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131387/2010 - MARINUS ANTONIUS VAN DER HEIJDEN 

(ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido quanto à expedição de nova requisição para 

pagamento dos atrasados uma vez que já se trata de requisição complementar.  

Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, os atrasados referentes a este feito resultaram no montante total de  R$ 

R$ 11.998,95 (ONZE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO REAIS  E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , 

estando correto o desconto da RPV expedida em 20/04/2007, no valor de R$ 3.287,55 (TRêS MIL DUZENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS  E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS)  quando da requisição complementar. Outrossim, 

diante da informação que até a presente data o INSS não cumpriu corretamente com a obrigação de fazer determino que 

seja oficiado o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpra ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer contida na r. sentença sob pena de 

responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.015596-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123045/2010 - NATALICIO HONORIO DE SOUSA FILHO (ADV. 

SP271172 - SANDRO MANOEL DE OLIVEIRA, SP275234 - SIMONE SOUZA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 
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petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-

se. 

2010.63.01.015906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129781/2010 - MARIA DA GLORIA PEREIRA (ADV. SP086216 - 

WILSON APARECIDO RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 26/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2008.63.01.044816-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301126606/2010 - FRANCISCO ANTONIO SILVA VILARES (ADV. 

SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização da perícia médica no dia  24/06/2010, às 

11h30min, com a Draª Marta Candido (clinica geral e cardiologista),  no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar.  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento 

de identidade com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se.   

São Paulo/SP, 13/05/2010. 

2010.63.01.021868-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131086/2010 - SEBASTIAO PEREIRA BRITO (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral 

dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

2005.63.01.019207-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130624/2010 - ALDMIR CESARO (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

da possibilidade de identidade de demanda com o processo 20045151071449-6, que tramitou perante a 8ª Vara da 

Comarca do Rio de Janeiro/RJ, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, distribua-se livremente.                     

Intime-se. 

2009.63.01.029854-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122698/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente demanda 

dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO 

que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente.  Intime-se o Réu para que 

apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, 

ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) 

dias.   Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

2009.63.01.020131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301024839/2010 - WELINGTON SOARES SANTOS (ADV. SP234769 

- MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028795-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301026164/2010 - MOABE ALMEIDA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.022143-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132513/2010 - SEBASTIAO ALVES GOMES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                     Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-

se. Intime-se. 

2009.63.01.052958-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125593/2010 - DENISE LUCENA CORDEIRO (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Digam as partes quanto ao teor do laudo médico anexado em 20/04/2010, no prazo de 10 

(dez) dias. Em que pese a sugestão da perita Dr (a). LICIA MILENA DE OLIVEIRA quanto à possibilidade de novo 

exame médico, intime-se a parte autora para apresentar, no mesmo prazo, os documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade na especialidade indicada (Clínica Geral), sob pena de preclusão da prova.  Após, voltem conclusos. 

Registre-se. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 13/05/2010. 

2010.63.01.021848-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131140/2010 - ROMILDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé 

atualizada do processo ali referido, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após o cumprimento, à conclusão. Intime-se. 

2010.63.01.001555-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131048/2010 - DAMIANA ANUNCIADA DA SILVA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento ao feito 

neste Juizado. 2. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 1º de junho de 2010, às 

15h15min., aos cuidados do médico ortopedista Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

4. Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas 

partes, a Portaria 95/2009-JEF/SP.  5. Intimem-se. 

2006.63.01.081350-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123008/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI, SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); CARLITO DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE 

RICORDI); VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); ODETTE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); IRACEMA OLIVEIRA RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP170582 - ALEXANDRE RICORDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça o patrono da parte autora, em 05 (cinco) dias, acerca da juntada das procurações 

de José Roberto Oliveira, Ana Maria Oliveira e Jorge Aparecido de Oliveira, uma vez que referidas pessoas não foram 

habilitadas e cadastradas no pólo ativo do presente feito como herdeiros do falecido autor conforme ficou determinado 

através da decisão nº 11652/2009 de 09/02/2009. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

2010.63.01.021348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131239/2010 - ELIZETE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora declinado na qualificação inicial e nos diversos 
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documentos apresentados.  Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-

se. Intime-se. 

2009.63.01.033920-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118483/2010 - LUCAS SOARES DE BRITO (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto a impugnação ao laudo apresentada, porque destituída de qualquer 

elemento de prova. Por outro lado, defiro a realização de perícia em psiquiatria, pois alegada enfermidade mental na 

petição inicial, sobre a qual o médico ortopedista não se manifestou. Ao Setor de Perícias, para agendamento e 

intimação das partes. 

2008.63.01.028618-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129076/2010 - MANOEL DE BRITO VIEIRA (ADV. SP090029 - 

ANTONIO CARLOS BATISTA, SP113309 - IVANI FRAGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo ao autor mais 05 (cinco) dias para cumprimento da decisão 

anterior, sob pena de não conhecimento do recurso. Int. 

2007.63.01.017133-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131415/2010 - MARIANO PEREIRA BATISTA (ADV. SP231506 - 

JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, 

bem como a correta atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, 

alegando que a Autarquia-ré não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. 

Nota-se que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. Quanto aos juros de mora, também não 

procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de 

mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do cálculo e a 

data do pagamento. Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. 

Assim, conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não 

incorre este em mora”.  Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de 

Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório, in verbis: “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o 

caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no 

exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os 

juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de 

tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). No caso em 

tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser 

imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir 

com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução 

contra a Fazenda Pública. Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se 

2004.61.84.066949-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131153/2010 - OLGA BELTRAMINI CURTI (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de habilitação, anote-se. Após, expeça-se o ofício de pagamento, caso já 

tenha sido expedido, libere-se o levantamento dos valores. Intime-se as partes. Oficie-se ao INSS. 

2006.63.01.072317-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129190/2010 - ANA CRISTINA OMIZOLO (ADV. SP222897 - 

IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça o INSS. Intime-se. 

2007.63.01.077341-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129249/2010 - AIMEE BELMONTE POSTEL (ADV. SP089782 - 

DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado a transação extrajudicial com anexação de documentos, extratos, nos 
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termos da condenação. Em caso de concordância, arquivem-se, com baixa findo. O levantamento de saldo deverá ser 

realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará 

judicial. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada, em 05 dias. Intimem-se. 

2005.63.01.212950-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122558/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS GABRIEL 

(ADV. SP156159 - IONE LEMES DE OLIVEIRA MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

tornem os autos ao arquivo.int. 

2010.63.01.020570-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119785/2010 - ALEXANDRE ALVES DE LIMA (ADV. SP207759 

- VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF.                         Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

2010.63.01.004130-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301097257/2010 - ANTONIO NUNES CAVALCANTE (ADV. 

SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia médica agendada. Int. 

2005.63.01.101223-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130098/2010 - VANDIR BARBOSA (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida (30 dias). Intime-se. 

2009.63.01.035346-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301123022/2010 - VIVIANE DE JESUS SILVA MENDES (ADV. 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da autora, determino a realização de perícia médica para o dia 

17/06/2010, às 14 horas e 30 min, aos cuidados do Dr. José Otávio de Felice Júnior - Clínico Geral, no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

Intimem-se. 

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

2007.63.01.023650-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120272/2010 - JOSE GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP234306 - 

ADRIANA SOUZA DE MORAES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se a expedição do ofício, desta vez por oficial de justiça,  consoante determinado no 

Termo de Audiência no. 6301059205/2010 datado de 18.03.2010, a fim de que a Empresa Viação Bristol LTDA 

TRAFEGO, no prazo de 60(sessenta) dias, encaminhe a este Juízo relação de salários-de-contribuição  e  GFIPS do 

autor, José Gonçalves de Souza, do período de abril de 1996 a dezembro de 1996, maio de 2000 a agosto de 2003 e 

novembro de 2003 a abril de 2005, sob pena de desobediência. Para tanto, o senhor oficial de justiça deverá identificar 

de forma minudente o responsável pelo recebimento do ofício. 

2010.63.01.014773-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301126205/2010 - ROSA MARIA CAVALHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP147725 - LILIANA DA SILVA GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

2005.63.01.277504-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129551/2010 - ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL (ADV. 

SP215287 - ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento da obrigação com anexação de documentos e 

guia(s) nos temos do parecer contábil, intime-se o(a) autor(a). Em caso silêncio ou concordância, arquivem-se, com 

baixa findo. O levantamento de saldo deverá ser realizado na agência bancária, sem necessidade de alvará. Na hipótese 
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de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de 

planilha discriminada, em 05 dias. Intimem-se. 

2009.63.01.062693-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129681/2010 - FABIO BATISTA VIEIRA (ADV. SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do comunicado médico acostado pelo perito RUBENS HIRSEL BERGEL, 

informando a impossibilidade de cumprir os agendamentos de 01/06/2010, determino a remarcação de exame pericial 

para 04/06/2010, às 14:15h, ficando nomeada a Drª RAQUEL SZTERLING NELKEN, psiquiatra, no 4º andar deste 

Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de assistente técnico será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.  A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como todos os 

documentos médicos em seu poder, relativos à alegada incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do processo, sem resolução do mérito.  

Com a anexação do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se, com urgência. 

2010.63.01.020568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130460/2010 - SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP234548 - JEAN 

FELIPE DA COSTA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor a juntar cópias legíveis dos documentos que acompanham a inicial, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Int. 

2010.63.01.021375-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301131254/2010 - LAURINDA INACIA CARDOSO (ADV. SP207171 

- LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo deverá juntar aos autos cópia integral da CPTS e/ou guias de recolhimento. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

2010.63.01.015599-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130605/2010 - JUCILA SOUZA (ADV. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado acostado aos autos pertinente a perícia agendada para 09.06.2010, 

determino a substituição do perito Dr Nelson Antonio Rodrigues Garcia, pelo  Dr Elcio Rodrigues da Silva da Silva,  

antecipando a perícia para 28.05.2010,  às 15h30min, no 4º andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista 

- SP/SP. Intimem-se. 

2005.63.01.192329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129710/2010 - JOSE PEREIRA MESQUITA (ADV. SP170568 - 

RODRIGO PEDRO BOM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se pessoalmente o chefe da unidade avançada, Sr. Jackson Pequeno, para que cumpra a decisão anterior. 

2004.61.84.358242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131241/2010 - MARCIO SOARES MUNHOZ (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para manifestação do 

exequente, determino que se dê baixa findo nos presentes. Intime-se. Arquive-se. 

2008.63.01.064921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129443/2010 - MARIA APPARECIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de incidência da SELIC, nos cálculos de 

liquidação, eis que essa forma de incidência dos juros e correção monetária não são objeto do julgado. Consta da 

fundamentação da sentença ““São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal”. Ante o exposto, certifique-se o trânsito em julgado, 

intime-se a CEF para cumprimento da obrigação nos limites do título executivo que ora se concretiza. Certifique-se o 

trânsito em julgado. Intime-se. 

2009.63.01.061966-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125338/2010 - CLARICE DOS SANTOS GALVAO (ADV. 

SP169277 - FABÍOLA MONTEIRO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, 

que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 20/08/2010, às 10h30min aos 

cuidados da Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste JEF, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identidade com fotografia e documentos 

médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. Anexado o laudo as partes terão 10 (dez) dias 

para, querendo, se manifestarem, independente de nova intimação. 

Intimem-se as partes. 

   

São Paulo/SP, 13/05/2010. 

2006.63.01.068511-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126785/2010 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 

- CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a juntada do substabelecimento, anote-se. Considerando o 

adimplemento da obrigação, determino a baixa findo dos autos. Anote-se. Intime-se. Arquive-se. 

2009.63.01.037080-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130618/2010 - JOAQUIM CARLOS DE SOUZA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. 

Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento  ao feito neste Juizado. 2. Considerando o 

laudo médico da perita neurologista, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de 

PSIQUIATRIA, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o 

dia 08 de junho de 2010, às 10h15min, aos cuidados do médico psiquiatra Dr. Jaime Degenszajn, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. O autor  deverá comparecer à perícia munido de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova técnica. 

4. Cumpra-se, no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas 

partes, a Portaria nº.95/2009-JEF/SP.  5. Intimem-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.083686-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126277/2010 - MARIO HEITOR CORREA COSTA (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de remessa dos autos à Contadoria, eis que já pago o requisitório, havendo 

preclusão quanto a impugnação a cálculos. Expeça-se a certidão de objeto e pé. Intime-se. Após, arquive-se. 

2003.61.84.051137-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301131156/2010 - VICENTE DE PAULO MORAES (ADV. SP199327 

- CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o vultoso valor de atrasados encontrados pela Contadoria Judicial e do INSS, 

bem como a própria impugnação da autarquia-ré, em relação aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, 

determino que a senhora Diretora da Contadoria do JEF/SP proceda à ratificação ou retificação dos cálculos 

anteriormente apresentados. Intime-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.512110-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130539/2010 - HUGO BRUGUGNOLI (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

2009.63.01.037675-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130374/2010 - JOAO DAMASCENO DE SANTANA (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado médico acostado pelo sr. perito RUBENS HIRSEL 

BERGEL informando da impossibilidade de cumprir os agendamentos de 08/06/2010, determino a remarcação de 

exame pericial para 23/06/2010, às 11:15h, ficando nomeada a drª THATIANE FERNANDES DA SILVA, psiquiatra, 

no 4º andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009.  

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 
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comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Publique-se. 

Intime-se, com urgência. Cumpra-se. 

2009.63.01.003879-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301131896/2010 - MARIA NAZARE MACIEL (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

São Paulo/SP, 18/05/2010. 

2005.63.01.346601-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129060/2010 - ROSA DE CARVALHO (ADV. SP240246 - 

DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições da parte autora datadas de 09/12/2009 e 10/02/2010, respectivamente: defiro a 

expedição de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, no prazo de 30(trinta) dias.int. 

2009.63.01.026953-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119217/2010 - MARCIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP076764 - 

IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

2004.61.84.387168-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131194/2010 - ANTONIO BARBOSA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o decurso em branco, do prazo para manifestação, dê-se baixa findo. 

Arquive-se.. 

2007.63.01.088057-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301057615/2010 - MATILDE SOUZA FERREIRA (ADV. SP236558 - 

FABIANA LIMA DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP286024 - ANDRÉ LOPES 

APUD, SP274111 - LEONARDO CAMPOS NUNES, SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para 

que se manifestem acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado em 11/03/2010. Após, tornem conclusos para 

sentença. Sem prejuízo, considerando-se que não há necessidade de prova oral, determino o cancelamento da audiência 

de conciliação, instrução e julgamento. Int. Cumpra-se. 

2010.63.01.019382-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301125440/2010 - MARINALDA APARECIDA PEREIRA (ADV. 

SP124637 - RENATO ARMANDO RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo derradeiro de 10 dias para cumprimento integral da decisão 

proferida anteriormente, no sentido de comprovar que requereu perante o INSS a concessão/prorrogação de benefício. 

Com o cuprimento da decisão, remetam-se os autos à conclusão para análise do pedido de tutela antecipada. Int. 

2008.63.01.023381-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129282/2010 - MARIA CECILIA GUIMARAES BORGES (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Diante da 

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, não obstante haver argumentação constante na petição 

protocolada de que se trata de demanda diversa, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da 

inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos ao setor 

de análises. Intime-se. 

2004.61.84.269386-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129667/2010 - JOÃO FERREIRA DE BRITO (ADV. SP275958 - 

VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Ofício de 14/05/2010 - Dê-se vista à parte autora. Prazo - 15 (quinze) dias. Intime-

se. Cumpra-se. 

2006.63.01.086904-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129203/2010 - GILSEIA RINALDI (ADV. SP158287 - DILSON 

ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Intime-se a CEF para comprovação do completo cumprimento da obrigação nos termos do acórdão, no 

prazo de 10 dias. Com a anexação da comprovação, havendo interesse, manifeste-se o(a) exequente anexando memória 

de cálculos, em 10 dias. Cumprida a determinação e nada sendo impugnado, observadas as formalidades legais, dê-se 

baixa. 

2010.63.01.021013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129372/2010 - JOAO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. 

SP258984 - NADJA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como 

junte ainda cópia legível do CPF. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da 

tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.033559-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118500/2010 - CELINA APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Acolho a sugestão do perito, para que seja realizado exame pericial em psiquiatria, porque 

se trata de providência fundamental ao deslinde da controvérsia. Ao Setor de Perícias, para agendamento e intimação 

das partes. Int. 

2008.63.01.050905-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130741/2010 - IVANETE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova 

ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

2004.61.84.435236-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301129746/2010 - GERALDO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 

28.04.2010, para manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Decorrido em branco o prazo fixado, 

expeça-se a ordem de pagamento pertinente. Intime-se. 

2010.63.01.018163-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129451/2010 - ROSANGELA APARECIDA LUNA (ADV. 

SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora apresente cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser 

instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual 

conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Com o cumprimento voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

Cumpra-se 

2010.63.01.015280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301130607/2010 - LUIZ CARLOS CERATO (ADV. MG097386 - JOSE 

CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do comunicado médico acostado aos autos, determino a substituição do perito Dr Nelson Antonio Rodrigues 
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Garcia, pelo  Dr Elcio Rodrigues da Silva da Silva,  antecipando a perícia para 28.05.2010,  às 14h, no 4º andar deste 

Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. Intimem-se com urgência. 

2010.63.01.003153-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301131179/2010 - FRANCISCA DA SILVA LIMA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1. Considerando o disposto no Provimento 314/2010, dê regular prosseguimento ao feito neste Juizado. 2. Designo 

perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 7 de junho de 2010, às 16h00, aos cuidados do médico 

ortopedista Dr. Sérgio José Nicoletti, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César. 3. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 4. Cumpra-se, 

no prazo de 10 (dez) dias, no concernente a eventual participação de assistentes técnicos indicados pelas partes, a 

Portaria 95/2009-JEF/SP. 5. Intimem-se. 

2005.63.01.176657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131359/2010 - ROBERTO ALVES (ADV. SP212016 - 

FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. A atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o 

efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de 

aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. Intime-se. 

2005.63.01.043709-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129686/2010 - JOSE CESAR (ADV. SP261671 - KARINA DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, a contradição apontada entre a informação de que já houve o pagamento dos atrasados 

com a alegação contida na petição do autor datada de 08/10/2009. Após, tonem os autos conclusos.Int. 

2004.61.84.342192-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122992/2010 - JURACY GENTIL DE LAET (ADV. SP103540 - 

EDMO MARIANO DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que a União já está cadastrada neste feito pela Advocacia Geral da União, intime-se conforme requerido 

em 28.04.2010. Por fim, arquivem-se os autos. 

2006.63.01.048432-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130110/2010 - GETÚLIO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP025345 

- MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 05/04/2010, arquivem-se os autos.Int. 

2005.63.01.193055-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129636/2010 - LINA PAVISICH RIBERA (ADV. SP156821 - 

KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que os valores referentes à requisição de pagamento estavam disponíveis 

para levantamento desde 2007 e a parte autora somente agora, quase três anos após, veio aos autos requerer o 

levantamento dos valores, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça a este juízo a razão da demora. 

No mesmo prazo, junte novamente cópia dos documentos pessoais, bem como comprovante de residência recente. 

Intime-se. 

2006.63.01.064498-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131306/2010 - ANA CELINA BARCELAR (ADV. SP137204 - 

NEUSA RODRIGUES LOURENCO, SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI, SP141407 - MARLI RODRIGUES DE 

ANDRADE, SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA, SP168927 - KELLY REGINA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ANGELITA MARTINS 

DOURADO (ADV./PROC. SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES, SP151802 - DONATO GUEDES, SP166802 - 

TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA). Reitere-se o ofício ao Banco Bradesco S/A , nos termos da decisão proferida em 

04/03/2010, requisitando resposta no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de busca e apreensão. Cumpra-se e intime-se. 

São Paulo/SP, 17/05/2010. 

2007.63.01.018914-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301130375/2010 - NADIR DA CONCEIÇAO ROMEO KOSBIAU 

(ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se à 

contadoria judicial para parecer quanto às afirmações e cálculos das partes. Anexado o parecer, havendo interesse, 

manifestem-se as partes em 10 dias. Após, conclusos. 

Intimem-se. 

2008.63.01.043082-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301125365/2010 - SERGIO BICALHO MONTEIRO (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, para eventuais manifestações acerca do 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 11/05/2010. Decorrido o prazo, voltem-me os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 13/05/2010. 

2010.63.01.016527-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129719/2010 - MARIA PIEDADE MIRANDA (ADV. SP101057 - 

NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do 

feito. Publique-se. Intime-se. Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

2009.63.01.013020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131107/2010 - VALDEVINO UMBELINO DE SOUZA (ADV. 

SP163307 - MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA, SP261953 - RITA DE CASSIA DOS ANJOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À contadoria para elaboração 

de parecer. Após, tornem conclusos. 

2002.61.84.004323-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129199/2010 - JOSÉ ARAUJO NETO (ADV. SP052338 - JOSE 

ARAUJO NETO, SP061015 - PEDRO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado pela parte autora em 13/05/2010, tendo em vista que o 

v. acórdão prolatado nos autos transitou em julgado em 18/07/2005. 

Dê-se baixa no sistema. 

2010.63.01.020815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301125424/2010 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o documento juntado à fl. 30 petprovas, esclareça a parte autora, no 

prazo de 10 dias, se sua doença é decorrente de acidente do trabalho. Após, tornem conclusos. Int. 

2007.63.01.010800-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301126285/2010 - CÉLIO MÁRIO BRITO (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação apresentada pela CEF em 03.02.2010, suspendo a execução 

por 90 (noventa) dias ou até manifestação da CEF, o que ocorrer primeiro. Intimem-se. 

2008.63.01.033132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129872/2010 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 

10 (dez) dias para cumprimento da decisão de 15/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2008.63.01.024476-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129722/2010 - LUIZA SOUZA RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2007.63.01.060494-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131078/2010 - LETICIA VICTORIA ESTEVEZ DE CELMI (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino o arquivamento do feito, com fulcro no art. 267, VI, 741, II e 

795 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Demanda visa levantamento de saldo da 

conta de FGTS. A CEF anexou petição informando estar o valor disponível para saque em qualquer agência. Ciência à 

parte autora da petição anexada pela CEF. Após, arquivem-se os autos. 

2008.63.01.027542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301131921/2010 - ELIZEU JOSE CORREIA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.082860-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131934/2010 - IVANIR APARECIDA DOS SANTOS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2010.63.01.021843-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301130742/2010 - DORIVA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível de seu cartão do CPF. No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização 

do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

2009.63.01.054195-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301129373/2010 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, que 

salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade OFTALMOLOGIA, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o  dia 25/06/2010, às 16:00h, aos 

cuidados do(a) Dr(a). OSWALDO MARIANO PINTO JUNIOR, a ser realizada  na RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO(SP), conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as 

partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2009.63.01.042686-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132314/2010 - MAGNO ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

SOARES (ADV. SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042661-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132320/2010 - ORLANDO ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024080-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132161/2010 - JEANETE CAETANO (ADV. SP214173 - SILVIO 

SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046016-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132309/2010 - MARIA MAVINIER DE OLIVEIRA SANTOS 

(ADV. SP242246 - ADELMO OLIVEIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044582-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301132310/2010 - ANA ROSA DE JESUS SOUZA (ADV. SP188327 - 

ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.028795-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132177/2010 - MOABE ALMEIDA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.054344-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130878/2010 - VARNEUDSON SANTANA SERRA (ADV. 

SP260731 - EDUARDO ALONSO, SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO, SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Licia Milena de Oliveira, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, designo perícia médica para o  dia 21/06/2010, às 12h00, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada  na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) 

dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

2009.63.01.020131-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301083880/2010 - WELINGTON SOARES SANTOS (ADV. SP234769 

- MÁRCIA DIAS DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior no que se refere à intimação da parte autora. Após, tornem os 

autos conclusos a este magistrado 

2005.63.01.193099-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129673/2010 - ANTONIO GOUVEIA (ADV. SP073065 - 

MELAINE REGINA GIBRAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 04.05.2010, para 

manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Decorrido, em branco, o prazo fixado, expeça-se o 

Precatório. Intime-se. 

2003.61.84.005498-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126271/2010 - ARIOVALDO TERCI - ESPOLIO (ADV. SP104812 

- RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA); MARIA JOSE 

TERCI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o quanto determinado em decisão anexada aos autos em 

04.03.2010. Cumpra-se. 

2007.63.01.015817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131284/2010 - ARGEMIRO JOSE BARBOSA (ADV. SP086183 - 

JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 27/11/2009: assino o prazo de 30(trinta) dias para cumprimento 

da decisão proferida em 22/10/2009.Int. 

2007.63.01.068346-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301125592/2010 - DILMA ANA LUCIA COSTA (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF a determinação do segundo ítem da decisão de 23.09.2009. Int 

2004.61.84.476814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131022/2010 - ANTONIO NORA (ADV. SP185622 - DEJAMIR 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a 

parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 15.04.2010, para manifestação em  dez dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

2010.63.01.015128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123041/2010 - MARIA RUFINA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP242949 - CAIO MARCO LAZZARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 

prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 
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produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

2010.63.01.014576-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122631/2010 - VERA LUCIA OLIVEIRA LEAL (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se 

necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

2004.61.84.512110-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301128313/2010 - HUGO BRUGUGNOLI (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ao Gabinete Central, para distribuir livremente. 

2006.63.01.084007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131096/2010 - JOAO LIMA DE SOUZA (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 13/11/2009, oficie-se ao INSS para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, cumpra a obrigação de fazer conforme determinado na sentença.Int. 

2010.63.01.021297-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130547/2010 - ADALBERTO LOURENCO DO VALE (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o feito nº 2008.63.01.035855-2 foi remetido para o Fórum 

Previdenciário e trata-se de ação em que o autor pleiteava benefício por incapacidade, junte o autor cópias da sentença, 

acórdão (se houver), certidão de trânsito em julgado e certidão de objeto e pé daqueles autos e laudo pericial, no prazo 

improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise de prevenção e, se o caso, do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

2008.63.01.066000-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132403/2010 - ELZA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença. Em 19/08/2009, a Autora foi examinada 

pelo perito médico nomeado pelo Juizado. O laudo pericial concluiu que a Autora estava incapacitada de forma total e 

temporária para exercer suas funções, devendo ser reavaliada em 180 dias (6 meses). Considerando que o laudo médico 

está vencido, indispensável a realização de nova perícia para que se esclareça se a pericianda continua incapacitada para 

o exercício de suas funções. Portanto, determino a realização de nova perícia médica na especialidade ortopedia, a ser 

realizada no dia 22/07/2010 às 12:00hs, com Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, na sede deste Juizado Especial Federal, 

sito à Av. Paulista n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitada para o exercício de 

suas funções. 

Intimem-se as partes. 

2009.63.01.015659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129720/2010 - JOSE LUIZ BORGES (ADV. SP211537 - PAULA 

CRISTINA MOURÃO, SP220546 - FERNANDA DO CARMO DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Arquivem-se os autos. 

2006.63.01.076400-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301131035/2010 - IRACEMA DE AGUIAR SILVA (ADV. SP216794 - 

WILSON DE AGUIAR CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos 

virtuais em 07/08/2009. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de cálculo. Transcorrido 

o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

2009.63.01.057105-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129343/2010 - VERA LUCIA DO CARMO AZEVEDO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Petição de 13/5/2010: Assiste razão à parte autora. Desta feita, retifico o despacho de 

06/05/2010 e determino o cancelamento do agendamento de ortopedia de 10/06, designando a realização de nova 

perícia no dia 17/06/2010, às 10:15horas, aos cuidados do(a) Dr(a). SERGIO RACHMAN (psiquiatra), a ser realizada 

na Av. Paulista, 1345, 4º andar - Cerqueira César. A parte deverá comparecer munida de documento identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e 

após, voltem conclusos. Intimem-se. 

2008.63.01.038362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301081115/2010 - MOZART FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA 

GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se 

(pet.pdf de 09.04.2010). Após, remetam-se os autos ao  gabinete central para posterior inclusão em pauta de 

incapacidade. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a  Caixa Econômica 

Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se, 

diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

2006.63.01.043797-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301123042/2010 - DIMAS DE OLIVEIRA LARA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.008543-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301123064/2010 - DANIEL MONTANARO (ADV. SP241328 - 

VIVIANE GONÇALVES LUCIO, SP207960 - FLÁVIA PORTELA KAWAMOTO, SP096501 - TADEU 

LOURENCO RIBEIRO, SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES BETITO      (BACEN), SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2008.63.01.005648-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120642/2010 - PAULINO AGUERO (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-

se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove documentalmente o cumprimento integral da sentença 

proferida. Cumpra-se. Int. 

2010.63.01.017474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129678/2010 - EVANDETH OLIVEIRA (ADV. SP233521 - LEILA 

CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. Publique-se. Após, cite-se. Em seguida, aguarde-se a 

audiência designada. 

2009.63.01.059072-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132101/2010 - JANETE BERNARDES (ADV. SP098381 - 

MONICA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

CELIA APARECIDA LIMA (ADV./PROC. ). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se 

mandado de busca e apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao beneficio concedido à 

companheira, Sra. Célia Aparecida Lima NB 21/108.997.215-3. Com a vinda desta documentação, remetam-se os autos 

ao Setor competente para alteração do pólo passivo com a inclusão da co-ré Sra. Célia Aparecida Lima, bem como seja 

realizada sua citação. 

2010.63.01.018303-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129561/2010 - STELLA MARIA LEMOS (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da redistribuição do feito. Publique-

se. Intime-se. Após, cite-se. 

2004.61.84.116188-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301090364/2010 - GERALDA DE FATIMA CEZARIO DE MELO 

(ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL MENDES GAIA, SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe  a este juízo quem 

efetuou o levantamento dos valores depositados para este processo, instruindo sua informação com os documentos 

necessários à sua comprovação. Com a resposta da CEF, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.008700-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129639/2010 - MARCIA APARECIDA SILVA ROCHA (ADV. 

SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a decisão anteriormente proferida, pelo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, apresentando croqui para facilitar o acesso na atual residência da 

autora, bem como declaração da proprietária de que a autora reside com ela. 

Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

2008.63.01.037368-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132367/2010 - WILSON ROBERTO BARRETO (ADV. SP057287 - 

MARILDA MAZZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.01.010455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301126232/2010 - CYNIRA BUZATTO SANCHES (ADV. SP254509 - 

DANILO JOSE RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.018509-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301131141/2010 - JUSSARA DA COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.001365-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301125543/2010 - NORMA CIPOLOTTI SPEDO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em 

caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual 

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

2007.63.01.024766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123106/2010 - JULIO SA STIEBLER (ADV. SP221772 - ROSA 

MARIA EIRAS); MARIA APARECIDA VALERIO STIEBLER (ADV. SP221772 - ROSA MARIA EIRAS); JULIO 

SA STIEBLER (ADV. SP221772 - ROSA MARIA EIRAS); RICHARD ALVARO STIEBLER NETO (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O levantamento de valores 

decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1º e artigo 21 

da Resolução nº. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº. 80/2007 da Corregedoria 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Assim, o autor poderá efetuar pessoalmente o levantamento em 

qualquer agência bancária da Caixa Econômica Federal  ou do banco do Brasil no Estado de São Paulo portando, para 

tanto, os documentos pessoais, a saber, RG, CPF e comprovante de residência emitido nos últimos três meses anteriores 

ao levantamento.  

Já o advogado que tenha poderes específicos para dar e receber quitação e pretenda efetuar o levantamento dos valores 

em nome da parte, deverá solicitar cópia autenticada da procuração que instruiu a petição inicial, conforme dispõe o 

artigo 1º do provimento já citado. Está solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Pelas razões acima expostas, indefiro o pedido da parte. Intime-se. 

2005.63.01.313129-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129762/2010 - MARIA THEREZA DA SILVA (ADV. SP178237 - 

SHEILA GUEDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão de 26/03/2010, sob pena de extinção do feito. 

2008.63.01.015119-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122628/2010 - MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ (ADV. 

SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a última perícia realizada aos 04.11.2009 fixou o prazo de 6 meses para 

reavaliação do autor e levando em consideração que o laudo encontra-se vencido desde o dia 4 p.p., determino a 

realização de nova perícia a ser efetivada pela Dra. Thatiane Fernandes da Silva no dia 24.08.10 às 11:00 horas, no setor 

de perícias deste juizado, 4o andar, oportunidade em que o autor deverá comparecer munido de documento de 

identidade com foto e demais documentos relativos à sua patologia. Ressalto que tal prática visa a aplicação efetiva dos 

princípios da ampla defesa e contraditório, com o fito de evitar alegação futura de cerceamento de defesa. Ademais, o 

autor não será prejudicado com tal medida eis que se encontra em vigor medida liminar de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional consoante decisão proferida em 16.09.2008. 

Levando-se em conta que se trata de terceira perícia a ser realizada nos presentes autos, a fim de evitar sucessivas 

realizações do mesmo ato, os quais remuneram o perito acarretando ônus à administração, determino que após a entrega 

do laudo as partes sejam intimadas para se manifestarem sobre ele no prazo de 10 (dez) dias. Por fim, decorrido o prazo 

para manifestação das partes, tornem os autos conclusos, com urgência, a fim de que seja proferida a sentença. Int. 

2009.63.01.026967-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129031/2010 - EDNA ROSA DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA, SP196983 - VANDERLEI 

LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA); AILTON VIEIRA DA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado do perito clínico geral Dr. Roberto Antonio Fiore, o qual 

requer sua renúncia por motivo de suspeição, previsto no art. 423 do CPC, nomeio o Dr. Élcio Rodrigues Silva para 

que  realize a perícia médica no dia 24/05/2010, às 16h30min (4º andar desse Juizado). O habilitado deverá comparecer 

à perícia indireta munido de toda a documentação médica comprobatória do estado de saúde da falecida autora. Sai o Sr. 

Ailton Vieira da Silva intimado da data e horário da perícia médica. Intime-se o INSS 

2007.63.01.088057-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132093/2010 - MATILDE SOUZA FERREIRA (ADV. SP236558 - 

FABIANA LIMA DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP286024 - ANDRÉ LOPES 

APUD, SP274111 - LEONARDO CAMPOS NUNES, SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 

30 (trinta) dias para cumprimento da decisão de 29/03/2010, sob pena de extinção do feito. 

2004.61.84.461566-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131011/2010 - MANUEL AMARAL DIZ (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Expeça-se novo ofício, na forma da decisão anterior. Intime-se 

2004.61.84.147085-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301125523/2010 - NILTON ROSA (ADV. SP169100 - ELISMARA 

GONZAGA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante da ausência de CPF, RG e comprovante de residência da parte autora nos autos e considerando que referidos 

documentos são imprescindíveis para liberação do pagamento dos atrasados, determino que a parte autora junte, no 

prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível dos documentos mencionados, sob pena de arquivamento do processo. Com a 

juntada dos documentos, se em termos, expeça-se memorando a Caixa Econômica Federal para liberação dos valores. 

Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. Intime-se. 

2008.63.01.017029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301128573/2010 - PAULO ROBERTO LOUREIRO JUNIOR (ADV. 

SP175861 - RENATO AUGUSTO PIRES, SP164326 - EDUARDO AUGUSTO PIRES, SP190440 - KROMELL 

GONÇALVES MENDES, SP252856 - GESIBEL DOS SANTOS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação apresentada pela 

CEF, em 04.09.2009, considero adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação 

jurisdicional. Desta forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

2010.63.01.021528-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130873/2010 - NEUZA MARTUSEVICIUS DIAS (ADV. SP261310 

- DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de seu CPF. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

2008.63.01.035834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129320/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA WENCESLAU 

(ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a manifestação da parte autora em petição anexada em 01/03/2010, faça-se conclusão 

para sentença. 

2004.61.84.449274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129748/2010 - WANDA COSTA TORRES MACIEL (ADV. 

SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 23.04.2010, para 

manifestação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. Decorrido em branco o prazo fixado, expeça-se a ordem de 

pagamento pertinente. Intime-se. 

2003.61.84.075860-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132256/2010 - TOMOINKI OGASSAWALA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos da Contadoria Judicial, expeçam-se os ofício de obrigação de 

fazer e requisitório. Intime-se. Oficie-se. 

2008.63.01.034457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132134/2010 - CLORIS CLAUDETE DA SILVA GALINI (ADV. 

SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Do documento juntado pela parte não restou demonstrado a correção 

do nome da autora. Verifico que o nome constante junto à Receita Federal não corresponde ao nome cadastrado neste 

processo. Assim, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte junte aos autos a cópia do seu 

documento de CPF com identidade de nome junto à Receita Federal. Com a juntada do documento de CPF e verificado 

que está consistente com a Receita, ao setor competente para proceder à correção, se divergente do cadastro do JEF. 

Após expeça-se requisição de pagamento.  Decorrido o prazo em silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-

se. 

2010.63.01.019826-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129291/2010 - JAIR MACHADO DE MORAES (ADV. SP194054 - 

PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.028665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132413/2010 - PAULO RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP264309 - 

IANAINA GALVAO, SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, Dr. Jaime 

Degenzszaini, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se a avaliação na especialidade neurologia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

21/06/2010, às 11:00h, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade na 

agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos médicos que possuir, que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

2009.63.01.001852-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130881/2010 - MARIA CATARINA SOUZA COSTA (ADV. 

SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES); JOVANA SOUZA CARNEIRO (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito da juntada de 

novos documentos médicos, concedendo-lhe o prazo de 30 dias para a juntada de seu laudo indireto. 

2004.61.84.279869-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301129669/2010 - BENEDICTO OLAVO STAUT (ADV. SP111765 - 

MARIO JOSE ARPAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o exequente acerca do ofício do INSS acostado aos autos em 23.04.2010, para manifestação no prazo de dez 

dias, sob pena de preclusão. Decorrido em branco o prazo fixado, expeça-se a ordem de pagamento pertinente. Intime-

se. 

2008.63.01.043043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301126154/2010 - TARCIRIO POPI (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O acórdão transitado em julgado dispôs o seguinte: "Condeno a parte autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, ficando a execução condicionada à 

perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça nos termos da Lei n.º 1.060/50.” (destaquei). Assim, reputo 

prejudicado o pedido da parte autora Ante o exposto, dê-se baixa findo. Intime-se. Arquive-se. 

2006.63.01.083505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301129272/2010 - CAIO BARROS VENTURI (ADV. SP207931 - 

CAIO BARROS VENTURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dou por satisfeita a obrigação. Arquivem-se, com baixa findo. 

2007.63.01.005266-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301129083/2010 - CRISTIANE DE FREITAS ISIDORO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215220 - TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO). Diante 

dos documentos anexados em 08/12/2009 e 10/02/201O, revelando o depósito e pagamento à autora, verifico encerrada 

a prestação jurisdicional e determino o arquivamento do feito. Int. 

2005.63.01.344329-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301131019/2010 - ADEVAIR GOMIDE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação de Maria da Silva Gomide, anote-se. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para cálculos. Anote-se. Intime-se. 

2007.63.01.019476-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301131294/2010 - BENEDICTO AMERICO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ofício do INSS de 15/01/2010: concedo mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento 

da obrigação de fazer.Int. 

2007.63.01.027123-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301131323/2010 - JOAO SPINOSA (ADV. SP215869 - MARIA 

LEONOR DA SILVA ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 28/10/2009: defiro a dilação de prazo pelo período de 10(dez) 

dias, para cumprimento da decisão proferida em 20/10/2009.Int. 

2007.63.01.031979-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129745/2010 - MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 dias, intime-se. 

2008.63.01.064548-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301131298/2010 - SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1°  “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

2004.61.84.526708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301125484/2010 - SYLVIO FAGNANI NETTO (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Autorizo o desbloqueio e a consequente liberação do respectivo valor depositado na Caixa Econômica Federal referente 

às parcelas vencidas deste processo pessoalmente ao autor e às pessoas indicadas no art. 3º do Provimento COGE nº 

80/2007, obedecendo as formalidades lá descritas. 

No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.013086-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301130745/2010 - VALKIRIA APARECIDA MONTRESAL (ADV. 

SP141768 - CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a divergência quanto ao número da residência da parte autora, vez que 

a petição inicial consta nº 438 e a petição anexada em 16/04/2010 informa o nº 434, intime-se o patrono da parte autora 

para que esclareça o número correto no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se 

2007.63.01.064648-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301101268/2010 - EDITE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP099035 

- CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência com relação aos valores requisitados, manifeste-se o INSS sobre os 

cálculos apresentados pela parte autora no prazo de 30 dias.                    Transcorrido o prazo sem manifestação, 

remetam-se os autos à Contadoria. Intimem-se. 

2009.63.01.052033-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301130580/2010 - AFONSINA BENEDITA DA SILVA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, 

SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Rubens Hirsel Bergel, perito em psiquiatria, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 19/07/2010 às 18h30, aos cuidados do 

Dr. Abrão Abuhab, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia 

no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

2007.63.01.051293-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301125551/2010 - MARLI CABRERA PEREZ (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vista à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de 

concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, desde que atendidis os termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante 

apresentação de planilha discriminada de cálculos. Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa. 

2004.61.84.464995-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132006/2010 - PEDRO NEGOCIA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP175057 - NILTON MORENO); DARCI VARGAS NEGOCIA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono 

da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. Entretanto, tendo em vista: 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução;  b) a 

impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de separação 

dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de honorários 

firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente para a 

obtenção e separação dos valores devidos para cada um; c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já 

quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para com seu advogado; d) que em primeiro grau de jurisdição 

a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo que sequer é obrigatória a contratação de 

advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

Intime-se. 

2005.63.01.026218-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301130696/2010 - SIMON SEROP GHAZARIAN (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a serventia baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

2004.61.84.116166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301130519/2010 - MARIA CELIA FERNANDES (ADV. SP048646 - 

MALDI MAURUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Vistos em decisão. Diante da manifestação do advogada da parte autora e considerando que quando do ofício de 

bloqueio das contas antigas não houve distinção quanto ao beneficiário, bloqueando-se qualquer conta aberta, determino 

a expedição de memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta referente aos 

honorários sucumbenciais. Intime-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.038310-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129073/2010 - SILVIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silente o autor quanto à determinação anterior, arquivem-se. 

Int. 

2004.61.84.165507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301113105/2010 - IRENE BANDIERA BORTULICH (ADV. SP132483 

- ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Cadastre-se a advogada no sistema, conforme requerido, intimando-a 

para requerer o que de direito.  Após, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada sendo requerido, remetam-se os autos 

ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intime-se. 

2010.63.01.004287-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301130576/2010 - MARCOLINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da 

decisão de 14/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

2009.63.01.004558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301129395/2010 - MARCELO CASADO DA SILVA (ADV. SP272397 

- ALEXANDRE MARTINEZ FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca dos esclarecimentos acostados aos 

autos pelo sr. perito FABIO BOUCAULT TRANCHITELLA em 13/05/2010. Após voltem-me conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

2010.63.01.021842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301130103/2010 - JORGE LUIS DA APARECIDA LEANDRO (ADV. 

SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Tendo em vista a certidão às fls.16 dos autos virtuais informando a incapacidade 

absoluta para a prática de atos da vida civil do pretenso titular do benefício pleiteado, reconhecida em sentença 

transitada em julgado,  regularize o subscritor da inicial o feito, no prazo de dez dias sob pena de extinção, juntando aos 

autos o termo de nomeação  de curador. Forneça, também,  a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, com endereço completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica, no mesmo pazo acima e sob a mesma penalidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

2005.63.01.341751-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129670/2010 - IRENE RAMPAZZO (ADV. SP171680 - 

GRAZIELA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS acerca da petição do exequente anexada aos autos em 06.05.2010, para manifestação em dez dias, sob 

as penas da lei. Intime-se. 

DECISÃO JEF 

2010.63.01.021064-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301132316/2010 - ROSANE DE LIMA BECKER (ADV. SP255357 - 

SUELI DE OLIVEIRA GOMES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício previdenciário  decorrente de 

acidente de trabalho. DECIDO. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal 

as causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 
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economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, 

por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias 

afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de 

auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma constitucional contida no art. 109, I, 

excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria 

trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à 

Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, 

consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício 

decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão 

do benefício é da competência da Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e 

anulada a sentença com a remessa dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as 

apelações.” (Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)  JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o 

entendimento, colaciono julgado do Supremo Tribunal Federal: Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente 

de trabalho. Justiça comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as 

Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para 

julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa 

Justiça é competente para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do 

artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto 

de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa 

orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, 

Relator: Ministro Moreira Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça: PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O 

objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo 

submetida a julgamento. 2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de 

benefícios de índole acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 

15/STJ. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de 

Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de 

que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.013425-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301112278/2010 - EDISON DOS SANTOS (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). VISTOS EM INSPEÇÃO. Ciência da redistribuição do feito. Consultando os autos, 

verifico que a parte autora tem domicílio no município de BARUERI/SP que está inserto no âmbito de competência 

territorial do Juizado Especial Federal Cível de OSASCO/SP. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei n° 10.259/01, 

deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o 

de OSASCO/SP. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser 

declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio 

aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. Diante do 

exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao Juizado Especial Federal de OSASCO, com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.021962-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301131313/2010 - ANA LUCIA ALVES OLIVER (ADV. SP254673 - 

RENOR OLIVER FILHO, SP229368 - ANA CAROLINA OLIVEIRA DAVID) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte 

autora tem domicílio no município de BEBEDOURO/SP que está inserto no âmbito de competência territorial do 

Juizado Especial Federal Cível de RIO PRETO/SP. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de RIO PRETO/SP. Registre-se, por fim, que nas 

causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, 

inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de RIO PRETO/SP com as homenagens de estilo. Dê-

se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.053264-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301055766/2009 - RITA MARIA MATTOS (ADV. SP263963 - MARIA 

CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma 

das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo.  

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

2010.63.01.014469-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301122835/2010 - MOACIR CRESTANI (ADV. SP281589 - DANILO 

BERNARDES MATHIAS, SP281217 - VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico 

que a autora tem domicílio no Município de Marília que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado 

Especial Federal de Lins. Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a 

ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a 

incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos 

autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Lins com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

2010.63.01.022085-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301131186/2010 - LUCIANA MARA CLEMENS (ADV. SP247486 - 

MICHELE FOYOS CISOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento/revisão de benefício decorrente 

de acidente de trabalho. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as 

causas de acidente do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas 

de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual 

processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico 

contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma 

constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas 

à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e 

julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando 

prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 
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(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)  JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de 

aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o 

processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da 

Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa 

dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” (Processo: 

199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)  JUIZA VERA JUCOVSKY; Data da 

decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 

2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas a acidentes de trabalho. Diante do exposto, reconheço 

a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. Após a devida impressão, remetam-se os autos 

ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.021499-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301063121/2009 - HAROLDO RODRIGUES GONCALVES TORRES 

(ADV. SP152212 - JACKELINE COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DECLARO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial Federal Cível de São 

Paulo - SP. Concedo de ofício a tutela antecipada, eis que em cognição sumária, considerando que a situação de saúde 

do autor o deixa numa situação delicada, sem poder prover o próprio sustento, pelo que DETERMINO que o INSS 

restabeleça o benefício de auxílio-doença (NB 519.335.287-8) ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se para cumprimento da decisão de tutela antecipada, remetendo em seguida e com urgência a uma das Varas 

Previdenciárias da Justiça Federal de Pouso Alegre - Minas Gerais (Rua Santo Antônio, 105 - Centro - Pouso Alegre - 

MG - CEP: 37.550-000), com as nossas homenagens. Encaminhe-se cópia integral dos autos virtuais. Procedam-se às 

anotações de praxe. Intimem-se as partes. 

2003.61.84.055228-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301090199/2010 - JOÃO BATISTA BUENO (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

09/04/2010 - Indefiro. A via eleita pelo patrono do autor não é capaz de modificar a sentença que transitou em julgado 

em 29/06/2004. Desta forma, após intimação da parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. Int. Cumpra-se. 

2009.63.01.034563-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131906/2010 - BETI MONTE DOS SANTOS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A 

decisão proferida em audiência no dia de ontem (17.05.2010, termo 6301106452/2010), comporta uma pequena 

correção. No segundo parágrafo constou que, optando por seguir assistida por advogado particular, a autora deveria 

apresentar novo instrumento de procuração ad juditia, outorgado por instrumento público e com firma reconhecida por 

autenticidade (não apenas por semelhança). Na realidade, no lugar da conjunção aditiva "E" deveria constar a conjunção 

alternativa "OU". Assim, a determinação correta é: "Optando por seguir assistida por advogado particular deverá 

apresentar novo instrumento de procuração ad juditia, outorgado por instrumento público ou com firma reconhecida por 

autenticidade (não apenas por semelhança)." No mais, mantenho a decisão anterior em todos os seus termos. Intimem-

se as partes. Cumpra-se o quanto determinado em audiência. 

2010.63.01.020991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301129153/2010 - WAGNER DE OLIVEIRA (ADV. SP231937 - JOSE 

AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

2009.63.01.034870-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301129111/2010 - JUCILEIDE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença 

com pedido de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos 

podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da 
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antecipação dos efeitos da tutela é  necessário, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: 

verossimilhança das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa 

por parte do réu. 

O auxílio-doença tem por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais 

habituais do segurado, qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de 

incapacidade decorrente de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. 

No caso em análise, trata-se de restabelecimento de benefício, isto é, resta, em análise perfunctória, comprovada a 

qualidade de segurado e o cumprimento da carência. Ademais, conforme cópia dos carnês apresentados pela parte 

autora em 06/05/2010 também demonstram o atendimento a esses requisitos. Passo a analisar a questão relativa à 

incapacidade para o trabalho. Observo que o perito médico judicial entendeu que a autora está incapaz desde 

02/12/2009. Tendo em vista que a tutela exige apenas uma probabilidade de êxito da demanda e não a certeza da 

procedência, entendo que encontram-se presentes os requisitos para sua concessão. Pelo exposto, concedo a tutela no 

sentido de que seja restabelecido o benefício do auxílio-doença previdenciário, no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. 

Int. 

2008.63.01.027913-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130120/2010 - HORACIO FLAUSINO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que informe a este Juízo 

se desiste dos valores atrasados na forma acima exposta, para continuar o processo neste Juizado Especial. Para tanto, 

deverá a autora apresentar desistência por ela firmada ou por procurador com poderes para essa finalidade. Após o 

transcurso do prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem conclusos a esta Magistrada.  Int. 

2009.63.01.054966-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301119027/2010 - MARLUCI DOS SANTOS MATHIAS (ADV. 

SP136696 - GERSON PEREIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 06.05.2010: Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para concessão de benefício assistencial de amparo ao deficiente. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, e com base na prova pericial anexa aos 

autos, verifico  se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão tendo em vista que a autora não 

possui qualquer rendimento nem familiares que lhe garantam o sustento, sendo que vive na residência de amigos que 

fazem o favor de abriga-la. Ainda, conforme laudo pericial, restou clara a incapacidade total e permanente alegada pela 

Autora, que padece de artrite reumatóide, com deformidade articular crônica. Saliento que o benefício de prestação 

continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos: “Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos: (...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei”. 

A Lei n° 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos 

para a concessão do benefício, verbis: “Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no 

caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes. § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é 

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo”.  

Assim, tendo em vista a verossimilhança da alegação e os fortes indícios de que a autora preenche os requisitos à 

concessão do benefício assistencial, concedo liminar para que o benefício seja implantado no prazo de 45 dias a contar 

desta decisão. Oficie-se para cumprimento. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Gabinete Central para inclusão em 

pauta incapacidade. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

2007.63.01.012955-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301108951/2010 - JOÃO CARLOS VELASCO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. Em que peses as alegações da autora, não reputo comprovada a tentativa 

de obtenção de cópia do processo administrativo, até porque o autor está assistido por advogado, que está apto 

tecnicamente a, ao menos, comprovar documentalmente a negativa do INSS no fornecimento da documentação 

necessária ao deslinde do feito. Assim, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para apresentação da 

documentação em comento, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. Decorrido o prazo com ou sem 

resposta, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.01.010291-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301129680/2010 - ALEX TADEU ALVES ARAUJO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O prazo para reavaliação médica do autor expirou, motivo por que determino a realização de 

nova perícia (psiquiatria - aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva), para 07/07/2010, às 09:15h, neste 

JEF/SP. A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

2008.63.01.038238-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301051502/2010 - GABRIEL DE FREITAS TORQUATO (ADV. 

SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte o autor cópia integral e legível da CTPS de seu pai  (notadamente quanto ao último 

vínculo empregatício, na empresa Casa Bahia Comercial Ltda., consoante informações contidas no CNIS e respectivo 

salário de contribuição. Prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

2009.63.01.050858-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131977/2010 - JOSE ANTONIO FILHO (ADV. SP261310 - DIONICE 

APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de  restabelecimento ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Submetido à perícia médica, foi constatado que o autor está total e temporariamente incapacitado para o exercício de 

atividade laborativa, com reavaliação prevista para 1 ano a contar da data da perícia, realizada em 03/03/2010. 

Conforme dados extraídos do sistema DATAPREV, verifico que o autor é beneficiário de auxílio doença. 

Decido. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus 

incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo presente os requisitos para deferimento parcial do pedido de tutela antecipada.  De acordo com os documentos 

anexados aos autos o autor tem data prevista para cancelamento de seu benefício de auxílio-doença em 30/06/2010. 

Tendo em vista que, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91 o auxílio-doença não pode cessar até que o segurado seja 

considerado habilitado para a sua ou outra atividade ou quando considerado não recuperável, for aposentado por 

invalidez, não é lícito ao INSS a cessação do benefício antes da realização de perícia. Está presente também o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação, dado o caráter alimentar do benefício. 

Assim, o caso é de deferimento da tutela antecipada para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o pagamento do 

benefício até a prolação da sentença. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS 

mantenha o pagamento do benefício de auxílio-doença do autor JOSÉ ANTONIO FILHO (NB 538.772.362.6) até 

ulterior decisão do Juízo. Após, ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade.  Intime-se. 

Oficie-se. 

2010.63.01.021241-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130500/2010 - MARCOS NUNES (ADV. SP290491 - EURICO 

MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Publique. Registre-se. Intime-se. 

Cite-se o INSS. 

2008.63.01.050168-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301130400/2010 - MARIA DAS DORES ROSA (ADV. SP177147 - 

CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da divergência no tocante à comprovação da carência, não há como ser antecipada a 

tutela neste momento, sendo necessária a juntada dos documentos determinados na audiência anterior e esclarecimentos 

da contadoria judicial. Decorrido o prazo fixado na determinação anterior e prestados os esclarecimentos, faça-se a 

conclusão para reapreciação do pedido de tutela. Int. 

2006.63.01.081350-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301086111/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI, SP184075 - ELISABETH MARIA 

PIZANI, SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); CARLITO DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE 

RICORDI); VITOR DE OLIVEIRA (ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); ODETTE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP170582 - ALEXANDRE RICORDI); IRACEMA OLIVEIRA RODRIGUES DE SIQUEIRA (ADV. 

SP170582 - ALEXANDRE RICORDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Chamo o feito à ordem. Observo que após o deferimento do pedido de habilitação, 

no pólo ativo da demanda passaram a figurar os herdeiros do falecido, individualmente, e não seu espólio. Assim, 

concedo aos autores o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a regularização da representação processual sob pena de 

não recebimento do recurso. Intime-se. 
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2010.63.01.021902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130422/2010 - MARIA JOSE DE CASTRO YOSHIKAWA (ADV. 

SP271042 - LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. Cite-se o INSS. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não vislumbro, de plano, a 

verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise aprofundada de 

documentos técnicos, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 

2010.63.01.021545-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130432/2010 - LUIZ DA SILVA MARTINS (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021362-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301130458/2010 - CICERO LUIZ DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.022905-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130585/2010 - ROBERTO RAMOS CORDEIRO (ADV. SP167298 - 

ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes quanto ao comunicado médico acostado aos autos em 03/05/10. Prazo: 10 (dias). Após, 

conclusos. Intimem-se. 

2010.63.01.018184-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301130510/2010 - KARLA APARECIDA PATERNOSTRO (ADV. 

SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). In casu, não vislumbro a verossimilhança do direito alegado. O benefício em comento é 

destinado ao segurado de baixa renda, conforme apontado na própria Constituição Federal (art. 201), em atenção aos 

princípios da seletividade de distributividade no que toca aos benefícios da seguridade social, também consagrados no 

texto constitucional (art. 194). Não sendo o recluso segurado de baixa renda, resta afastada a verossimilhança do direito 

alegado, motivo por que indefiro a antecipação de tutela postulada. Intime-se. 

2008.63.01.038817-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301129137/2010 - ADILSON CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, 

tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo. Prazo de 10 (dez) dias. No 

silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente. Int. 

2009.63.01.047533-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131361/2010 - JOSE VLADEMIR DA SILVA (ADV. AC001146 - 

JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, Trata-se de ação proposta por José Vladimir da Silva com vistas à concessão de beneficio por incapacidade. 

Verifico que, no caso em tela, o perito judicial atestou que o Autor encontra-se totalmente incapacitado para o trabalho 

desde 22.06.2006, uma vez que é portador de psicose não-orgânica não-especificada e esquizofrenia indiferenciada - 

(alienação mental). Diante destas conclusões faz-se necessária a regularização da situação processual do Autor. Assim, 

concedo o prazo de 90 (noventa dias) para que o representante do Autor promova sua interdição perante o juízo 

competente. O representante estará ciente de que poderá se dirigir a Procuradoria de Assistência Judiciária, localizada 

na Av. Liberdade, nº 32, Centro, para ingressar com ação de interdição. Intime-se o Ministério Público Federal, nos 

termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. Com a vinda da nomeação provisória do(a) curador(a), remetam-se 

os autos ao setor de Protocolo, Distribuição e Atendimento para a inclusão de tal curador(a) no Pólo Ativo do processo. 

Em seguida, remetam-se à Contadoria Judicial para elaboração de parecer diante da hipótese de conversão do benefício 

de auxílio-doença de número 529.545.093-3 em aposentadoria por invalidez desde a Data de Início do benefício, 

acrescentados os valores em atraso. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.021091-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301129127/2010 - MARIA LUIZA ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA 

VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de 

tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo 

Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise 

dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que caso venha a ser julgado 

procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-

se. 

2005.63.01.246970-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301129187/2010 - MARINA BARBOSA CESAR (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo, verifico 

que, tendo em vista a ocorrência de um equívoco no cadastramento do assunto deste processo, a r. sentença julgou 

improcedente a majoração do coeficiente da sua pensão por morte. No entanto, conforme se depreende da inicial, a 

parte autora também pleiteia a aplicação do índice referente à ORTN/OTN. Dessa forma, ANULO a sentença 

anteriormente proferida, eis que eivada de evidente erro material, posto que não foi julgado integralmente o pedido 

formulado pela autora. Sem prejuízo, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/08/2010, às 

14:00hs, dispensada a presença das partes. Cite-se novamente o INSS. Intimem-se. 

2010.63.01.021835-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130746/2010 - ELVIS PEREIRA XAVIER (ADV. SP236059 - 

IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Neste momento processual não verifico a verossimillhança da alegação, sem a realização 

das perícias médicas e socioeconômica, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Forneça a 

parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.046096-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131380/2010 - MARIA DA GLORIA SANTOS ANDRADE (ADV. 

SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Inicialmente, considerando-se a decisão de 03.12.2009, dê-se baixa no sistema 

quanto à inexistência de litispendência ou coisa julgada. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer diante da hipótese de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez desde a DII fixada pelo Sr. Perito, 

27.02.2007, descontados os valores eventualmente recebidos na via administrativa após a referida data, acrescentados 

os valores em atraso. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

2010.63.01.021077-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301129132/2010 - FRANCISCA SOARES DA CONCEICAO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021007-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301129147/2010 - MARIA DE FATIMA FARIAS BARROS (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.017433-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130512/2010 - DOUGLACI DOS SANTOS (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 
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verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e 

social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.021441-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131175/2010 - SUELY AGUDO LOPES (ADV. SP180514 - 

FABRICIO LOPES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte o prazo de 10 

dias para, querendo, apresentar declaração de hipossuficiência, possibilitando o exame do pedido de gratuidade 

judiciária, bem como apresentar cópia legível de seu cartão do CPF/MF. Intime-se. 

2009.63.01.029112-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301129346/2010 - CARLOS ERMELINO COURA (ADV. SP203781 - 

DIEGO CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Busca a parte autora a declaração de inexigibilidade de débitos referentes 

à conta-corrente nº 001-00000520-0, agência 1017 (posteriores ao seu encerramento em 22/02/2006), a exclusão de seu 

nome no cadastro do SERASA e  a condenação da ré em indenização por danos morais. Em sede de antecipação de 

tutela, requer a exclusão de seu nome de cadastros de restrição ao crédito. 

DECIDO. O pedido de exclusão do nome do autor de cadastro de inadimplentes encontra acolhida. As partes estão 

discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode 

sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. Assim, defiro o pedido e determino à CEF, 

no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome do autor dos 

cadastros de inadimplentes e restrição ao crédito, em razão dos débitos discutidos neste feito, até decisão contrária deste 

juízo. Após, aguarde-se a audiência. Intime-se. 

2009.63.01.015206-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301125404/2010 - CLAUDIO LIMA PINHEIRO (ADV. SP214213 - 

MARCIO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando os documentos médicos apresentados pela parte autora, remetam-se os autos ao perito judicial para que se 

manifeste acerca da impugnação e documentos apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada dos 

esclarecimentos, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apos, remetam-se os autos à 10ª Vara Gabinete Substituto em razão do presente feito pertencer ao lote nº 101678 de 

pauta de incapacidade. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

2010.63.01.020419-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301122304/2010 - ROMILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021019-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301129139/2010 - GILBERTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.019133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130501/2010 - KAYKE NONATO BARBOSA (ADV. SP271944 - 

JOÃO CARLOS DA SILVA, SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia da CTPS e/ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
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2010.63.01.020417-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301130462/2010 - JOSEFA DOS SANTOS DA CRUZ IRMA BRITO 

(ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131028/2010 - GENI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.021581-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301130449/2010 - GERALDO SEBASTIAO DE ASSIS (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente o autor cópia da 

CTPS e/ou carnês de contribuição no prazo de 10(dez) dias. 

Intime-se. 

2010.63.01.007339-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301113388/2010 - EMILIA FERNANDES PINTO DE MORAES (ADV. 

SP200613 - FLÁVIA CICCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); BANCO DO BRASIL 

S/A (ADV./PROC. ); BANCO BRADESCO (ADV./PROC. ); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar às rés que 

suspendam a cobrança dos valores atinentes aos empréstimos consignados discutidos na presente demanda, até final 

decisão nestes autos. Manifestem-se as partes acerca da petição anexada em 03.05.2010. 

Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento a fim de que seja retificado o pólo passivo para que conste o INSS 

representado pela Procuradoria da AGU, por se tratar de matéria não tributária, citando-o, em seguida. P.R.Intimem-se. 

2010.63.01.021360-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130461/2010 - JOAO CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Publique. Registre-se. Intime-se. 

Cite-se o INSS. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.021952-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130401/2010 - MARIA ERMINA SOARES (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021553-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130434/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130486/2010 - MARIA DO CEU PEDRO DE LIMA (ADV. SP129067 

- JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021250-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301130499/2010 - EDSON APARECIDO LIMA ROCHA (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.061831-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301083783/2010 - KATIA SILVEIRA (ADV. SP173628 - HUGO LUÍS 

MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o 

exposto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade ortopedia, a ser realizada no dia 11/06/2010 às 

17:00 hs, com o Dr. Bernardino Santi, na sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , nº 1345, 4º andar, a fim de 

que se verifique se a autora continua incapacitada para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período 

incapacitada. Determino que a autora apresente toda a documentação médica (original) no dia da perícia designada. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de 

liminar.                                     Intimem-se. Cite-se. 

2010.63.01.021942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130416/2010 - ALBERTO PASSOS (ADV. SP168300 - MARIA 

LUIZA MELLEU CIONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021850-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130428/2010 - CLEUZA ELVIRA DOS SANTOS (ADV. SP225510 - 

RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021385-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301130480/2010 - ELIA DOS SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021251-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130493/2010 - MARIA ANTONIETA PASCALE (ADV. SP290491 - 

EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.021932-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130409/2010 - JOSE MAURICIO FILHO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, sem prévia análise por esta 

contadoria judicial dos vínculos apresentados pelo autor e do tempo de recolhimento por ele efetuado. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.020397-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122291/2010 - EVARISTO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP138185 - 

JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da 

parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de 

veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado.  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

2010.63.01.020854-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301131309/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que os processos 

apontados no termo de prevenção anexado aos autos foram extintos sem resolução de mérito e as sentenças transitaram 

em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

2009.63.01.013056-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301076231/2010 - MARIJONA KLEIZA MISEVICIUS (ADV. SP240532 

- FERNANDA MISEVICIUS SOARES); ALFONSAS MISEVICIUS ESPOLIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao gabinete 

central para oportuno julgamento. 

Int. 

2009.63.01.059548-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301131293/2010 - GILBERTO TIRBUTINO DE ARRUDA (ADV. 

SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intime-se o Autor para que traga aos autos, no prazo de dez dias, sob pena de 

preclusão da prova, as cópias integrais e legíveis de suas CTPS's, vez que tais documentos são imprescindíveis para a 

investigação da qualidade segurado quando do evento incapacitante. Após, conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

2010.63.01.021543-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130854/2010 - EDNALVA MARIA CAJADO FIALHO (ADV. 

SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte autora o prazo 

de 45 dias para que traga aos autos cópia integral do processo administrativo NB 41/152.093.582-7, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

2010.63.01.020776-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301125411/2010 - ILZA FERREIRA GALVAO (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a concessão de aposentadoria por idade. A parte autora requer a 

concessão de tutela antecipada. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser 

analogicamente aplicados à tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela são necessários, basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança 

das alegações, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

No caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a obtenção da aposentadoria. 

Ademais, no presente caso é necessária dilação probatória, uma vez que a parte autora pleiteia o reconhecimento de 

período de trabalho não registrado em CTPS (1996 a 2005).  Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. Int. 

2008.63.01.056746-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301131881/2010 - AUREA LUCI SANTIAGO DA SILVA (ADV. 

SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação de Agenor da Silva Filho, diante da documentação apresentada. Caso 

pretenda recorrer da sentença prolatada, deverá apresentar a certidão de óbito respectiva. Intime-se. 

2010.63.01.021899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130421/2010 - MARIA APARECIDA DA CRUZ (ADV. SP271042 - 

LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de 

plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda 

mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento 

será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.030022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301132392/2010 - MONICA APARECIDA DE ANDRADE SOUSA 

(ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos em pauta incapacidade. Após, voltem 

conclusos. 

Cumpra-se. 

2009.63.01.058581-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122281/2010 - MAURO PENA (ADV. SP220762 - REGINALDA 

BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. Entendo presentes os requisitos que ensejam a concessão da tutela. A parte autora foi submetida a 

exame pericial, tendo o perito constatado que a autora está total e temporariamente incapacitada. O perito afirmou, 

ainda, que é possível afirmar que a incapacidade existe, ao menos, desde 17.03.10. Verifico que o autor recebeu 

benefício por incapacidade até 13.12.08. Após isso, realizou contribuições regulares em fevereiro e agosto de 2009 e 

fevereiro de 2010, o que fez com que não perdesse a qualidade de segurado. Assim, entendo presente a verossimilhança 

das alegações do autor. 

Também está presente o perigo de dano irreparável, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro 

o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS a implantação de benefício de auxílio doença em 17.03.10, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se. Após, ao Gabinete Central para inclusão do feito em pauta de 

incapacidade. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.021396-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130475/2010 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - 

LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. No prazo de 10 dias a parte autora deverá juntar aos autos cópia integral das CTPS. Cite-se. Int. 

2007.63.01.028723-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301102660/2010 - OTAVIO LEITE DO PRADO (ADV. SP145289 - 

JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, indefiro o pleito do autor. 

Ao setor de cadastro para retificação do nome do autor para “Octavio Leite do Prado”. I. 

2008.63.01.042202-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301122771/2010 - CELIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada pela parte autora para sua 

ausência ao exame, determino a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria, com o Dr. Sérgio Rachman, a 

ser realizada no dia 20/08/2010 às 9:30 hs, no 4º andar deste edifício localizado à Avenda Paulista, nº 1345. Ressalto 

que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos hábeis a comprovar o seu estado de saúde e que 

sua ausência injustificada acarretará o julgamento do processo no estado em que se encontra. 

Int. 

2009.63.01.034871-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301126110/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por MARIA JOSÉ DOS 

SANTOS em face do INSS, pleiteando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. A autora foi 

submetida à perícia médica com neurologista que constatou a existência de incapacidade total e temporária sem, 

contudo, fixar a data do início da incapacidade. O perito ressaltou ainda, a necessidade de realização de perícia médica 

na especialidade psiquiatria. Sendo assim, entendo necessária a apresentação do prontuário médico da autora e de outros 

documentos e laudos médicos que possibilitem a verificação da data do início da incapacidade. Intime-se a autora para 

apresentação dos documentos no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão de prova. Decorrido o prazo com a 

juntada, remetam-se os autos ao perito judicial para que com base nos documentos apresentados, fixe a data de início da 

incapacidade. Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica com psiquiatra, a ser realizada com o Dr. Marcelo 

Salomão Aros, no dia 25/08/2010 às 9:00  horas no 4º andar deste edifício localizado à Avenida Paulista , nº 1345. 

Ressalto que a parte deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos médicos que possuir, hábeis a 

comprovar seu estado de saúde e que sua ausência injustificada à perícia acarretará o julgamento do processo no estado 

em ques e encontra. Com a juntada do laudo intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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2009.63.01.034068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301076580/2010 - DEOLINDA BOMBARDA VIOTTO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 08.10.2009, o prazo de seis 

meses para reavaliação da autora venceu em 08.04.2009, razão pela qual determino seja a autora submetida a NOVA 

PERÍCIA, a ser realizada com o médico ortopedista, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, em 11/06/2010, às 18:30 horas, no 

4º andar deste prédio, a fim de ser informado se a autora permanece incapaz, devendo esclarecer a data de início da 

incapacidade. Fica a autora intimada a apresentar outros documentos médicos atinentes a seu estado de saúde e ainda 

não apresentados até a data da realização da perícia. Com a apresentação do laudo, manifestem-se as partes, ficando 

também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

2010.63.01.017938-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130513/2010 - EUNICE NASCIMENTO DE QUEIROZ (ADV. 

SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso porque não há prova inequívoca da hipossuficiência econômica da parte autora, 

dado essencial ao acolhimento da demanda e que somente poderá ser aferida após realização de estudo socioeconômico. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

2010.63.01.021560-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130436/2010 - GUILHERMINA AMELIA DO LAGO SILVA (ADV. 

SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de 

contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

2010.63.01.015075-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301130385/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP285856 - 

PAULO HENRIQUE DE SOUZA, SP296676 - APARECIDO DA SILVA BITENCOURT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência da documentação 

carreada aos autos (pi.pdf de 14.05.2010). Mantenho a decisão anteriormente proferida pelos próprios fundamentos. 

Aguarde-se a audiência já designada. Intime-se. 

2010.63.01.021242-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301130497/2010 - RUTH HELENA PAMPLONA MACEDO (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A 

verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos e parecer contábil, o 

que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

2008.63.01.055415-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301129043/2010 - EDIVALDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o laudo pericial, veridico que o Sr. Perito não respondeu aos quesitos elaborados 

pelo autor, apresentados com a petição inicial. Para tanto, concedo prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, determino 

que o Sr. Perito se manifeste acerca da impugnação apresentada, especialmente sobre a possibilidade de realização de 

esforços físicos por pessoas submetidas à cirurgia pela qual passou o autor. 

Por fim, advirto a advogada do autor que é vedado o emprego de expressões injuriosas, nos termos do art. 15 do Código 

de Processo Civil. Com a juntada dos esclarecimentos, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Por fim, voltem conclusos. 

Int. Int. o perito. 

2010.63.01.021444-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301131169/2010 - EUNICE RODOLPHO (ADV. SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

No feito nº 2004.61.84.159182-4, a parte autora objetiva a atualização monetária por meio da aplicação da URV, INPC 

e IGP-DI dos valores do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 110.756.586-0. Nesta ação, a parte 

autora pretende a anulação da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 110.756.586-0 e 

concessão de novo benefício da mesma espécie. Verifico, portanto, que não há identidade entre as demandas.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora de revogação da aposentadoria por tempo de 

serviço concedida pelo INSS e concessão de aposentadoria mais benéfica, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 
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autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de  perícia médica,  a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

2010.63.01.021895-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130408/2010 - CARLOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP266948 - 

KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021570-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130445/2010 - MARLENE DA SILVA TOMA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021313-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301130484/2010 - ANTONIO BRAZIL DA SILVA (ADV. SP162619 - 

JOSÉ EDUARDO TORRES MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.356716-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301131389/2010 - ANTENOR DEMEIS (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do pedido formulado pela parte autora em 17.05.2010, autorizo o desbloqueio 

do RPV TOTAL Nº 20070015024Re a consequente liberação do respectivo valor depositado na Caixa Econômica 

Federal, referente às parcelas vencidas deste processo. Assim, expeça-se o necessário para o levantamento do referido 

numerário em nome de ANTENOR DEMEIS. Cumpra-se. 

2010.63.01.021705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130419/2010 - PASCOALINA LUCATI DE SOUZA (ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a alegada união estável e dependência 

econômica após a separação judicial, sendo necessária dilação probatória, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

2009.63.01.062003-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301129468/2010 - LUCIA DOS SANTOS BEZERRA (ADV. SP280463 - 

CHRISTIANE TEIXEIRA MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Ortopedia e Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no dia 23/08/2010, às 

13h00, com o Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira e às 14h00 , com o Dr. Sérgio Rachman, respectivamente,  no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

2010.63.01.020804-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301129105/2010 - MARIA MERCEDES BERCA DA SILVA (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2007.63.01.071650-6 tem como objeto o benefício de auxílio-doença requerido em 19/05/2006, protocolo nº 22364388 

e o pedido objeto destes autos é a concessão do benefício assistencial ao idoso (art. 203, V, da C.F./88), não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias 

administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta 

administrativa do INSS. 
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Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-

lo. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica.  

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

2010.63.01.001785-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301083531/2010 - ANTONIO GERALDO FELIPE (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o determinado na decisão anterior, apresentando seu CPF 

atualizado, bem como apresente comprovante de residência atualizado, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos 

do art. 267, I do CPC. Decorridos, tornem imediatamente conclusos. 

2010.63.01.020763-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301125361/2010 - IRAI MACHADO DUTRA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e 

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente o requisito da verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos.  Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

2010.63.01.005586-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090557/2010 - MARIETA RIBEIRINHO DA SILVA PEREIRA DE 

MESQUITA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA EMILIA RIBEIRINHO DA SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); LAURINDA AUGUSTA RIBEIRINHO DA SILVA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE MOUTINHO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Marieta Ribeirinho da Silva Pereira de Mesquita e outras, 

sobrinhas de José Moutinho da Silva, em nome próprio, pretendem a reparação de perdas inflacionárias  sobre saldo 

depositado em conta poupança de titularidade do falecido (fl.27). Em respeito às normas contidas no art. 12, V 

cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao 

lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou 

em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos 

herdeiros ou ao herdeiro único. 

No caso dos autos, verifica-se a existência de outros herdeiros que se intitulam como sobrinhas do falecido, conforme fl. 

23. 

Dessa forma, concedo prazo de trinta dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito,  para que as partes autoras 

juntem aos autos a certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 

todos os herdeiros do falecido, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

2010.63.01.021869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301130423/2010 - DALTON COSTA (ADV. SP285543 - ANDRE LUIZ 

MELONI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Sem prejuízo, intime-se a autora para que apresente cópia 

integral do procedimento administrativo, no prazo de 30  dias. Cite-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a 

medida liminar requerida. Com a vinda do laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de 

liminar.                                      Intimem-se. Cite-se. 
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2010.63.01.021309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130454/2010 - NEUZA CIFARELLI ARISTIDES (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021319-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130540/2010 - JOAO CARLOS DE PAULA CORREA (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021372-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301131079/2010 - SEVERINO TRAJANO DA SILVA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021384-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130467/2010 - RUBIA RAFAELA JORDAO MARQUES (ADV. 

SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.061601-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301089711/2010 - ADILSOM CONCEIÇAO ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP261671 - KARINA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido formulado pelo autor e redesigno a perícia médica a ser realizada por 

clínico geral, no dia 18/06/2010, às 19:00 hs, com o Dr. Paulo José Sachetti, neste Juizado Especial. Com a 

apresentação do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

2005.63.01.294918-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301129325/2010 - ROBERTO SOARES (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como 

conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-o. Int. 

2010.63.01.021326-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130747/2010 - FABIO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP277043 - 

ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento 

ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2009.63.01.037405-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301080094/2010 - GABRIEL ANDRADE DO NASCIMENTO (ADV. 

SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Este Juízo não dispõe de perícia médica na especialidade de gastroenterologia, razão pela 

qual realiza-se perícia na especialidade clínica geral, cujo profissional tem conhecimento técnico para avaliar a parte a 

autora e, se o caso, indicar perícia em outra especialidade. Por sua vez, compete ao autor trazer à perícia todos os 

documentos médicos em seu poder, relativos à alegada incapacidade (art. 333, I, CPC). 

Por outro lado, não verifico qualquer impugnação objetiva ao laudo pericial, havendo apenas discordância do autor com 

o resultado da perícia já realizada, o que não é suficiente  a afastar a conclusão pericial. Contudo, como o prazo para 

reavaliação médica do autor está prestes a expirar, determino a realização de nova perícia (clínica geral - aos cuidados 

da Dra. Lucília Montebugnoli dos Santos), para 23/06/2010 às 16:30hs, neste JEF/SP. A ausência injustificada do autor 

à perícia implicará preclusão da prova. Int. 
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2009.63.01.059476-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301120819/2010 - TERESITA OLIVEIRA NAZOLILLO (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação em a autora TERESITA OLIVEIRA NAZOLILLO objetiva a 

concessão de benefício de auxílio-doença e posterior conversão em  aposentadoria por invalidez. Realizada perícia com 

especialista em clínica constatou-se que a Autora apresenta incapacidade para o trabalho desde final de 2005. Em 

03.05.2010, foi anexada aos autos manifestação do INSS onde reitera os termos da contestação e ressalta que a Autora 

está amparada pela Previdência Social já que é titular de aposentadoria por invalidez desde 02/2010. Autora, em 

manifestação anexa aos autos em 13.04.2010 e 06.05.2010, concordou com o laudo pericial e pugnou pelo 

prosseguimento do feito em relação a diferenças devidas durante o período de 09.10.2009 a 11.02.2010, já que 

atualmente a Autora recebe aposentadoria por invalidez. Efetuadas pesquisas junto ao CNIS, verifica-se que a primeira 

contribuição da autora ocorreu em 02/2006, posteriormente à data da incapacidade fixada pelo perito judicial em seu 

laudo ( final de 2005 ). Desta forma, considerando-se o resultado da perícia judicial bem como o fato da autora já estar 

percebendo benefício por incapacidade, defiro o prazo de 10 dias para que autora manifeste seu interesse no 

prosseguimento do feito.  No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. 

2010.63.01.021402-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130473/2010 - ELIZA RAMIRO DA SILVA (ADV. SP268308 - 

NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem prévio exame pela contadoria judicial da contagem de tempo de 

recolhimento da parte autora como segurada facultativa e dos vínculos por ela apresentados. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. Defiro a prioridade de tramitação, nos termos estabelecidos pelo artigo 71 da Lei 

10.741/03. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

2010.63.01.019274-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301113449/2010 - APARECIDA BRUINI DE SOUZA (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro a medida antecipatória postulada, com fulcro no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade à 

autora Aparecida Bruini de Souza, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. Oficie-se. Cite-se. P.R.I. 

2007.63.01.040854-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301090414/2010 - SANTO GALVANI SOBRINHO (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a prevenção apontada no termo em anexo foi analisada na sentença de extinção 

prolatada em 04.08.2009. Assim, certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se.               Intime-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.006285-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301090322/2010 - ARMANDO CAMILO DE ABREU PROTO (ADV. 

SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 16/06/2010, às 13h00, na especialidade oftalmologia, 

com o Dr. Orlando Batich, a ser realizada na Rua Domingos de Moraes, 249 - Bairro Ana Rosa,  São Paulo-SP. Fica 

ciente a parte autora de que deverá apresentar toda documentação médica (original) no dia da perícia designada. CITE-

SE o INSS. Intime-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.016768-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301120661/2010 - GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Inicialmente, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que o autor apresente documentação médica posterior à sua última 

manifestação no processo, esclarecendo seu estado atual de saúde e se permanece internado ou em tratamento, sob pena 

de preclusão. Decorrido o prazo, entendo necessária a intimação do Sr. Perito para apresentação de esclarecimentos. 

Analisando o laudo pericial, verifico que o perito afirma que o autor é dependente de drogas e que se encontrava, à 

época da perícia, internado em instituição para tratamento. Ainda assim, afirma que o autor está capacitado para o 

trabalho.  

Entendo necessário que o perito esclareça (i) como é possível que uma pessoa internada para tratamento de dependência 
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química desenvolva suas atividades laborativas, (ii) se manifeste acerca das condições médicas que indicam a 

necessidade de internação para tratamento de dependência química e (iii) esclareça se com a afirmação de que "trata-se 

de um transtorno da esfera volitiva e, como tal, dependente do desejo do portador para sua melhora", entende que a cura 

do dependente químico depende unicamente de sua vontade. 

Prazo: 10 (dez) dias. Com a juntada dos esclarecimentos, intimem-se as partes para eventual manifestação em 05 

(cinco) dias. 

Por fim, voltem conclusos. 

2009.63.01.045251-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120870/2010 - ADELSON DA SILVA BATISTA (ADV. SP097708 - 

PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. Intime-se o perito judicial para que responda, no 

prazo de 10 dias, aos quesitos suplementares apresentados em 23/04/2010.  Com a resposta aos quesitos, intimem-se as 

partes para manifestação. Após, tornem conclusos.  Int. 

2005.63.01.293589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130604/2010 - ABRAM BERENSTEIN (ADV. SP219269 - JOSE 

CARLOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. Dê-se baixa no sistema. 

2009.63.01.002131-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301130391/2010 - LUZIA DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP253100 - 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o causídico para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a procuração 

acostada na inicial, bem como junte os documentos de identificação da curadora provisória da autora, sendo 

imprescindível a cópia do RG, CPF/MF e comprovante de residência. Após, conclusos. Intime-se. 

2010.63.01.020869-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301125585/2010 - FERNANDO ROSENDO DE LIMA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2005.63.01.099858-8 tem como objeto o benefício de auxílio-doença nº 505.211.778-3, de 30/03/2004 e o pedido 

objeto destes autos é a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição nº 151.398.819-8, de 25/09/2009, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte 

autora poderá receber os valores atrasados pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além 

disso, após a oitiva da parte contrária em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

2010.63.01.021400-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130474/2010 - MARA SANDRA MOREIRA DOS SANTOS SILVA 

(ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA); LUCIMARA TENORIO DA SILVA (ADV. SP237321 - 

FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à autora o prazo de 10 

dias para indicar se pretende a realização de perícia médica indireta e, em caso afirmativo, apontar a especialidade 

médica. Intime-se. Cite-se o INSS. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se. 

2010.63.01.021324-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301130488/2010 - CASSANDRA SILVA ROCHA MENDONCA (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.01.017977-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130514/2010 - VANGELA GONCALVES DE SOUSA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 

2010.63.01.021931-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130410/2010 - DALVA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021557-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130435/2010 - DIVANI DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021592-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130448/2010 - MARIA DE LOURDES PREUSS NUNES (ADV. 

SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021310-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301130487/2010 - OLIVAL OLIVEIRA LIMA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.021610-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130441/2010 - VALCI ALVES COUTINHO (ADV. SP222130 - 

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO 

SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Designo a 

audiência de conhecimento de sentença para o dia, dispensado o comparecimento das partes. Cite-sem. Intimem-se. 

2010.63.01.001159-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301092383/2010 - ANTONIA DA CUNHA TEIXEIRA (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. Ademais cabe ressaltar que conforme cópia juntada pela parte autora, o processo considerado como prevento, 

da 5ºVara de Guarulhos, foi extinto sem resolução do mérito, encontrando-se na situação baixa findo.                             

Aguarde-se audiência já designada. 

2009.63.01.035106-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301131246/2010 - DEBORA DE SOUZA PIROLO (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição acostada em 15.04.2010: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer diante da hipótese de concessão de benefício de auxílio-doença desde a data da perícia médica 

realizada neste Juizado (29.01.2010), descontados eventuais valores recebidos na via administrativa após à referida 

data, acrescentados os valores em atraso. Após, tornem conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer da Contadoria Judicial 

anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, homologo os cálculos elaborados pela contadoria do 

juízo e determino a expedição de oficio de obrigação de fazer ao INSS, bem como a expediçao de requisição de 

pagamento conforme apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem 
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conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.182394-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301007912/2010 - JOSE ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2004.61.84.477971-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301007935/2010 - ANNA LOPES GARCIA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.015920-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301091756/2010 - AYDE DE JESUS LOPES (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA, SP224497 - ANA PAULA 

RUEDA VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.  Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. 

2007.63.01.088057-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301015122/2010 - MATILDE SOUZA FERREIRA (ADV. SP236558 - 

FABIANA LIMA DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP286024 - ANDRÉ LOPES 

APUD, SP274111 - LEONARDO CAMPOS NUNES, SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos é 

unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência. 

As partes poderão apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. Ressalto que a parte autora deverá comparecer posteriormente a este Juizado Especial 

Federal para conhecimento da sentença, que será também regularmente publicada. Intimem-se as partes, via telegrama à 

parte autora. 

2006.63.01.067799-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301055579/2010 - WALMIR MANTOVANI (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente o representante legal do INSS para cumprimento do quanto 

determinado em 17/02/2009. Intime-se. Cumpra-se. 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

2008.63.01.050168-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301062323/2010 - MARIA DAS DORES ROSA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, converto o julgamento em diligência para: a) Conceder à 

parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de documentos que comprovem vínculos e/ou recolhimentos 

efetuados comprovando tempo e carência necessários à concessão do benefício, em especial cópias das CTPS's e dos 

carnês de contribuição. A autora, outrossim, deverá apresentar na próxima audiência as CTPS's e os carnês de 

contribuição originais. b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio, no prazo de 45 dias, a este juízo de cópia dos 

processos administrativos dos benefícios de Aposentadoria por Idade NB 41/ 145.536.529-4 e nb 41/ 147.188.036-0, 

com todos os documentos que o instruíram, notadamente a contagem de tempo que embasou o indeferimento do 

benefício. c) Considerando a alegação da parte autora de erro de cálculo quanto ao montante total da carência apurado, 

que não se coadunaria com o tempo de anos, meses e dias também apurado, remetam-se os autos à contadoria para 

esclarecimentos. Redesigno a audiência para o dia 06/04/2011, às 15:00 h. 

Oficie-se.  Int. 

2007.63.01.088057-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301030113/2010 - MATILDE SOUZA FERREIRA 

(ADV. SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP286024 - 

ANDRÉ LOPES APUD, SP274111 - LEONARDO CAMPOS NUNES, SP167376 - MELISSA TONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o Perito Judicial, 

Dr. Fábio Boucault Tranchitella, apesar de ter apresentado os esclarecimentos em 19/06/2009, não respondeu a todas as 

perguntas formulados por este juízo na audiência anterior. Sendo assim, intime-se o Sr. perito Judicial, Dr. Fábio 
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Boucault Tranchitella, especialista em ortopedia, para que no prazo de 30 dias, considerando-se os documentos juntados 

e o depoimento da autora, esclareça a este juízo se a incapacidade total da autora decorre de acidente do trabalho ou de 

agravamento ocorrido sem qualquer relação com a atividade antes exercida, bem como se, considerando-se os 

benefícios anteriormente percebidos, mantém a data da incapacidade como sendo a da perícia médica. Redesigno 

audiência de Instrução e Julgamento para o dia 23.02.2011 às 14 horas, ficando dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as mesmas para ciência desta decisão. 

DESPACHO JEF 

2006.63.01.088130-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301126747/2010 - ZEFERINO PRANDO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, para eventual resposta ao ofício 

enviado ao banco depositário. Int. 

2009.63.11.006713-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301077648/2010 - MARILEDE MOREIRA DOS SANTOS CUNHA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); EDEVALDO MANOEL DA CUNHA 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 58 JEF SP.DOC - 19/03/2010: Tendo em vista 

que o Juízo Suscitante foi designado, em caráter provisório, para resolver as medidas urgentes enquanto pendente a 

análise do conflito de competência, aguarde-se comunicação de eventual decisão. Comunique-se ao Juízo Suscitado.  

Int. 

2007.63.20.001910-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129694/2010 - CELSO MUASSAB SILVA LIMA (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Diante dos valores depositados pela CEF e impugnação dos cálculos pela parte autora, à Contadoria 

Judicial para aferição do cumprimento da obrigação, conforme condenação transitada em julgado. Int. 

2007.63.20.002933-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301129560/2010 - WAGNER JESUS DE ALMEIDA MOREIRA 

(ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

Manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto às alegações da parte autora, contidas na petição 

anexada em 07/04/2010. Int. 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000664 

LOTE Nº 44349/2010 

DECISÃO JEF 

2009.63.01.015520-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301115062/2010 - CLEUZA FIGUEREDO NASCIMENTO (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 25/05/10 às 16:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. A 

sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

2009.63.01.038283-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301107258/2010 - FABIANA ANDREA SOARES DO NASCIMENTO 

(ADV. SP019265 - ANGELICA DAS GRACAS CORREA MUNARI, SP260976 - DIJANETE DOMINGUES DE 

ARAUJO) X SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO ESTADO DE SP (ADV./PROC. ); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o presente feito trata-se 

de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada 
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para o dia 27/05/10 às 13:00 horas As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas 

que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

2008.63.01.027300-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301106893/2010 - ELOA AVELAR DE FREITAS MAIA (ADV. 

SP066255 - JOSE LUIZ); GABRIEL AVELAR DE FREITAS MAIA (ADV. SP066255 - JOSE LUIZ); CIBELE 

AVELAR DE FREITAS MAIA (ADV.  ); ELOA AVELAR DE FREITAS MAIA (ADV. SP248095 - EDUARDO DE 

ABREU E CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de 

audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/05/10 às 15:00 horas As partes poderão até o dia 

imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente 

feito será publicada oportunamente. Int. 

2007.63.01.057910-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301106896/2010 - MIRIAM ROSE CORDEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 28/05/10 às 16:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. A 

sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

2009.63.01.036678-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301106753/2010 - MARIA APARECIDA EVA SILVA (ADV. SP084228 

- ZELIA MARIA RIBEIRO, SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP280514 - BRUNO CANDIDO 

PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 24/05/10 às 15:00 horas As partes poderão até o dia imediatamente anterior 

à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. A sentença referente ao presente feito será publicada 

oportunamente. Int. 

2008.63.01.058903-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301106862/2010 - MARIA DO CARMO RUEDA GONSALES (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 26/05/10 às 16:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias. A 

sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000665 

2005.63.01.088285-9 - ZENISIO VALERIANO DA SILVA  (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA NETO e ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "J. Requeira o que entender cabível no prazo de 05 (cinco) dias." 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000666 
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2008.63.01.068618-0 - JUVENTINO MINERVINO DA SILVA  (ADV. SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição juntada, anote-se. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se.." 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000667 

LOTE Nº 44385/2010 

DESPACHO JEF 

2007.63.01.039054-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301085682/2010 - SOLANGE MEDEIROS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo não 

se encontra em termos para julgamento. Apresente a parte autora cópias legíveis de seus documentos pessoais RG e 

CPF e comprovação da existência de sua conta bancária objeto deste feito no período pleiteado na inicial, no prazo de 

20 (vinte) dias, Com o cumprimento, ao Gabinete Central para inclusão em pasta própria, para oportuno julgamento, 

através livre distribuição. Intimem-se. 

2007.63.01.039054-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301129505/2010 - SOLANGE MEDEIROS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando-se 

a petição de  10/05/2010, intime a parte ré, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a documentação requerida 

pela parte autora ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, sob pena das medidas legais cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 14/05/2010. 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000668 

LOTE Nº 44388/2010 

DESPACHO JEF 

2007.63.01.080161-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122457/2010 - FRANCISCO CAMPOS DE SIQUEIRA (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa 

Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado.                           

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos 

expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal. No silêncio da parte autora ou com 

sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000669 

2004.61.84.252644-0 - ANUAR ZARZUR  ( ADV. OAB/SP 68745 - ÁLVARO DA SILVA e ADV. OAB/SP 277002 - 

DAIANE BELICE ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vistos em inspeção. 

Vilma Zarzur formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 

16/08/2005. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os 

autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Vilma Zarzur, inscrita no cadastro de 

pessoas físicas sob o nº. 04975558831, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91 corroborado com o Enunciado nº. 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária.  Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado 

a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se." 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000670 

2007.63.01.025733-0 - PEDRO DA SILVA PAZ  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Apregoadas as partes, compareceu o autor. Iniciados os 

trabalhos, o autor esclareceu que já aceitou acordo anteriormente proposto pela CEF e recebeu R$ 3.658,50 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS  E CINQüENTA  CENTAVOS). Pela MM Juíza foi dito: Tendo em 

vista que o autor já aderiu a acordo anteriormente proposto, mas não consta nos autos a que planos econômicos refere-

se à transação anterior, intime-se a CEF para que, em 15 dias, esclareça detalhadamente a quais planos e contas 

referem-se os R$ 3.658,50 (TRêS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS  E CINQüENTA  

CENTAVOS) anteriormente pagos, ratificando ou retificando os termos da proposta juntada aos autos em 05.09.2008. 

Após, venham os autos conclusos. Publicada e registrada em audiência, sai o autor intimado. Intime-se a CEF." 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000671 

2009.63.01.016229-7 - VERA LUCIA DOS SANTOS  ( ADV. OAB/SP 264209 - JOYCE A. F. FRUCTUOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vistos em inspeção. Consoante disposto nos 

artigos 4º da Lei 1.060/50 e 41, parágrafo 2º da Lei 9.099/95, determino que a parte autora proceda, respectivamente, a 

juntada da declaração de pobreza, assim como do instrumento de mandato outorgado ao seu patrono no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de não recebimento do recurso. Intime-se. " 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000672 

LOTE Nº 44422/2010 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

2008.63.01.026493-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106541/2010 - MARIA ADIRCE OLIVER (ADV. 

SP246263 - ELIEL MOREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a autora requer a revisão de seu benefício de aposentadoria por 

idade, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifico porém, que para comprovação do vínculo empregatício 

da autora com a empresa ROBERTO MACRI ME, no período de 28/08/64 a 15/05/69 é necessária a oitiva de 

testemunhas. Intime-se a autora para que no prazo de 30 (trinta) dias, arrole a(s) testemunha(s), uma vez que é 

imprescindível para o deslinde da presente ação. Sendo assim, redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 

21/09/2010, às 15:00 horas. Intime-se a Autora para que compareça à próxima audiência acompanhada de três 

testemunhas, independentemente de intimação destas, sob pena de preclusão da prova. Escaneiem-se aos autos os 

documentos apresentados pela autora nesta data. 

Intime-se o INSS desta decisão. 

2007.63.01.087940-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106484/2010 - JOAO BAPTISTA FALCAO (ADV. 

PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria judicial, concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que traga aos autos a memória de cálculo de seu benefício, com a relação dos salários-de-contribuição que compuseram 

o PBC, NB 42/078.770.684-1, sob pena de extinção do feito. Sem prejuízo e no caso de cumprimento da determinação 

acima, fica redesignada audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/10/2010, às 13:00 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. Int. 

2008.63.01.057112-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301122587/2010 - MARIA VANDA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da 

proposta de acordo anexa aos autos em 17.05.2010.  Após, tornem os autos conclusos. 

2007.63.01.077548-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106487/2010 - ROBERTO VAGNER CHINOCA 

(ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos cópia 

integral do processo NB 146.621.918-9, e indique, de forma precisa, os equívocos do ato administrativo atacado, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Sem prejuízo, redesigno a audiência para o dia 12/07/2011, às 

14 horas. 

2009.63.01.034462-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106449/2010 - MARIANA MALAQUIAS DE 

MENEZES (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda na qual a autora, na qualidade de companheira do de cujus, 

postula a concessão do benefício de pensão por morte em relação ao segurado Miguel Dias da Silva. Da análise dos 

autos, verifico que a pretensão da autora reflete na esfera jurídica de Camila Almeida Silva, beneficiária de pensão por 

morte (NB 21/146.061.530-9), tendo como instituidor Miguel Dias da Silva, restando configurada hipótese de 

litisconsórcio passivo necessário. Observo ainda que nos termos da informação contida no docto. 17 do arquivo 

pet_provas.pdf a autora e o segurado falecido romperam o relacionamento em agosto de 1996, de modo que por ocasião 

do óbito não viviam em união estável. Desta forma, concedo ao patrono da autora o prazo de 02 (dois) dias para que 

esclareça o seu pedido, tendo em vista que a autora e o segurado falecido, por ocasião do óbito em dezembro de 1996 

não viviam em união estável, bem como para que adite a petição inicial a fim de regularizar o pólo passivo da ação, sob 
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pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. 

2009.63.01.034503-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106441/2010 - MARIA APARECIDA CERQUEIRA 

COSTA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES); GUILHERME COSTA MOURA (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, é necessária a vinda aos autos 

da relação de salários de contribuição da empresa BRYK INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO LTDA., relativos ao 

período de 14/04/2004 a 08/05/2007.  

Outrossim, necessário, ainda, seja apresentado atestado de permanência carcerária atualizado. Diante disso, por se 

tratarem de documentos essenciais para o deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu advogado, deverá 

apresentá-los, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, sob pena de preclusão da prova. Redesigno 

audiência de instrução e julgamento para o dia 21/06/2011, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. Intimem-

se. 

2008.63.01.011733-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106543/2010 - SANDRA APARECIDA DELOMO 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o presente momento o INSS não apresentou cópia do processo 

administrativo da parte autora, expeça-se mandado de busca e apreensão do 31/126.229.976-1. Em conseqüência, 

redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 8.9.2010 às 13:00 horas.   

P.R.I.O. 

2008.63.01.003360-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301122584/2010 - NELSON FLORENTINO DA ROSA 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor objetiva a revisão de seu benefício de aposentadoria 

com reconhecimento de tempo de serviço especial e, consequentemente, a alteração do coeficiente de cálculo do 

referido benefício. Verifico porém, que para o julgamento do feito e elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é 

imprescindível a apresentação de cópia integral do processo administrativo relativo a benefício de aposentadoria do 

autor, NB 42/134.579.000-4, uma vez que não restou comprovado nos autos se à época do requerimento administrativo 

foram apresentados ao INSS os documentos necessários à conversão do período especial aqui pretendido. No ensejo, 

intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, DSS 8030 e laudo pericial, devidamente 

preenchidos, referente ao período de 22.03.93 a 18.02.95, laborado na empresa Construtora Flora Ltda, sob pena de 

preclusão da prova. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 11.10.2010, às 15:00 horas, 

dispensada a presença das partes. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO PELA SECRETARIA DA TURMA RECURSAL, NOS TERMOS DO ART. 

162, § 4º DO CPC 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000673 

2007.63.10.002618-7 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO  (ADV. SP145208 - CLAUDIO LOURENCO FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Especial interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.01.243139-7 - MIGUEL OVANESSIAN  (ADV. SP188232 - SIMONE OVANESSIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 
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2005.63.01.311512-4 - CRISTIANE GERALDA DA SILVA BRITO  (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2006.63.01.047228-5 - PAULO SEVERINO DA SILVA  (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2006.63.07.000431-2 - OSCAR MATHEUS  (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário 

interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.005753-6 - ADEMIR RAMPI JUNIOR  (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2007.63.10.019014-5 - MARIA ELIZA RIGONATO DALAFIORI  (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.002349-0 - OSVALDO JOSE DA SILVA  (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante 

legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias." 

2008.63.10.011028-2 - NILZE LUZ SALMAZZO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO e ADV. 

SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.003811-6 - JOAO MONTEIRO DE MORAES  (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2008.63.15.005207-1 - MANOEL JOAQUIM LEANDRO SEIXAS  (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias." 

2005.63.01.000269-0 - LUIZ OSCAR RIBEIRO  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2005.63.01.000270-7 - EDUARDO LUIZ DE SYLOS RIBEIRO  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 188/623 

2006.63.02.016293-1 - EDUARDO GOMES DOS SANTOS  (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2006.63.02.017651-6 - ANTONIO ANDRADE RODRIGUES  (ADV. SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL e 

ADV. SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2006.63.11.008175-0 - ELIAS VIEL DOS SANTOS  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2006.63.11.009281-4 - EDVALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2006.63.11.010202-9 - ALBERTO DA SILVA RODRIGUES  (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2007.63.01.079946-1 - EDNEIS MARIA VIANA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa 

Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização 

de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2007.63.11.001218-5 - MARIA DA GRAÇA RIBEIRO SILVA  (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2007.63.11.010242-3 - AILTON JOAQUIM BENTO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2007.63.13.001582-9 - SÉRGIO SCABAR  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2007.63.13.002002-3 - JOSE LUIZ DA SILVA  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.04.002374-0 - MARIA RITA DE BONE EIDE  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 
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2008.63.04.003186-3 - JOSE FRIAS ROMERO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2008.63.04.003726-9 - JOÃO BARBOSA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.04.004306-3 - IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.04.004920-0 - MARIA HELENA FREZZA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2008.63.11.001105-7 - AQUILINO GOMES DA CONCEIÇAO  (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2008.63.11.002144-0 - PEDRO CARLOS ARAUJO HYPOLITO  (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.11.002724-7 - NELSON JOSE DOS SANTOS  (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao 

Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.13.000118-5 - TEREZINHA LIDIA DE FREITAS ASSIS  (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que 

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias." 

2008.63.15.013671-0 - MARIA DAS GRACAS CORREA PEDRINI E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); GUALBERTO PEDRINI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica 

Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de 

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2008.63.15.013694-1 - JOÃO FLORIDO RAMOS E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); LUCIA DA SILVA FLORIDO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2009.63.03.000908-7 - BENEDITO SAIA  (ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.04.002082-1 - LEVINA FROES E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); GERINO GRACIANO ROMUALDO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na 

pessoa de seu representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência 

interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2009.63.04.002754-2 - CLEIDE FRANCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); SALETE APARECIDA FRANCO DE OLIVEIRA(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu 

representante legal para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2009.63.04.003648-8 - AVELI BUENO DE SOUZA PINTO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); EDIVALDO JOSE PINTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); EDILENE DE FATIMA PINTO TAFFARELLO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA); ARIVALDO PINTO(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2009.63.11.000349-1 - CARLA ANDREA RODRIGUES  (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

2009.63.15.003602-1 - LOURDES DE ARAUJO MACHADO E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); SILVANA MARIA MACHADO SAMIA ; SANDRA MARIA MACHADO TUFFY 

JOAO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a Caixa Econômica Federal na pessoa de seu representante legal para que apresente 

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.003790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PRISCILA DE LIMA POLATTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PROCESSO: 2010.63.03.003851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIVES FONSECA 

ADVOGADO: MG114723 - ANA CLAUDIA PRATA MADEIRA GEROLIN E FONSECA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO FERNANDES GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA EUGENIA FRANCESCHINI DI GIACOMO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO RAFAEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO TOFANETTO 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003856-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO POSTAL 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/05/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DONIZETE POLATO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003858-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARIANO DE BARROS 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003859-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECÍLIA FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DE ALMEIDA FARIA 

ADVOGADO: SP281651 - ADRIANO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003861-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL RAMOS DOMINGOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 25/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003862-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAVICHIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003863-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELA PERON 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003864-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SANTANA 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003865-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI RODRIGUES BATATA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/05/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003866-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA STEFANELLI SCABELLO 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003867-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELE MARIA BALAN LAZARIN 

ADVOGADO: SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003868-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LUCK 

ADVOGADO: SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003869-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIOJI ITINO 

ADVOGADO: SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003870-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TSUGUIE NEUZA SATOU ITINO 

ADVOGADO: SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003871-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PIVANTE 

ADVOGADO: SP194834 - EDVALDO LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003872-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE BATISTA ALVES 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003873-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARANHAO LEAL 

ADVOGADO: SP080161 - SILVANA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003875-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003876-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SIPRIANO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003877-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ SALGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003878-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BARBOSA GASTAO 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003879-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PAULINO DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003880-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO BRUNHEROTO 

ADVOGADO: SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003881-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE FATIMA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003883-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003884-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO FERNANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 15:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003885-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA BRAGA 

ADVOGADO: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003887-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 09:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.003882-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILSON DONIZETE MAIA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003886-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR TUROLLA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ESTANISLAU 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003889-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS DE SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003890-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE SOUZA-ESPOLIO 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MINAMIOKA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003892-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA RICOMINI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003893-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIR INFANTE 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003894-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DA SILVA 

ADVOGADO: SP185949 - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003895-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR CONSTANCIO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003896-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ANTONIO BOARO 

ADVOGADO: SP076005 - NEWTON FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003897-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROSSI 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003898-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS TOCOLI 

ADVOGADO: SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003899-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIL JORGE STEFFEN 

ADVOGADO: SP241175 - DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003900-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMULO CSOKNYAI GUIMARAES 

ADVOGADO: SP195958 - ANDREA SOLEDAD AGUIRRE ZAMBRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003901-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA OLIVIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003902-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDEBRANDO MODESTO 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003903-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP295892 - LETICIA AGRESTE SALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003905-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003906-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ROMANINI 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003908-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003909-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO MORETTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA THIAGO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003911-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DIAS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003912-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003913-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CRISTINA LEITE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FERREIRA DANIEL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003915-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONZAGA FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003916-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEVALDO JUSTINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003917-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLENE APARECIDA PEDROSO GALVAO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003918-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR ALEXANDRE CASTRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003919-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MASSARO GONZALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003920-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE SOUSA GOMES 

ADVOGADO: SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003921-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA CONCEICAO SOUZA GOMES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003922-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELY NOGUEIRA RABELO FILHA 

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 11:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003923-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SANTOS NOLASCO 

ADVOGADO: SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELMANO BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003925-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CORREA LARA 

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003926-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA YUMIKO NISIHARA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003927-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BAPTISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224013 - MARY ANGELA SOPRANO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003928-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DONIZETTI MACHADO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003929-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENDA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 11:30:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003930-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO CARLOS MATIAS 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003931-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO LARES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 12:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.003904-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP230954 - PATRICIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.003932-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERREIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003933-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE MOTA SOARES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003937-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO GARCIA TRAVALON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICTOR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208595 - ALEXANDRE BULGARI  PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003939-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003940-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CARMOZINI 

ADVOGADO: SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 12:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.003941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003942-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DE FARIA 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003943-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 11:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.03.003944-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA VINCI TOSCARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003945-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003946-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUMAR DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003947-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003948-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES PACHECO FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003949-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA RAFAEL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003950-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO PAPA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003951-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOCATELLI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003952-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE FRANÇA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003953-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003954-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEIDE SOARES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO COSTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003956-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003957-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO JOSE CECCOTTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003958-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CRISPIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003959-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES NETO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003960-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DE LIMA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003961-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO OTTE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003962-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA AMARAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003963-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRA DA SILVA COSTA 

ADVOGADO: SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003964-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DA COSTA 
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ADVOGADO: SP272629 - DANIEL ASSAD RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003965-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CLEMENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

PROCESSO: 2010.63.03.003966-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SEBASTIAO PIRES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003968-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA LUZ BATISTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENISE MAGDA FAVARETTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003970-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ROSA GARCIA BALBINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003971-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR UBIRATAN SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003973-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL MENDES DE JESUS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003974-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA GORETE GOMES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

4) Redistribuídos: 
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PROCESSO: 2010.63.01.013289-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PINHEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.003934-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDNA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003935-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FAUSTINO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003936-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY HISSAE HIGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.03.003967-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILL VENEZIANO ISSA 

ADVOGADO: SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003975-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003976-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003977-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA APARECIDA ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003978-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTINA ROSENDA NEVES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003979-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI BOTTCHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003980-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA APARECIDA DE LIMA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003981-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258026 - ALINE ORTIZ DE OLIVEIRA FALTZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003982-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BAIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003983-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL BARBOSA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003984-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003985-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIELZA ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RAMOS 

ADVOGADO: SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.003987-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEIDE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003988-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003989-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELBL ZIEGLER 

ADVOGADO: SP164726 - ANDREA TOGNI TREZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.003990-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA ALVES MAZZARELLA 

ADVOGADO: SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.03.003992-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VECCHIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003993-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINA ELIAS GARCIA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003994-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003995-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003996-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003997-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO GALDINO 

ADVOGADO: SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003998-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.003999-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCIRLEY ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004000-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004001-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA SCATOLIN ALVES 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004002-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MARIA LOPES PINTO 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004003-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ NEWTON CAVASSANI 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004004-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALOMAO DA SILVA ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP116692 - CLAUDIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004005-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEIXO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCENI DE CARVALHO MOREIRA 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 15:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004007-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004008-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004009-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 09:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.03.004010-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LADI BERNARDELLI MENDES 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004011-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINSVAL DE LIMA SOARES 

ADVOGADO: SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004012-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MAGALHAES PIGATI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004013-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMELIA DE FATIMA GEREMIAS OLIVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004014-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES LIMA DA SILVA CAPOVILLA 

ADVOGADO: SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004015-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR RAIMUNDO FERRAZ 

ADVOGADO: SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 16:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004016-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP211788 - JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004017-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 13:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004018-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARGARIDA FERRETE 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004019-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO VIVEIROS 

ADVOGADO: SP111034 - NEIVA RITA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004020-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE SOUZA DIAS QUEIROZ SILVA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004021-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FELIX DA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004022-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 210/623 

AUTOR: TANIA MARLENE GIOPATTO 

ADVOGADO: SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004025-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA MORAIS 

ADVOGADO: SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004026-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO LOPES DE FARIAS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004027-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE DE ALMEIDA DIAS 

ADVOGADO: SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004028-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 14:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004030-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA JACINTO 

ADVOGADO: SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.03.004031-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL FERNANDES MOREIRA 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/06/2010 12:00:00 

2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.03.004023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY TERESA GUGLIELMELLI DE PAIVA 
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ADVOGADO: SP209275 - LEANDRO AUGUSTO COLANERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PROCESSO: 2010.63.03.004024-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLA GESUELI 

ADVOGADO: SP116770 - ANTONIO AIRTON SOLOMITA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 32/2010 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2010.63.03.001639-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014819/2010 - MARIA DAS DORES 

SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL.O INSS regularmente citado apresentou contestação.DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de 

cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria 

(resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados 

os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 

(reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei 

n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado 

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único 

pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época 

própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 

1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco 

anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo 

único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado 

ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do 

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória 

definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”Porém, a Medida 

Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o prazo de dez anos 

de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, 

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que 

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.Desta forma, o prazo de dez anos de 

decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se a partir da data da publicação 

da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 212/623 

ação.DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2008.63.03.006047-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014896/2010 - VERA MARIA 

SACHETTI (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Verifico 

que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve 

prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação 

de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de 

Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.03.001822-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014868/2010 - NIURA OLIVEIRA 

MELO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre as gratificações natalinas do interregno de 1997 a 2005, ajuizada por NIURA OLIVEIRA MELO, já 

qualificada na inicial, em face da União Federal - Fazenda Pública Nacional.A autora, segundo provas constantes dos 

autos é funcionária da Prefeitura Municipal de Sumaré/SP, filiada ao regime geral de previdência social. 

Declara a parte autora que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas são indevidas, 

requerendo a restituição das parcelas que sobejaram o teto máximo de contribuição do RGPS.A Fazenda Nacional 

contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito.É o relatório.DECIDOEste Juizado Especial Federal 

detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do 

ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo 

art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.Acolho a 

prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da demanda. 

Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:“§ 7º O décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em 

regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”Dispõe o parágrafo  § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:“§ 

3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” Pelos artigos supra 

referidos a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário é considerado como 

salário de contribuição.Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre 

pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição 

Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.Independe da vontade do contribuinte e da utilização por 

este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou 

sua criação.Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza 

as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar 

(ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do 

art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).Portanto, a contribuição para a 

seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.Não se olvide, ainda, que os empregadores 

também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum 

benefício direto da Previdência.Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em 

razão do qual os recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o 

respectivo montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles 

que contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou 

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.A limitação 

ao teto é feita separadamente, ficando o salário do mês de dezembro limitado ao teto, assim como a gratificação 

natalina, descontos estes regularmente realizados pelo ente Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser declarado.Ante 

o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, NIURA OLIVEIRA MELO, ficando extinto o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Processe-se sob os 

auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.001823-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014867/2010 - SILVANA 

APARECIDA RODRIGUES NIETO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito de 
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contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas do interregno de 1997 a 2005, ajuizada por 

SILVANA APARECIDA RODRIGUES NIETO, já qualificada na inicial, em face da União Federal - Fazenda Pública 

Nacional.A autora, segundo provas constantes dos autos é funcionária da Prefeitura Municipal de Sumaré/SP, filiada ao 

regime geral de previdência social.Declara a autora que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as 

gratificações natalinas são indevidas, requerendo a restituição das parcelas que sobejaram o teto máximo de 

contribuição do RGPS. 

A Fazenda Nacional contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito.É o relatório.DECIDOEste Juizado 

Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no 

qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de 

revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada 

estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente.Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecede o ajuizamento da demanda.Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 

8.870/1994:“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o 

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”Dispõe o 

parágrafo  § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 

habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha 

incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei 

nº 8.870, de 1994).” Pelos artigos supra referidos a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, uma vez que o décimo 

terceiro salário é considerado como salário de contribuição.Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da 

contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja 

previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.Independe da vontade 

do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da contribuição social é apenas 

indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa 

sublinhar é que a Constituição caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos 

necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na 

específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 

1997, pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao 

contribuinte.Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social 

(art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência.Por outro lado, a Previdência Social 

não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos de cada participante seriam 

acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de regime fincado na 

solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para manter os que já não 

mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem 

contribuir para manutenção daqueles que não estão.A limitação ao teto é feita separadamente, ficando o salário do mês 

de dezembro limitado ao teto, assim como a gratificação natalina, descontos estes regularmente realizados pelo ente 

Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser declarado.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 

SILVANA APARECIDA RODRIGUES NIETO, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Processe-se sob os auspícios da assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.001820-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014870/2010 - MARCELO URIEL 

PRESTA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se 

de ação de repetição de indébito de contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas do 

interregno de 2004 a 2005, ajuizada por MARCELO URIEL PRESTA, já qualificado na inicial, em face da União 

Federal - Fazenda Pública Nacional.O autor, segundo provas constantes dos autos é funcionário da Prefeitura Municipal 

de Sumaré/SP, filiada ao regime geral de previdência social.Declara o autor que as contribuições previdenciárias 

incidentes sobre as gratificações natalinas são indevidas, requerendo a restituição das parcelas que sobejaram o teto 

máximo de contribuição do RGPS.A Fazenda Nacional contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito.É 

o relatório.DECIDOEste Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a 

soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações 

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas 

no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações 

vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da 

parte autora ao valor excedente.Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em relação às parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da demanda.Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, 

alterado pela Lei 8.870/1994:“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, 

exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 

15.4.94)”Dispõe o parágrafo  § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-
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benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) 

(Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” Pelos artigos supra referidos a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, 

uma vez que o décimo terceiro salário é considerado como salário de contribuição.Outrossim, na qualidade de tributo, a 

incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de 

incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência 

Social.Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da 

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.Como ministrado pelo Professor Luciano 

Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale 

dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais 

entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito 

Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer 

contraprestação ao contribuinte.Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a 

seguridade social (art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência.Por outro lado, a 

Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos de cada 

participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de regime 

fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para manter os 

que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de 

trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.A limitação ao teto é feita separadamente, ficando o 

salário do mês de dezembro limitado ao teto, assim como a gratificação natalina, descontos estes regularmente 

realizados pelo ente Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser declarado.Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido do autor, MARCELO URIEL PRESTA, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Processe-se sob os auspícios da assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.001821-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014869/2010 - ELIANA DE 

SIQUEIRA FONSECA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas do interregno de 2000 a 2005, ajuizada por 

ELIANA DE SIQUEIRA FONSECA, já qualificada na inicial, em face da União Federal - Fazenda Pública Nacional.A 

autora, segundo provas constantes dos autos é funcionária da Prefeitura Municipal de Sumaré/SP, filiada ao regime 

geral de previdência social.Declara a autora que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações 

natalinas são indevidas, requerendo a restituição das parcelas que sobejaram o teto máximo de contribuição do RGPS.A 

Fazenda Nacional contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito.É o relatório.DECIDOEste Juizado 

Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no 

qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de 

revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada 

estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente. 

Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da demanda.Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:“§ 7º O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”Dispõe o parágrafo  § 3º do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91:“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

Pelos artigos supra referidos a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário é 

considerado como salário de contribuição.Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a 

seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-

se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.Independe da vontade do contribuinte e 

da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da contribuição social é apenas indireta, quanto ao 

fato que justificou sua criação.Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a 

Constituição caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente 

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação 

prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, 

pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.Não se 

olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195, I, da CF), 

sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 
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manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.A limitação ao teto é feita 

separadamente, ficando o salário do mês de dezembro limitado ao teto, assim como a gratificação natalina, descontos 

estes regularmente realizados pelo ente Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser declarado. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, ELIANA DE SIQUEIRA FONSECA, ficando extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.001825-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014865/2010 - HELEN VANESSA 

NONATO MARQUES (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito de 

contribuições previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas do interregno de 1998 a 2005, ajuizada por 

HELEN VANESSA NONATO MARQUES, já qualificada na inicial, em face da União Federal - Fazenda Pública 

Nacional.A autora, segundo provas constantes dos autos é funcionário da Prefeitura Municipal de Sumaré/SP, filiada ao 

regime geral de previdência social.Declara a autora que as contribuições previdenciárias incidentes sobre as 

gratificações natalinas são indevidas, requerendo a restituição das parcelas que sobejaram o teto máximo de 

contribuição do RGPS.A Fazenda Nacional contestou o pedido, argüindo preliminares e matéria de mérito.É o 

relatório.DECIDOEste Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a 

soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações 

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas 

no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações 

vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da 

parte autora ao valor excedente. 

Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da demanda.Preceitua o parágrafo 7º do artigo 28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:“§ 7º O 

décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na 

forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”Dispõe o parágrafo  § 3º do artigo 29 

da Lei nº 8.213/91:“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições 

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” 

Pelos artigos supra referidos a pretensão da parte autora deve ser rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário é 

considerado como salário de contribuição.Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a 

seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-

se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.Independe da vontade do contribuinte e 

da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da contribuição social é apenas indireta, quanto ao 

fato que justificou sua criação.Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a 

Constituição caracteriza as contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente 

direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação 

prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, 

pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.Não se 

olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social (art. 195, I, da CF), 

sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência. 

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos 

de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de 

regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para 

manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no 

mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.A limitação ao teto é feita 

separadamente, ficando o salário do mês de dezembro limitado ao teto, assim como a gratificação natalina, descontos 

estes regularmente realizados pelo ente Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser declarado. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, HELEN VANESSA NONATO MARQUES, ficando extinto o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.001824-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014866/2010 - EDILSON SLOMPO 

(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA 

FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação de repetição de indébito de contribuições previdenciárias incidentes sobre 

as gratificações natalinas do interregno de 1998 a 2005, ajuizada por EDILSON SLOMPO, já qualificado na inicial, em 

face da União Federal - Fazenda Pública Nacional.O autor, segundo provas constantes dos autos é funcionário da 
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Prefeitura Municipal de Sumaré/SP, filiada ao regime geral de previdência social.Declara o autor que as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre as gratificações natalinas são indevidas, requerendo a restituição das parcelas que 

sobejaram o teto máximo de contribuição do RGPS.A Fazenda Nacional contestou o pedido, argüindo preliminares e 

matéria de mérito.É o relatório.DECIDOEste Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a 

causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da 

ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças 

relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças 

relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se 

for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.Acolho a prescrição qüinqüenal alegada pela ré, apenas em 

relação às parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da demanda.Preceitua o parágrafo 7º do artigo 

28 da Lei 8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o 

salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela 

Lei n° 8.870, de 15.4.94)”Dispõe o parágrafo  § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:“§ 3º Serão considerados para 

cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 

corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994).” Pelos artigos supra referidos a pretensão da parte 

autora deve ser rejeitada, uma vez que o décimo terceiro salário é considerado como salário de contribuição.Outrossim, 

na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato de se realizar no 

mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas 

leis da Previdência Social.Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a 

referibilidade da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.Como ministrado pelo 

Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as contribuições sociais pela sua 

destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União 

(ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” 

(Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer 

contraprestação ao contribuinte.Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a 

seguridade social (art. 195, I, da CF), sendo que não recebem nenhum benefício direto da Previdência.Por outro lado, a 

Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos de cada 

participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de regime 

fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para manter os 

que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de 

trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão. 

A limitação ao teto é feita separadamente, ficando o salário do mês de dezembro limitado ao teto, assim como a 

gratificação natalina, descontos estes regularmente realizados pelo ente Municipal, inexistindo qualquer reparo a ser 

declarado.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, EDILSON SLOMPO, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2008.63.03.012647-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014826/2010 - ORLANDO 

ROCHETTI JUNIOR (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação proposta por ORLANDO ROCHETTI 

JUNIOR, com pedido de restituição do montante descontado a título de Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) 

incidente sobre férias vencidas, férias proporcionais e respectivos terços de férias, por ocasião de extinção de contrato 

de trabalho, em 2007, junto à empresa Nortel Networks Telecomunicações do Brasil Ltda. Pugna pela repetição do 

indébito, com correção monetária e atualização pela taxa SELIC (Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia).Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.O Imposto Sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza tem como fato gerador a aquisição de 

acréscimos patrimoniais, nos termos do art. 43 e seus parágrafos, do Código Tributário Nacional.  Os acréscimos 

patrimoniais devem ser entendidos como signos distintivos de riqueza, somados ao patrimônio material do 

contribuinte.A Lei n. 7.713/1988, em seu art. 7º, prevê a isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física sobre as 

parcelas relativas à indenização e ao aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho.Por 

conseguinte, as parcelas indenizatórias pagas ao trabalhador por ocasião da extinção do contrato de trabalho são isentas 

de Imposto de Renda da Pessoa Física.  Assim, os valores pagos, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, a 

título de conversão em pecúnia de férias não gozadas, férias proporcionais, e respectivos abonos (1/3), têm natureza 

indenizatória e estão beneficiados por isenção.O termo de rescisão do contrato de trabalho está juntado às fls 08. dos 

documentos que instruem a petição inicial, comprovando a percepção das referida verba indenizatória pela parte 

requerente.Conforme petição juntada aos autos virtuais, a Fazenda Nacional apresentou reconhecimento do pedido no 

tocante à não incidência de imposto de renda da pessoa física sobre parcelas recebidas a título de férias vencidas e não 

gozadas, férias proporcionais e respectivos terços de férias.O reconhecimento do pedido excluiu os critérios de 

atualização do indébito a ser repetido, havendo, por conseguinte, reconhecimento jurídico parcial do pedido.  A 

conseqüência processual de tal fenômeno é a cisão do julgamento da lide.  Assim, passo a apreciar a questão 
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concernente à atualização do valor objetivado nesta ação.Entendo que, sobre o montante apurado, deverá incidir a taxa 

referencial SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia) para títulos federais, nos termos do art. 39, §4º, da Lei 

n. 9.250/1995, c/c o caput do art. 73 da Lei n. 9.532/1997, desde o recolhimento indevido.Saliento, ainda, que a 

atualização do valor a ser restituído, com aplicação da taxa SELIC, excluirá qualquer outro índice de correção 

monetária e de juros moratórios, uma vez que a referida taxa inclui o índice de inflação do período e a taxa de juros 

real.A atualização deverá obedecer, ainda, ao disposto no MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal.Pelo exposto, na forma do art. 269, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido de não-incidência de IRPF sobre férias vencidas, férias proporcionais e 

respectivos terços de férias, por ocasião de extinção dos contratos de trabalho, em 2007, junto às empresas Nortel 

Networks Telecomunicações do Brasil Ltda., tendo em vista o reconhecimento da procedência do pedido pela 

requerida.E, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido de atualização do montante a ser restituído, mediante aplicação da taxa referencial SELIC, nos termos da 

fundamentação supra.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias.  

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, oficie-se à 

Delegacia da Receita Federal do domicílio do(a) autor(a), para que, no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o realinhamento 

da Declaração de Imposto de Renda deste(a), referente ao ano-base 2007, excluindo da base de cálculo os valores 

referentes às verbas indenizatórias reconhecidas neste feito, bem como apresente planilha de cálculo do montante a ser 

restituído, conforme parâmetros estipulados nesta sentença (enunciado FONAJEF n. 32), dando-se vista à parte autora 

para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2007.63.03.013507-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015240/2010 - CONJUNTO 

HABITACIONAL BANDEIRANTES (ADV. SP155619 - PAULO CÉSARI BÓCOLI, SP253573 - BRUNO CESARI 

BOCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Por 

meio da petição anexada aos autos em 20/04/10 informam as partes que celebraram composição, esclarecendo que as 

quotas condominiais do apartamento 322, Bloco F, referentes ao período de 10/10/2000 a 10/04/2002 já foram quitadas 

no feito 2008.61.05.003059-0, que tramitou perante a 6ª Vara Federal de Campinas.A Ré comprovou nos autos o 

depósito de R$18.302,15 (dezoito mil, trezentos e dois reais e quinze centavos), referente às quotas condominiais do 

período de 10/06/2002 a 10/08/2006, conforme o acordo celebrado entre as partes.Ante o exposto, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus efeitos legais e julgo extinta a execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Expeça-se ofício à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, autorizando a liberação do valor depositado em favor da parte autora.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

2010.63.03.002255-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015118/2010 - LUCINEIDE DE 

SOUZA VIEIRA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os 

seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 

269, III, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.000464-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014782/2010 - CRISTIANO DE CARVALHO 

MORAES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO, SP209436 - ALEX ZANCO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Trata-se de embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

contradição, omissão ou obscuridade.Recebo os embargos por serem tempestivos.Não é obrigatório ao Juízo o 

esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e julgamento da causa:“O juiz não está 

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, 

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos.” (RJTJESP 115/207).Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui 

exceção à regra geral que preside a modalidade recursal: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos 

infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão 

meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371).No caso dos autos, pretende a parte autora a reforma da sentença, atribuindo efeitos 

infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo com a sentença, 

deverá a parte autora valer-se do meio processual adequado.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, 

nego provimento aos presentes embargos de declaração. 
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2010.63.03.002015-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014766/2010 - GILBERTO POLTRONIERI (ADV. 

SP124503 - MARIA APARECIDA DE POLLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento de que a 

sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade.Recebo os embargos por serem 

tempestivos.Conquanto a sentença faça menção aos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, fundamentando o 

acolhimento ou a rejeição da pretensão relativa a cada um deles, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente 

àqueles planos que foram pleiteados na peça vestibular.Nessa esteira, inexiste a omissão apontada, uma vez que os 

pedidos do autor foram julgados, e os fundamentos para o que fora decido encontram-se na própria sentença 

prolatada.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo na 

íntegra a sentença proferida.              Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2010.63.03.000728-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012213/2010 - PAULO 

BITENCOURT (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI, SP241980 - ALINE PRADO DE 

MORAES FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). Pela consulta eletrônica, verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto.Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura 

processual da litispendência), causa judicial julgada por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da 

continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente 

relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito.Considerando a geração de termo indicativo de possibilidade de 

prevenção foi a parte autora intimada a esclarecer circunstâncias específicas da causa, a qual deixou transcorrer o prazo 

sem que apresentasse qualquer manifestação a respeito. Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica, verifica-se que os 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo 

objeto.Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada 

por sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de 

mérito.Considerando a geração de termo indicativo de possibilidade de prevenção foi a parte autora intimada a 

esclarecer circunstâncias específicas da causa, a qual deixou transcorrer o prazo sem que apresentasse qualquer 

manifestação a respeito. <#Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 

51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais 

Federais.Registrada eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

2010.63.03.001747-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012271/2010 - EBIGAIL CHAVES 

DOS REIS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001751-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012276/2010 - ALCINIO 

SCHIAVETTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001753-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012277/2010 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001786-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012285/2010 - TEREZA 

RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.001793-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012288/2010 - DARCI 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a decadência do 

direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.001489-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014785/2010 - MOACIR JESKE 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001698-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014787/2010 - JOSE MARTINS 

TREVISAN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001696-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014788/2010 - LAZARO DELFINO 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001693-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014789/2010 - NESTOR VOLTANI 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014790/2010 - NEWTON TOFFOLI 

LATARINI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001687-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014791/2010 - APARECIDO 

TIRAPELE (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001550-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014792/2010 - PAULO 

RODRIGUES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001548-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014793/2010 - SEBASTIÃO 

FREITAS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001545-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014794/2010 - SAULO MOISES 

NAZAR (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001544-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014795/2010 - PEDRO ISMAEL 

NOGUEIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001543-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014796/2010 - ANTONIO 

MARQUES DE SOUZA NETO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001542-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014797/2010 - MAURO BOMFIM 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001533-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014798/2010 - ADEMAR JOSE 

BACCAN (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.O INSS regularmente citado 

apresentou contestação.DECIDO.Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do 

decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas 

nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, 

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.Desta 

forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-

se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia transcorrido na 

data do ajuizamento da presente ação.DISPOSITIVO.Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do 

ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 

2010.63.03.003277-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015038/2010 - VALDECIR DIAS 

BELMONTE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015010/2010 - CELES PAULO 

CORREA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003594-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015011/2010 - MARIA GOMES DA 

SILVA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015020/2010 - IDA DE CASTRO E 

SILVA (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002989-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015044/2010 - NELSON SIQUEIRA 

CAMARA (ADV. SP156704 - EDSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003448-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015013/2010 - ORLANDO 

TONETTI (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003660-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015019/2010 - ANIVALDO 

BONADIMAN (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003274-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015039/2010 - MARIA VITORIA 

ZAGO LINO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015018/2010 - MARIA JOSE 

DOMINGUES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003254-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015040/2010 - MAFALDA 

CAINELLI MARCATTO (ADV. SP200418 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002976-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015046/2010 - ROSELI CARDOSO 

PONTES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003200-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015041/2010 - ANTÔNIO NUNES 

DE SOUZA (ADV. SP232680 - PATRICIA TANIKAWA ROSARIO, SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO 

ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003504-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015012/2010 - IOLE TEREZINHA 

FERREIRA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003503-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015024/2010 - IOLE TEREZINHA 

FERREIRA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003604-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015008/2010 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003437-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015014/2010 - JOSE LUCAS 

COSSOLINO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003436-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015015/2010 - LUIZ PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003393-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015016/2010 - JOSÉ SALUSTIANO 

DOS SANTOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003390-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015017/2010 - JOAO ONOFRE 

CLÁUDIO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003495-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015023/2010 - IRENE ANTUNES 

RODRIGUES (ADV. SP216596 - ADRIANA LEITE SAMRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003424-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015025/2010 - JOSÉ CARLOS 

AUGUSTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003173-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015042/2010 - CELINA NALLI 

APPARECIDO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003161-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015043/2010 - GUMERCINDO 

LUPPI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002977-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015045/2010 - CATARINO DE 

OLIVIERA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003682-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015006/2010 - MANOEL SOARES 

FERREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003501-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015021/2010 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA ZECHINATTI (ADV. SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003372-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015026/2010 - ANTONIO DIRNEY 

CUCCIOLLI (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003371-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015027/2010 - UMBERTO 

TIBURCIO DE SOUZA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003369-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015028/2010 - MARIA INES 

GODOY (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003368-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015029/2010 - JOIR JOAQUIM 

OLIVEIRA (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003351-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015030/2010 - BENEDITA DA 

COSTA FERNANDES (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003285-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015031/2010 - MARIA DE 

LOURDES FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003283-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015032/2010 - ANTONIO 

ZOTARELLI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003282-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015033/2010 - BENEDITO 

LUCIANO DE LIMA SEGUNDO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003281-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015034/2010 - APARECIDO 

ANTONIO JUDES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003280-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015035/2010 - JOSÉ COCOLISCE 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003279-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015036/2010 - BENEDITO 

PINHEIRO DE TOLEDO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003278-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015037/2010 - MARIA JOSE 

DOMINGUES (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA); MILTON DOS REIS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003601-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015009/2010 - ANTONIO ALBINO 

AVILA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003613-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015007/2010 - JOSÉ FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES, SP216596 - ADRIANA LEITE SAMRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003497-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015022/2010 - MANOEL SOBRAL 

JUNIOR (ADV. SP250130 - GERALDO FERREIRA MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o 

processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.000027-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015117/2010 - LAZARA 

FRANCISCO CARVALHO (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006972-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015171/2010 - REDUCINO TEGON 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2006.63.03.003628-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014800/2010 - AMELIA 

GERALDINI BEZUTI (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Requer a parte autora, por meio da 

petição anexada em 04/08/2009, a aplicação da correção monetária e dos juros até a data do pagamento do débito, bem 

como o pagamento dos honorários sucumbenciais.Cumpre ressaltar, entretanto, que os valores pagos por meio de 

requisitório de pequeno valor são atualizados monetariamente, desde a data da cessação do cálculo judicial até a data do 

efetivo pagamento. Não há, entretanto, incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data 

da conta de liquidação e a data da expedição do requisitório e entre esta e o pagamento se este foi efetuado nos termos 

do que dispõe a Lei nº10.259/01, bem como o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal. Essa questão já foi decidida 

pelo Supremo Tribunal Federal:EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório 

judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de 

elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. AI 492779 

AgR /DF - Distrito Federal - AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. GILMAR MENDES - 

Julgamento:  13/12/2005 - Órgão Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ 03-03-2006  PP-00076.Com relação aos 

honorários sucumbenciais, os valores foram requisitados na proposta 08/2009 em nome da patrona da autora.Ante o 

exposto, indefiro o requerido.Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.Assim sendo, tendo em 

vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, 

inciso I e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.000875-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015407/2010 - GILSON INACIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

Gilson Inácio do Nascimento, já qualificada na inicial, ajuizada em face do INSS,  constante da exordial.Apresenta a ré 

proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora.Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre 

as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários, 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais 

Federais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009180-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015201/2010 - SILVERIO SOARES 

(ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros.Acolho a alegação de 

prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

da ação.Passo à análise da matéria de fundo.No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de 

acordo com o índice que a parte autora entende ser pertinente.     A irredutibilidade do valor real do benefício, princípio 

constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da República, é assegurada pela aplicação da correção 

monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher 

outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles 

definidos pelo legislador.                  Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, 

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as 

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação 

criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Com efeito, é 

defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por 

outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a 

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.A Lei n.º 8.213/91 

determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de 

janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por 

força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as 

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em 

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a 

partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve 

reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, 

por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, 

conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada 

Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os 

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 

5443/2005). Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os 

índices previstos em lei.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele 

estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado 

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, 

na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são 

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos critérios de 

reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os ditames da Lei n. 8.213/1991 

e demais normas previdenciárias.Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-

de-contribuição e a forma de reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização dos salários-de-contribuição 

devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da concessão.Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 
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aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000634-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015249/2010 - ROSINO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). SENTENÇAVistos etc.Trata-se de 

ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário.  Pleiteia, ainda, o 

pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.Acolho a 

alegação de prescrição, com base no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.  Com isso, resta prescrita a pretensão autoral quanto 

às diferenças devidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação.Aprecio a matéria de fundo.Nos 

termos do caput do art. 29-A, da Lei n. 8.213/1991, o Instituto Nacional do Seguro Social utilizará, para o cálculo do 

salário-de-benefício, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) sobre as 

remunerações dos segurados. O art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, considera salário-de-contribuição do empregado “a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.”Embora os salários-de-

contribuição considerados no período básico de cálculo do benefício não correspondam à efetiva remuneração 

percebida pela parte autora, tal limitação deveu-se ao teto fixado para o recolhimento de contribuição social e 

pagamento de benefícios previdenciários. A questão está pacificada nos tribunais e o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do AG 263.143, tendo como relator o Min. Octávio Gallotti, e em diversos outros precedentes, vem 

decidindo que a instituição de teto limitador não vulnera a garantia de preservação do valor real do benefício 

previdenciário, cabendo à legislação ordinária regular e integrar o conceito de tal princípio.No mesmo sentido: 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo    regimental. 

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda    mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela    

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE   193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo   Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da   Constituição, dependia de regulamentação. 

3. Benefício    previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao 

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L.   8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que 

cabe ao   legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 489207 UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão:   Documento:   - Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence) 

Assim, a Carta Maior conferiu às Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991 a regulamentação do que se considera manutenção 

do valor real do benefício, não havendo inconstitucionalidade no §2º do art. 29 e no art. 33, ambos da Lei n. 8.213/1991, 

que estabelecem piso de um salário mínimo e teto em valor definido periodicamente para o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício.Diante disso, não é possível a eliminação do limite máximo (teto) do salário-de-benefício por 

ocasião da concessão.De tal sorte, cabe ao legislador infraconstitucional definir os critérios necessários ao cumprimento 

do disposto na norma constitucional, sendo legítima a estipulação de limite máximo para os salários de contribuição e 

de benefício.Ademais, se a contribuição social do segurado é recolhida com base no teto contributivo, não se mostra 

absurdo que o pagamento do benefício previdenciário respectivo esteja sujeito à mesma limitação.No que tange ao 

reajustamento permanente do benefício previdenciário, de acordo com os novos tetos fixados legalmente, a 

jurisprudência tem se cristalizado no sentido de que o teto é delimitado no momento da concessão do benefício, em 

observância à regra tempus regit actum, sendo que os novos valores estabelecidos como limite ao pagamento de 

benefícios previdenciários se aplicam tão-somente aos benefícios posteriormente concedidos. Estabelecido o valor do 

benefício com a supressão daquilo que sobejar ao teto vigente à época da concessão, será este o valor a ser considerado 

para todos os efeitos legais, inclusive para os reajustes que se sucederem no tempo.A Corte Federal da 3ª Região, 

mantém o seguinte entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 
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41/2003 IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ÍNDICES DIVERSOS 

DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no 

reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Ausência de previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o benefício. 

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal. 

  - Apelação da parte autora improvida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1220780 Processo: 

200561830050941 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 10/11/2008 Documento: TRF300203979 - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 400 - Rel. Des. Fed. 

Eva Regina) 

Portanto, não há direito do segurado à vinculação do benefício ao teto do salário-de-contribuição como critério de 

reajuste permanente, pois a alteração do limite máximo do salário-de-contribuição, por meros motivos de conveniência 

política, não guarda relação com o reajuste das prestações previdenciárias, regulados por índices inflacionários que 

buscam a reposição do valor monetário, razão pela qual inexiste direito adquirido dos segurados à reposição de suas 

rendas mensais por força do novo teto.Não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora. Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009321-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012167/2010 - WAGNER VIEIRA 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, proposta por WAGNER 

VIEIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. O autor, segundo dados 

constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 19/02/2009 a 

30/05/2009 , cessado em virtude de alta da perícia médica da ré.Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e 

permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, 

alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em razão do valor da causa. No mérito pugna pela 

improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Das Preliminares.Inicialmente, defiro à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, observo que o feito 

foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo 

em vista que a demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 

da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição...Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios 

terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento 

da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se 

comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência 

de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da 

manutenção da qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 02/12/2009 

atestou:“Apresenta diagnóstico de Ceratocone que evoluiu para necessidade de transplante em ambos olhos, mas sem 

sucesso. Apresenta visão subnormal desde seu último transplante em 2006. Portanto, encontra-se incapaz desde esta 

época.”Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, 

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas 

de que a incapacidade da requerente é anterior ao reingresso ao regime geral de previdência social.Conforme consulta 

ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que o autor ingressou no regime geral de previdência social, na 

condição de empregado em 18/09/1989, tendo realizado contribuições no período de 18/09/1989 a 07/02/1991, quando 
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deixou de contribuir.Retornou apenas em 10/2008, quando já estava acometido de moléstia incapacitante desde 2004, 

atestada pelo médico perito do Juízo, com data da incapacidade fixada em 26/11/2006.Na concepção deste Juízo o 

fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao trabalhador, cumprido o tempo 

mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição.No entanto, fatos infortunísticos, 

alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus 

dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não ocorreu no presente caso, visto 

que a autora, sem jamais ter contribuído e já incapaz pela própria idade a exercer atividade laborativa, passou a 

contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por completo o regime de 

previdência.O autor não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos 

cofres da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio 

financeiro e atuarial.Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de 

contribuições, e pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é 

absurdamente temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o 

recolhimento para uma futura aposentadoria. 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, WAGNER VIEIRA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000517-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014848/2010 - ZELIA MARIA DE 

JESUS RIOS (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, 

proposta por ZELIA MARIA DE JESUS RIOS, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, constante dos autos, esteve em 

gozo de auxílio-doença junto ao INSS, após ter percebido de outros benefícios, no interregno de 17/01/2007 a 

12/02/2007, cessado em virtude de alta de perícia médica da ré.Inconformado, vem a Juízo requerer a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e 

permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, 

pugnando no mérito pela improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, 

defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, observo que o 

feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo 

em vista que a demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 

da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição..Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios 

terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento 

da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se 

comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência 

de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da 

manutenção da qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 24/02/2010, atestou:“A 

autora informa apresentar dor em joelho esquerdo desde junho de 2004. Realizou tratamento clínico com ortopedista em 

Paulínia de 2004 a 2008.Refere ter realizado artroscopia em setembro de 2008 e nova intervenção cirúrgica em janeiro 

de 2009. Está realizando tratamento fisioterápico e não faz uso de quaisquer medicamentos.Realizou ressonância 

magnética de joelho esquerdo em 01/06/2009 com laudo de discreta irregularidade na extremidade distal da superfície 

inferior do corpo do menisco medial, lesão grau 2 do menisco medial e lesão parcial leve focal do ligamento cruzado 

posterior.Não refere outras queixas e não apresentou outros exames.A autora apresenta anquilose (“enrijecimento”) da 

articulação do joelho esquerdo. Esta patologia pode ser revertida com tratamento fisioterápico.A anquilose leva a 

limitação funcional desta articulação prejudicando a deambulação da autora, levando a uma incapacidade laborativa 

total e temporária.Sugere-se manter a incapacidade até 01/02/2011.”Malgrado a autora tenha preenchido o requisito da 

incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de 

Informações Sociais do Trabalhador), quando do início da incapacidade em setembro/2008 (data da realização do 

procedimento cirúrgico), a autora já não possuía a condição de segurada, visto que sua última contribuição teria 

ocorrido em 07/2006 e seu último benefício teria cessado em 12.02.2007.A qualidade de segurado na data do início da 

incapacidade é requisito obrigatório para a concessão do benefício de auxílio doença, deste modo, a improcedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 
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formulado pela autora, ZELIA MARIA DE JESUS RIOS em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.Pretende a parte autora a revisão 

de seu benefício previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas 

de juros.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico 

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos,  somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Acolho a alegação de 

prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura 

da ação.Passo à análise da matéria de fundo.Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. 

No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora 

entende ser pertinente.Não há qualquer previsão legal para aplicação dos percentuais inflacionários do  INPC nos meses 

de 05/96, 06/97, 06/99, 06/2000, 06/2001, 06/2002, 06/2003, 06/2004 e 06/2005. Assim sendo, a autarquia 

previdenciária aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo.Isso porque, a irredutibilidade do valor 

real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de acordo com os índices a serem 

estabelecidos pelo legislador, não se podendo, em princípio, tachar-se de inconstitucional o reajuste legal.A 

irredutibilidade do valor real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da 

República, é assegurada pela aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, 

razão pela qual não cabe ao Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, 

IPC, BTN, ou qualquer outro diverso daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos 

benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF 

já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios 

previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, 

por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. 

Sepúlveda Pertence). Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a 

atualização dos benefícios previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, 

IGP-DI, BTN ou quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.A 

Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC 

pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização 

Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de 

acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses 

anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes 

ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 

1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 

2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 

7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com 

redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, 

respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005). Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, 

sim, de acordo com a forma e os índices previstos em lei.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao 

segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a 

separação dos Poderes, além de gerar uma situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se 

propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. 

E, admitindo que cada juiz adotasse então, na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o 

valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial 

da Previdência Social, preconizado no art. 201 da CF/88. Na realidade, não existe indexador que permita a 

determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e 

extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta 

fidelidade, a inflação verificada no País. Acerca do pedido de aplicação do art. 26 da Lei n. 8.870/1994, conforme 

demonstrativo de cálculo da RMI juntado com a petição inicial, verificou-se que o benefício da parte autora não foi 

concedido com média de salários-de-contribuição superior ao teto então vigente.A referida norma dispõe:Art. 26. Os 

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , com data de início entre 5 de abril de 1991 e 

31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir 

da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.        Parágrafo único. Os benefícios revistos nos 

termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência 
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de abril de 1994.Não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora, com base no art. 26, da Lei n. 8.870/1994, pois não 

há resíduos decotados do salário-de-benefício, por não ter este excedido, à época, o limite máximo do salário-de-

contribuição, não cabendo falar em resíduos não recompostos ou não recuperados.Portanto, o pedido do autor não 

procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento sobre quaisquer índices, nem 

diferenças a serem pagas.           DISPOSITIVO Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000948-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015281/2010 - JOSE CARLOS 

CAZZOLI (ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000950-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015300/2010 - PAULO 

VASCONCELLOS (ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.009269-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014099/2010 - JARBAS MARTINS 

(ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação de cancelamento de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento de 

recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Passo à apreciação do mérito.O benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da 

República/88.Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, 

se mulher, e 35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais 

que tenham exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem 

exclusivamente tempo de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, 

o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a 

matéria, será contado como tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência 

Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria 

de acordo com as regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º 

da mesma emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de 

idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se 

mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou 

de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos 

de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se 

mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria 

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte autora requereu o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido proporcionalmente.Verifica-se que a parte 

autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os proventos de sua aposentadoria.Todavia, 

alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior de 

recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é 

oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto 

n.º 3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer 

em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em 

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” 

(grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo 

único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o 
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arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento 

do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, 

através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a 

concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas 

posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser 

utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém 

gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de 

permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade 

com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, 

dispõe a jurisprudência pátria: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito 

a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2010.63.03.000750-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013751/2010 - VALDENICIO DE 

MENEZES SILVA (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.  Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários 

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada.Quanto ao 

mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-

doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria 

previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 

2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o 

trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante 

o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a 

invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será 

fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do 

requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da 

incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos 

requisitos para a concessão de benefício previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.Após a 

realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia que a 
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incapacite para o exercício de atividade laboral.Segundo a perícia realizada, a parte autora apresenta quadro de clínico 

compatível com displasia coxo-femoral direita (quadril direito), porém não apresenta incapacidade para o exercício de 

sua profissão habitual de porteiro.Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve 

discordância entre o laudo formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.  

Entretanto, verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do 

INSS, ambos confirmando a ausência de incapacidade.  A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança 

da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do 

interesse das partes.   Não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.   O fato 

de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não gera incapacidade 

laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente quadro patológico sem que 

haja incapacidade para o trabalho.  Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não 

havendo contradição ou omissão.  Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão 

quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.  O laudo 

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.  

Assim, não há razão para que seja desconsiderado.Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta 

capacidade para o trabalho habitual, do ponto de vista médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado 

e do cumprimento do prazo de carência.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada 

pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.P.R.I. 

2010.63.03.001648-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015314/2010 - PASCOAL 

BRAZILINO CANOAS (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário.  Pleiteia, ainda, o pagamento 

das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do 

art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à preliminar de 

incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de causa com valor 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da 

ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.Acolho a alegação de prescrição, 

com base no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.  Com isso, resta prescrita a pretensão autoral quanto às diferenças devidas 

antes do qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação.Aprecio a matéria de fundo.Nos termos do caput do art. 29-

A, da Lei n. 8.213/1991, o Instituto Nacional do Seguro Social utilizará, para o cálculo do salário-de-benefício, as 

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) sobre as remunerações dos segurados.  O 

art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, considera salário-de-contribuição do empregado “a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o 

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.”Embora os salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo do benefício não correspondam à efetiva remuneração percebida pela parte autora, tal 

limitação deveu-se ao teto fixado para o recolhimento de contribuição social e pagamento de benefícios previdenciários. 

A questão está pacificada nos tribunais e o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AG 263.143, tendo como 

relator o Min. Octávio Gallotti, e em diversos outros precedentes, vem decidindo que a instituição de teto limitador não 

vulnera a garantia de preservação do valor real do benefício previdenciário, cabendo à legislação ordinária regular e 

integrar o conceito de tal princípio.No mesmo sentido:EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo    

regimental.2. Benefício previdenciário: recálculo da renda    mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir 

pela    constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE   193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 

7.11.97), o Supremo   Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da   Constituição, dependia de 

regulamentação.3. Benefício    previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios aoteto dos respectivos 

salários de contribuição, nos termos da L.   8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao   legislador 

ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 489207 UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão:   Documento:   - Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence)Assim, a Carta Maior conferiu às Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991 a regulamentação do que se considera 

manutenção do valor real do benefício, não havendo inconstitucionalidade no §2º do art. 29 e no art. 33, ambos da Lei 

n. 8.213/1991, que estabelecem piso de um salário mínimo e teto em valor definido periodicamente para o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício.Diante disso, não é possível a eliminação do limite máximo (teto) do salário-de-

benefício por ocasião da concessão.De tal sorte, cabe ao legislador infraconstitucional definir os critérios necessários ao 

cumprimento do disposto na norma constitucional, sendo legítima a estipulação de limite máximo para os salários de 

contribuição e de benefício.Ademais, se a contribuição social do segurado é recolhida com base no teto contributivo, 
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não se mostra absurdo que o pagamento do benefício previdenciário respectivo esteja sujeito à mesma limitação.No que 

tange ao reajustamento permanente do benefício previdenciário, de acordo com os novos tetos fixados legalmente, a 

jurisprudência tem se cristalizado no sentido de que o teto é delimitado no momento da concessão do benefício, em 

observância à regra tempus regit actum, sendo que os novos valores estabelecidos como limite ao pagamento de 

benefícios previdenciários se aplicam tão-somente aos benefícios posteriormente concedidos. Estabelecido o valor do 

benefício com a supressão daquilo que sobejar ao teto vigente à época da concessão, será este o valor a ser considerado 

para todos os efeitos legais, inclusive para os reajustes que se sucederem no tempo. A Corte Federal da 3ª Região, 

mantém o seguinte entendimento:PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003 IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - 

LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos 

índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários.- É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- Ausência de 

previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o benefício.- Aplicação do critério legal 

consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal- Apelação da parte autora 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1220780 Processo: 

200561830050941 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 10/11/2008 Documento: TRF300203979 - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 400 - Rel. Des. Fed. 

Eva Regina) 

Portanto, não há direito do segurado à vinculação do benefício ao teto do salário-de-contribuição como critério de 

reajuste permanente, pois a alteração do limite máximo do salário-de-contribuição, por meros motivos de conveniência 

política, não guarda relação com o reajuste das prestações previdenciárias, regulados por índices inflacionários que 

buscam a reposição do valor monetário, razão pela qual inexiste direito adquirido dos segurados à reposição de suas 

rendas mensais por força do novo teto.Não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora. Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às alegadas diferenças anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009401-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014098/2010 - DORIVAL MUNHOZ 

JUNIOR (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação de cancelamento 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício, mediante reconhecimento 

de recolhimentos previdenciários efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Passo à apreciação do mérito.O 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da 

República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  Quanto aos inscritos junto ao 

Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 

142, da Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado 

pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como 

tempo de contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de 

publicação da EC n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as 

regras instituídas por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma 

emenda.De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando 

implementados, cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de 

idade, se mulher; 2) Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se 

mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou 
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de 30 anos, na data da publicação da emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos 

de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se 

mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria 

para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte autora requereu o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, o qual foi concedido proporcionalmente.Verifica-se que a parte 

autora, a partir do despacho do benefício, começou a receber regularmente os proventos de sua aposentadoria.Todavia, 

alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior de 

recolhimentos previdenciários, com a conseqüente concessão da aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é 

oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto 

n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...)§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a 

este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)“Art.181-B. As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste 

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado 

pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do 

pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, através da 

leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo trabalhado após a concessão 

de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições vertidas posteriormente à data 

de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do 

coeficiente de salário-de-benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício 

de aposentadoria até a renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, 

violando o §2º do artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu 

continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio 

constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal).Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO. 

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 

Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, rejeito 

a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2010.63.03.001043-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015302/2010 - ARIVAL 

VALENTIM BRONZATTI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário.  Pleiteia, ainda, o pagamento 

das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do 

art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à preliminar de 

incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de causa com valor 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da 

ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.Acolho a alegação de prescrição, 

com base no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.  Com isso, resta prescrita a pretensão autoral quanto às diferenças devidas 

antes do qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação.Aprecio a matéria de fundo.Nos termos do caput do art. 29-

A, da Lei n. 8.213/1991, o Instituto Nacional do Seguro Social utilizará, para o cálculo do salário-de-benefício, as 

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) sobre as remunerações dos segurados.  O 
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art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, considera salário-de-contribuição do empregado “a remuneração auferida em uma ou 

mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o 

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a 

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer 

pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de 

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.”Embora os salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo do benefício não correspondam à efetiva remuneração percebida pela parte autora, tal 

limitação deveu-se ao teto fixado para o recolhimento de contribuição social e pagamento de benefícios previdenciários. 

A questão está pacificada nos tribunais e o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AG 263.143, tendo como 

relator o Min. Octávio Gallotti, e em diversos outros precedentes, vem decidindo que a instituição de teto limitador não 

vulnera a garantia de preservação do valor real do benefício previdenciário, cabendo à legislação ordinária regular e 

integrar o conceito de tal princípio.No mesmo sentido: 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo    regimental. 

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda    mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela    

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE   193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo   Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da   Constituição, dependia de regulamentação. 

3. Benefício    previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao 

teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L.   8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que 

cabe ao   legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 489207 UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão:   Documento:   - Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence) 

Assim, a Carta Maior conferiu às Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991 a regulamentação do que se considera manutenção 

do valor real do benefício, não havendo inconstitucionalidade no §2º do art. 29 e no art. 33, ambos da Lei n. 8.213/1991, 

que estabelecem piso de um salário mínimo e teto em valor definido periodicamente para o salário-de-contribuição e o 

salário-de-benefício.Diante disso, não é possível a eliminação do limite máximo (teto) do salário-de-benefício por 

ocasião da concessão.De tal sorte, cabe ao legislador infraconstitucional definir os critérios necessários ao cumprimento 

do disposto na norma constitucional, sendo legítima a estipulação de limite máximo para os salários de contribuição e 

de benefício.Ademais, se a contribuição social do segurado é recolhida com base no teto contributivo, não se mostra 

absurdo que o pagamento do benefício previdenciário respectivo esteja sujeito à mesma limitação.No que tange ao 

reajustamento permanente do benefício previdenciário, de acordo com os novos tetos fixados legalmente, a 

jurisprudência tem se cristalizado no sentido de que o teto é delimitado no momento da concessão do benefício, em 

observância à regra tempus regit actum, sendo que os novos valores estabelecidos como limite ao pagamento de 

benefícios previdenciários se aplicam tão-somente aos benefícios posteriormente concedidos. Estabelecido o valor do 

benefício com a supressão daquilo que sobejar ao teto vigente à época da concessão, será este o valor a ser considerado 

para todos os efeitos legais, inclusive para os reajustes que se sucederem no tempo. A Corte Federal da 3ª Região, 

mantém o seguinte entendimento:PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003 IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - 

LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos 

índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários.- É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora.- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 

1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 

4,61%, 5,81% e 7,66%.- Ausência de previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o 

benefício.- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição 

Federal.  - Apelação da parte autora improvida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1220780 Processo: 200561830050941 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 10/11/2008 Documento: TRF300203979 - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 400 - Rel. Des. Fed. Eva 

Regina)Portanto, não há direito do segurado à vinculação do benefício ao teto do salário-de-contribuição como critério 

de reajuste permanente, pois a alteração do limite máximo do salário-de-contribuição, por meros motivos de 

conveniência política, não guarda relação com o reajuste das prestações previdenciárias, regulados por índices 

inflacionários que buscam a reposição do valor monetário, razão pela qual inexiste direito adquirido dos segurados à 

reposição de suas rendas mensais por força do novo teto.Não é cabível a revisão pleiteada pela parte 

autora.DISPOSITIVO Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora 

quanto às alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição 

inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.010536-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015205/2010 - ACACIO PAULA DE 

CARVALHO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

revisão de benefício previdenciário, mediante aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, para que 

todos os reajustes dos salários-de-contribuição sejam também aplicados aos valores dos benefícios de prestação 

continuada, na mesma periodicidade e índices.  Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da 

Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do 

valor perseguido nesta ação; a ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial 

Federal; a impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de 

prévio requerimento administrativo.  Impugnou o valor dado à causa.  Como preliminares de mérito, suscitou 

decadência e prescrição.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O que não 

se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos.  Prefacial rechaçada.Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante 

postulado não ultrapassa sessenta salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e 

doze vincendas.Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento 

administrativo de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao 

INSS apurar a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos.  Ademais, houve 

contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à 

conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via administrativa.No que tange à preliminar de decadência, 

observo que a redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão 

do ato de concessão de benefício previdenciário.  Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 

27.06.1997, convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi 

instituído o prazo decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  Posteriormente, 

a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei n. 

8.213/1991.Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) 

anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da 

ciência do indeferimento definitivo no âmbito administrativo.Ressalvo o meu entendimento pessoal no sentido de que o 

ordenamento jurídico nacional, em regra, não contempla direitos perpétuos e que, na hipótese, o prazo decadencial 

transcorreria a partir da data da edição da Medida Provisória n. 1.523-9, ou seja, após 27.06.1997, para a revisão dos 

benefícios previdenciários concedidos antes de tal data, conforme vinha decidindo.Porém, adiro à corrente doutrinária e 

jurisprudencial segundo a qual o instituto da decadência é questão de direito material, não podendo a nova disposição 

legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com a Medida 

Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

Nesse sentido é o recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

  1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de 

Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar 

de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em 

vigor. 

  2.  Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há 

falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 

antecedente à propositura da ação. 

3. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 846849 

Processo: 200602828006 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814911 - DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Jorge Mussi) 

 Como o benefício da parte autora teve data de início anterior à Medida Provisória n. 1.523-9, que se converteu na Lei 

n. 9.528/1997, não cabe falar em decadência do direito à revisão.  Acolho a alegação de prescrição, incidindo o lapso 

prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças 

anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.Aprecio a matéria de fundo.Pretende a parte autora que, 
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mediante aplicação dos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, todos os reajustes dos salários-de-contribuição 

dos segurados do Regime Geral da Previdência Social sejam também aplicados aos valores dos benefícios de prestação 

continuada, na mesma periodicidade e índices.Com o advento da Constituição de 1988, o seu art. 201, §2º, em sua 

redação original, assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei, sendo que tal preceito, desde a promulgação da Emenda Constitucional n. 20/1998, 

consta do §4º do próprio art. 201.A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores 

dos benefícios em manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do 

INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela Lei 

n. 8.542/1992.A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice 

fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente.A Medida Provisória n. 2.022-17 possibilitou percentual de 

reajustamento fixado mediante ato do Poder Executivo.Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput 

do art. 41 passou a prever reajustamento pro rata, conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento.A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste 

dos benefícios mantidos para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em 

regulamento.  Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006.Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-

A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n. 316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes 

termos:        Art. 41-A.  O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste 

do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006)    (Incluído pela Lei nº 11.430, de 2006) Por conseguinte, conforme a 

evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias em momento algum trouxeram a previsão de 

reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da atualização dos salários-

de-contribuição dos segurados.Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 

8.212/1991, são pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando 

aos critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os ditames da 

Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias.Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de 

atualização dos salários-de-contribuição e a forma de reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização dos 

salários-de-contribuição devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da concessão.Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

No que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência consolidou-se no 

sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação previdenciária, não atrelados a 

indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do valor real dos benefícios.  Portanto, o índice a 

ser utilizado é aquele previsto em lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu 

entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício.Portanto, não é cabível a revisão pleiteada pela 

parte autora.Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao 

pleito que antecede o qüinqüênio precedente à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.010695-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014815/2010 - JOSE PRIMO 

CAVALIN (ADV. SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, 

proposta por JOSÉ PRIMO CAVALIN, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS. O autor, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença nos 

interregnos de 22/01/2004 a 26/10/2007 e de 18/12/2007 a 28/02/2009, cessados em virtude de alta da perícia médica da 
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ré. 

Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade 

insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido.É o relatório 

do necessário. Fundamento e decido.Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, 

observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor 

da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os 

artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o 

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição....Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-

doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de assistência médica e de 

ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, 

além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por 

invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou 

ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do 

cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado em perícia realizada 

em 28/01/2010 atestou:“O autor relata apresentar fadiga aos esforços desde 2005. Está em acompanhamento 

cardiológico e faz uso de captopril 50mg três vezes ao dia, verapamil 120mg três vezes por dia, furosemida duas vezes 

ao dia, espironolactona 25mg por dia e AAS 100mg por dia.Relata fazer uso também de Puran T4 75mcg/dia desde 

2007.Realizou ecocardiograma em 30/04/2009 com fração de ejeção de 61%, aumento leve de átrio esquerdo e 

hipertrofia concêntrica leve de ventrículo esquerdo.Apresentou exame radiológico de tórax realizado em 18/06/2009 

com laudo de moderada cardiopatia por hipertensão e desdobramento associado da aorta.Realizou eletrocardiograma em 

14/10/2009 com ritmo de fibrilação atrial com baixa resposta ventricular, extra-sístoles ventriculares e alteração da 

repolarização ventricular difusa. 

Nega apresentar hérnia inguinal.Não refere outras queixas e não apresentou outros exames.Requer retroação do 

benefício para 28/02/2009.Exame físico atual:Bom estado geral, consciente, lúcido e orientado.Marcha sem 

alterações.Pulso 88 bpm.PA 170 x 100 mm HgTórax: murmúrio vesicular positivo e sem ruídos adventícios.Bulhas 

arrítmicas, normofonéticas e sem sopros.Membros inferiores: edema bilateral com dermatite ocre.Discussão e 

Conclusão:Conforme a classificação das cardiopatias de acordo com a capacidade funcional do coração da NYHA, o 

autor está na Classe II. O eletrocardiograma apresentado demonstra haver uma arritmia complexa e grave, sendo 

considerada como cardiopatia grave. Está situação é permanente.Assim, fica caracterizada incapacidade laborativa total 

e definitiva.”Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, 

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas 

de que a incapacidade da requerente é anterior ao ingresso ao regime geral de previdência social.Conforme consulta ao 

sistema informatizado DATAPREV, verifico que o autor ingressou no regime geral de previdência social e passou a 

efetuar os recolhimentos previdenciários, com cinqüenta e nove anos, na condição de segurado facultativo, tendo 

realizado o pagamento de doze contribuições no período 01/2003 a 12/2003, quando formulou pedido administrativo de 

auxílio-doença junto ao INSS.Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso 

temporal profissional, garantir ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade 

ou por tempo de contribuição.No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da 

força de trabalho ou lhe ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de 

Seguridade, o que efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que o autor, sem jamais ter contribuído e já incapaz 

pela própria idade a exercer atividade laborativa, passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por 

incapacidade, desvirtuando por completo o regime de previdência.O autor não tinha por objetivo a concessão do 

benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela 

legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e atuarial.Imaginar-se um sistema de previdência, com 

pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o benefício já portadoras de moléstia 

incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para preservação do sistema de seguro 

social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura aposentadoria.Mesmo o médico 

perito tendo informado a data de início da doença apenas a partir de 2005, não há qualquer dúvida de que o autor já 

apresentava problemas de saúde quando passou a efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária.Embora a ré 

tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância com a 

legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, JOSÉ PRIMO CAVALIN em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.03.003614-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015170/2010 - MARIO AVELINO 

DOS SANTOS (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a desaposentação da parte autora, mediante cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de serviço, e a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com coeficiente de 100% do 

salário-de-benefício, mediante cômputo de recolhimentos efetuados após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, 

o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensada a citação, na 

forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil).Passo à apreciação do mérito.Com a publicação da 

Lei nº 11.277/06, de 08 de fevereiro de 2006, houve alteração do Código de Processo Civil (CPC) com o acrescimo do 

artigo 285-A, in verbis:   “. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, 

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada."  É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao 

ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, celeridade e desburocratização do processo civil 

pátrio.Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a 

celeridade, a informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua 

amplitude, no rito especial dos Juizados Especiais Federais. A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das 

regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou meramente analógica), entretando, é uníssona ao aferir 

que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade com seus princípios norteadores.Seguindo essa linha de 

raciocínio, e considerando certo que este Juízo já se posicionou diversas vezes acerca da matéria em idênticas 

demandas, passo a reproduzir os entendimentos já firmados pelo Juízo:  O benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição da República/88.Para a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham exercido suas 

atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo de efetivo 

exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  Quanto aos inscritos junto ao Regime 

Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da 

Lei n. 8.213/91.Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela 

legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de 

contribuição.Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC 

n. 20/1998, ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas 

por tal emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda.De acordo com a 

regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, cumulativamente, os 

seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) Contar tempo de 

contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir pedágio equivalente a 

vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data da publicação da 

emenda mencionada.Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC 

n. 20/1998, exige o atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de 

idade, se mulher; 2) 30 anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente 

a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 

ou de 25 anos.No caso sob apreciação, a parte autora vem percebendo regularmente seus proventos de aposentadoria 

por tempo de contribuição proporcional, desde a data de início do benefício concedido.Todavia, alega que, após a 

concessão da aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS.Dessa forma, não concordando com a aposentadoria proporcional, requer o cômputo do período posterior, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria integral.Em relação ao presente caso, é oportuno observar o disposto nos 

artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:“Art. 18 (...)§2º 

O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou 

a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei)“Art.181-B. As aposentadorias por 

idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são 

irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)Parágrafo único. O segurado pode desistir do 

seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do 

recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou 

Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer 

primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei)No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais 

supramencionados, conclui-se que a autora, mesmo tendo trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não poderá 

obter nenhuma vantagem ou benefício, pois, as contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional não podem ser utilizadas para majoração do coeficiente de salário-de-

benefício.Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a 

renúncia, significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do 

artigo 18 da Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem 

se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da 
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isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).A jurisprudência tem se consolidado no sentido de que a 

desaposentação, no Regime Geral da Previdência Social, somente é admissível mediante a integral restituição das 

parcelas percebidas através do benefício precedente, acrescidas de correção monetária.Nesse sentido, é o entendimento 

do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de 

fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, 

inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.VI - Remessa 

oficial parcialmente provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO 

EM APELAÇÃO CÍVEL - 1098018 Processo: 200603990097572 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da 

decisão: 17/06/2008 Documento: TRF300164425 - DJF3 DATA:25/06/2008 - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento)Não 

sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

aposentadoria integral, por não ter a autora comprovado o ressarcimento das prestações percebidas através do benefício 

anterior, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa.DISPOSITIVOPelo exposto, considerando o teor 

do artigo 285-A; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

2010.63.03.000837-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015315/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP218710 - DARWIN GUENA CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-

doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.O INSS foi 

regularmente citado.Relatei. Decido.DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.Os 

benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Estipula a Lei n. 8.213/91 

que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria por invalidez: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e 

definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão 

de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - 

a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias da data de início da incapacidade.Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem 

coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar 

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Além disso, o 

art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de 

trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento.DA 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um 

dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.Após a 

realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que a parte 

autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras atividades 

profissionais.Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.DA 
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o 

argumento de que houve discordância com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a 

incapacidade atestada pelo médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de 

confiança do Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes.Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no 

teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, 

concluindo pela sua capacidade laborativa.Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo 

apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.  Entendo que o laudo 

pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a 

respeito da capacidade/incapacidade do examinando.  O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.  Assim, não há razão para que seja desconsiderado.DA 

CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui 

conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.É que a 

perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo, órgão 

responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse 

sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou 

advogados, dentre outros profissionais.Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do 

CPC, o que afasta, de plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.Anoto, ainda, que o 

laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com conhecimentos técnicos 

suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados aos autos.Em que pese o 

fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a incapacidade para o 

exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez que foi realizado 

criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso 

cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.DISPOSITIVO De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2010.63.03.000682-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015051/2010 - LUZIA RODRIGUES 

DA SILVA LOPES (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, 

proposta por LUZIA RODRIGUES DA SILVA LOPES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. A autora segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, percebeu benefícios 

de auxílio-doença junto ao INSS, nos interregnos de 14.11.2005 a 11.12.2007 e 06.03.2008 a 12.12.2008, cessados em 

virtude de alta de perícia médica da ré.Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede de 

preliminares, a incompetência absoluta em razão do valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do pedido.É o 

relatório do necessário. Fundamento e decido.Das Preliminares.Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição..Art. 59. O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” 

(grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de 

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma 

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do 

desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações 

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado, atestou que a autora, nascida em 04/03/1973, é portadora 

toxoplasmose ocular em olho direito e descolamento de retina em olho esquerdo, tendo fixado a doença como congênita 

e a data início da incapacidade em 06/06/2005. Quanto ao requisito da incapacidade, portanto, dúvidas não restam de 

que se encontra preenchido.Verifico que a autora efetuou contribuições para o regime geral de previdência nos meses de 

11/2004 a 10/2005, conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sócias, do sistema informatizado 

DATAPREV.Estabelecidas as premissas acima, é imperioso reconhecer não ter a autora cumprido a carência mínima de 

doze contribuições em data anterior ao do início da incapacidade, de sorte que a autora não faz jus ao benefício ora 
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pleiteado.Para análise do pedido formulado na inicial, importante transcrever o disposto no caput e parágrafo único do 

artigo 24 e artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, os quais preceituam:“ Art. 24. Período de carência é o número mínimo 

de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 

transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, 

as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a 

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido.  (Vide Medida Provisória nº 242, de 2005)Art. 25. 

A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de 

carência, ressalvado o disposto no art. 26: I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições 

mensais”.Denota-se, portanto, o não cumprimento pelo autor da carência mínima de 12(doze) meses de contribuição 

anteriores à data de início da incapacidade.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela 

autora, LUZIA RODRIGUES DA SILVA LOPES em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000636-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015254/2010 - CLEOWILSON 

GERMINO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). SENTENÇAVistos etc.Trata-se de 

ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário.  Pleiteia, ainda, o 

pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.Acolho a 

alegação de prescrição, com base no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.  Com isso, resta prescrita a pretensão autoral quanto 

às diferenças devidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação.Aprecio a matéria de fundo.Nos 

termos do caput do art. 29-A, da Lei n. 8.213/1991, o Instituto Nacional do Seguro Social utilizará, para o cálculo do 

salário-de-benefício, as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) sobre as 

remunerações dos segurados.  O art. 28, I, da Lei n. 8.212/1991, considera salário-de-contribuição do empregado “a 

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomados de serviços nos termos da lei 

ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.”Embora os salários-de-

contribuição considerados no período básico de cálculo do benefício não correspondam à efetiva remuneração 

percebida pela parte autora, tal limitação deveu-se ao teto fixado para o recolhimento de contribuição social e 

pagamento de benefícios previdenciários. A questão está pacificada nos tribunais e o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do AG 263.143, tendo como relator o Min. Octávio Gallotti, e em diversos outros precedentes, vem 

decidindo que a instituição de teto limitador não vulnera a garantia de preservação do valor real do benefício 

previdenciário, cabendo à legislação ordinária regular e integrar o conceito de tal princípio.No mesmo 

sentido:EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo    regimental.2. Benefício previdenciário: 

recálculo da renda    mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela    constitucionalidade do par. único do 

art. 144 da L. 8.213/91 (RE   193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo   Tribunal partiu de que a 

norma do art. 202, caput, da   Constituição, dependia de regulamentação.3. Benefício    previdenciário: limitação do 

valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L.   8.213/91: é da 

jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao   legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento 

do disposto na norma constitucional. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Processo: 489207 UF: MG - MINAS GERAIS Órgão Julgador: Data da decisão:   Documento:   - Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence)Assim, a Carta Maior conferiu às Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991 a regulamentação do que se considera 

manutenção do valor real do benefício, não havendo inconstitucionalidade no §2º do art. 29 e no art. 33, ambos da Lei 

n. 8.213/1991, que estabelecem piso de um salário mínimo e teto em valor definido periodicamente para o salário-de-

contribuição e o salário-de-benefício.Diante disso, não é possível a eliminação do limite máximo (teto) do salário-de-

benefício por ocasião da concessão.De tal sorte, cabe ao legislador infraconstitucional definir os critérios necessários ao 

cumprimento do disposto na norma constitucional, sendo legítima a estipulação de limite máximo para os salários de 

contribuição e de benefício.Ademais, se a contribuição social do segurado é recolhida com base no teto contributivo, 

não se mostra absurdo que o pagamento do benefício previdenciário respectivo esteja sujeito à mesma limitação.No que 

tange ao reajustamento permanente do benefício previdenciário, de acordo com os novos tetos fixados legalmente, a 

jurisprudência tem se cristalizado no sentido de que o teto é delimitado no momento da concessão do benefício, em 

observância à regra tempus regit actum, sendo que os novos valores estabelecidos como limite ao pagamento de 

benefícios previdenciários se aplicam tão-somente aos benefícios posteriormente concedidos. Estabelecido o valor do 

benefício com a supressão daquilo que sobejar ao teto vigente à época da concessão, será este o valor a ser considerado 

para todos os efeitos legais, inclusive para os reajustes que se sucederem no tempo. A Corte Federal da 3ª Região, 
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mantém o seguinte entendimento:PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA 

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003 IMPOSSIBILIDADE - LEI N. 8213/91 E ALTERAÇÕES 

POSTERIORES - ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - 

LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA.- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos 

índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários.- É aplicável, no reajustamento dos benefícios 

previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada 

qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser 

acolhido o pleito da parte autora. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%.- Ausência de 

previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o benefício.- Aplicação do critério legal 

consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição Federal.  - Apelação da parte autora 

improvida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1220780 Processo: 

200561830050941 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 10/11/2008 Documento: TRF300203979 - DJF3 DATA:10/12/2008 PÁGINA: 400 - Rel. Des. Fed. 

Eva Regina)Portanto, não há direito do segurado à vinculação do benefício ao teto do salário-de-contribuição como 

critério de reajuste permanente, pois a alteração do limite máximo do salário-de-contribuição, por meros motivos de 

conveniência política, não guarda relação com o reajuste das prestações previdenciárias, regulados por índices 

inflacionários que buscam a reposição do valor monetário, razão pela qual inexiste direito adquirido dos segurados à 

reposição de suas rendas mensais por força do novo teto.Por fim, o artigo 26 da Lei n. 8.870/1994 dispõe:Art. 26. Os 

benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 , com data de início entre 5 de abril de 1991 e 

31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 

36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir 

da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada 

neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

        Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994.Não é cabível a revisão pleiteada pela parte autora, 

com base no art. 26, da Lei n. 8.870/1994, pois o benefício não foi concedido no interregno mencionado no aludido 

dispositivo legal. Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto às 

alegadas diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009622-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015208/2010 - ROBERTO LUIZ 

REGINATO (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; declaro prescrita a pretensão da parte autora quanto ao pleito que antecede o qüinqüênio precedente à 

propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos veiculados na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.007037-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015049/2010 - MARIA DE 

LOURDES MENEZES SANTOS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento 

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por MARIA DE LOURDES 

MENEZES SANTOS, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada.  Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a 

prefacial invocada.O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 

3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.Quanto aos inscritos junto 

ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do 

art. 142, da Lei n. 8.213/91.O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de 
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segurado não prejudica o direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação 

vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, 

estabelece:Art. 3o Omissis        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Portanto, para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de segurado, devendo, todavia, o 

requerente contar com a idade e a carência exigida.Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, 

estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 

142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 

24/07/1991.  Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, 

senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua 

eficácia.Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser 

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.  Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO.PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado.2. In casu, 

embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à percepção de 

seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à concessão de 

aposentadoria por idade.3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data 

da decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEIComo a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-

se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2003, quando a autora 

completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição.Consta dos autos 

que a parte autora conta com 89 (oitenta e nove) meses de contribuição, não cumprindo a carência imposta pela tabela 

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não 

concomitantemente, resta inviável a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em que o 

indeferimento do pedido é medida que se impõe.Por fim, esclareço que, no caso dos autos, não há possibilidade de se 

acatar a tese formulada pela parte autora, qual seja, a inaplicabilidade da Lei 8.213/91 para efeitos de carência por ter a 

parte autora ingressado no RGPS em data anterior a 24/07/1991. E assim é tendo em vista pacífica jurisprudência do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico.Dispositivo.Pelo exposto, 

rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para 

recorrer é de 10 (dez) dias.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

2010.63.03.000582-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014850/2010 - ANGELA 

APARECIDA DO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE, SP295916 - 

MARCIO RODRIGO LOPES, SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, 

nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou 

preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de ineficácia da sentença e 

de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos.  Ocorre que não se trata de causa com 

valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual 

rechaço as prefaciais invocadas.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a 

concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 
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sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.O perito judicial considerou que a autora apresenta 

incapacidade total e permanente, em razão de glaucoma avançado bilateral, com data de início da doença (DID) em 

1995 e data de início da incapacidade (DII) em 24.08.2000.Conforme o extrato de vínculos constantes do CNIS a parte 

autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregada, até 

13.01.1994.Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em outubro/2002, vertendo as 

contribuições sociais, como contribuinte individual, de outubro/2002 a setembro/2003. Em seguida percebeu benefício 

de auxílio doença junto ao INSS.Tem-se o seguinte quadro:Extinção do último vínculo de emprego antes da DII: 

13.01.1994Perda da qualidade de segurado: março/1995 DII: 24.08.2000 

Reingresso ao RGPS: outubro/2002Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 24.08.2000, 

antecede ao reingresso da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em outubro/2002.  Em se 

tratando de doença preexistente ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide 

a vedação prevista no parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  Diante disso, não é cabível a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria 

Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

2009.63.03.009154-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014713/2010 - LUIZ CEZAR 

GUZELLA (ADV. SP281708 - RICARDO ANDRADE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de restabelecimento de auxílio-

doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, movida por LUIZ CEZAR GUZELLA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O autor percebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 24/08/2005 a 11/02/2007 e 17/04/2007 a 

31/08/2008.Afirma encontrar-se acometido de doença que o impossibilita, de forma total e permanente, de desempenhar 

normalmente as atividades laborais, razão pela qual ajuizou a presente ação pretendendo a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito 

pela improcedência do pedido.É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.O pedido do autor, no entanto, não merece 

prosperar.Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição....Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a 

concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de 

assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que 

cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à 

aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma 

atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, 

além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de seguradoO médico perito deste Juizado em perícia 

realizada em perícia realizada em 25/11/2009, atestou:“Discussão e Conclusões : O autor é portador de seqüela de 

poliomielite que o vitimou na primeira infância, foi submetido a diversos tratamentos cirúrgicos que lhe possibilitaram 

ter vida independente, e se liberar do uso de muletas na vida adulta. Em 21 de junho de 2005 foi vítima de acidente de 

trânsito, que lhe causou luxação do ombro esquerdo e fratura no planalto tibial da perna esquerda. Ambas lesões ósseas 

foram devida e adequadamente tratadas, não lhe causando qualquer seqüela anatômica para estas regiões corporais. 

Apesar de haver citação nos autos de que o autor tenha sido acometido de fratura exposta na perna esquerda, não há 

qualquer indício de que tenha havido exposição óssea nesta fratura, pois refere o autor não ter se submetido a qualquer 

procedimento cirúrgico na perna esquerda em decorrência do acidente de trânsito aqui citado. Refere o autor que desde 

o acidente de trânsito que o vitimou em 21 de junho de 2005, não consegue deambular sem o auxílio do par de muletas, 

sem saber explicar a razão de tal dependência. O uso das muletas solicitam esforços físicos dos membros superiores e 

ombros, no caso o esquerdo encontra-se doloroso, prejudicando então o esforço físico para a locomoção; não tem 

qualquer dor ou incapacidade funcional nos membros inferiores que necessitem do uso das muletas. Não há lesões 

anatômicas dos membros inferiores ou da coluna vertebral que tenham lhe causado impotência funcional dos membros 

inferiores, mas o autor refere que não tem condições de se locomover sem as muletas. Não há justificativa clínica para 

tal dependência das muletas.Do ponto de vista ortopédico, o autor não tem incapacidade física para o trabalho habitual 

de auxiliar administrativo, mas demonstra grande dificuldade de locomoção pelo uso das muletas, impossibilitando-o de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 245/623 

deambular livremente, limitando-o assim para o trabalho desde a ocorrência do acidente de trânsito que o vitimou, 

21.6.2005 (DII). Considerou-se apresentar o autor incapacidade parcial e temporária, com plenas condições de exercer o 

trabalho habitual na atualidade.”Considerando que a incapacidade do autor é parcial e temporária, susceptível de 

recuperação ou reabilitação, nos termos do laudo médico anexados aos autos, não preenche um dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez, restando prejudicado a análise 

dos demais requisitos, quais sejam, a sua qualidade de segurado e a carência exigida.DISPOSITIVOAnte o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000825-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014929/2010 - JAIRO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, 

nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou 

preliminares de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, de ineficácia da sentença e 

de impossibilidade jurídica de pedido excedente a sessenta salários mínimos.  Ocorre que não se trata de causa com 

valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual 

rechaço as prefaciais invocadas.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a 

concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de 

auxílio-doença no período de 23.05.2008 a 31.07.2008.O perito judicial considerou que o autor apresenta incapacidade 

parcial e permanente, em razão de artrose de quadril esquerdo (secundaria a fratura de fêmur esquerdo), desde 2005, 

data de início da doença (DID) e data de início da incapacidade (DII).Conforme o extrato de vínculos constantes do 

CNIS a parte autora foi segurada obrigatória do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregado, até 

30.12.1987.Após tal vínculo, perdeu a qualidade de segurada, reingressando ao RGPS em 06.10.2006, voltando a ser 

segurado obrigatório do Regime Geral da Previdência Social, na condição de empregado.Tem-se o seguinte 

quadro:Extinção do último vínculo de emprego: 30.12.1987Perda da qualidade de segurado: fevereiro/1989 DID e DII: 

2005Reingresso ao RGPS: 06.10.2006Assim, observa-se que a data de início da incapacidade (DII), fixada em 2005, 

antecede ao reingresso da parte autora ao Regime Geral da Previdência Social, o que se deu em 06.10.2006.  Em se 

tratando de doença preexistente ao reingresso, com incapacidade laboral verificada anteriormente à nova filiação, incide 

a vedação prevista no parágrafo único do art. 59, da Lei n. 8.213/91.  Diante disso, não é cabível a concessão do 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Pelo exposto, rejeitando as preliminares suscitadas pela 

Autarquia Previdenciária e resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria 

Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100.P.R.I. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a ausência de 

um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos 

autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 
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autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2010.63.03.001717-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014438/2010 - SALATIEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001356-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014439/2010 - JOAO CARLOS DA 

CRUZ MARIA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000611-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014440/2010 - SIRLENE DE 

LOURDES DIAS DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001579-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014441/2010 - IRMA ALVES 

MOTTA (ADV. SP086770 - ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000685-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014442/2010 - JOSE BENEDITO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001336-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014443/2010 - SIDNEI 

DAMACENO DA SILVA (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001366-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014444/2010 - DEUSELINA DA 

ROCHA CORREA (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001424-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014445/2010 - VERA LUCIA 

AQUINO AFFONSO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000166-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014446/2010 - DIRCE RITEL DE 

SOUSA GOES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001173-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014447/2010 - ODAIR APARECIDO 

EMIDIO (ADV. SP287275 - VALDIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001677-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014448/2010 - JOAO MAURICIO 

DA ROCHA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009644-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015404/2010 - ANTONIO 

SALVADOR BARBOSA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2008.63.03.010424-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014897/2010 - JOÃO LIRA CRUZ 

FILHO (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de restituição de contribuição 

previdenciária, formulada por JOÃO LIRA CRUZ FILHO, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.O 

autor, nos termos do sistema informatizado DATAPREV/CNIS e Carta de Concessão apresentada com as provas da 
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inicial é aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de previdência social desde 03/11/1987. 

Segundo dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS), anexado aos autos, 

continuou vertendo contribuições para o regime geral de previdência social até novembro de 1996. Regularmente citada 

a União Federal, por meio da Defensoria Pública da União apresentou Contestação. É o relatório.Decido.Inicialmente 

concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais.O pecúlio foi 

revogado pela Lei nº 9.129, de 20.11.95, e consistia em benefício de pagamento único correspondente ao valor das 

contribuições do segurado que, aposentado, retorna ao trabalho vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 

quando dele se afastar.No caso do autor, o seu afastamento ocorreu em 11/1996, tendo contribuído ao INSS no período 

entre a concessão da aposentadoria e a última contribuição vertida aos cofres da autarquia previdenciária, na condição 

de contribuinte individual.O prazo prescricional previsto no artigo 103, § único, da Lei n° 8.213, de 24.07.91, começa a 

ser contado quando do afastamento do trabalho, momento em que passa a ser exigível o benefício. Esse tem sido o 

entendimento firme da jurisprudência. 

“PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE. PRESCRIÇÃO. Para fins de pecúlio, o prazo 

prescricional deve ser contado do afastamento da atividade em que o autor trabalhou e efetivamente contribuiu.(...)” 

(TRF 4ª, 5ª T., AC n° 449.638-RS, Rel. Juiz Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 24.10.01)Como o autor afastou-se do 

trabalho em 30/11/2006, seu direito ao pecúlio foi atingido pela prescrição.As contribuições vertidas a partir de 

29/04/1995 são efetivamente devidas, à luz do § 3º ao art. 11 da Lei n. 8.213/91, acrescentado pela Lei n. 9.032, de 

28/04/1995, que institui a hipótese de incidência para a situação do aposentado que voltar a exercer atividade abrangida 

pelo RGPS.Outrossim, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade social ocorre pelo só fato 

de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na Constituição Federal, artigos 

195 e 201, e nas leis da Previdência Social.Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios 

futuros, já que a referibilidade da contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.Como 

ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “O que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as contribuições 

sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a instrumentalizar (ou financiar) a 

atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista no parágrafo único do art. 149) no setor 

da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).Portanto, a contribuição para a seguridade social 

independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.  No caso de aposentado que volta a trabalhar inclusive há 

alguma contraprestação, já que lhe são garantidos os benefícios previstos no artigo 18, § 2º da Lei 8.213/91.Por outro 

lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os recolhimentos de cada 

participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo montante. Trata-se de regime 

fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que contribuem o fazem para manter os 

que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou seja, aqueles que estão no mercado de 

trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no 

art. 195, § 4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 2. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de 

que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer 

contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a criação, majoração ou extensão de benefício 

ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o contrário. 4. A exação em comento 

está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços, 

cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, bem como quais serão os 

contribuintes a serem atendidos. 5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas 

busca amparar o trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua 

sobrevivência. 6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não 

é excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 7. Recurso 

improvido. Sentença mantida. 

(AC 1165219, de 26/03/07, 5ª T, TRF 3, Rel. Ramza Tartuce) 

Em decorrência, não há falar em pagamento indevido a título de contribuição previdenciária e, por decorrência, não 

possui o autor direito à restituição das contribuições previdenciárias requeridas na inicial.Dispositivo.Ante o exposto, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I e IV, do Código de 

Processo Civil.Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.007946-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012141/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pelo autor, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 
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advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2010.63.03.000193-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014931/2010 - ALMIR IZIDORO DE 

ARAUJO (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, proposta por ALMIR IZIDORO 

DE ARAUJO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. O autor, segundo dados 

constantes do sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 31/01/2003 a 

30/01/2009, cessado em virtude de alta da perícia médica da ré.Inconformada, vem a Juízo requerer o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e 

permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, 

alegando, em sede de preliminares, a incompetência absoluta em razão do valor da causa. No mérito pugna pela 

improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Das Preliminares.Inicialmente, defiro à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, observo que o feito foi 

processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao 

princípio do devido processo legal. Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo 

em vista que a demanda se enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 

da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o 

caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios 

terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento 

da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se 

comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência 

de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da 

manutenção da qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado em perícia realizada em perícia realizada em 

08/02/2010, atestou:“Paciente refere dor nas costas há oito anos, fez tratamento com medicação e fisioterapia sem 

melhora. Refere que foi submetido à artrodese de coluna lombar em 2003 e evoluiu com quadro de dor e limitação para 

o trabalho. Não fez readaptação profissional e retornou ao trabalho em março de 2009, porém, não conseguia fazer as 

funções indicadas. Foi demitido em maio de 2009 e não consegue arranjar outro trabalho, pois, não é aprovado no 

exame médico. Não faz qualquer atividade durante o dia, faz caminhadas e faz atividades de hidroginástica. Atualmente 

faz tratamento sintomático. Traz relatório do médico assistente, que mostra tratamento ambulatorial para instabilidade 

de coluna e compressão radicular.Exame físico atual: O paciente não apresenta limitações do arco de movimento de 

ambos os membros superiores e inferiores e força muscular preservada. Exame neurológico sem alterações. Marcha sem 

limitações e sem claudicações. Sinal de lasegue negativo bilateralmente. Tem limitação do arco de movimento da 

coluna lombar e dor a mobilização desta região.Exames Complementares: Ressonância (2006) mostra sinais de reação 

cicatricial coluna lombar, abaulamento discal L4/L5 e protusão discal L5/S1 com compressão radicular.Conclusões: O 

paciente apresenta sinais e sintomas compatíveis com quadro de pós-operatório de artrodese de coluna lombar associado 

a sinais de compressão radicular e instabilidade deste segmento da coluna. Tem alterações, ao exame complementar e 

físico, sugestivas de incapacidade. O paciente, atualmente, encontra-se incapaz total e temporariamente de realizar 

atividades profissionais e, incapaz parcial e definitivamente, de realizar suas atividades laborais habituais.”Malgrado o 

autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente dados constantes 

do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não há que se falar em restabelecimento do 

benefício.Verifica-se que o autor, segundo informações do CNIS, retornou às atividades laborativas, uma vez que estão 

sendo realizados recolhimentos previdenciários pelo empregador, ARBEIT - ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS LTDA, em nome do autor, levando-se ao convencimento de que o segurado retornou às suas atividades 

laborais habituais.Não pode o autora pretender o recebimento conjunto de auxílio-doença e a percepção de remuneração 

mensal na condição de segurado empregado, por expressa vedação legal.Dispositivo.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pelo autor, ALMIR IZIDORO DE ARAUJO em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.007727-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015233/2010 - CECILIA NEUSA 

TANCINI BAPTISTELLA (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por CECÍLIA NEUSA TANCINI 
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BAPTISTELA, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a 

prefacial invocada.O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que 

eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria quando preenchidos todos os 

requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.A Lei n. 10.666/93, no 

§1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:Art. 3o Omissis        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da 

qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.Entendo que a carência da data do 

requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser interpretada como aquela contida 

na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do requisito idade, aplicável aos 

filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.  Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir da 

autora outro prazo de carência, senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei 

n. 8.213/91 perderia sua eficácia.Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e 

carência não necessita ser simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos.  Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS 

REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO 

MANTIDO.PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado.2. In casu, 

embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à percepção de 

seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à concessão de 

aposentadoria por idade.3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data 

da decisão: 11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEIComo a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-

se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 1996, quando a autora 

completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 90 (noventa) meses de contribuição.Consta dos autos que a parte 

autora conta com 67 (sessenta e sete) meses de contribuição, não cumprindo a carência imposta pela tabela progressiva 

do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não 

concomitantemente, resta inviável a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em que o 

indeferimento do pedido é medida que se impõe.Por fim, esclareço que, no caso dos autos, não há possibilidade de se 

acatar a tese formulada pela parte autora, qual seja, a inaplicabilidade da Lei 8.213/91 para efeitos de carência por ter a 

parte autora ingressado no RGPS em data anterior a 24/07/1991. E assim é tendo em vista pacífica jurisprudência do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico.Dispositivo.Pelo exposto, 

rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para 

recorrer é de 10 (dez) dias.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja 

vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 250/623 

2010.63.03.001812-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014853/2010 - RAPHAEL DA 

SILVA QUEIROZ (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001838-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014854/2010 - ELITA PEREIRA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000864-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014855/2010 - MARIA FERREIRA 

CANDIDO (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001430-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014856/2010 - SEBASTIAO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000023-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014857/2010 - OSVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP267008 - VALDIRA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002044-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014920/2010 - ANTONIO CARLOS 

GALDINO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001723-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014923/2010 - JUAREZ 

QUARESMA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001789-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015174/2010 - DANIELA DOS 

SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001602-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015176/2010 - FLORACI DOS 

SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002279-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015179/2010 - MIRACI MARTINS 

DE CARVALHO (ADV. SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001814-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015184/2010 - RUTE NILDA 

MARTINEZ BOGARIN (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002626-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015380/2010 - ANGELA CRISTINA 

PATEZ BOMFIM (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001373-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015382/2010 - ANA ALVES 

TONHATO (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001428-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015383/2010 - MARIA CELINA DE 

LAURO SILVA (ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000587-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015129/2010 - GILBERTO LUIS 

MENDES (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.001655-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015130/2010 - JAIR JOSE GOMES 

(ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001425-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015384/2010 - GERALDA DE 

MELO GONCALVES (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000860-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015385/2010 - JULIA SAMIRA 

COSTA DE BORGES (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício previdenciário, bem como o pagamento das diferenças apuradas, devidamente corrigidas e acrescidas de 

juros.Acolho a alegação de prescrição, restando prescritas as eventuais prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio 

que precedeu à propositura da ação.Passo à análise da matéria de fundo.No caso “sub judice”, requer-se o reajuste de 

benefício previdenciário de acordo com o índice que a parte autora entende ser pertinente.     A irredutibilidade do valor 

real do benefício, princípio constitucional delineado pelo art. 201, §4º, da Constituição da República, é assegurada pela 

aplicação da correção monetária anual, cujos índices são estabelecidos por meio de lei, razão pela qual não cabe ao 

Poder Judiciário escolher outros parâmetros, seja o índice de atualização o INPC, IGP-DI, IPC, BTN, ou qualquer outro 

diverso daqueles definidos pelo legislador.Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência 

Social obedece a critérios fixados estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, 

concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as 

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação 

criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). Com efeito, é 

defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários, por 

outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a 

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.A Lei n.º 8.213/91 

determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de 

janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por 

força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as 

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em 

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a 

partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve 

reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, 

por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, 

conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada 

Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os 

índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 

5443/2005). Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os 

índices previstos em lei.Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele 

estabelecido em lei, atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma 

situação de desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado 

cuidaria então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, 

na sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são 

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos critérios de 

reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os ditames da Lei n. 8.213/1991 

e demais normas previdenciárias.Não há previsão legal para a vinculação entre a sistemática de atualização dos salários-

de-contribuição e a forma de reajustamento dos benefícios, cujos índices de atualização dos salários-de-contribuição 

devem ser aqueles previstos na legislação vigente à data da concessão.Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL.O § 1º do art. 20, o parágrafo único do 

art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores dos salários-de-contribuição dos 

segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o próprio teto do salário-de-

contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios da prestação 

continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do salário-de-contribuição, 
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regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior da base contributiva. 

Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os reajustes dos salário-de-

contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus efeitos em relação aos 

segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não aos que tiveram uma 

base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial.(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200571100038003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 23/07/2008 Documento: TRF400168780 - D. E. 04.08.2008 - Rel. Des. Fed. Luís Alberto D'Azevedo 

Aurvalle) 

Portanto, o pedido do autor não procede, eis que seu benefício está devidamente calculado, não cabendo reajustamento 

sobre quaisquer índices, nem diferenças a serem pagas. DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.009241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015203/2010 - LAZARO 

GONCALVES DE ARAUJO (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009178-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015204/2010 - ARMANDO 

BATISTA FRANCISCO (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as 

parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com 

resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do 

critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela contadoria Judicial, 

respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que 

proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.03.009871-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014947/2010 - AMARO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001477-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014946/2010 - JOSE APARECIDO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.000838-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014948/2010 - PAULO BARBOSA 

DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000841-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014949/2010 - ENEDINA SOUZA 

PEREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000941-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014950/2010 - CLARICE 

APARECIDA ALVARIO MARQUES (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000778-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014958/2010 - ANA LUIZA 

MARCOLINO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000034-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014959/2010 - GILBERTO DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000033-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014961/2010 - IRANI DA SILVA 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014963/2010 - JAIR BELCHOR DE 

SOUZA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001472-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014965/2010 - JAIR CASCALES 

MOLERO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014966/2010 - DALVA 

LORTSCHER DA SILVA MIRANDA CAVALCANTI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO, SP168102 - VICTOR AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000840-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014967/2010 - VALTER JOAQUIM 

DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000214-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014968/2010 - CUSTODIA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014969/2010 - GETULIO JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO, 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000779-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014970/2010 - EUCLIDES 

VICENTE FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.002871-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014759/2010 - ELAINE SAMPAIO DA SILVA 

(ADV. SP229187 - RENATA MARA SILVA, SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, 

porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, 

mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2009.63.03.004978-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013789/2010 - APARECIDA CANDIDA DE 

OLIVEIRA PAULNO (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, com objetivo de sanar alegada contradição existente na sentença proferida em 

27/11/2009.Insurge-se a embargante afirmando que a respeitável sentença foi contraditória ao não incluir a sobrinha da 

autora como membro do grupo familiar.A argumentação da embargante, requerendo a inclusão da sobrinha como 

pessoa do grupo familiar, foi regularmente elucidada com a citação da Lei n. 8.742/1993, art. 20, §1º, c/c art. 16, da Lei 

n. 8.213/1991.Pelo mencionado diploma, apenas os pais da autora e sua irmã são considerados membros do grupo 

familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, nos termos do artigo 20, parágrafo 1º da Lei 8.742/1993, o 

qual determina seja reconhecido como membro da família os beneficiários do artigo 16 da Lei 8.213/1991.Assim, não 

há qualquer contradição ou omissão a ser sanada, encontrando-se a sentença em seus regulares termosDesta forma 

recebo os embargos posto que tempestivos, para no mérito negar-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.008132-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014152/2010 - JOSEFA MARIA DE LIMA (ADV. 

SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento de 

que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade.Recebo os embargos por serem 

tempestivos.Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na 

apreciação e julgamento da causa:“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207).Ademais, o efeito modificativo 

infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a modalidade recursal: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371).No caso dos autos, se pretende a reforma da 

sentença, atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de 

inconformismo com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado.Pelo exposto, ausentes as hipóteses do 

artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

2009.63.03.008599-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013790/2010 - OSVALDO GREGORIO (ADV. 

SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto 

terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual 

"error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

2009.63.03.007714-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013832/2010 - JOSE CARLOS DO PRADO (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, 

atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo 

com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

2009.63.03.009834-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303014449/2010 - JOSEFINA MARIA DE SOUZA 

VENSEL (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

2010.63.03.003797-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015119/2010 - MARIA RAMALHO 

DE MACEDO (ADV. SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por 
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ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

2009.63.03.002104-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015053/2010 - VALDETE SANTOS 

SOUZA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação objetivando a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Nos autos virtuais há informação de obtenção do benefício pedido na ação pela via 

administrativa, motivo pela qual se deve extinguir o feito.Assim, verifica-se que a presente demanda perdeu o seu 

objeto visto que a autarquia cumpriu espontaneamente, não havendo interesse de agir por parte do autor em dar 

prosseguimento a presente ação.Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei 

não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.Consoante os ensinamentos de Humberto 

Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a. edição, Editora Forense, pág. 52 e seguintes:“O 

interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial. Entende-se, 

dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e daí resulta que, 

para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'Localiza-se o interesse 

processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto à aplicação do 

direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como adverte 

Allorio.” O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento 

postulado. 

Não obstante seja o presente feito adequado ao provimento jurisdicional buscado, como o autor já está recebendo o 

benefício pleiteado, falta interesse de agir, por ausência de necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, uma vez 

que o réu cumpriu com a obrigação. 

Ora, diante do acima exposto, no caso em exame, temos que em relação a segunda demanda a formar a relação jurídica 

processual, ausente se resta o interesse de agir, visto não se mostrar a mesma necessária, na medida em que já houve 

pronunciamento jurisdicional a respeito da relação jurídica de direito material controvertida (causa de 

pedir).DISPOSITIVO.Isto posto, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de Processo Civil, pela perda de objeto superveniente.Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Registro. 

Publique-se e intimem-se. 

2010.63.03.003859-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015005/2010 - CECÍLIA FERRAZ 

DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que os autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto.Caracterizada a repetição de causa 

judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por sentença definitiva (coisa julgada), ou 

mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e 

juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados 

Especiais Federais.Registrada eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

2010.63.03.000171-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014537/2010 - ALZIRA 

MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO, SP273530 - GERLANE 

GRACIELE PRAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003433-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015299/2010 - JOSE APARECIDO 

ROSSAN (ADV. SP108521 - ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.002977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303012681/2010 - CATARINO DE OLIVIERA SILVA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão por 

que prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 26/04/2010. 

2010.63.03.002279-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303007614/2010 - MIRACI MARTINS DE CARVALHO (ADV. 

SP261610 - EMERSON BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção contém sentença de extinção sem resolução de mérito, em razão da ausência injustificada da 

parte autora à audiência, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 23/03/2010. 

2010.63.03.001043-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004909/2010 - ARIVAL VALENTIM BRONZATTI (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas judiciais dos 

autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento 

deste processo.Campinas/SP, 03/03/2010. 

2009.63.03.009241-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303005130/2010 - LAZARO GONCALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos esclarecimentos prestados pela parte autora, 

prossiga-se no andamento do processo.Campinas/SP, 05/03/2010. 

2010.63.03.003433-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303014511/2010 - JOSE APARECIDO ROSSAN (ADV. SP108521 - 

ANA ROSA RUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da 

sentença.Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista dos objetos cadastrados nos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 22/02/2010. 

2010.63.03.000634-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303004072/2010 - ROSINO MARQUES DA SILVA (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000636-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303004076/2010 - CLEOWILSON GERMINO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2009.63.03.010695-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303001903/2010 - JOSE PRIMO CAVALIN (ADV. SP099908 - 

MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  

 Expeça-se o ofício liberatório. 

2010.63.03.000841-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004183/2010 - ENEDINA SOUZA PEREIRA (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais 
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apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 24/02/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se pretensão jurídica de revisão de benefício previdenciário aparentemente distinta, 

razão pela qual  fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em 

colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito.Após 

as providências regulamentares, façam-se estes autos conclusos para sentença.Campinas/SP, 12/03/2010. 

2010.63.03.001550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006236/2010 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001545-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303006237/2010 - SAULO MOISES NAZAR (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001548-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006238/2010 - SEBASTIÃO FREITAS (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006240/2010 - PEDRO ISMAEL NOGUEIRA (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303006241/2010 - ANTONIO MARQUES DE SOUZA NETO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001542-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303006242/2010 - MAURO BOMFIM (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303006243/2010 - ADEMAR JOSE BACCAN (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.001639-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006075/2010 - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se objeto jurídico de revisão de benefício previdenciário aparentemente distinto, razão 

pela qual  fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com 

a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito. 

Após as providências regulamentares, façam-se estes autos conclusos para sentença.Campinas/SP, 11/03/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta perfunctória aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, apropriada para o presente 

momento do processo, verifica-se objeto jurídico de revisão de benefício previdenciário aparentemente distinto, razão 

pela qual  fica autorizado o prosseguimento no andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com 

a administração da Justiça, identificar eventual repetição da pretensão deduzida no presente feito.Após as providências 

regulamentares, façam-se estes autos conclusos para sentença.Campinas/SP, 16/03/2010. 
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2010.63.03.001698-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303006439/2010 - JOSE MARTINS TREVISAN (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303006440/2010 - LAZARO DELFINO (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001687-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303006442/2010 - APARECIDO TIRAPELE (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista dos objetos cadastrados, distintos 

entre si, prossiga-se no andamento do processo. 

2010.63.03.000034-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303001051/2010 - GILBERTO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000256-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303001607/2010 - DALVA LORTSCHER DA SILVA MIRANDA 

CAVALCANTI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168102 - VICTOR AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.000838-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303004166/2010 - PAULO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 24/02/2010. 

2010.63.03.000875-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303013754/2010 - GILSON INACIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intime-se. 

2010.63.03.001489-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303005952/2010 - MOACIR JESKE (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo.Campinas/SP, 

10/03/2010. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 27/04/2010. 

2010.63.03.003277-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012766/2010 - VALDECIR DIAS BELMONTE (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003274-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012768/2010 - MARIA VITORIA ZAGO LINO (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003200-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012767/2010 - ANTÔNIO NUNES DE SOUZA (ADV. SP232680 - 

PATRICIA TANIKAWA ROSARIO, SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003424-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303012771/2010 - JOSÉ CARLOS AUGUSTO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003351-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012708/2010 - BENEDITA DA COSTA FERNANDES (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003285-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012760/2010 - MARIA DE LOURDES FERREIRA MONTEIRO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003283-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012761/2010 - ANTONIO ZOTARELLI (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003281-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012762/2010 - APARECIDO ANTONIO JUDES (ADV. SP187942 - 

ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003280-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303012763/2010 - JOSÉ COCOLISCE (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003279-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012764/2010 - BENEDITO PINHEIRO DE TOLEDO (ADV. 

SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003278-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303012765/2010 - MARIA JOSE DOMINGUES (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA); MILTON DOS REIS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003372-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012773/2010 - ANTONIO DIRNEY CUCCIOLLI (ADV. SP214806 

- GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003371-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012774/2010 - UMBERTO TIBURCIO DE SOUZA (ADV. 

SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003369-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303012775/2010 - MARIA INES GODOY (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003368-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012777/2010 - JOIR JOAQUIM OLIVEIRA (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2010.63.03.000193-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303001263/2010 - ALMIR IZIDORO DE ARAUJO (ADV. SP283347 - 

EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos 

administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na parcela abrangida pelo 

julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo.Campinas/SP, 26/04/2010. 

2010.63.03.002989-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303012682/2010 - NELSON SIQUEIRA CAMARA (ADV. SP156704 - 

EDSON LUIS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002976-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012680/2010 - ROSELI CARDOSO PONTES (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012686/2010 - MAFALDA CAINELLI MARCATTO (ADV. 

SP200418 - DIMAS FERRI CORAÇA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003161-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303012675/2010 - GUMERCINDO LUPPI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP078949 - SOLANGE DE 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003173-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303012679/2010 - CELINA NALLI APPARECIDO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003282-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303012684/2010 - BENEDITO LUCIANO DE LIMA SEGUNDO 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do cadastro do assunto, 

complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste 

processo. 

2010.63.03.003448-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303014068/2010 - ORLANDO TONETTI (ADV. SP226703 - MICHELE 

SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003311-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303013519/2010 - MARIA JOSE DOMINGUES (ADV. SP164258 - 

PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003390-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303013557/2010 - JOAO ONOFRE CLÁUDIO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003393-6 - DECISÃO JEF Nr. 6303013589/2010 - JOSÉ SALUSTIANO DOS SANTOS (ADV. SP168906 

- EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003436-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303013606/2010 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303013613/2010 - JOSE LUCAS COSSOLINO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003604-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303014141/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003601-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303014140/2010 - ANTONIO ALBINO AVILA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

2010.63.03.003504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303013715/2010 - IOLE TEREZINHA FERREIRA (ADV. SP202570 - 

ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos 

administrativos e benefícios previdenciários distintos, razão por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

2010.63.03.003594-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303014117/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP114074 - 

NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.003597-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303014120/2010 - CELES PAULO CORREA (ADV. SP158942 - LIGIA 

CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000156 (Lote n.º 6817/2010) 
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DESPACHO JEF 
  

2009.63.02.012332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013696/2010 - OSMAR APARECIDO FRIAS (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas nos formulários DSS-8030, 

anexados às fls. 63 e 67 da petição inicial, referentes, respectivamente, às empresas Ítalo Lanfredi S/A Indústrias 

Mecânicas, em que o autor trabalhou de 19.05.1975 a 15.07.1975, e Cestari Industrial e Comercial, em que o autor 

laborou de 01.02.1977 a 28.04.1977, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento de 

perícia por engenheiro do trabalho, acerca destes períodos, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.02.016028-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013472/2010 - AUGUSTO ZOCCOLARO (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando ser imprescindível ao julgamento da demanda, oficie-se agência 

da Previdência Social de JABOTICABAL (SP) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos cópia do 

Procedimento Administrativo n° 42/78.696.100-7, referente ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 

nome do autor AUGUSTO ZOCCOLARO. Com a juntada da documentação, determino o retorno para a Contadoria, a 

fim de que seja elaborado cálculo, com urgência. 

  

2008.63.02.012457-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014026/2010 - CLAUDIO O' GRADY LIMA (ADV. SP189585 - 

JOSÉ FERNANDO CERRI, SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA); JOSE DE PAIVA MAGALHAES (ADV. 

SP189585 - JOSÉ FERNANDO CERRI, SP171940 - LUIZ AFFONSO SERRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Verifico que este processo veio 

equivocadamente concluso para prolação da sentença, uma vez que não foi efetivada a citação da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF). Dessa forma, expeça-se o competente mandado de citação, devendo a CEF contestar 

a presente ação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2010.63.02.000321-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013220/2010 - MARA CRISTIANA DOS SANTOS (ADV. 

SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 25 de maio de 2010, às 13:45 para 

realização de perícia médica. Para tanto nomeio a Dr Victor Manoel lacorte . Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int 

  

2010.63.02.000787-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013695/2010 - SEBASTIAO LAZARO LUIZ (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Reconsidero o item 2 da decisão nº 11860/2010, tendo em vista 

que todos os períodos mencionados pela parte autora como laborados em condições especiais já foram reconhecidos por 

meio do processo nº 2007.63.02.013112-4. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para que elabore a contagem de tempo de contribuição. Após, venham 

conclusos. 

  

2010.63.02.000942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013328/2010 - APARECIDA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA, SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Designo o dia 01 de junho de 2010, ás 14:30 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perito o Dr. Luiza Helena Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2007.63.02.000819-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013774/2010 - DORILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Verifico a necessidade de produção de prova oral nestes autos, para comprovação do vínculo empregatício da 

parte autora no período de 10.10.1979 a 29.09.1986, que foi anotado em CTPS após determinação na Reclamação 

Trabalhista nº 4337/86, da Justiça do Trabalho de Ribeirão Preto/SP, razão por que designo audiência para o dia 20 de 

agosto de 2010, às 16:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que 

as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, providencie a secretaria 

a citação do INSS. Verifico dos autos haver necessidade de realização de perícia indireta para verificação da 

incapacidade da autora à época da concessão do auxílio-doença. Providencie a secretaria nomeação de perito 
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médico, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciando na data a ser agendada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2008.63.02.009848-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014029/2010 - LEILA MARIA RODRIGUES (ADV. SP074571 - 

LAERCIO SALANI ATHAIDE, SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.013008-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014048/2010 - LUIZ CLAUDIO CARNEIRO (ADV. SP208053 - 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE, SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.004773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013835/2010 - JESUS DE ALMEIDA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28 de 

janeiro de 2010, às 14h00 para comprovar as atividades rurais,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar 

seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2009.63.02.009295-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013546/2010 - CLAUDINEI ALVES DE SOUZA (ADV. SP117599 

- CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Chamo o feito à ordem. 

De acordo com o art. 437 do CPC “O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova 

perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida." A segunda perícia, por sua vez, “tem por objeto 

os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que 

esta conduziu." (art. 438, do CPC, in fine) No caso dos autos, a segunda perícia está contraditória em relação à primeira, 

não se prestando ao esclarecimento dos fatos. Por tais razões, reputo prudente a realização de nova perícia médica e 

determino a realização desta no dia 08 de junho de 2010, às 15:15 hs. Para tanto, nomeio como perito o Dra. Luiza 

Helena Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2010.63.02.003923-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014016/2010 - WALTER LUIZ MIRANDA (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica 

Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos 

períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.02.005691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013867/2010 - ANTONIO SITINETA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Esclareça a CEF no 

prazo de 05 dias, a divergência existente entre o saldo devedor do contrato n° 14.0395.110.0003300.92, correspondente 

a R$ 1.258,33 em março de 2006 (fl. 62 da contestação) e o valor debitado para quitação deste empréstimo, no valor de 

R$ 1.409,34, conforme aviso de débito constante dos autos. No mesmo prazo, informe a CEF acerca da possibilidade de 

conciliação. Int. 

  

2010.63.02.000978-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013226/2010 - ZENAIDE FERNANDES SILVA (ADV. SP232931 - 

SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS, SP215184 - MARCELO DE CARVALHO TROMBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o 

presente processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de processo civil. 

  

2009.63.02.011901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013573/2010 - MARIA DO CARMO NOGUEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Determino a realização de nova perícia nestes autos, desta vez por um ortopedista. Para tanto, nomeio o Dr. Luiz 

Américo Beltreschi, que realizará a perícia no dia 02.06.2010, às 13:00 horas, na sala de perícias deste Juizado Especial 

Federal. O laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia. Após a entrega do laudo, 

dê-se vista às partes, pelo prazo de cinco dias. Intimem-se. 

  

2006.63.02.017436-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013895/2010 - FATIMA TEREZINHA GREGOLDO SOARES 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 15 de junho de 2010, às 

13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o Dr José Roberto Ramos Musa . Deverá o advogado 
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constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2008.63.02.011398-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013960/2010 - CIRLENE FLAVIO MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). Analisando as provas constantes nestes autos, verifico a necessidade de algumas 

diligências a serem realizadas neste feito, razão pela qual delibero o seguinte: 1. Intime-se a parte autora para que 

apresente no prazo de 20 (vinte) dias, relatório médico atual, que deverá constar, dentre outras informações que o 

profissional entenda necessárias: a) Se a autora ainda está em tratamento com o uso do medicamento ABATACEPTE 

250 mg; b) A freqüência do tratamento realizado, ou seja, a freqüência das aplicações do medicamento; c) A evolução 

do tratamento realizado contra a patologia da autora; d) As perspectivas de melhora e/ou cura; e) Se o medicamento 

constante no item “a” é registrado pela ANVISA ou está em fase experimental. Caso não seja registrado, se existe outro 

medicamento apto a combater a patologia da autora e que seja devidamente registrado junto ao órgão competente; 2. 

Oficie-se à Comissão Nacional de Ética e Pesquisa (CONEP), com endereço na Esplanada dos Ministérios - Bloco G, 

Anexo B - sala 436 b Cep: 70.058-900 Brasília - DF, e-mail: conep@saude.gov.br, tel (61) 3315-2951, fax (61) 3315-

3701, para que informe no prazo de 10 (dez) dias se a autora faz parte de programa de pesquisa experimental dos 

laboratórios. Encaminhe-se para tanto, cópia da petição inicial e respectivos documentos. 3. Como não se tem notícia 

nestes autos acerca do cumprimento da carta precatória expedida para citação do GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, depreque-se novamente ao Juizado Especial Federal de São Paulo, solicitando cumprimento com urgência, 

para apresentação da contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 4. Com a anexação de todos os documentos, tornem os 

autos conclusos para prolação da sentença. 

  

2008.63.02.004773-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013935/2010 - JESUS DE ALMEIDA (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Retifico a r. decisão de nº 6302013835/2010 para fazer constar a data da 

designação da audiência 28 de janeiro de 2011, às 14:00hs onde se lê 28 de janeiro de 2010. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.004088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013702/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Indefiro a realização de perícia por similaridade. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o interesse na produção de prova oral acerca dos 

períodos cuja natureza especial é pleiteada, cujas empresas estão desativadas. Intime-se o perito para que elabore o 

laudo pericial, exceto das empresas desativadas. Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.002709-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014028/2010 - ELISANGELA CRISTINA NASCIMENTO (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Concedo à CEF o 

prazo de dez dias para que apresente cópia do contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil; cópia do 

termo de aditamento; planilha de evolução do financiamento, com apuração detalhada do saldo devedor a partir da data 

da contratação até a data atual; planilha de demonstrativo de débito. Após, cumprida a determinação supra, encaminhe 

os autos à contadoria deste Juizado para apuração dos cálculos devidos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.002563-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013843/2010 - EZEQUIEL BERTOLAZZO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial 

especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço 

comum, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 

286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação 

subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a assistente social para que 

apresente o laudo no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.02.000927-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013379/2010 - NAIR FAUSTINO FALSONI (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001056-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013383/2010 - IGNEZ FRIZAO ARDENGUI (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.000625-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013361/2010 - MARIA APARECIDA ORTOZAN PEREIRA (ADV. 

SP176341 - CELSO CORREA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000414-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013363/2010 - MIRIAM AMARAL (ADV. SP047033 - 

APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA, SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013065-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013375/2010 - ANDRE RENATO DA SILVA (ADV. SP208708 - 

THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013995-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013855/2010 - LUIZ ANTONIO PAVIANI (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1- Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, concedo ao INSS o prazo de trinta dias para manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 

2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- 

Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) 

dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de 

conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Nomeio para a perícia indireta o 

perito Dr. Victor Manoel Lacorte, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias. Fixo os 

honorários do laudo pericial, no importe de R$ 90,00 (noventa reais), nos termos do art. 3º, §2º, da Resolução nº 

558, de 22 de maio de 2007. 2. Determino que a parte autora junte aos autos os exames e prontuários médicos a 

fim de viabilizar a perícia . Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. Int. 

  
2008.63.02.012332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013865/2010 - JAIRO CHIQUITO BANDEIRA (ADV. SP261800 - 

ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013864/2010 - ADAO JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.006695-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013827/2010 - ELAINE APARECIDA LELIS (ADV. SP182250 - 

DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a autora sobre os documentos apresentados pela CEF em 06/10/2009, no prazo de 

cinco dias, informando se possui interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os 

autos conclusos para extinção. Int. 

  

2010.63.02.000828-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013234/2010 - ANTONIO PAZZOTTI (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A fim de viabilizar a realização da perícia sócio-econômica, concedo o prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que o ilustre advogado do autor compareça na secretaria do Juizado e agende 

data com a assistente social, devendo, inclusive, acompanhar a perita ao local de residência do autor, com o fim de 

viabilizar a realização da prova. Int. 

  

2009.63.02.012986-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013246/2010 - ARNALDO ORLANDIN (ADV. SP060496 - JORGE 

MARCOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo o prazo de dez dias para regularização do pólo ativo, tendo em vista a 

existência de outros herdeiros, conforme se constata da certidão de óbito juntada, sob pena de extinção do feito. Após, 

voltem conclusos. 

  

2010.63.02.003641-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014070/2010 - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP267764 - 

TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o 

artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu 

direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 
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Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza 

especial (nos períodos compreendidos entre 20/02/1971 a 03/11/1971; 1º/04/1979 a 31/05/1980; 15/09/1980 a 

14/02/1981; 1º/07/1981 a 1º/11/1983; 02/01/1984 a 13/03/1985 e de 06/01/1987 a 17/07/1987), objeto desta demanda, 

sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Intime-se. 

  

2009.63.02.010160-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013248/2010 - FRANCISCO ALVES MOREIRA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, SP267704 - 

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 08 de junho de 2010, às 13:45 para realização 

de perícia médica. Para tanto nomeio a Dr Weber Fernando Garcia. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2007.63.02.013592-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013777/2010 - TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS (ADV. 

SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante da notícia de que os valores ora discutidos já teriam sido sacados 

pela autora, conforme petição da CEF de 13/08/2008, manifeste-se a autora no prazo de cinco dias acerca de seu 

interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo sem manifestação, venham conclusos para extinção. Int. 

  

2010.63.02.004068-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013963/2010 - TIAGO DI MARCO (ADV. SP143032 - JULIO 

ALBERTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. ). Verifico a possibilidade de acordo entre as partes, motivo pelo 

qual designo o dia 16 de agosto de 2010, às 14:30 horas para a realização de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, devendo ser providenciado pelas partes o comparecimento das testemunhas, por ventura arroladas, 

independentemente de intimação. Intime-se. Cumpra-se 

  

2010.63.02.000972-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013325/2010 - ANTONIO MOREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS, SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Designo o dia 01 de junho de 2010, ás 16:45 hs para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como 

perito o Dr. Luiza Helena Paiva Febrônio .Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do 

periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que 

possua. Int. 

  

2010.63.02.003752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013954/2010 - AMERICO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresentar 

cópias legíveis de suas CTPS, especialmente nas partes em que conste o contrato de trabalho motivador do presente 

pedido e a correspondente data de opção pelo regime do FGTS. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013941/2010 - JOSE AUGUSTO MORA (ADV. SP228774 - 

SAMARA SANTIAGO VILHENA DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO 

AUGUSTO DE MELO MATOS). Promova a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, a alteração 

do pólo passivo da presente ação para substituir o Fazenda Nacional pela União Federal - Procuradoria da Fazenda 

Nacional, tendo em vista que os primeiros não têm personalidade jurídica para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.02.002654-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014049/2010 - JULIO CESAR LEITE RIBEIRO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que o autor requer perícia por similaridade, tendo em vista o 

encerramento, em tese, das empresas que desempenhou atividade(s) de natureza especial, nos períodos compreendidos 

entre 02/06/1980 a 19/04/1981 e de 02/03/1983 a 31/08/1983, apesar de não constar qualquer documento que comprove 

tal assertiva. Ainda assim, concedo à parte autora o prazo de quinze dias para que, querendo, providencie a juntada aos 

autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no 

exercício no(s) período(s) mencionado(s) acima, parte do objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu 

interesse na produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de 

testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

2008.63.02.006978-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013870/2010 - LARISSA MONTEIRO VERGINASSI (ADV. 

SP192643 - RAFAEL ALTAFIN GALLI, SP212693 - ALEX FARIA PFAIFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Pois bem, para que seja julgada a presente ação, entendo 

imprescindível a realização de perícia contábil, razão pela qual o feito deve ser remetido à Contadoria do Juízo, para 
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apuração dos valores efetivamente devidos na Fase de Amortização I do Saldo Devedor, segundo a Cláusula 16ª, letra 

“b”, do Contrato, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá o perito esclarecer, também, se há alguma diferença entre o valor 

cobrado pela CEF e o valor pago pela autora. Com a anexação do laudo, tornem os autos conclusos para a prolação da 

sentença. 

  

2007.63.02.013698-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013810/2010 - JULIO JACINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista os documentos juntados pela parte autora, cancele-se a perícia 

indireta. Intime-se o perito nomeado. Venham os autos conclusos para sentença. Prossiga-se. Int. 

  

2009.63.02.009615-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013283/2010 - ANTONIO PEREIRA FRANCA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que quanto ao último vínculo empregatício do autor, 

iniciado em 10.10.2005, junto à empresa Gedison A. dos Santos Studio, só há contribuições no sistema cnis até 

fevereiro de 2007. Assim, intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia integral da CTPS, 

constando anotações referentes a alterações de salário ou férias, ou mesmo apresente uma declaração da empresa, para 

comprovar que referido vínculo empregatício ainda está ativo. Após, venham conclusos 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.02.004280-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302014047/2010 - AMANDA MARIA MOREIRA (ADV. SP120183 - 

WAGNER DE CARVALHO, SP170903 - ANTONIO HARUMI SETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o termo de 

prevenção anexado aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2004.61.85.015832-4, verifico que transcorreu lapso 

de tempo razoável de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

  

2010.63.02.004298-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302013572/2010 - CARMECITA PEREIRA DA ROCHA (ADV. 

SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os 

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Redesigno o dia 21 de 

setembro de 2010, às 11:20 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.002370-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302013833/2010 - ADALBERTO LUIZ FRAMARTINO (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por Adalberto Luiz Framartino, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando 

a concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição. No entanto, constato que o pedido deste processo depende 

do julgamento final dos autos de nº 2008.63.02.003435-4, que reconheceu em favor da parte autora os períodos 

laborados entre 18/06/1985 a 11/04/1997 e de 13/04/1998 como especiais, que foram convertidos em tempo comum, 

sendo que aguarda julgamento do recurso interposto pela Autarquia Federal-INSS, perante a Turma Recursal. Sendo 

assim, nos termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, suspendo o presente processo, até que se resolva o 

mérito dos autos supramencionados. Manifeste-se a parte autora sobre o que direito, no prazo de dez dias. Intime-se. 

  

2010.63.02.002603-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302013943/2010 - NORIVAL PEDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vejo que a parte autora ingressou em juízo (autos nº 

2007.63.02.014593-7), requerendo a restauração do benefício de auxílio-doença (NB 530.279.089/7), e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. No presente caso, o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, desde a data da entrada do requerimento administrativo-DER, ocorrida em 30/11/2009. Outrossim, 

constato que a sentença prolatada nos autos supra foi parcialmente procedente, sendo a tutela antecipada para 

determinar que a Autarquia Ré restaurasse o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde a data da 

propositura da ação, em 05/10/2007. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS interpôs recurso, que se encontra 

pendente de apreciação pela Turma Recursal. Outrossim, nos autos em debate (2010.63.02.002603-0) a parte autora 

requerer a concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição desde 30/11/2009, além da averbação do 

período compreendido entre 12/03/1981 a 12/06/1985, ou seja, admite-se no cômputo de seu prazo o período em que o 

autor vem recebendo o benefício de auxílio-doença (NB 530.279.089/7), desde 05/10/2007, apesar desta matéria 

encontrar-se pendente de julgamento pela Turma Recursal. Logo, suspendo o curso dos presentes autos, nos termos do 

artigo 265, IV, “a”, já que a sentença de mérito depende do julgamento a ser proferido nos autos de nº 

2007.63.02.014593-7. Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, no prazo de dez dias. 
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2010.63.02.004227-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302013649/2010 - NIVALDO CUSTODIO DE GOIZ (ADV. SP297580 - 

MARCELO BRAGHINI, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

2. Tendo em vista a não necessidade de realização de perícia médica, determino o cancelamento da perícia agendado 

para o dia 18 de maio de 2010. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.02.004164-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302013598/2010 - MARIA MARIANA DE ALMEIDA CRUZ (ADV. 

SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.004175-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302013650/2010 - LUIZ CARLOS DE PADUA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o termo de prevenção anexado aos autos, entre o 

presente feito e o processo nº 2008.63.02.012092-1, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável de forma alterar a 

situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Int. 

  

2010.63.02.004339-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302014063/2010 - MARIA ANTONIA HABENCHUS CREPALDI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos 

presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. Int. 

  

2010.63.02.002609-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302013926/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei 

não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cite-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação, até na data da audiência designada, em 

19/11/2010. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.004168-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302014044/2010 - JOAO CARLOS CARUJO DE ALMEIDA TOJEIRO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em que pese o termo de prevenção anexado 

aos autos, entre o presente feito e o processo nº 2008.63.02.004181-4, verifico que transcorreu lapso de tempo razoável 

de forma alterar a situação fática do autor, pelo que determino o prosseguimento deste feito. Intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que 

comprovem o preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000157 

LOTE 6859/2010 - RPMACIEL 

  

  
DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.007884-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011158/2010 - MARIA JOSE FANTONI (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Certidão de comparecimento do autor anexado em 14/04/2010: 

oficie-se ao instituto réu, na pessoa do Gerente Executivo, para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

real situação do segurado. Saliento que deverá ser observada a r. sentença homologatória de acordo, proferida nos 

autos:...“ Esclareço que, conforme os termos propostos, fica assegurada à parte autora a manutenção do benefício de 
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auxílio-doença pelo prazo de 06 (seis) meses, a contar da data da sentença homologatória do acordo. Findo tal prazo, a 

autora poderá ser convocada a submeter-se a nova perícia, a ser realizada na sede do INSS, para aferição da 

permanência do quadro de incapacidade.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ofício do INSS anexo aos autos: Dê-se 

ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

  

2006.63.02.004647-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013823/2010 - JOSEFA DOS REIS FRANCISCO (ADV. SP067145 

- CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2006.63.02.019137-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013824/2010 - WALTER LUIS DE LIMA (ADV. SP105288 - RITA 

APARECIDA SCANAVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2004.61.85.022568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013825/2010 - NILZA MARA DE SOUZA DUARTE (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.005220-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013094/2010 - ADRIANA DOS SANTOS FLAVIO (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor anexado em 09/04/2010: oficie-se ao 

instituto réu, na pessoa do Gerente Executivo, para que informe a este Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, a real 

situação do segurado. Ressalto que deverá ser observado o V. Acórdão proferido nos autos:...“ Saliente-se, ainda, que 

não merece qualquer reparo a r. sentença quando decidiu que “Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 

01(um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão 

do laudo pericial realizado em juízo.” 

  

2006.63.02.007817-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013831/2010 - OLAVO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP084546 - 

ELIANA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício do INSS anexo aos autos, e Plenus anexo em 14/05/10: 

INTIME-SE a parte autora, para que compareça junto à agencia do INSS mantenedora de seu benefício para 

regularização do complemento positivo. 

     Após, dê-se baixa findo. 

  

2007.63.02.010421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012033/2010 - DARCI DOS SANTOS VALLIM NAVARRO 

(ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição protocolo nº2009/0092566 da parte autora, 

bem como a pesquisa do Plenus anexada em 29/04/2010, que confirmam a não revisão da renda mensal do autor, oficie-

se ao Gerente Executivo do INSS, para que no prazo de 10 (DEZ) dias, proceda à revisão da renda mensal do autor 

conforme determinado na r. sentença, observando o cálculo da contadoria, implantando o valor de R$ 1.125,13 para 

MAIO de 2009, as diferenças apuradas referente a implantação da nova renda do período entre a data do cálculo 

(01/05/2009) e a DIP da revisão, deverão ser pagas de uma só vez por complemento positivo. Informe a este juízo sobre 

o seu cumprimento. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ofício do INSS anexo aos autos: Dê-se 

ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

  

2007.63.02.015219-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013832/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.006652-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013837/2010 - VANIA VILARIM (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2004.61.85.013995-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013931/2010 - LUCIA DE BESSAS VASCONCELOS (ADV. 

SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor nº26081/2010: Indefiro. HISCREWEB e 

PLENUS anexados em 17/05/2010: Verifica-se que o INSS não cumpriu integralmente a r. sentença, deixando de 
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implantar o benefício após a data final do cálculo elaborado pela contadoria deste juízo. Sendo assim oficie-se ao 

Gerente Executivo do INSS para que no prazo de 30 (trinta) dias, efetue o pagamento das diferenças devidas no período 

entre a (data do cálculo e a DIP), 01/02/2005 à 01/07/2008, por complemento positivo, corrigindo nos termos do r. 

Julgado. Devendo informar a este juízo seu cumprimento. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000158- EAPM 

  

DESPACHOS JEF - LOTE 6900/2010 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, sobre a petição e cálculos apresentados pela CEF. Em caso de discordância, deverá a parte 

autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entende corretos, juntando os documentos 

comprobatórios de suas alegações (extratos). Saliento que, conforme sentença proferida nestes autos “O 

quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas 

hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer 

agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta”.No silêncio, dê-se baixa findo.Int.. 

LOTE 6753/2010 

  

2009.63.02.010080-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013871/2010 - ILDA AUGUSTA DE AZEVEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008346-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013872/2010 - CELSO MARAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.007721-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013873/2010 - CARLOS ALBERTO GABARRA (ADV. SP256762 

- RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.007211-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013874/2010 - CICERO PEDRO DA SILVA (ADV. SP175659 - 

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006769-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013875/2010 - HELDER JOSE FALCI FERREIRA (ADV. 

SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006762-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013876/2010 - JOSE SIMAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013877/2010 - SHIRLEY DE FATIMA ROGERIO VEROLESE 

(ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005775-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013878/2010 - ANTONIO CELSO PUGA (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.005509-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013879/2010 - ANGELA MARIA ANZELHOTT (ADV. SP100243 

- JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.005421-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013880/2010 - CLARICE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005218-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013881/2010 - JOSE DONIZETI VASCO (ADV. SP274220 - 

TIAGO SILVA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004863-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013882/2010 - HEVALDO LUIZ NATALI (ADV. SP231427 - 

ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004818-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013883/2010 - JOAQUIM LUIZ DE SOUZA (ADV. SP172227 - 

CHARLES GUIMARÃES DOS SANTOS, SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004179-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013884/2010 - JOSE ANTONIO SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004101-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013885/2010 - MARIA ROSA DE JESUS NALA (ADV. SP140426 

- ISIDORO PEDRO AVI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.003770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013886/2010 - AILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000892-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013887/2010 - JURACI MOUTINHO DE SOUZA PEREIRA 

(ADV. SP227057 - RODRIGO GASPARINI FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000872-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013888/2010 - ADELCI DOS SANTOS MOUTINHO (ADV. 

SP227057 - RODRIGO GASPARINI FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013889/2010 - CID LOBAO CARVALHO (ADV. SP251333 - 

MARIA CLAUDIA VINTÉM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.014116-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013890/2010 - HELENA GONCALVES ANSELMO SILVA (ADV. 

SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.007171-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013891/2010 - GONCALO MARCELINO DE CRISTO (ADV. 

SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição protocolada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Prazo: 10 (dez) dias. Saliento que, em caso 

de discordância sobre o argumentado pela ré, deverá a parte autora apresentar documentos comprobatórios de 

suas alegações (extratos).No silêncio, dê-se baixa findo.Int. LOTE 6767/2010 

  
2009.63.02.006294-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013920/2010 - JACYRA IONE ROCHA TASSINARI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003943-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013921/2010 - FERNANDO ROBERTO GABARRA (ADV. 

SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013922/2010 - ROSELI APARECIDA FURQUIM (ADV. SP091480 

- EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.002128-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013923/2010 - JEAN CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP220698 - 

RODRIGO ANTÔNIO NEVES BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.003779-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013924/2010 - ERCILIA INEZ VERONA (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.009255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013938/2010 - GISELE APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP229339 

- ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face do extrato apresentado pela parte autora, reitere-se a intimação da CEF por 

publicação, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a atualização 

monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS do autor, pelos índices inflacionários expurgados, conforme 

concedido, ou esclareça a razão de não o fazer.Decorrido o prazo acima sem manifestação, voltem conclusos para as 

deliberações cabíveis. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF informa o Juízo que, “in 

casu”, já houve a correção das contas vinculadas ao FGTS do autor, conforme constante na sua base de dados, 

informando que o autor possui registro de adesão/transação aos termos da LC 110/2001, juntando cópia do 

termo de adesão devidamente assinado pelo autor, bem como, das telas de extratos de suas contas vinculadas e 

dos saques já efetuados pelo autor e ou seus dependentes. Tem razão a CEF. Pela documentação acostada, é de se 

concluir que a correção da conta vinculada do autor já se verificou.Com efeito, é de se aplicar subsidiariamente 

os termos do art. 741, inc. VI, CPC, qual seja, a incidência de uma causa extintiva da obrigação. Embora o JEF 

tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode ser aplicado subsidiariamente, como outros de 

natureza processual civil. Sendo assim, demonstrado de plano pela CEF a correção da conta vinculada ao FGTS 

com aplicação dos índices expurgados, bem como o pagamento dos valores correspondentes, é de se reconhecer a 

existência de fato extintivo do direito do(a)(s) autor(a)(es)(s), a fulminar a execução do presente título. ISTO 

CONSIDERADO, em razão do pagamento verificado, DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, 

pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Saliento que: o quantum creditado em favor da parte autora na 

sua conta vinculada ao FGTS em virtude da referida adesão e que ainda não foi sacado, somente poderá ser 

levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-

se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.”Dê-se baixa findo.Int. 

LOTE 6758/2010 

  
2009.63.02.010855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013898/2010 - JOSE ALVES DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005994-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013899/2010 - JOSE GERALDO MOYSES (ADV. SP100243 - 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005993-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013900/2010 - ROMILDO CRESCENCIO (ADV. SP100243 - 

JOAO ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013901/2010 - JORGE LUIS SOSSAI (ADV. SP193197 - SANDRO 

FABRIZIO PANAZZOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004373-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013902/2010 - JOSE EUSTAQUIO PALHARES (ADV. SP193197 - 

SANDRO FABRIZIO PANAZZOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013903/2010 - JOSE DIVINO DA SILVA (ADV. SP193197 - 

SANDRO FABRIZIO PANAZZOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003777-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013904/2010 - CLOVIS GUISSO (ADV. SP091480 - EDILSON 

VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2009.63.02.003775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013905/2010 - CLEIDE HELENA DA SILVA (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003765-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013906/2010 - ILSOM JOSE ANTONIALE (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013907/2010 - RENATA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002313-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013908/2010 - ANTONIO DONIZETI DOS SANTOS (ADV. 

SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002311-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013909/2010 - LUCIA HELENA GREGORIO (ADV. SP273617 - 

MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002255-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013910/2010 - ULISSES FERRO (ADV. SP273617 - MAISA 

FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013911/2010 - JULIO CEZAR CARNIELLI (ADV. SP127831 - 

DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora ingressou com a 

presente ação visando assegurar a correção de sua conta vinculada ao FGTS mediante a aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nos períodos que indica, com a condenação da CEF ao pagamento das diferenças 

advindas de tal correção. Todavia, limita-se a apresentar cópias das carteiras de trabalho, onde apenas consta 

que houve a opção pelo FGTS com permanência na empresa por todo o período pleiteado, requerendo assim, 

que a instituição financeira forneça os extratos da referida conta vinculada. Já na fase executória a requerida 

informa que está impossibilitada de proceder ao cumprimento da sentença proferida, por não constar nenhuma 

conta vinculada na base de dados daquela instituição com as informações apresentadas pela parte autora. Assim 

sendo, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente documentos comprobatórios da 

existência de sua conta vinculada do FGTS. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo. Int. LOTE 

6902/2010 

  

2008.63.02.003921-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013929/2010 - CONCEICAO FRANCISCA VITOR (ADV. 

SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009484-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013930/2010 - VALDEMAR FRANCISCO MARTINS JUNIOR 

(ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF informa o Juízo que, “in 

casu”, já houve a correção das contas vinculadas ao FGTS do autor, conforme constante na sua base de dados, 

informando que o autor possui registro de adesão/transação aos termos da LC 110/2001, juntando cópia das telas 

de extratos de suas contas vinculadas e dos saques já efetuados pelo autor e ou seus dependentes. Tem razão a 

CEF. Pela documentação acostada, é de se concluir que a correção da conta vinculada do autor já se 

verificou.Com efeito, é de se aplicar subsidiariamente os termos do art. 741, inc. VI, CPC, qual seja, a incidência 

de uma causa extintiva da obrigação. Embora o JEF tenha uma sistemática processual própria, tal instituto pode 

ser aplicado subsidiariamente, como outros de natureza processual civil. Sendo assim, demonstrado de plano 

pela CEF a correção da conta vinculada ao FGTS com aplicação dos índices expurgados, bem como o pagamento 

dos valores correspondentes, é de se reconhecer a existência de fato extintivo do direito do(a)(s) autor(a)(es)(s), a 

fulminar a execução do presente título. ISTO CONSIDERADO, em razão do pagamento verificado, 

DESCONSTITUO o presente título executivo judicial, pelo que JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO. Saliento 

que: o quantum creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS em virtude da referida 
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adesão e que ainda não foi sacado, somente poderá ser levantado nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei n° 

8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da Caixa Econômica Federal e 

requerer a movimentação da conta.”Dê-se baixa findo.Int. LOTE 6762/2010 

  

2009.63.02.008324-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302013914/2010 - AMELIA SAKAMOTO STELLA (ADV. SP256092 - 

ANA PAULA MARTINS SUGINOHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006442-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302013915/2010 - HELIO APARECIDO CASA GRANDE (ADV. 

SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005989-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302013916/2010 - JAIR DO CARMO COSTA (ADV. SP100243 - JOAO 

ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004369-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302013917/2010 - ROQUE BRAZ JUNIOR (ADV. SP193197 - SANDRO 

FABRIZIO PANAZZOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.003773-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302013918/2010 - GLORIA APARECIDA ROSA (ADV. SP091480 - 

EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002302-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302013919/2010 - RITA DE CASSIA GALDINO MARCONDES DE 

MELO (ADV. SP273617 - MAISA FERNANDES DA COSTA FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

DESPACHO 

2008.63.02.009255-0 - GISELE APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "<#Em face do extrato apresentado pela parte autora, 

reitere-se a intimação da CEF por publicação, para, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, dar cumprimento ao julgado, 

providenciando a atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS do autor, pelos índices inflacionários 

expurgados, conforme concedido, ou esclareça a razão de não o fazer.Decorrido o prazo acima sem manifestação, 

voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.#>" 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000408 - Lote 4899 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.04.005530-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009954/2010 - ALCENIR DA 

SILVA VIANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Ante o exposto, tendo em vista a inexistência de crédito em favor da parte autora, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 

DA SENTENÇA, nos termos dos artigos 794, I, e 795 do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto: 
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i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, no 

percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.000757-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007545/2010 - ALEXANDRE 

MARTINEWSKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007099-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007551/2010 - ROBERTO 

HADDAD (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.006895-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007552/2010 - SUELI APARECIDA 

FANTINELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.006469-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007553/2010 - MARIA ROSA 

BORIN CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006421-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007554/2010 - APARECIDA 

LADEIRA THEODORO (ADV. ); JOAO DO ESPIRITO SANTO THEODORO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006363-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007555/2010 - ODAIR JOSE DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005913-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007556/2010 - MAURÍCIO 

FERNANDES TORELLI (ADV. ); LUCIA STEFANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005703-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007557/2010 - KEIKO NONAKA 

UEKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005689-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007558/2010 - SUELI CRISTIANE 

DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005511-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007559/2010 - MARLENE 

LOURENCON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005341-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007560/2010 - CLAUDECIR 

TREVIZAM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005319-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007561/2010 - HERMOSA FORTES 

FORTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2010.63.04.000912-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007567/2010 - EDUARDO MATIAS 

MEDEIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000780-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007568/2010 - MARIA 

MAGDALENA ABREU FERREIRA (ADV. ); ANGELO ANTONIO FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.000912-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003401/2010 - EDUARDO MATIAS MEDEIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.04.000757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003254/2010 - ALEXANDRE MARTINEWSKI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000409   LOTE   4910 

  

DECISÃO JEF 

  

2005.63.04.008065-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009860/2010 - JOAO ARAUJO FEITOSA (ADV. SP187081 - VILMA 

POZZANI, SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro o pedido de vista pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, retornem os autos ao arquivo. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000410     LOTE   4972 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.003098-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009862/2010 - NATALICE 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora NATALICE RODRIGUES DA SILVA 

SANTOS, de pensão por morte, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.04.006700-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009998/2010 - KLEITON 

GONCALVES JOLLO (ADV. SP136096 - ARLINDO PIOVESAN, SP244928 - CAMILA REINIZ SCHUMANN) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE do autor. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. Sem custas ou honorários nesta instância. P.R.I. 
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2009.63.04.004676-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009959/2010 - MARIA 

HERMENEGILDA DOS SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Fica a parte autora intimada de que o prazo para interposição de eventual recurso é de 10 dias e, para tanto, deverá 

constituir advogado ou requerer nomeação de advogado voluntário neste Juizado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. Intime-se o MPF. 

  

2009.63.04.006185-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010037/2010 - JOÃO VICTOR 

MARTINS SOARES (ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão deduzida pelo autor e condeno o INSS na implantação da pensão 

por morte, com renda mensal no valor deum salário-mínimo, ou seja, R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) para 

a competência de fevereiro/2010. Fixo DIB aos 08/04/2002. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para determinar 

a imediata implantação do benefício ao autor, independentemente da interposição de eventual recurso em face da 

presente sentença. Oficie-se. 

Condeno, o INSS no pagamento das diferenças acumuladas desde 08/04/2002 até 28/02/2010, no valor total de R$ 

31.811,89 (TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), já descontados 

os valores de renúncia.  

Expeça-se o respectivo ofício requisitório, após o trânsito em julgado em nome de sua genitora, caso o autor ainda seja 

menor. Ou precatório, conforme opção da parte autora. 

Sem custas, nem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.004516-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009958/2010 - ANTONIO NERIS 

SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na revisão da 

aposentadoria do autor, passando a renda mensal inicial a ser no valor de R$ 1.248,60 e a renda mensal atual 

(competência de abril/2010) no valor de R$ 1.434,45 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS), o qual deverá ser implementado no prazo de 30 dias contados desta decisão, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em 

julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS a cumprir a obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das diferenças 

acumuladas desde a DER em 07/12/2007 até a competência de abril/2010, que deverá ser realizado após certificado o 

trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.760,41 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E 

QUARENTA E UM CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 31/08/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 31/08/2009, até a 

competência março/2010, atualizadas até a competência março/2010, no valor de R$ 3.562,19 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

2009.63.04.005130-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009983/2010 - LUIS CARLOS DE 

SOUSA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.005216-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009994/2010 - DEUSDETE 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.002116-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009868/2010 - RUBENS FLORINDO 

CORREIA (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, pela incompetência deste Juizado para 

apreciar a pretensão na forma deduzida na petição inicial, por possuir valor superior ao limite de 60 salários mínimos, 

com base no inciso II do artigo 51 da Lei 9.099/95. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento 

no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, e artigo 51, II, da Lei 9.099/95. Dê-se 

baixa nos autos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002689-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009903/2010 - LOURENCO 

PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP123374 - DENISE DE CAMPOS FREITAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002697-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009904/2010 - GLEIZI CANOVA 

(ADV. SP104454 - BRENO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002495-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009846/2010 - MARIA LOURDES 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002735-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009894/2010 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002465-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009848/2010 - FABIANO ALEX 

PAVAN (ADV. SP184871 - TATHYANA CHAVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002549-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009849/2010 - MARIO JORGE DA 

SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2008.63.04.006700-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003881/2010 - KLEITON GONCALVES JOLLO (ADV. SP136096 - 

ARLINDO PIOVESAN, SP244928 - CAMILA REINIZ SCHUMANN) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.04.002116-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304005822/2010 - RUBENS FLORINDO CORREIA 

(ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a presente audiência para o dia 16/04/2010, às 14h30. P.I. 

  

2009.63.04.002116-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304005983/2010 - RUBENS FLORINDO CORREIA 

(ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

A parte autora esteve presente nesta data e, em audiência, devidamente assistida por sua advogada, decidiu não 

renunciar o valor excedente à competência deste Juizado. Ante o exposto, venham os autos conclusos para a sentença 

em gabinete. Saem os presentes intimados. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000411     LOTE    4973 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.013117-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010006/2010 - ROBERTA LA TORRACA (ADV. SP210900 - 

FERNANDO DE CASTRO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. 

  

2007.63.04.000439-9 - DESPACHO JEF Nr. 6304007767/2010 - HELIO DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006312-8 - DESPACHO JEF Nr. 6304007780/2010 - DOMINGOS CALHEIRANI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.003984-9 - DESPACHO JEF Nr. 6304007781/2010 - ANTONIO BERGANTON (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); NAIR CARRILHOS BERGANTON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.001364-2 - DESPACHO JEF Nr. 6304007798/2010 - EDELMIRO ARIAS PEREZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2008.63.04.002380-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304007799/2010 - ELAINE CRISTINA EIDE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.002415-9 - DESPACHO JEF Nr. 6304007800/2010 - ANTONIO GENTIL MITICA (ADV. SP210487 - 

JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002877-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304007803/2010 - ALICE BERGAMO MESCOLLOTE (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI); ANGELINA ROLLA BERGAMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002590-1 - DESPACHO JEF Nr. 6304007806/2010 - EULALIA GOMES DURAN (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.005179-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304007845/2010 - ALICE STORARI HENN (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSANGELA HENN BORRIERO (ADV. ); ISABEL 

CRISTINA HENN SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.004856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6304007851/2010 - ELIZABETH DE LOURDES SCABIN CARLETTI 

(ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.04.006221-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009840/2010 - JENNIFER KATLIN ALVES DE LIMA (ADV. 

SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); MARTA AVELINO DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ). 

Proceda a Secretaria ao cancelamento da certidão de trânsito em julgado, bem como a intimação de Marta Avelino dos 

Santos da sentença. 

Determino que Marta Avelino dos Santos providencie cópia de seu CPF e comprovante de endereço para fins de 

alteração do cadastro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.002761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009867/2010 - REGINA IUGA PIPOLI (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002453-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009857/2010 - AMERICO PRESCILIANO DA SILVA (ADV. 

SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010057/2010 - ODILON DURANES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002812-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010054/2010 - ISAC LUCAS DE MORAES (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.04.002777-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304009974/2010 - JESUS JOSE DE SOUZA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002791-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304009977/2010 - MOACIR SENHORETO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304009970/2010 - MARIA ISABEL GODOY SILVEIRA (ADV. 

SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002543-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304009852/2010 - APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP245480 - 

MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304009884/2010 - HERMINIO PEDRO DA SILVA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002799-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009885/2010 - SEBASTIAO FERNANDES (ADV. SP078810 - 

MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002695-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009967/2010 - ARLETE FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304009968/2010 - ANTONIO SEVERO DE LIMA (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002785-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009969/2010 - DURVAL ABREU FAGUNDES (ADV. SP089765 - 

MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA, SP136558 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002713-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009971/2010 - ORLANDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002787-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304009975/2010 - ANTONIO BENEDITO NASCIMENTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002793-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009978/2010 - JULIO CESAR DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002415-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009851/2010 - WESLEY PRANDO DE CARVALHO (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2010.63.04.002379-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009850/2010 - VANIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP162958 

- TÂNIA CRISTINA NASTARO); MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documentos que comprovem a invalidez da Sra. Vânia Aparecida 

de Moraes. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002557-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304009859/2010 - JOAO PAULO VERONEZE (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); LUIZ CARLOS 

VERONESI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA); LEONILDE VERONEZE SCARPINELLI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); CESAR VERONEZE (ADV. SP251836 - 

MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); CLARICE 

VERONEZE STACKFLETH (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); OVIDIO VERONEZE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); APARECIDA DE FATIMA VERONEZE OMIZZOLO 

(ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA); MARIA DE LURDES VERONEZE VITORELLI (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); VERA LUCIA VERONEZE DE LIMA (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA); 

ANTONIO MARCOS VERONEZE (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, 

SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Tendo em vista que as cópias juntadas aos autos, encontram-se ilegíveis, concedo prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentação de nova cópia do CPF de todos os autores. 

Determino ainda seja indicado o nome de um autor para receber em nome dos demais herdeiros. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002411-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304009855/2010 - MARIA MINGOTTI SCARELLI (ADV. SP286207 - 

LEANDRO DAL SANTO GIACOMELLI STEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002755-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304009898/2010 - VICENTE DE PAULO PERON FILHO (ADV. 

SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.002223-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304009853/2010 - LAZARO DE SOUZA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002725-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304009896/2010 - ELIAS MONTES FERREIRA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002535-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009858/2010 - FLAVIANO SILVA DO AMOR DIVINO (ADV. 

SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia para o dia 23/06/2010, às 09:40h, neste Juizado. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.04.002355-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009854/2010 - ANNA BEATRIZ DOS SANTOS (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Regularize a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, nomeando outro representante, tendo 

que vista que o Sr. Marcelo Carlos dos Santos, pai da autora, é o segurado que se encontra preso, o que ensejou a 

propositura da presente ação, não podendo, portanto, figurar como representante no pólo ativo. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.001698-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007113/2010 - LEONTINO POLEZI (ADV. SP183885 - LEANDRO 

CRIVELARO BOM); MAURICIO POLEZI (ADV. SP183885 - LEANDRO CRIVELARO BOM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Vistos em inspeção. 

Retifique-se o cadastro do presente processo, fazendo constar como co-autor o Sr. Maurício Polezi. 

Em seguida, intime-se a parte autora, para que no prazo de dez dias, querendo, manifeste-se acerca da concordância 

com os cálculos apresentados pela Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, 

acompanhado de planilha demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002401-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304009963/2010 - MAURO DE LIMA SANTOS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002745-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009897/2010 - ISAIAS MARQUES FERREIRA LIMA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia do seu CPF e cópia do comprovante de 

endereço atualizado em seu nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, 

publicada em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.000450-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304009837/2010 - MARIA DAS NEVES SILVA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES); JOSIANE COSTA SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Proceda a Secretaria ao cancelamento da certidão de trânsito em julgado, bem como a intimação da Josiane Costa 

Santos da sentença. 

Determino que Josiane Costa Santos providencie cópia de seu CPF e comprovante de endereço para fins de alteração do 

cadastro. 

  

2010.63.04.002775-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304009899/2010 - FAUZI HADDAD NETO (ADV. SP145023 - NILCE 

BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

Inicialmente não foi verificada a prevenção apontada. 

Tendo em vista que não se encontra nos autos, concedo prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de cópia do CPF da 

parte autora. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.004817-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304009895/2010 - EPAMINONDAS SANTIAGO DE MENEZES (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); MARIA ENETE SOUZA SANTIAGO DE MENEZES (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. 

Prossiga o feito com seu regular andamento.  Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.000885-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010007/2010 - MARTA MAIOLINE CHAVES (ADV. SP051323 - 

VERA MARIA MARQUES DE JESUS, SP260369 - DEBORA CRISTINA STABILE MOREIRA, SP052055 - LUIZ 

CARLOS BRANCO); JULIA MAIOLINE CHAVES MORETTI (ADV. SP051323 - VERA MARIA MARQUES DE 

JESUS, SP260369 - DEBORA CRISTINA STABILE MOREIRA, SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.005009-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010008/2010 - KEN ITI SONODA (ADV. SP214659 - VALERIA 

PESSOTO, SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.004442-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010009/2010 - AUGUSTA GOUVEIA (ADV. ); ANA MARIA 

COSTA GOUVEIA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.005179-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010010/2010 - ALICE STORARI HENN (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSANGELA HENN BORRIERO (ADV. ); ISABEL 

CRISTINA HENN SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.001669-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010011/2010 - EMILIO PERON (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002590-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010012/2010 - EULALIA GOMES DURAN (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.002877-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010013/2010 - ALICE BERGAMO MESCOLLOTE (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI); ANGELINA ROLLA BERGAMO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.04.000439-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010014/2010 - HELIO DOS SANTOS (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.002380-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010015/2010 - ELAINE CRISTINA EIDE (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.004856-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010017/2010 - ELIZABETH DE LOURDES SCABIN CARLETTI 

(ADV. SP150576 - PRISCILA REZZAGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.002415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010019/2010 - ANTONIO GENTIL MITICA (ADV. SP210487 - JOSÉ 

ROBERTO CUNHA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.001364-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010021/2010 - EDELMIRO ARIAS PEREZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.003984-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010022/2010 - ANTONIO BERGANTON (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); NAIR CARRILHOS BERGANTON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.04.006312-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010024/2010 - DOMINGOS CALHEIRANI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.001676-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010025/2010 - DAVI PERDIZ VIEIRA (ADV. SP223421 - JESIEL 

ALCANTARA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.000520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010026/2010 - DEUSVALDO DE JESUS SANTANA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N. 17/2010, de 17 de maio de 2010 

  

Indica servidora para substituição da Direção 

  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066 de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  

Resolve: 

  
Indicar a servidora abaixo relacionada para desempenhar as funções de Diretora de Secretaria, nos períodos em que sua 

titular estiver ausente, desde 5/5/2010. 

  

SORAYA MOHAMAD CHOUMAN, Analista Judiciário, RF 5908. 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 17 de maio de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/05/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEILDA AURELIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 26/05/2011 

14:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.06.002931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA TENORIO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA TENORIO ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 07/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA MOZER 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANTUIL LOIOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FERREIRA DOS SANTOS FILHOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 19/05/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 26/05/2011 

15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROSA DA SILVA LINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 26/05/2011 

15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO MARIA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002945-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR SOARES DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 31/05/2011 

13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DA CHAGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL PEREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO ANTONIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/05/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002949-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002950-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS EDUARDO ALEXANDRE MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA MÉDICA - 19/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 09:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/05/2010 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOCADIA RENCZAKOWSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE RAMOS PORTILHO 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DA COSTA MENDES 

ADVOGADO: SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 10/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EGIDIO GOMES MALHO 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 27/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISPIM GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002957-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO BALDUINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002958-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO LIMA EFIGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002960-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA SOUZA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002961-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002962-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUJACIO BATISTA FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AGUIAR FREITAS 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002964-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEMIRA THOMAZINI GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002966-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PRANDO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002967-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RICARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.002968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA BEZERRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO BARROSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 28/05/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002970-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALECIO DO ESPIRITO SANTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002971-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA PAZ 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002972-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVILASIO CESAR DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/05/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILCAR ANTONIO MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/05/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002975-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE MELO TONELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002976-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MORAIS ACACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/05/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002977-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MARTINES GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA NARA CARDOSO TELES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 31/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002980-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DIONISIO DE MORAES 

ADVOGADO: SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/04/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE TAVARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 31/05/2011 

13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SATURNINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 08/04/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MENDES DE SOUZA KNEIP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/08/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES GOULART 

ADVOGADO: SP181161 - SIMONE STEPHANO DE OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N. 9099/95) 31/05/2011 

14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 05/05/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.002987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN RAIMUNDO DA CRUZ SOUZA 
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ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 06/05/2011 13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000134 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.01.055701-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013568/2010 - HELENA DO CARMO MACHADO (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS); ANTONIO CARLOS 

MACHADO (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

etc. 

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora. 

Int. 

  

2010.63.01.016576-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013746/2010 - CLAUDIA PITA VASCO FARIAS (ADV. 

SP155498 - EDE CARLOS VIANA MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Primeiramente, torno sem efeito a decisão registrada em 10/05/2010, pois, ilegível. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo o 

número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2007.63.06.020157-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013550/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Proceda-se, por oficial de justiça, a intimação da empresa PS - PLASTIPORT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA(Rua 

Werner Battenfeld, 100, Presidente Altino - Osasco-SP) para que esclareça se a demissão da parte autora foi por justa 

ou sem justa causa e se a pedido do empregado ou por decisão do empregador, considerando que os documentos 

encartados aos autos em 22/03/2010 não atende a determinação. 

Conste no ofício toda a qualificação do autor e o período do vínculo (de 21/10/1958 até 07/10/1987). 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.022151-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013552/2010 - ISMAEL GINARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a viúva do autor juntar aos autos cópia da certidão de casamento (frente e 

verso) atualizada. Após, será apreciado o pedido de habilitação. 

Sem prejuízo, deverá, no mesmo prazo, juntar aos autos cópia do extrato da conta poupança objeto da ação referente ao 

período discutido, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, ou comprove documentalmente a 

impossibilidade do cumprimento dessa determinação. 

Intimem-se. 
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2007.63.06.010089-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013545/2010 - LUIZ CARLOS CAETANO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). A parte autora 

postula a condenação da CEF na liberação do FGTS. 

Foi informado o falecimento da parte autora. 

Requerida a habilitação, foi determinado que os habilitantes encartassem aos autos certidão de dependentes do INSS. 

No entanto, a intimação foi infrutífera considerando a mudança de endereço. 

Considerando que a parte autora faleceu e até o momento não houve a habilitação de eventuais sucessores, 

SUSPENDO o prosseguimento do feito, devendo aguardar provocação no arquivo, nos termos do art. 265, do CPC. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.011175-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013590/2010 - PAULO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - 

CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição de 17/05/2010: manifeste-se a ré em 05 dias, após conclusos. 

Int. 

  

2007.63.06.008190-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013624/2010 - OSVALDO LAZARO (ADV. ); ANA MARIA DOS 

SANTOS LAZARO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a divergência entre as partes, determino a realização de perícia contábil judicial. 

Designo para o encargo o perito José Carlos Vieira Junior, que deverá elaborar os cálculos de acordo com a sentença, 

entregando seu laudo em 30 (trinta) dias. 

O Senhor Perito também deverá apontar quais os motivos das divergências existentes nos cálculos das partes. 

Int. 

  

2007.63.06.021403-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013560/2010 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA (ADV. 

SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, e que já está recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, arquivem-se os presentes autos. 

Dê-se baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

2008.63.06.010249-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013551/2010 - ALESSANDRO ALVES LOPES (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Petição anexada em 20/11/2009: regularize o feito, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a falta de procuração 

outorgada pela curadora nomeada pelo juízo estadual, Lucy Alves Lopes. 

Após a vinda da documentação, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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2008.63.06.012957-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013623/2010 - VENICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora se concorda ou não com a proposta de acordo formulada pelo INSS. Prazo: 5 dias. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.002042-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013406/2010 - VALDINEIA CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 13/05/2010: Considerando os documentos juntados na petição anexada em 20/04/2010, retifique-se 

o nome da parte autora para Valdineia Jesus Candido. 

Após, se em termos, expeça-se o RPV. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.06.014355-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013645/2010 - EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Processo administrativo anexado: ciência às partes. 

Petição anexada em 04/11/2009: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para a parte autora comprovar a negativa dos 

empregadores em fornecer os documentos necessários à instrução do feito mediante prova de que compareceu nas 

empresas e protocolou pedido para o fornecimento dos documentos, já que a prova apresentada não é idônea para 

comprovar a recusa das empresas. No mesmo prazo, deverá fornecer o nome e endereço das empresas que pretende 

citar e especificar a documentação que cada uma deverá exibir em juízo, so pena de preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o transcurso do 

prazo, sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, oficie-se para liberação e após, 

arquivem-se os autos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.008658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013563/2010 - ANEZIA FARIA ALEIXO (ADV. SP101646 - 

MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.014534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013564/2010 - JOÃO BATISTA DO AMARAL (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011211-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013565/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA TOLEDO (ADV. 

SP131246 - GONCALA MARIA CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011008-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013717/2010 - OTACIANO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 12/02/2010: Recebo como emenda à peçã inicial: 

cite-se e intime-se. 

  

2007.63.06.023382-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013556/2010 - VANDETE APARECIDA DE ARUJO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Telegrama negativo de 06/05/2010: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica (nº do telefone na 

petição inicial), nos termos do artigo 9º, da portaria 16/2010 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.011794-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013407/2010 - VERA LUCIA VITURINO REVOREDO (ADV. 

SP229344 - FABIANA VITURINO REVOREDO SILVA, SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 13/05/2010: requisite-se o valor dos atrasados com urgência, conforme ofício anexado 

aos autos em 14/01/2010. 

Cumpra-se 
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2007.63.06.023385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013557/2010 - MIGUEL EVANGELISTA CARVALHO (ADV. ) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

SUDAMERIS BRASIL S.A. (ADV./PROC. SP096951 - EVELISE APARECIDA MENEGUECO). Vistos etc. 

Telegrama negativo de 11/05/2010: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica (nº do telefone consta 

na petição inicial), nos termos do artigo 9º, da portaria 16/2010 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Int. 

  

2009.63.06.006751-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013635/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006748-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013636/2010 - ERALDO VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002638-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013637/2010 - DALVA ALVES BORGES (ADV. SP213425 - JOSE 

DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007624-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013638/2010 - IZABEL APARECIDA RABELO (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007629-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013639/2010 - VERALUCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP195289 

- PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006752-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013640/2010 - JOSIVALDO GUILHERME DOS SANTOS (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007626-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013641/2010 - AGOSTINHA DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002419-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013677/2010 - JUAREZ NAZARIO DA SILVA (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002307-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013678/2010 - EDVALDO SILVA AGUIAR (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002305-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013679/2010 - ANA MARIA ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002371-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013680/2010 - MARIA CECILIA RODRIGUES (ADV. SP248524 - 

KELI CRISTINA GOMES, SP219014 - MARIA ALICE DA SILVA, SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002284-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013681/2010 - ISMAEL SOARES BISPO (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002281-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013682/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP190837 - 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002283-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013683/2010 - ANTONIA ALVES CARDOSO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP244396 - DANILO AFONSO DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002184-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013684/2010 - ANTONIA VIEIRA MEDRADO (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002183-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013685/2010 - ALZITO RIBEIRO NETO (ADV. SP269931 - 

MICHELLI PORTO VAROLI ARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002194-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013686/2010 - WILSON XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP251150 

- DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI, SP252889 - JOSIELE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002182-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013687/2010 - JACIRA MARTINS DA SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013688/2010 - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA (ADV. 

SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002001-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013689/2010 - ANTONIA DOS ANJOS CERQUEIRA DE 

SANTANA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001982-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013690/2010 - CELINA GONCALVES ROSA (ADV. SP101799 - 

MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001757-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013691/2010 - ELIANA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001625-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013692/2010 - EDSON LEONCIO DE MORAES (ADV. SP180807 

- JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001189-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013693/2010 - HORMINDO RODRIGUES NOVAES (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013694/2010 - LUZIA LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP133522 - 

AURINO DA SILVA DOS SANTOS, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000972-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013695/2010 - MARIA APARECIDA CANDIDO BONFIM (ADV. 

SP262373 - FABIO JOSE FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000967-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013696/2010 - NADIR DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP237568 - 

JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013697/2010 - MARIA DOS PRAZERES GOMES (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000685-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013698/2010 - CIRIO CESAR DOMICIANO MAGALHAES 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 
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CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000689-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013699/2010 - MILTON COSTA E SILVA (ADV. SP209506 - 

IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000597-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013700/2010 - AVANIR MARIA MENEZES GALVAO (ADV. 

SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000572-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013701/2010 - JOAQUIM DE SOUZA SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007939-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013702/2010 - NECI LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. 

SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007930-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013703/2010 - MARIA APARECIDA BARBOSA (ADV. SP272490 

- RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007524-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013704/2010 - LAURENTINA DE FREITAS GOUVEIA (ADV. 

SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA, SP177081 - HÉLIO VOLPINI DA SILVA, 

SP261897 - ELIAS ORLANDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.001550-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013705/2010 - FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA (ADV. 

SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002391-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013706/2010 - ROSILETE TENORIO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

(ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002389-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013707/2010 - JORGE DE LIMA (ADV. SP262125 - NANCI 

BAPTISTA DA SILVA, SP242809 - JULIANA RODRIGUES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002229-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013708/2010 - MARIA NILMA BATISTA DE OLIVEIR (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002045-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013709/2010 - IVONETE OVIDIA FERNANDES (ADV. SP285036 

- RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013710/2010 - VALDEIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000945-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013711/2010 - JOAQUIM CASADEMUNT GARCIA (ADV. 

SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000938-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013712/2010 - LUIZ ALBERTO TUOZZO (ADV. SP276161 - JAIR 

ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007949-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013713/2010 - MARCELINA MARIA LIMA (ADV. SP083399 - 

JOSE MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007600-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013714/2010 - CICERO JOAO DE LIMA (ADV. SP083399 - JOSE 

MANOEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006719-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013715/2010 - CLEIDE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.06.014063-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013736/2010 - FRANCISCA GONÇALVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 07/04/2010: defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a habilitação dos herdeiros com a 

juntada dos documentos pessoais, certidão de dependentes do INSS e procuração. 

Decorrido, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.06.000197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013580/2010 - ELAINE APARECIDA MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Petição de 05.04.2010: concedo o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação da CEF. 

Após, venham s autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora com os valores informados pela CEF, oficie-se para liberação e 

após, arquivem-se os autos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.06.008837-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013567/2010 - JAROSLAV KORES (ADV. SP066656 - CARLOS 

ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022507-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013589/2010 - DOMINGOS MARQUES DA SILVA FILHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022167-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013719/2010 - CASSIO LUIZ JUKNEVICIUS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.022177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013720/2010 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP282825 - 

GUILHERME MAGRI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.008765-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013734/2010 - CLEUSA MARIA ALCEBIADES PIRES DE 

FREITAS (ADV. SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES, SP264265 - ROBSON CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Designo audiência para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra o dia 07/07/2010 às 15:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Manifeste-se a CEF sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora. 

Int. 

  

2008.63.06.007622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013569/2010 - JOSÉ RODRIGUES CORREA (ADV. SP237655 - 

RAFAEL DE SOUZA LINO, SP237617 - MARCIA REGINA RIBEIRO PICCINI, SP236795 - FERNANDO 

HENRIQUE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.011214-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013718/2010 - MARCELO HENRIQUE BONIFACIO (ADV. 

SP202689 - VANESSA FERNANDA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.022519-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013553/2010 - CARMEM LUCIA DUTRA DE FREITAS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos 

etc. 

Telegrama negativo de 11/05/2010: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 

9º, da portaria 16/2010 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

2008.63.06.003617-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013626/2010 - CIBELE CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifeste-se a parte autora sobre a memória de cálculo apresentada pela CEF, no prazo de 15 dias, apresente a memória 

de cálculo dos valores que entende devidos, devidamente calculados nos termos da sentença. 

Int. 

  

2004.63.06.005815-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013722/2010 - LUIZ TEODORO DE MELO (ADV. SP110409 - 

BEATRIZ FURLAN, SP056746 - LILIANA DEL PAPA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Determino à Contadoria deste JEF o cumprimento, no prazo de 5 (cinco) dias, do despacho exarado desde 16/10/09. 

Após, dê-se vista ao INSS por mais 5 (cinco) dias, conforme a decisão já mencionada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias se renuncia ou não os valores que eventualmente 

sobejarem os 60 salários mínimos na data do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 3º da Lei n. 

10.259/2001, sob pena de extinção do feito. 

Anoto que esta renúncia não se confunde com a faculdade outorgada ao autor, na fase de execução do julgado, 

de optar por receber valor superior aos 60 salários mínimos entre a data do ajuizamento e da expedição do 

precatório (ou requisitório), de acordo com § 4º d do artigo 17 da mesma Lei 10.259/01. 

Intime-se. 

  
2008.63.06.004285-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306013476/2010 - AMALIA PANZARINI GUARINO (ADV. 

SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009533-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013452/2010 - ALIPIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP241596 - 

CLAUDIO ANTONIO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009595-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013462/2010 - ROBERTO ROSSETTI JUNIOR (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.005492-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013464/2010 - ANTONIO SAMPAIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009609-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013454/2010 - CLOVIS CUNHA ARAÚJO (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009604-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013456/2010 - ADAO PROSPERO DE SOUZA (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2008.63.06.009607-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013457/2010 - APARECIDA PEREIRA TRAUTVEIN (ADV. 

SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009599-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013461/2010 - PAULINO BOFFE (ADV. SP254966 - WARNEY 

APARECIDO OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013466/2010 - ANTONIO FIDELIS DA SILVA (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.001673-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013733/2010 - CLEUSA SABINO FERNANDES (ADV. SP236437 

- MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP221905 - ALEX LOPES SILVA, SP268171 - CRISTIANE LOPES SILVA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 18/05/2010: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Tendo em vista o descredenciamento do Dr. Antonio José Eça e para o melhor convencimento do juízo, determino a 

realização de nova perícia psiquiátrica. 

Designo nova perícia com a psiquiatra Dra. Leika Garcia Sumi, para o dia 17/06/2010 às 16:15 horas nas dependências 

do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários 

médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Expeça-se COM URGÊNCIA ofício ao Núcleo Financeiro - NUFI para que suspenda todos os pagamentos em favor do 

Dr. Antonio José Eça até ulterior deliberação deste juízo. 

Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.06.014691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013561/2010 - AILTON CHAGAS SOUZA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP278448 - DANIELA LAPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Em que pese o decurso de prazo para a manifestação do INSS quanto à cessação do benefício da parte autora, pesquisa 

no sistema PLENUS demonstra que o benefício foi restabelecido. 

Diante disso, dê-se ciência à parte autora do documento PLEBUS anexada aos autos em 17/05/2010. 

Intimem-se 

  

2009.63.06.007812-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013562/2010 - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Primeiramente, intime-se o perito psiquiatra para entregar o laudo médico da perícia agendada para 23/02/2010, em 48 

horas. 

Sem prejuízo, designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 23/06/2010 às 13:00 horas. No caso de 

ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela, caso infrutífera a conciliação, será apreciado naquela oportunidade. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.012315-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306013721/2010 - ARMINDA ZUCARI DA SILVA (ADV. SP155744 - 

ELAINE PETRY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos, etc. 

Petição anexada em 08/02/2010: a ré informa o cumprimento da sentença, através da petição anexada em 08/02/2010. 

Sendo assim, confiro o prazo de 15 dias para a parte autora apresentar a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos, devidamente calculados nos termos da sentença. 

Int. 

  

2007.63.06.022653-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013555/2010 - AUDENIR SERRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

Telegrama negativo de 30/07/2009: proceda-se a intimação da parte autora por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.021298-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013643/2010 - TERESA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Manifestem-se às partes sobre os esclarecimentos apresentados do Sr. Perito contábil. 
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Após, venham os autos conlcusos 

Int. 

  

2007.63.06.013073-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013570/2010 - IVANA LUCIA BETI BERTI (ADV. SP102266 - 

HAROLDO DA SILVA TANAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Instada a se manifestar sobre a memória de cálculo apresentada pela parte autora, a ré permaneceu inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela parte autora no valor de R$ 1.322,88 (mil trezentos e vinte e dois 

reais e oitenta e oito centavos). 

Libere-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Intime-se a CEF a efetuar o depósito complementar. 

Após, nada mais sendo requerido arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Primeiramente, torno sem efeito a decisão registrada em 10/05/2010, pois, ilegível. 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo 

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do 

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.06.001581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013751/2010 - LUIZ BARAO (ESPÓLIO) (ADV. SP152136 - 

LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013755/2010 - JORGE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP056462 - 

ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.002576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013747/2010 - IOLANDA DA SILVA VEIGA OLIVEIRA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008006-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013743/2010 - ELENI DE SOUZA CABRAL (ADV. SP226348 - 

KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, SP130712E - DIÓGENES ZANDONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002413-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306013748/2010 - JOOMAR ALCIDES SOARES (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001822-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013750/2010 - JOSE JORGE DA SILVA (ADV. SP190192 - 

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001295-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013756/2010 - SILVIA NAJLA DE ARAUJO NUNES PIMENTA 

(ADV. SP089609 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001188-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306013757/2010 - ODETE ANTUNES FERNANDES (ADV. SP109729 

- ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000601-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013760/2010 - ODETE ALVES DE LIMA (ADV. SP112153 - 

ANTONIO MARCOS SILVERIO, SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000098-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306013762/2010 - GIOVANCIR BRATFISCH (ADV. SP170632B - 

ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA, SP230275 - DANIELE CRISTINA LEITE LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008471-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306013740/2010 - ANDRE GEOVANNI VILELA RUIZ (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI); FERNANDA 

VILELA RUIZ (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002372-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013749/2010 - IRANI DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP135285 

- DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA); DOMINGOS LEOPOLDINO DA SILVA NETO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001412-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013754/2010 - ELIZABETE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000752-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306013758/2010 - MARGARIDA MARIA DE LIMA IULE (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001573-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306013752/2010 - EDINELZITA PEREIRA DO VALE (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001439-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306013753/2010 - REGINALDO NEME (ADV. SP223868 - SHARON 

YURI PERUSSO HORIKAWA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.06.000600-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306013579/2010 - PLACIDO GONÇALVES FERREIRA (ADV. 

SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Tendo em vista o transcurso do prazo, sem manifestação da parte 

autora sobre a petição da CEF, dando conta do cumprimento da obrigação de fazer, arquivem-se os autos virtuais, dando 

baixa no sistema informatizado. 

Int. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.06.001873-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013592/2010 - AUREA DE MORAIS SILVA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2009.63.06.007351-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013571/2010 - LUIZ PIRES MONTEIRO (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007181-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013575/2010 - KELLY ALINE ROMANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP251683 - SIDNEI ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007340-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306013572/2010 - NEUDINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.008946-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306013582/2010 - GILBERTO TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009405-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306013576/2010 - JOAO BATISTA CARDOSO BERTOLE (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.06.002893-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306013622/2010 - SEBASTIAO ROMERO COLOMBO (ADV. SP073645 

- LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306013478/2010 - OTAVIO AUGUSTO LEAL VENTURA (ADV. 

SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002837-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306013480/2010 - MARIA ALICE BATISTA (ADV. SP227262 - 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA, SP245792 - VANESSA GENTILI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002801-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306013482/2010 - JOSE DE RIBAMAR SILVA FRAZAO (ADV. 

SP298914 - SELMA APARECIDA MACHADO, SP297442 - ROGERIO CICERO DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002784-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306013484/2010 - ROSITANIA DOS SANTOS RAFAEL (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6306013486/2010 - MARIA LEIDES MELO (ADV. SP180807 - JOSÉ 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002798-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306013488/2010 - REGINA TAVARES GUIMARAES (ADV. SP046152 

- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP177517 - SANDRA 

GUIRAO, SP211062 - EDNILSON CINO FATEL, SP129049 - ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO 

SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013490/2010 - LUIZ APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306013492/2010 - MARCOS FELICISSIMO PEREIRA (ADV. SP180393 

- MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002864-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306013494/2010 - SUELI GAGLIARDI FINCO (ADV. SP155861 - 

TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO BELIZÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306013496/2010 - DIANA FRANCISCA DE ABREU (ADV. SP217355 - 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - 

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013500/2010 - ROGERIO ANTONIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002928-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306013610/2010 - NILSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 

- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002921-2 - DECISÃO JEF Nr. 6306013611/2010 - GILBERTO PASCOAL SALATINO (ADV. SP184680 

- FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013612/2010 - MARTHA MARIA TEODORA SPINA (ADV. 

SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002919-4 - DECISÃO JEF Nr. 6306013613/2010 - JESUS BATISTA SOBRINHO (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013614/2010 - LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002938-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013615/2010 - VANTUIL LOIOLA DOS SANTOS (ADV. SP100240 

- IVONILDA GLINGLANI, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002931-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306013616/2010 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013618/2010 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP263876 - 

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306013619/2010 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP263876 - 

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002887-6 - DECISÃO JEF Nr. 6306013620/2010 - JONAS MARTINS (ADV. SP279993 - JANAINA DA 

SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2010.63.06.002888-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013621/2010 - ADEZIO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP279993 - 

JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306013617/2010 - SHEILA SUGUIYAMA DA SILVA (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON 

GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306013498/2010 - MATHEUS TELES DE ALMEIDA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.007190-1 - DECISÃO JEF Nr. 6306013574/2010 - JOANA DA ROCHA CAROBA (ADV. SP261555 - 

ANA PAULA CHICONELI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2009.63.06.007289-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306013573/2010 - DARCELIA MEIRELES ALVES (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Petições anexadas em 12/04 e 12/05/2010: 

Int. 

  

2010.63.06.001005-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306013548/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA, SP197358 - EDINEIA SANTOS DIAS, SP247393 - ANDREIA VIEIRA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Requerimento anexado em 13/04/2010: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Ressalto que o perigo de demora fica enfraquecido pelo fato de que a parte autora só ter ingressado com ação em 2010, 

considerando o falecimento do segurado em 2004. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Outrossim, não atende a decisão proferida em 25/03/2010 os argumentos lançados na petição em comento, tendo em 

vista que a parte autora alega que "quando de ida da autora a agência do INSS, não foi lhe entregue qualquer documento 

quanto a iniciativa do processo administrativo, pois o servidor na época, alegava que a autora não possuía tempo para a 

sua aposentação, sendo assim, não há o processo administrativ." No entanto, verifico que nos presentes autos a parte 

autora requer a condenação do INSS na concessão da pensão por morte em decorrência do falecimento de seu esposo, 

Sr. Rezende Barboza de Oliveira, em 30/09/2004. 
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Considerando a alegação supra da parte autora, concedo um prazo de 10 (dez) dias para a parte autora comprovar que 

fez o protocolo administrativo para o benefício de pensão por morte e não para aposentação, conforme alegado. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte a certidão de objeto e pé do processo trabalhista. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/01/2011 às 15:00 horas. Na oportunidade, a 

parte autora deverá trazer todos os documentos que instruíram a inicial, além de outros documentos (originais) que 

achar necessários para comprovação da sua pretensão. A parte autora poderá comparecer com até três testemunhas para 

cada fato. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Caso seja necessária intimação 

pessoal de alguma delas o autor deverá peticionar neste sentido com antecedência ao menos 30 (trinta) dias. 

Intime-se o empregador da empresa "Biscayne Veículos Ltda.", conforme endereço que consta à fl. 31 da inicial, para 

que compareça como testemunha do juízo na audiência designada, sob pena de condução coercitiva. Deverá exibir no 

ato o livro de registro de empregados e recibos de pagamento de salários existentes, sob pena de desobediência. 

Cite-se. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2009.63.06.007208-5 - DECISÃO JEF Nr. 6306013578/2010 - ELIOSMAR NOVAES DOS SANTOS (ADV. 

SP263938 - LEANDRO SGARBI); MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008868-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013583/2010 - MARINA ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008863-9 - DECISÃO JEF Nr. 6306013584/2010 - VALDIR FIDELIS (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008859-7 - DECISÃO JEF Nr. 6306013585/2010 - ROSELI PIO TAVARES (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007347-8 - DECISÃO JEF Nr. 6306013577/2010 - MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE); MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS 

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.002942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306013716/2010 - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Trata-se 

de ação ajuizada em face do INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para fins de suspensão de descontos 

mensais decorrente de empréstimo consignado. 

Alega a autora que contratou um empréstimo consignado em 26/03/2008, no valor de R$ 6.500,00, com 48 parcelas de 

R$ 219,39. 

Em 01/2001 fez a quitação do débito total no valor de R$ 4.509,46. 

Informa, também, que mesmo após a quitação o referido valor vem sendo descontado desde 02/2010 o que comprova 

com os documentos que instruíram a petição inicial. 

Com vistas a evitar dano irreparável ou de difícil reparação deve-se impedir a continuidade do desconto até a solução da 

lide consoante jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, DEFIRO liminar com fulcro no artigo 4º da Lei 10.259/01 e determino a suspensão dos descontos 

bem como qualquer meio de cobrança ou envio de seu nome a cadastro de devedores, relativamente ao contrato objeto 

desta demanda, até ordem contrária. 

Intime-se a CEF para que cesse os descontos efetuados na conta-corrente da parte autora. 

Cite-se e intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000135 

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.06.008610-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013092/2010 - JULIA AMELIA DE PAULA LIMA 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). concedo à parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias para apresentar comprovante de endereço contemporâneo à data da propositura da ação bem 

como comprovante de endereço do local onde atualmente reside, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

A designação de nova perícia socieconômica será oportunamente analisada. 

Designo o dia 19/08/2010 às 14:40 horas para sentenciamento do processo em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento, uma vez que serão oportunamente intimadas. 

  

2009.63.06.008826-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306012935/2010 - BENIGNO FELIX DOS SANTOS 

(ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO, SP142331 - 

MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para anexar aos autos cópias seus 

documentos pessoais (RG e CPF), sob pena de extinção do feito. 

  

2008.63.06.014900-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013394/2010 - FRANCISCA DAS CHAGAS 

BENEVIDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Confiro o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora providenciar o termo de nomeação de inventariante ou formal de 

partilha de bens, devendo o processo ficar suspensa até a sua devida regularização. 

Intime-se. 

  

2009.63.06.007709-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306012936/2010 - HELENA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada aos autos em 14/05/2010: Defiro o requerido. Assim, 

concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão proferida em 12/04/2010. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.06.003587-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013278/2010 - SERGIO LUIZ PELLICER (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Oficie-se a Gerência Executiva do 

INSS de Osasco para que no prazo de 50 (cinquenta) dias apresente cópia da íntegra dos processos de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 42/146.444.305-7, com DER em 12/09/2008 e NB 42/147.584.643-3, com DER em 

14/05/2008, bem como para que encaminhe a este juízo cópia de eventuais pedidos de revisão. 

Observo ainda que algumas cópias da CTPS da parte autora constantes às fls. 77 e seguintes da petição inicial estão 

ilegíveis. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/08/2010 às 14:00 horas. A parte autora deverá 

comparecer com todas as suas carteiras de trabalho originais, bem como demais documentos que entender necessários 

para comprovar a sua pretensão. 

  

2008.63.06.014599-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013396/2010 - SILVANA ROSEMARI DE 

MIRANDA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que a parte autora ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal. No entanto, no 

conjunto probatório, há extratos bancários da conta poupança emitidos pelo Banco Itaú S/A. 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias esclareça se possuía conta poupança junto a CEF no período 

almejado. 

Em caso positivo, a parte autora deverá juntar a estes autos no prazo de 30 (trinta) dias as cópias dos respectivos 

extratos bancários referente a sua conta poupança no período almejado. 

No caso de a parte autora possuir conta poupança somente junto ao Banco Itaú S/A, determino a alteração do pólo 

passivo da demanda, para que conste somente o Banco Itaú S/A. 

Após, cite-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 308/623 

Após, tornem-se os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.06.010939-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013593/2010 - JOSE VIEIRA SOBRINHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Concedo 

ao autor prazo de 30 (trinta) dias para que apresente os extratos de sua conta vinculada de FGTS correspondente ao 

período almejado, ou comprove a negativa da instituição financeira em fornecê-los, sob pena de indeferimento da 

petição inicial. 

Sobrevindo o documento ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

2008.63.06.013804-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013604/2010 - ANTONIO FERREIRA HIPOLITO 

FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se a parte autora para comparecer ao setor de atendimento deste Juizado para emendar a petição inicial a fim de 

que conste pedido de atualização do FGTS em decorrência dos planos econômicos VERÃO e COLLOR. 

Intimem-se. 

  

2007.63.06.010913-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306013114/2010 - MILTON RODRIGUES PRATES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a parte autora juntar cópia legível do documento encartado em 

17/11/2009 (termo de rescisão de contrato) e para cumprir integralmente as decisões de 06/11/2008 e 10/06/2009, qual 

seja, comprovar documentalmente que requereu junto a CEF o levantamento dos valores contidos na conta vinculada do 

FGTS referente ao período pleiteado e houve a negativa por parte da CEF em proceder referido levantamento, sob pena 

de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000136 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.007966-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012480/2010 - RICARDO 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  

2009.63.06.003471-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012495/2010 - EDISIO ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003472-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012496/2010 - JOSE HERCULANO 

SOBRINHO (ADV. SP263938 - LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.004021-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013381/2010 - ALMERINDA 

RODRIGUES MACEDO (ADV. SP278474 - DYANE BELMONT GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). #JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 
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2010.63.06.000907-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010957/2010 - EDNA MARIA 

BOLINI DE LIMA (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012433-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012630/2010 - JOSE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008299-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013362/2010 - ELITA BARRA DA 

ROCHA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000203-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012933/2010 - JOSE MARIO DA 

SILVA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007795-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013096/2010 - MARIA 

MARGARIDA LARA ZAMBIANCO (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2007.63.06.016169-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012158/2010 - MARIA GENETI 

ANTUNES DE SOUZA SILVA (ADV. SP206037 - KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.012493-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012294/2010 - EUGENIA DE 

LOURDES FERRARI (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001605-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012306/2010 - FRANCISCO 

MARQES DA SILVA (ADV. SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001609-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012313/2010 - VALDECIR 

CARVALHO CALDEIRAS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013546-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012953/2010 - ABEDENEGO 

CARVALHO FERNANDES (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO 

ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008012-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013049/2010 - JOSE RODRIGUES 

NETO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007876-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013050/2010 - RAIMUNDA 

NASCIMENTO MARTINS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005915-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013051/2010 - LUCIENE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005677-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013052/2010 - NELI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.005676-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013053/2010 - ILZA IRINEA 

FERREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.004394-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013054/2010 - PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA ROSA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND, SP290844 - SIMONE SANDRA DA 

SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000997-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013055/2010 - ROSELY EID DOS 

SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001901-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013099/2010 - ROSANGELA 

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001676-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013100/2010 - SAMUEL DAS 

NEVES BATISTA (ADV. SP187947 - ANDRÉ DE OLIVEIRA PAGANINI, SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA 

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001674-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013101/2010 - TEREZINHA 

PEREIRA PINTO (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013102/2010 - CLEONICE 

OLIVEIRA AZNAR (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001011-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013103/2010 - JOSE ANTONIO 

XAVIER DE ALMEIDA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000980-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013104/2010 - LUIZ GONZAGA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000979-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013105/2010 - MARIA 

APARECIDA CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013106/2010 - CELI ROSA DE 

PAULA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000977-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013107/2010 - MANOEL SILVERIO 

DE JESUS (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000974-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013108/2010 - SIRLEI APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000887-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013109/2010 - JOAO DE SOUZA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000816-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013110/2010 - VANDIR SABINO 

BRAGA (ADV. SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA, SP153278 - ADRIANA RIBEIRO 
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BERNARDINO DINIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013111/2010 - NEUSA BISPO 

ARAUJO (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000437-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013112/2010 - DAIR OLIVEIRA 

PINTO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP072488 - MARIA APARECIDA BARBOSA, 

SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA, SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA, SP270872 - GILBERTO 

FIGUEIREDO VASSOLE, SP270880 - LEONARDO RODRIGUES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013115/2010 - RUBENS ELCHIN 

(ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000564-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013116/2010 - MARCELO 

TENORIO DO NASCIMENTO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.006696-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013075/2010 - CIRCE ELIAS DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2008.63.06.003952-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011597/2010 - CLEUZA DE SOUZA 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

  

2008.63.06.009179-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012463/2010 - MOISES VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para declarar como especial o período de 

atividade exercida na empresa: TESP TRANSPORTES ESPECIAIS (período de 01/07/1980 a 28/02/1985, condenando 

o réu a fazer a sua conversão em tempo comum e proceder a sua averbação para todos os fins de direito. 

  

2009.63.06.003470-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012482/2010 - ARNALDO DA 

COSTA BRAGA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

2009.63.06.007050-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012377/2010 - MARIA 

APARECIDA LOPES DO CARMO (ADV. SP238143 - LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente 

procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  
2009.63.06.007086-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012303/2010 - SUELY MENDES DE 

ANDRADE (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES 

SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003327-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012909/2010 - MARCELO VAZ 

PEDROSO (ADV. SP177254 - SILMARA CASTILHO GONÇALVES BUNNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000125-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012934/2010 - TATIANE RAMOS 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.005191-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011580/2010 - DYANNE 

RODRIGUES DE SOUZA VIEIRA (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido. 

  
2009.63.06.008149-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012481/2010 - LEILA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008467-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013091/2010 - MALVINA DA 

SILVA SOARES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.001413-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012479/2010 - KAIQUE DA SILVA 

LIMA (ADV. SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA, SP237699 - SILVIO ROGERIO DO PRADO 

ARAUJO); THAIS DA SILVA LIMA (ADV. SP244165 - JOAO CARLOS VALIM FONTOURA, SP237699 - 

SILVIO ROGERIO DO PRADO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido. 

  

2008.63.06.014899-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013232/2010 - EVANI BARBOSA 

SILVA GALDENCIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.06.000588-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306013238/2010 - DIEGO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA); JURACI FERREIRA GARCIA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

2010.63.06.000907-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306013240/2010 - EDNA MARIA BOLINI DE LIMA 

(ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-

lhes provimento. 

  

2009.63.06.006205-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306011347/2010 - ZENILTA JESUS DE FRANCA 

(ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assiste razão à ré. 

De fato, verifico a existência da alegada contradição na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a contradição existente. 

  

2010.63.06.001037-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306013241/2010 - NAIR FERREIRA DE BRITO ANEAS 

(ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes 

provimento. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.06.001597-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012465/2010 - ANGELO ABRAÃO 

GONÇALVES MELLO (ADV. SP206796 - ILTON CARMONA DE SOUZA, PR035081 - CRISTIANE DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Considerando que a parte autora não cumpriu a diligência determinada por este Juízo, julgo extinto o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 
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2009.63.06.005578-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013547/2010 - ANA MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP251631 - LUZINETE APARECIDA GRILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003590-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013089/2010 - LOURDES DIAS 

(ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA, SP276161 - JAIR ROSA, SP277716 - RICARDO SALOMAO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.000126-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012939/2010 - VALDIR ALVES 

ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.06.003515-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012500/2010 - MARCIA 

RODRIGUES FIGUEIREDO BARROSO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, por ausência de interesse processual, com fulcro no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.06.014753-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012474/2010 - ALINE CRISTINA 

FRANCISCO (ADV. SP148588 - IRENITA APOLONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o processo sem julgamento do mérito, em 

virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

2009.63.06.005305-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012478/2010 - ADELINO CANDIDO 

BORGES (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.06.002651-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013120/2010 - MILTON BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002552-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013230/2010 - JOSE RUBENS MAIA 

(ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002703-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013382/2010 - APARECIDA MARIA 

DE SOUZA LIMA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002653-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306013383/2010 - JOSE RAIMUNDO 

MOREIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PORTARIA N.º 18, de 05 de maio de 2010 

  

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região 

  

RESOLVE: 
  

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 

5092, em Jaú, efetuadas no dia 04/05/2010, quando do cumprimento dos mandados de intimação dos processos abaixo 

relacionados: 

  

1 - Processo nº 2010.63.07.001829-6 - Gersoni Leandrin x União Federal (AGU) e outros - citação e Intimação co-ré 

Município de Jaú, com endereço na Rua Paissandu, 444, Centro, em Jaú/SP, para contestar o feito; 

  

2 - Processo nº 2007.63.07.003328-6 - Elizabete Vieira Camargo X INSS - intimação da representante legal da parte 

autora, com endereço na Avenida Comandante João Ribeiro de Barros, 44, Jardim bela Vista, em Jaú/SP, da r. decisão 

proferida nos autos. 

  

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via mensagem eletrônica. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 19, de 13 de maio de 2010 

  

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 

Primeiro Grau em São Paulo, 

  

1) CONSIDERANDO que SELMA GOMES DA ROCHA, RF 5094, Analista Judiciário, Supervisora de 

Processamento (FC-5), esteve de férias no período de 05/04/2010 a 13/04/2010, RESOLVE DESIGNAR a servidora 

GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnico Judiciário, para substituí-la no período de 05/04/2010 a 13/04/2010. 

2) CONSIDERANDO que o servidor WALTER NAPOLITANO FILHO, RF 6078, Técnico Judiciário, Supervisor 

Administrativo (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde nos períodos de 19/04/2010 a 20/04/2010 e de 

22/04/2010 a 23/04/2010, RESOLVE DESIGNAR a servidora GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnico 

Judiciário, para substituí-lo nos períodos de 19/04/2010 a 20/04/2010 e de 22/04/2010 a 23/04/2010. 

3) CONSIDERANDO que o servidor WALTER NAPOLITANO FILHO, RF 6078, Técnico Judiciário, Supervisor 

Administrativo (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no dia 26/04/2010, RESOLVE DESIGNAR o 

servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-lo no dia 26/04/2010. 

4) CONSIDERANDO que o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judiciário, Supervisor da 

Seção de Cálculos Judiciais (FC-5), esteve em Curso de Treinamento PDLE nos períodos de 11/03/2010 a 12/03/2010 e 

de 22/04/2010 a 23/04/2010, RESOLVE DESIGNAR o servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico 

Judiciário, para substituí-lo nos períodos de 11/03/2010 a 12/03/2010 e de 22/04/2010 a 23/04/2010. 

5) CONSIDERANDO WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judiciário, Supervisor da Seção de 

Cálculos Judiciais (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 15/04/2010 a 16/04/2010, 

RESOLVE DESIGNAR o servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-lo no 

período de 15/04/2010 a 16/04/2010. 

6) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do 

Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000121 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  
INTIMA os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: “Intimem-se as partes do 

resultado do laudo pericial, que atesta a capacidade do(a) autor(a). Junte-se a contestação padronizada depositada em 

cartório pelo INSS. Após, venham os autos conclusos para julgamento.” 

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
2009.63.07.000350-3 ANTONIO DORIVAL 

DOMESI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO CESAR 

CARINHATO-SP143894 

2009.63.07.000591-3 MARCIO DONIZETE 

SCHOLARI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408 

2009.63.07.001076-3 ROSELI DE SOUZA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.003012-9 DORACI FELIX DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.004189-9 ANTONIO EDUARDO 

ALMEIDA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SERGIO AUGUSTO 

MARTINS-SP210972 

2009.63.07.004619-8 CLARICE FERMINO DE 

SOUSA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.004720-8 SALVADOR DE 

OLIVEIRA SEGUNDO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.004753-1 ALZENIRA ALVES DOS 

SANTOS FRANCISCO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2009.63.07.005331-2 TEREZINHA 

APARECIDA DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823 
2009.63.07.005393-2 JOAO DE FREITAS INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE ANTONIO DA 

COSTA-SP044054 

2010.63.07.000005-0 CARMEN FRANCO DE 

PAULA LEITE 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000006-1 MARIO JOSE P DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000111-9 MARIA LUIZA 

GONCALVES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-
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I.N.S.S. (PREVID) SP237823 
2010.63.07.000309-8 LUCIANA APARECIDA 

CORREA NASCIMENTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000424-8 SANTINA MARTINEZ 

DOS SANTOS GILLI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANA PAULA PÉRICO-

SP189457 

2010.63.07.000626-9 LUIS ROBERTO RAMOS 

DE ASSIS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744 

2010.63.07.000628-2 JOAO PAULINO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ANDRE TAKASHI ONO-

SP229744 

2010.63.07.000735-3 JOSE CARLOS DA CRUZ INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES FILHO-

SP258201 
2010.63.07.000799-7 MARIA APARECIDA 

BEZERRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000800-0 CARLOS JOVITA 

MATIAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000819-9 BERTINA PIRES DE 

OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000823-0 CLOTILDE MARIANO 

DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000833-3 NILZA JANOARIO DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000836-9 IRMA CALDARDO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000840-0 NADIR DE FATIMA 

CAMARGO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000860-6 JOVELINA BENEDITA 

RODRIGUES MASSARDI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

SEM ADVOGADO-

SP999999 

2010.63.07.000867-9 LAURA APARECIDA 

RIBEIRO MAIA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350 

2010.63.07.000869-2 ROBERTO MAURO 

AGUIAR 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GERALDO JOSE 

URSULINO-SP145484 

2010.63.07.000872-2 GILVAN DA SILVA 

RUFINO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

DANILO LOFIEGO 

SILVA-SP238609 

2010.63.07.000875-8 CRISTIANE DE 

LOURDES RODRIGUES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.000880-1 MARIANA HERNANDEZ 

MARTINEZ 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MARCELO GOES 

BELOTTO-SP127405 

2010.63.07.000881-3 MARIA APARECIDA 

ABILE LOURENZETTI 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL-SP152408 

2010.63.07.000882-5 MARIA APARECIDA 

AZEVEDO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI-SP104254 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.000890-4 LAZARO MARCOS 

LAUREANO DA SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

FABIA CHAVARI 

OLIVEIRA-SP225672 

2010.63.07.000893-0 IVANY RODRIGUES 

LEME 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

ODENEY KLEFENS-

SP021350 

2010.63.07.000899-0 JOSE EDUARDO MELAO INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

PRISCILA MARI 

PASCUCHI-SP218934 

2010.63.07.000914-3 DIRCE MARTINS INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

JOSE VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA-

SP110874 
2010.63.07.000915-5 SONIA RODRIGUES DA 

SILVA SANTANA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.000916-7 LEILA DE OLIVEIRA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472 

2010.63.07.000921-0 DURVAL DOMICIANO 

PEREIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA-SP210327 

2010.63.07.000924-6 JOAO LIDIO DIAS DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR-

SP236868 
2010.63.07.000926-0 CECILIA DE FATIMA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR-

SP237823 
2010.63.07.000927-1 FLORINDA RODRIGUES 

DE OLIVEIRA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2010.63.07.000928-3 AIRTON ELIAS DINIZ INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2010.63.07.000929-5 ANTONIO FRANCISCO 

DE CAMPOS FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2010.63.07.000931-3 MARIA FERREIRA 

MOREIRA 

EVANGELISTA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

NILTON AGOSTINI 

VOLPATO-SP168068 

2010.63.07.000936-2 ROQUELINA DE 

FATIMA RODRIGUES 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CATIA LUCHETA 

CARRARA-SP184608 

2010.63.07.001249-0 SUELI CORREIA DA 

SILVA 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 

2010.63.07.001250-6 JOSE APARECIDO 

SILVEIRA CARVALHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

WAGNER VITOR 

FICCIO-SP133956 

2010.63.07.001252-0 JOSE APARECIDO CRUZ INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES-SP077632 

2010.63.07.001253-1 ANTONIO CESAR 

BARBOSA FILHO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES-SP077632 

2010.63.07.001254-3 REGIANE APARECIDA 

LUCAS 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EMERSON DE 

HYPOLITO-SP147410 

2010.63.07.001352-3 MARIA DIAS DA SILVA INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

THAIS DE OLIVEIRA 

NONO-SP206284 
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I.N.S.S. (PREVID) 
2010.63.07.001354-7 ARIOVALDO 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN-

SP215451 
2010.63.07.001355-9 JOSE CARLOS 

INOCENCIO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

GLAUCO TEMER FERES-

SP152334 

2010.63.07.001359-6 APARECIDA ANTONIA 

TONIN BIAZOTTO 
INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN-SP161472 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000122 
  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.031883-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004994/2010 - HUMBERTO BORTOTTO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. 

Com o término do prazo, caso a parte não tenha cumprido as determinações, o feito será extinto.Int.. 

  

2008.63.07.001138-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005848/2010 - JOAO DELLA VALLE (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como é sabido, as 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação 

de competência dos Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, 

quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos 

termos do art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/01”. 

Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, para efeito de 

alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de precatório nos 

Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos (art. 17, § 4º da 

Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu crédito 

mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 2008, decidiu-se, por 

maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito daquele Colegiado. Preferiu-

se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Naquela Corte, o 

entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os Juizados 

Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, incluindo os 

atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que envolvam 

prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que 

estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 200561050109417/SP, 

7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 16/7/2008). 

Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre Juizados Especiais Federais 

e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª Seção daquela Corte, 

juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES (TRF/3ª Região, 

Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 24/1/2008, DJU de 

11/03/2008, p. 231). 

Desse modo, para efeito de determinação da competência do Juizado Especial Federal, deve-se somar o montante dos 

atrasados devidos até a data da propositura do pedido com o valor correspondente a 12 (doze) prestações vincendas do 

benefício pleiteado. Se a soma de tais valores ultrapassar o limite previsto no artigo 3º da LJEF, a competência será da 

Vara Federal Comum ou da Vara Estadual Comum, conforme o caso, e não do Juizado Especial Federal. 

Pelo que se tem decidido, a parte não poderá renunciar ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos para 

efeito de firmar a competência do JEF. É que isso implicaria a possibilidade de ficar ao arbítrio da parte autora a fixação 

do Juízo competente, o que contraria as regras processuais, segundo as quais tal determinação é privativa da lei. A 
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renúncia ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos só é viável para efeito de possibilitar o pagamento 

pela via do requisitório, de forma mais célere (artigo 17, § 4º da LJEF), mas não para fins de determinar o órgão 

judiciário competente para processar e julgar a demanda. 

Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, superará a quantia 

equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido. 

É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação nele contida. 

Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que venho 

perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual recurso, na 

anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou Estadual, 

conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a demora da 

decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. Estas 

ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

Tendo o autor declarado expressamente em petição anexada aos autos em 25/03/2010 que NÃO renuncia ao excedente a 

alçada dos JEF's, determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a 

Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Após, remeta-se tudo à Justiça Estadual de Barra Bonita S.P., com as nossas homenagens. 

Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Intimem-se. 

  

2009.63.07.004655-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005647/2010 - MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se 

de competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este 

Juizado Especial para o conhecimento da causa. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, remetendo para a Vara Federal de Jau, procedendo 

na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

  

2009.63.07.004121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005794/2010 - FIRMINO RIBEIRO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ 

DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS efetue o pagamento do benefício. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão. 

 Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para remessa a uma das Varas Cíveis da Comarca de 

Jaú, procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo.. 

  

2008.63.07.001644-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005964/2010 - SILVIO JORGE PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Como é sabido, as Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo adotavam o entendimento de que, para fins de fixação de 

competência dos Juizados, deveria prevalecer o critério previsto no Enunciado nº. 13, verbis: “O valor da causa, quando 

a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas controversas, nos termos do 

art. 3º, § 2º, da Lei n.º 10.259/01”. 

                                Nessa linha de idéias, este Juízo sempre se orientou no sentido de que a definição do valor da causa, 

para efeito de alçada, não guarda correlação com o quantum da condenação, dada a possibilidade legal de expedição de 

precatório nos Juizados Especiais Federais, quando o montante devido ultrapassar o equivalente a 60 salários mínimos 

(art. 17, § 4º da Lei nº 10.259/2001), facultada à parte vencedora a renúncia ao valor excedente, caso queira receber seu 

crédito mediante requisitório. Sem prejuízo da expedição de precatório, caso não haja renúncia. 

                               Todavia, quando da recente formação das novas Turmas Recursais da 3ª Região, em setembro de 

2008, decidiu-se, por maioria dos juízes componentes, que o Enunciado n.º 13 não seria mais adotado no âmbito 

daquele Colegiado. Preferiu-se seguir, pois, a orientação vigente no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Naquela Corte, o entendimento é o de que, para efeito de determinação do valor da causa, inclusive nas ações perante os 

Juizados Especiais, há de se seguir os critérios do artigo 260, primeira parte, do Código de Processo Civil, ou seja, 

incluindo os atrasados no cálculo. A esse respeito, tem decidido aquele Tribunal, de forma reiterada, que nas ações que 

envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, 

observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas (TRF/3ª Região, AC 1121084, processo 

200561050109417/SP, 7ª Turma, decisão de 30/6/2008, Rel. Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, DJ de 

16/7/2008). 
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                                Dita orientação tem sido adotada, também, no julgamento de conflitos de competência entre 

Juizados Especiais Federais e Varas Comuns (Federais ou Estaduais), em processos nos quais fui voto vencido na 3ª 

Seção daquela Corte, juntamente com o Desembargador Federal SANTOS NEVES e o Juiz Federal VENILTO NUNES 

(TRF/3ª Região, Terceira Sessão, Conflito de Competência 9997, processo nº 200703000004095/SP, decisão de 

24/1/2008, DJU de 11/03/2008, p. 231). 

                                Desse modo, para efeito de determinação da competência do Juizado Especial Federal, deve-se 

somar o montante dos atrasados devidos até a data da propositura do pedido com o valor correspondente a 12 (doze) 

prestações vincendas do benefício pleiteado. Se a soma de tais valores ultrapassar o limite previsto no artigo 3º da 

LJEF, a competência será da Vara Federal Comum ou da Vara Estadual Comum, conforme o caso, e não do Juizado 

Especial Federal. 

                                Pelo que se tem decidido, a parte não poderá renunciar ao montante excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos para efeito de firmar a competência do JEF. É que isso implicaria a possibilidade de ficar ao arbítrio 

da parte autora a fixação do Juízo competente, o que contraria as regras processuais, segundo as quais tal determinação 

é privativa da lei. A renúncia ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos só é viável para efeito de 

possibilitar o pagamento pela via do requisitório, de forma mais célere (artigo 17, § 4º da LJEF), mas não para fins de 

determinar o órgão judiciário competente para processar e julgar a demanda. 

                               Aqui, nota-se que o valor de eventual condenação, caso venha a ser julgado procedente o pedido, 

superará a quantia equivalente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido.  

                             É claro que a rejeição do Enunciado nº 13 não impede o julgador de continuar a adotar a orientação 

nele contida. Todavia, por dever de ofício, cabe-me ponderar que são grandes as chances de que o entendimento que 

venho perfilhando não seja acolhido pela Turma Recursal. E isso redundaria, quando do julgamento de eventual 

recurso, na anulação dos atos decisórios e no posterior encaminhamento da ação a Vara Comum da Justiça Federal ou 

Estadual, conforme o caso (CPC, art. 113, § 2º), o que faria o processo voltar à estaca zero e só contribuiria para a 

demora da decisão final, conspirando contra o princípio da celeridade processual, em prejuízo do próprio autor da ação. 

Estas ponderações, as faço em razão de meu dever ético de velar para que as causas sejam decididas em prazo razoável 

(Código de Ética da Magistratura Nacional, artigos 20, 24 e 25). 

                           Assim sendo, decido aderir a tais posicionamentos majoritários, e determino, com fundamento no que 

dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos 

constantes deste processo virtual, para remessa ao Juízo competente, procedendo na forma do § 3º do mesmo 

dispositivo. 

                           Após, remeta-se tudo à Justiça Estadual de Botucatu S.P., com as nossas homenagens.  

                           Em seguida, dê-se baixa nos autos virtuais. 

                           Intimem-se. 

  

2009.63.07.004060-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005798/2010 - CHARLYS GOMES DE SOUZA (ADV. SP253433 - 

RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, tratando-se de competência absoluta (Lei 

10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial para o 

conhecimento da causa, mas concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS implante o benefício de auxílio-doença em favor da parte 

autora, no prazo de 15 (quinze) dias,sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$100,00 (cem reais). Oficie-se 

a EADJ para implantanção. 

Caberá ao Juízo competente decidir sobre a mantença ou não desta decisão, e, em caso de procedência do pedido, 

deliberar sobre os valores devidos ao autor. 

Determino, com fundamento no que dispõe o artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste 

Juizado imprima os documentos constantes deste processo virtual, para uma das Varas Cíveis da Comarca de Botucatu, 

procedendo na forma do § 3º do mesmo dispositivo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.07.004986-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005755/2010 - TERESINHA DEL BEN FACCIOLI (ADV. SP228754 

- RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a Turma Recursal converteu o 

julgamento em diligência, designo perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 04/08/2010 às 

16h15min, nas dependências deste Juizado, pelo Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato, devendo a parte autora 

comparecer munida de atestados, declarações, prontuários de demais documentos médicos que comprovem suas 

enfermidades. 

O laudo médico deverá ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias a contar da realização da perícia médica. 

Intimem-se as partes e o perito médico, sendo que, nos termos da decisão proferida pela Turma Recursal, a autora 

deverá ser intimada, pessoalmente, mediante carta dirigida à sua residência. 

Após a apresentação do laudo, devolvam-se os autos a Turma Recursal, com nossos cumprimentos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.000352-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004106/2010 - MAURICIO JOSE DA SILVA (ADV. SP276138 - 

SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004114/2010 - MARLENE GOMES BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000039-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004121/2010 - PAULO CESAR ROCHA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004122/2010 - EDNA VENANCIO ANGELICO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.000727-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004791/2010 - VALDINEI GOMES FORTUNATO (ADV. SP213898 

- GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o decurso de 

prazo certificado em 15/04/2010 sem que tenha havido qualquer manifestação do MPF determino a baixa dos autos. 

Ressalvo no entanto que este processo poderá ser reativado a qualquer momento a requerimento do MPF. 

Int. 

  

2006.63.07.003632-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005697/2010 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA IGREZIAS (ADV. 

SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

trânsito em julgado do v. acórdão que homologou o acordo entre as partes, determino a remessa dos autos à Contadoria 

para elaboração dos cálculos, nos termos da proposta anexada em 20/03/2009. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-

se. 

  

2007.63.07.005382-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005660/2010 - JOSE MATHEUS (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 10/05/2010: indefiro, 

uma vez que tal requerimento mostra-se incompatível com a decisão anexada aos autos em 25/01/2010. Intime-se. 

  

2009.63.07.003512-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004953/2010 - IRACY BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS sobre os documentos 

juntados pela parte autora em petição anexada aos autos em 21/04/2010 conforme determinado em audiência realizada 

em 24/03/2010. 

PRAZO: 05 (cinco) dias. 

Após tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2006.63.07.004286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005543/2010 - JOICE DIONE LOPES DE SOUSA (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO); GABRIEL LOPES DE SOUSA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Certidão anexada em 07/05/2010: considerando que não houve cumprimento da decisão proferida em 

17/03/2010, determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias ou até que seja dado efetivo 

cumprimento a referida decisão. Com a apresentação de cópia legível do CPF de Gabriel Lopes de Sousa, a Secretaria 

deverá providenciar alteração no cadastro e expedição da(s) requisição(ões) de pagamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.000080-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005433/2010 - APARECIDA RUIZ CASTILHO (ADV. SP150163 - 

MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 12/04/2010: considerando que, 

conforme consulta ao sistema do INSS já houve implantação do benefício, deixo de determinar nova intimação à 

Procuradoria do INSS, ficando, desde já, cientificadas as partes que eventuais cobranças por multa de atraso deverão 

ocorrer em processo autônomo.Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em que pese o entendimento deste 

Juízo quanto à expedição de requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios, verifico que o 

valor total dos atrasados impossibilita a conciliação entre os parâmetros contidos na Tabela de Honorários 

Advocatícios da OAB/SP e as reiteradas decisões do Tribunal de Ética da OAB/SP que reconhecem que os 

honorários advocatícios não devem superar a vantagem econômica da parte autora. 

Deixo de determinar a apresentação de contrato de honorários advocatícios e, conseqüentemente, a expedição de 

requisição de pagamento com destaque dos honorários advocatícios.  

Expeça-se RPV em nome da parte autora para recebimento dos atrasados, dando-lhe ciência da presente decisão, 

mediante carta dirigida a sua residência. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
2008.63.07.007186-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005725/2010 - ROSELI PRADO GOMES (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003471-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005730/2010 - ANA APARECIDA BURIN PALMEIRA (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002375-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005731/2010 - BENEDITO DONIZETE CUNHA (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004050-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005732/2010 - OTAVIO LUIZ LACAVA (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005733/2010 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP197583 - 

ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006750-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005734/2010 - LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP121692 - ANDREA 

CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002060-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005735/2010 - ELSA SOARES DE MOURA (ADV. SP157983 - 

MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.001311-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005833/2010 - JOSINA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.000662-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005834/2010 - CINIRA TAVARES (ADV. SP210327 - MAURICIO 

DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004961-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005726/2010 - JULIO CORREA DOS SANTOS (ADV. SP130996 - 

PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003887-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005728/2010 - JOAQUIM ALVES RIBEIRO (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.004464-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005729/2010 - JOAO VENTURA (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.001609-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005835/2010 - ANTONIO BETTA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE 

SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.002839-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005724/2010 - ISRAEL BACCAS (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em entendimento sufragado 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do pagamento de honorários 

advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.07.003033-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005757/2010 - DIONISIO FERREIRA DE LIRA (ADV. SP184608 - 

CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.001460-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005758/2010 - ALMERINDO JULIO MEDEIROS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.003132-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005759/2010 - MARIA INES GONZALES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de 

pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de prevenção anexo. Prossiga-se. Int. 

  

2010.63.07.001929-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005633/2010 - ERIKA CRISTIANE DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 

- EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001928-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005634/2010 - MARIA DE LOURDES SERGIO PEDROSO (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001892-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005636/2010 - HELENA HEIKO DE MIRANDA (ADV. SP213898 - 

GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001872-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005638/2010 - EDUARDO RIBEIRO BRESSA (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001871-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005639/2010 - AIRTON JOSE MAZZON (ADV. SP237823 - 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.001801-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005640/2010 - MARIA MADALENA AZANHA GONCALVES 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2005.63.07.001650-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005828/2010 - TERESINHA DE LOURDES CASALE ARAGON 

(ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em 

julgado do acórdão que negou provimento ao recurso do réu, determino que a Secretaria expeça ofício à EADJ, a fim de 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a averbação, como tempo de serviço urbano, na condição de professor, do 

período de abril de 1982 à julho de 1985, devendo informar o cumprimento a este Juizado, sob pena de 

responsabilização do agente omisso. Caso não seja a divisão responsável por fazê-lo, deverá encaminhar a quem de 

direito, para que cumpra a determinação judicial, dentro do prazo. Com o ofício deverá ser anexada cópia da r. sentença. 
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Sem prejuízo, expeça a requisição de pagamento referente aos honorários sucumbenciais. 

Após, a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.07.001246-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005292/2010 - JOSE ANTONIO ZERLIN (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o teor do comunicado 

médico anexado aos autos virtuais em 03/05/2010, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria a ser realizada 

no dia 21/07/2010 às 15:45 horas, a cargo do Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, nas dependências deste Juizado, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Por fim, considerando a certidão de litispendência anexada, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de litigância de má-fé. 

    Intimem-se. 

  

2008.63.07.002147-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005823/2010 - MARIA CECILIA FRANKI CRUZ (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. 

acórdão que negou provimento ao recurso, determino que a Secretaria intime a perita contábil, NIRVANA TERESA 

GASPARINI GONÇALVES, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apurar os valores dos atrasados, compreendidos entre 

o período de 12/11/2008 a 31/07/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

e juros de mora de 1% ao mês. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a oitiva da parte 

contrária e entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
2010.63.07.002172-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005249/2010 - MARIA CRUZ DE SOUZA (ADV. SP218775 - 

MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002174-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005250/2010 - LEIVA DE PAULA (ADV. SP272683 - JOSUÉ 

MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002170-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005253/2010 - NEUZA VIRGILIO DE OLIVEIRA DIONIZIO (ADV. 

SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002171-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005254/2010 - JOSE FERNANDES DA SILVA FILHO (ADV. 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002122-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005256/2010 - MAURA RODER ORSI (ADV. SP274094 - JOSÉ 

ITALO BACCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002123-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005257/2010 - JACI RAIMUNDO (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia 

judicial, devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova 

perícia administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de 

saúde, para o que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que 

tem se submetido ao tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS 
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conclua pela cessação da incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de 

reconsideração, conforme o caso, devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de 

incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65.  

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, 

durante o gozo do auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado 

à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores 

recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do 

benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o 

descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento 

dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

2010.63.07.000104-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307004090/2010 - EVA MARIA BERNARDO DE FREITAS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000423-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004118/2010 - MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004120/2010 - HELIO SERKUNIUKI (ADV. SP229744 - ANDRE 

TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.000128-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004753/2010 - JULIANO VILLAS BOAS (ADV. SP250523 - 

RAQUEL CRISTINA BARBUIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005315-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004757/2010 - IDA MARIA DA GRACA BACAN FACHINA (ADV. 

SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002125-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005251/2010 - DERCILENE PAES (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002173-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005252/2010 - APARECIDA DE FATIMA MORAES PARRO (ADV. 

SP218775 - MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2010.63.07.002124-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005255/2010 - LUIZA MARIA DE ANDRADE (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.002873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005651/2010 - MARIA NAIR BARBAQUI DOS SANTOS (ADV. 

SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, e considerando a 

excepcionalidade do caso, revejo posicionamento anteriormente adotado determino a expedição da requisição de 

pagamento com o destaque dos 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será 

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo-se 

quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 
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Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não 

havendo, pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais 

referente ao presente processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da 

Cartilha com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da 

OAB/SP, sendo que não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para 

firmar sua reclamação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.07.002141-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005415/2010 - ELIANE MARTINS COELHO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001721-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307005416/2010 - EDNA DE LIMA RAPHAEL (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001968-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307004985/2010 - MARIZA DA SILVA CAMPOS (ADV. SP220655 - 

JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 22/10/2009: 

manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$50,00 (cinquenta) 

reais. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2008.63.07.006507-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005713/2010 - ANA HILDA PRADO NOGUEIRA (ADV. SP167772 - 

ROGERIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que até a presente data não houve 

manifestação da perita, intime-se a perita contábil Natália Aparecida Palumbo, para se manifestar acerca do inteiro teor 

da decisão proferida em 19/03/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

  

2009.63.07.004832-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004151/2010 - MARIA ELOI DE OLIVEIRA SARZI (ADV. 

SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes os 

requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

assistencial, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intime-se a perita Natália Aparecida Palumbo para que a mesma apresente, no prazo de 10 (dez) dias, laudo contábil, 

descontando-se do cálculo os valores que a parte receber em razão da antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

2007.63.07.004469-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307003405/2010 - JOEL FERREIRA SANTOS (ADV. SP108478 - 

NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Petição anexada em 

10/03/2010: a alegação de erro material ventilada pela parte autora não procede. Observo que a incidência ou não de 

multa e juros de mora, nos débitos abrangidos pelos períodos em discussão, é matéria que refoge à presente discussão. 

O autor teve o seu pedido atendido: a sentença determinou que os valores por ele recebidos acumuladamente fossem 

distribuídos pelos anos-calendário abrangidos pelo montante integral recebido. Se em determinado ano isso teve um 

efeito desfavorável ao autor, este é um risco que ele próprio assumiu, ao ingressar com a lide. A tese da não incidência 

de juros e multa de mora não foi agitada na inicial. Não cabe a este Juízo, a esta altura, pronunciar-se a respeito, sob 

pena de a discussão estender-se interminavelmente. A jurisdição foi prestada. Ademais, o autor não se insurgiu 

oportunamente quanto ao valor, tanto que a RPV já foi paga. Se for o caso, o autor deverá buscar a satisfação de seu 

direito mediante ação própria. Intimem-se. 

  

2005.63.07.001399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005442/2010 - SONIA MARIA ABRANTES ANTICO (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a certidão de 
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decurso de prazo anexada aos autos em 05/05/2010, determino a reiteração da intimação da procuradoria do INSS, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se sobre as informações prestadas em petição anexada em 01/03/2010, 

adotando, se for o caso, as medidas cabíveis à regularização do valor do benefício e pagamento administrativo das 

diferenças eventualmente geradas, sob pena de responsabilização do agente omisso. Intimem-se. 

  

2008.63.07.003857-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005831/2010 - JOSE JOAQUIM (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a juntado do instrumento de substabelecimento 18/02/2010, 

providencie a Secretaria deste Juizado a alteração do procurador do autor para fazer constar Dr. JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO, inscrito nos quadros da OAB?SP sob o nº 264.779A. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão que negou provimento ao recurso, determino que a Secretaria expeça ofício à EADJ a fim de que, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, dê cumprimento integral à r. sentença, devendo, no mesmo prazo, informar o 

cumprimento a este Juízo, bem como apresentar o respectivo cálculo, sob pena de responsabilização do agente 

omisso. Para tanto, serão anexadas ao ofício cópias do acórdão e r. sentença.  

Após a apresentação dos valores atrasados, expeça-se as requisições de pagamento, baixando os autos após a 

comprovação do levantamento. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.07.003274-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005821/2010 - TEREZINHA PAVANI SILVERIO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.005355-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005822/2010 - PAULO DIAS DA SILVA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001767-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005437/2010 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

28/04/2010: informa a parte autora que houve a cessação do benefício, sem convocação para perícia médica. Verifico, 

entretanto, que conforme petição da parte autora datada de 07/01/2010, houve concordância com a proposta que 

mencionou expressamente que: "Na hipótese de a parte autora considerar-se incapaz na data de cessação, assegura-se-

lhe o direito de comparecer à Agência do INSS 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação (PP)". 

Assim sendo, indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que não houve descumprimento ao acordo homologado. 

Ato contínuo, verifico que apesar da certidão de decurso de prazo, juntamente com a petição acima, houve apresentação 

do contrato de honorários. Por conseguinte, determino a expedição da requisição de pagamento com o destaque dos 

20% (vinte por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo 

presente processo, a título de honorários contratuais, excluindo,se quaisquer outros valores. 

A importância devida à parte autora da ação será levantada pessoalmente, junto ao posto da CEF neste Juizado, 

adotando-se, para tanto, as providências necessárias. 

Intime-se a parte autora, mediante carta dirigida à sua residência, dando-lhe ciência da presente decisão, não havendo, 

pois, outros valores a serem pagos ao profissional da advocacia a título de honorários contratuais referente ao presente 

processo, sendo que, em caso de dúvida, poderá comparecer pessoalmente a este Juizado. 

Com o intuito de informar o jurisdicionado, juntamente com a presente decisão, deverá ser enviada cópia da Cartilha 

com os parâmetros mínimos e máximos estabelecidos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP, sendo que 

não poderá haver retenção, ainda que parcial, de benefício mensal pago à parte autora. 

Caso os parâmetros tenham sido excedidos, a parte autora poderá comparecer a este Juizado, caso sejam valores 

decorrentes do presente processo ou o Tribunal de Ética da OAB/SP, caso refiram-se a outros valores, para firmar sua 

reclamação. 

Sem prejuízo, determino o cancelamento da decisão anexada aos autos em 05/04/2010, devendo a Secretaria 

providenciar a sua exclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.004011-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005801/2010 - ZENEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o autor acerca das alegações do INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, bem como ser condenado em litigância de má-fé. Int.. 
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2009.63.07.003924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005617/2010 - ADAIL MARIA PERACOLI GALLI (ADV. SP210327 

- MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em consulta realizada nos registros 

eletrônicos do INSS (DATAPREV/INFBEN), consta que o benefício da autora foi cessado em 06/2009, porém, no 

HISCRE, consta registro de pagamento até 04/2010. Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, abra-se 

nova conclusão. Int.. 

  

2008.63.07.006743-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005696/2010 - JOAO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito à ordem. 

                         Verifico que, por um equícovo, foi anexada decisão informando a expedição de RPV em 20/04/2010. 

Por conseguinte, determino a sua desconsideração e a consequente expedição das requisições de pagamento, com 

urgência. Intime-se a parte autora, remetendo carta a sua residência. Cumpra-se. 

  

2009.63.07.003614-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005523/2010 - IVANETE FERRAZ ALVES (ADV. SP272631 - 

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 30/03/2010: 

considerando a documentação apresentada, entendo ser necessário designar audiência de instrução e julgamento que 

fica agendada para o dia 13/07/2010, às 15:00 horas. Int.. 

  

2009.63.07.003088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005915/2010 - PAULO ALQUATTI (ADV. SP239268 - ROBERTO 

DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A fim de melhor adequar a pauta de audiências, que se 

encontra sobrecarregada em virtude do elevado número de processos que tramitam neste Juizado, designo audiência de 

instrução e julgamento para o dia 06/07/2010 às 10:00 horas. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face ao trânsito em julgado do 

acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a cobrança à comprovação 

da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, determino a suspensão de seu pagamento, nos termos 

da Lei nº 1.060/50. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se. 

  

2009.63.07.002394-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005764/2010 - VALDECIR FERREIRA (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001955-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005765/2010 - MARIA ANTONIA FERREIRA ALVES (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001684-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005766/2010 - FATIMA ALVARADO (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001602-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005767/2010 - BENEDICTO COSTA DE JESUS (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.000970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005768/2010 - FRANCISCO GODOY (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006415-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005769/2010 - APARECIDA DE JESUS FRANCO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.006414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005770/2010 - RONALDO GOMES DO AMARAL (ADV. SP121176 

- JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005524-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005771/2010 - MARIA DE FATIMA ALVES PEREIRA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.003065-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005772/2010 - ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.000111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005773/2010 - WILSON ANTUNES DA SILVA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.003621-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005775/2010 - WALDIR DE LIRA SILVA (ADV. SP239695 - JOSÉ 

ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.003371-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005777/2010 - ERENI DE QUEVEDO (ADV. SP103992 - JOSIANE 

POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.000575-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005778/2010 - MARCIA APARECIDA BUENO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS); ANA FLAVIA CARRIEL (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); ANA FLAVIA 

CARRIEL APARECIDA BUENO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.001223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005780/2010 - DELFINA APARECIDA CAMBUI DA SILVA 

MATTOS (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.004038-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005774/2010 - MILTON RODRIGUES DE MELO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.003651-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005779/2010 - VALDIR EUGENIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.001788-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005826/2010 - SILVANA RODRIGUES DO PRADO (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que alterou a data de início do benefício (DIB) para 

a data de entrada do requerimento administrativo (DER), determino que a Secretaria intime a perita contábil, NATALIA 

APARECIDA MANOEL PALUMBO, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apurar os valores dos atrasados, conforme os 

novos parâmetros. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que deu provimento ao recurso do réu, determino a baixa definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2005.63.07.000332-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005804/2010 - REGINA UGUETTO QUATROCCI (ADV. SP220801 

- GISELE ROCHA DE OLIVEIRA, SP090575 - REINALDO CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2005.63.07.000283-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005806/2010 - SEVERINA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

(ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP169640 - ANTONIO ZAITUN JUNIOR). 

  

2005.63.07.000204-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005811/2010 - NEUSA SAN JORGE CASARI (ADV. SP220801 - 

GISELE ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2004.63.07.000204-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005813/2010 - MARLENE TINEU SUMAN (ADV. SP220534 - 

FABIANO SOBRINHO, SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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2008.63.07.007094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307004993/2010 - HORACIO BARIOTTO JUNIOR (ADV. SP157785 - 

ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 20/04/2010: a lei fala 

em impossibilidade de acumular auxílio-acidente com aposentadoria por invalidez, portanto, considerando que o laudo 

atestou pela incapacidade total e temporária, sendo caso de benefício por incapacidade auxílio-doença e não há vedação 

expressa na lei em acumular auxílio-doença com auxílio-acidente, intime-se o perito contábil, José Carlos Vieira Júnior, 

para que o mesmo elabore novo parecer sem descontar os valores recebidos a título de auxílio-acidente. Deverá 

apresentar o laudo no prazo de 10 (dez) dias. Int.. 

  

2009.63.07.001613-3 - DECISÃO JEF Nr. 6307005441/2010 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP121176 - 

JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 24/03/2010: 

determino a intimação da procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca das 

informações prestadas pela parte autora, adotando, se for o caso, as providências cabíveis para regularização do 

benefício, sob pena de responsabilização do agente omisso. Após, abra-se nova conclusão. Intimem-se. 

  

2007.63.07.003454-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307004991/2010 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se MPF sobre o requerimento 

feito pela parte autora em petição anexada aos autos em 13/01/2010. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do v. acórdão que negou provimento ao recurso da parte autora, confirmando a r. sentença, determino a baixa 

definitiva aos autos. Intimem-se. 

  

2008.63.07.006432-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005782/2010 - MARIA APARECIDA DA CUNHA DOS SANTOS 

(ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.003698-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005783/2010 - VERALUCIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP253433 

- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2006.63.07.004099-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005784/2010 - NEUSA APARECIDA CAVALARI DE SOUSA 

(ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.001789-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005781/2010 - EMILIA PAES MANGONI (ADV. SP264558 - 

MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.003979-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005832/2010 - LAZARO CAETANO DE LIMA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a juntado do instrumento de substabelecimento 

06/07/2007, providencie a Secretaria deste Juizado a alteração do procurador do autor para fazer constar Dr. JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO, inscrito nos quadros da OAB?SP sob o nº 264.779A. 

Int. 

  

2007.63.07.000031-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005756/2010 - RODNEY WILLIAN FRANCO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do 

v.acórdão que reformou parcialmente a r. sentença e condenou a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com 

supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino, por conseguinte, a suspensão do 

pagamento de honorários advocatícios, nos termos da lei nº 1060/50. 

Sem prejuízo, determino que a Secretaria providencie a expedição de ofício à EADJ, a fim de que providencie, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, o efetivo cumprimento da r. sentença, com as alterações impostas pelo v. acórdão, sob pena de 

responsabilização do agente omisso, remetendo-se cópias das referidas determinações judiciais. 
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2008.63.07.004010-6 - DECISÃO JEF Nr. 6307004789/2010 - SILVIO APARECIDO ROMAO (ADV. SP144037 - 

SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o Sr. perito contábil 

RICARDO AURÉLIO EVANGELISTA de forma fundamentada e apresentando laudo complementar, sobre possível 

erro material apontado em petição anexada aos autos em 13/04/2010 para possível alteração da RMI. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a apresentação do 

contrato de honorários advocatícios não ocorreu dentro do prazo previsto na decisão que o solicitou, tampouco 

demonstrou a existência de justa causa para não praticá-lo, deixo de apreciar o referido instrumento, mantendo 

a decisão que arbitrou os honorários advocatícios, nos termos do artigo 183 do CPC. 

  
2008.63.07.005856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005661/2010 - ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2008.63.07.005844-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005663/2010 - JULIANA DA SILVA SANTOS JORGE (ADV. 

SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2008.63.07.002467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307005880/2010 - DORACI DE FATIMA LEITE AGOSTINI (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 10/05/2010: indefiro 

o pedido de aditamento uma vez que não há que se falar em alteração do nome da parte autora na inicial. 

                           Verifico, entretanto, que foi juntada cópia da certidão de casamento da parte autora, constando que, 

após o divórcio voltou a usar o nome de solteira. Ressalto que, embora plenamente justificável, o desacordo entre os 

dados pode impedi-la de efetuar o levantamento dos valores a serem depositados, razão pela qual, autorizo a expedição 

do RPV, ficando desde já cientificada que o levantamento necessitará da regularização do CPF. 

                           Providencie a Secretaria a correção dos dados cadastrais para constar DORACI DE FATIMA LEITE. 

                           Intime-se. 

  

2008.63.07.003857-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005974/2010 - JOSE JOAQUIM (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Chamo o feito à ordem: considerando que a petição anexada em 16/09/2008 

não foi apreciada, torno sem efeito todos os atos decisórios praticados por este juízo, nos termos do artigo 245 do 

Código de Processo Civil, 

anexados no arquivo de provas nas seguintes datas: 18/08/2009; 27/10/2009; 02/02/2010; 19/04/2010 e 13/05/2010. Por 

fim, anulo a sentença proferida em 15/12/2009. 

Em seguida, providencie a Secretaria a inclusão do advogado José Dantas Loureiro Neto, OAB/SP 264.779, devendo 

todas as publicações serem feitas em seu nome. Deverá a parte se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das 

alegações de litispendência feitas pelo INSS sobre feito idêntico que tramita perante a 2ª Vara de Jaú, processo 

1510/1989, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, bem como ser condenado em litigância de má-fé. 

Ressalto que deverá juntar cópia da petição inicial e da sentença proferida naqueles autos. Após, Deverá, ainda, o 

advogado se manifestar, no mesmo prazo, acerca do parecer da contadoria judicial, informando, se abre mão ou não do 

valor que excede o limite de alçada previsto em lei. Com o cumprimento, abra-se nova conclusão. Int..Cumpra-se. 

  

2006.63.07.002130-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005273/2010 - JOSE AILTON MASSOLIM (ADV. ); SILVIA 

FERNANDES MASSOLIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI); COMPANHIA DE HABITAÇAO POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU (ADV./PROC. 

SP190777 - SAMIR ZUGAIBE, SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO). Redesigno a audiência de instrução 

e julgamento para o dia 27/05/2010, às 12:00 horas. Int.. 

  

2008.63.07.003268-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005967/2010 - FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em que até a presente 

data o perito não cumpriu determinação judicial, intime-se novamente o perito José Carlos Vieira Júnior para que 

elabore o parecer contábil, no prazo de 05 (cinco) dias, levando em conta as informações da petição anexada em 

07/10/2009. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2005.63.07.004375-1 - DECISÃO JEF Nr. 6307005962/2010 - CLARA MARIA BUSSAB ELEUTERIO GOI (ADV. 

SP049046 - NELSON EDUARDO BUSSAB ELEUTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

decurso de prazo sem cumprimento das determinações judiciais, intime-se o INSS para que cumpra o inteiro teor da 

decisão proferida em 10/03/2010, no prazo de 48 horas. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2009.63.07.002000-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004989/2010 - MARCELLA LARA DA SILVA LUCIO (ADV. 

PR034157 - ADRIANO SANDRO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS sobre os 

documentos juntados aos autos pelo autor em 30/03/2010. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2009.63.07.004157-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005791/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS no prazo de 05 

(cinco) dias sobre eventual proposta de acordo. Int.. 

  

2005.63.07.003781-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005574/2010 - PAULO ROBERTO BRAVI (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que não houve apresentação dos cálculos, 

conforme determinado na r. sentença, mesmo após de oficiada a EADJ, determino a intimação da Procuradoria do 

INSS, para que, no prazo de 10 (dez) dias, adote as providências cabíveis ao efetivo cumprimento da determinação 

judicial, apresentado os respectivos valores, sob pena de responsabilização pessoal do agente omisso. Após, abra-se 

nova conclusão. 

  

2009.63.07.000910-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005417/2010 - ANTONIO CELSO BAGARINI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a certidão da executante de 

mandados anexada aos autos em 05/05/2010, determino a intimação do profissional da advocacia, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias, forneça o endereço atualizado da parte autora, sob pena de aplicação das sanções legais. Após, 

providencie a Secretaria alteração no cadastro, bem como o cumprimento da decisão proferida em 04/02/2010. 

  

2009.63.07.001564-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004769/2010 - RONALDO KELLER (ADV. SP228554 - DALTON 

NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando as informações de que a parte autora 

trabalhou no período em que pretende o restabelecimento do auxílio-doença, intime-se a perita Natália Aparecida 

Palumbo para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, novo parecer descontando do cálculo os meses em que o autor 

recebeu remuneração. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2008.63.07.007562-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307005979/2010 - ADEMILSON DO CARMO MACHADO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que até a 

presente data o perito não cumpriu as determinações constantes em decisão proferida em 25/03/2010, intime-se 

novamente o perito contábil, José Carlos Vieira Júnior para que apresente, no prazo de improrrogável de 10 (dez) dias, 

parecer contábil considerando o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data de início do benefício do autor. 

Em razão do prazo dado para elaboração do parecer, aguarde-se a prolação da sentença.Int.. 

  

2006.63.07.004487-5 - DECISÃO JEF Nr. 6307004838/2010 - ANGELA CRISTINA VAZ (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO); DIVA DE GOES VAZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Manifeste-se MPF sobre a prestação de contas anexada ao sistema em 08/12/2009. 

Prazo : 05 dias. 

Após, com ou sem manifestação, dê-se baixa. 

Ressalvo que o feito poderá ser a qualquer tempo reativado a pedido do MPF. 

Int. 

  

2009.63.07.000226-2 - DECISÃO JEF Nr. 6307005785/2010 - ANTONIO BENEDITO GOBI (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em face do trânsito em julgado 

do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e a desobrigou do pagamento dos honorários 

advocatícios a que foi condenada, determino a baixa definitiva dos autos, sendo que, caso haja constatação 

superveniente de perda da condição legal de necessitada poderá a parte vencedora acionar a vencida em ação autônoma, 
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a fim de reaver as despesas do processo, inclusive dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n. 

1.060/1950. Intimem-se. 

  

2005.63.07.001059-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005786/2010 - MILTON ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP047802 - 

MILTON ANTUNES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Em face ao trânsito em julgado do acórdão 

que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora e condicionou a execução dos honorários advocatícios à 

execução condicionada à perda de sua qualidade de beneficiária da Justiça, determino a suspensão de seu pagamento, 

nos termos da Lei nº 1.060/50. Sem prejuízo, baixem-se os autos. Intimem-se. 

  

2010.63.07.001010-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307004990/2010 - DEOLINDA TEREZA ZUIN SORRILLA (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a certidão 

anexada ao autos em 11/03/2010 a qual indica a possibilidade de existência de litispendência, esclareça a autora no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

2009.63.07.001426-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307004682/2010 - IVONETE MESSIAS BISPO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Intime-se o perito José Carlos Vieira Júnior para que 

apresente, no prazo de 10 (dez) dias, novo cálculo considerando como termo inicial do benefício a data da realização da 

perícia médica. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2008.63.07.003859-8 - DECISÃO JEF Nr. 6307003397/2010 - FRANCISCO LACERDA (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 17/03/2010: intime-se a parte autora para 

que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de ser condenada em litigância de má-fé, sobre as alegações de 

litispendência, devendo apresentar cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença proferida nos autos que 

tramita perante a 2ª Vara da Comarca de Jau. Após, abra-se nova conclusão. Int.. 

  

2006.63.07.002620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6307005827/2010 - BENEDITO CALIXTO (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o trânsito em julgado do v. acórdão que negou 

provimento ao recurso, determino que a Secretaria expeça ofício à EADJ a fim de que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, dê cumprimento integral à r. sentença, devendo, no mesmo prazo, informar o cumprimento a este Juízo, sob 

pena de responsabilização do agente omisso. Para tanto, serão anexadas ao ofício cópias do acórdão e r. sentença. 

Sem prejuízo, expeça-se a(s) requisição(ões) de pagamento referente reembolso da(s) perícia(s) conforme sentença, uma 

vez que os atrasados deverão ser pagos administrativamente. Após, baixem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o trânsito em julgado 

do acórdão que negou provimento ao recurso interposto pela parte autora, bem como lhe deferiu os benefícios da 

assistência gratuita e condicionou o pagamento dos honorários sucumbenciais à ausência de prejuízo do sustento 

próprio ou da família, determino a suspensão de sua execução, nos termos da Lei nº 1060/50. Sem prejuízo, a 

Secretaria deverá providenciar a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se. 

  
2005.63.07.003427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6307005760/2010 - DULCE CASIMIRO DA SILVA PINTO (ADV. 

SP102807 - CAMILO CONCEICAO CASSIMIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2007.63.07.003189-7 - DECISÃO JEF Nr. 6307005761/2010 - VALDIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP077086 - 

ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.002233-9 - DECISÃO JEF Nr. 6307005435/2010 - VALENTIM ANTONIO THINEU (ADV. SP110064 - 

CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexada em 

28/04/2010: determino a intimação da Procuradoria do INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se acerca 

das informações prestadas pela parte autora, adotando-se for o caso, providências necessárias ao efetivo cumprimento 

do acordo homologado por este Juízo, sob pena de aplicação das sanções legais. Após, abra-se nova conclusão. 

Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6307000123 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.07.005426-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005720/2010 - NIVALDO MATIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) 

Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o 

INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.314,46 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUATORZE REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.002908-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005737/2010 - ALVINA 

CASTURINA DE ALMEIDA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Assim, homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.399,60 (QUATRO MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

2009.63.07.003499-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005754/2010 - BENEDITO INACIO 

FERREIRA (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim homologo, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 14.250,00 (QUATORZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA REAIS). 

 As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
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Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
2009.63.07.001922-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004986/2010 - MARIA DAS 

GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003628-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005227/2010 - MARIA BENEDITA 

GOMES (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003689-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005521/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

FOGACA (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004114-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005796/2010 - MARIA ZENILDA 

PEREIRA (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003724-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005861/2010 - ANDRADINA 

GONCALVES DA SILVA MESSIAS (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.005381-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004560/2010 - ALCIDES PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004990-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004567/2010 - ANTONIA 

APARECIDA SANSON BARDELLA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.004016-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005799/2010 - MARCELO 

APARECIDO GALIANO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003037-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005418/2010 - ELIZA APARECIDA 

SOUZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004149-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005793/2010 - PAULO ROBERTO 

ACEDO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 17/04/2009, data da cessação do benefício; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 6.434,31 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003141-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005743/2010 - LOURIVAL JORGE 

VIEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 11/09/2008 a 11/03/2009, do benefício de auxílio-doença, 

conforme segue: 

a)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 9.330,29 (NOVE MIL 

TREZENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003827-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005810/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUSA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 529.680.314-7, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 19/12/2008, data da cessação do benefício; 
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b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 7.766,42 (SETE MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela, bem como os valores recebidos entre 12/06/2009 a 22/06/2009, referente ao auxílio-

doença NB 535.894.939-5. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003826-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005618/2010 - ISABEL 

SEBASTIANA FERREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 09/09/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.151,62 (DOIS MIL CENTO E 

CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.002535-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005894/2010 - REINALDO 

APARECIDO LEITE ROBERTO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS a restabelecer à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 01/12/2008; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 6.318,22 (SEIS MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2008.63.07.007428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005976/2010 - MARIA LUIZA DA 

SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 05/11/2008; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/05/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 9.376,20 (NOVE MIL 

TREZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004801-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005645/2010 - CATHARINA 

APARECIDA DA CRUZ MELO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
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JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 14/08/2008; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 8.289,66 (OITO MIL 

DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004024-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005615/2010 - MARIA JOSE BALSI 

TORRES DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 17/06/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 3.363,44 (TRêS MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003406-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005817/2010 - OCTACILIO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 
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a)             Termo inicial: 09/02/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 6.875,41 (SEIS MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003911-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005808/2010 - MARIA DE 

LOURDES NICOLINI MANZATTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 07/02/2008; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 12.911,77 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E ONZE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000302-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005739/2010 - ONOFRE 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 02/04/2008; 
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b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/07/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 8.025,51 (OITO MIL VINTE E 

CINCO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004305-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005788/2010 - INES FRACARO 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, nos 

seguintes termos: 

a)Termo inicial: 14/10/2009, data da perícia médica; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)Atrasados: R$ 2.018,73 (DOIS MIL DEZOITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) , calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil 

anexado aos autos. Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004152-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005792/2010 - JOAO APARECIDO 

ALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 21/10/2009. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 
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alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 8.030,88 (OITO MIL 

TRINTA REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001834-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005892/2010 - ANDERSON 

LIONEL ROQUE PINHEIRO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo 

Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 17/04/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 4.176,33 (QUATRO MIL CENTO E SETENTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

7) Providencie a Secretaria a alteração nos dados cadastrais para que conste a advogada Dra. Cássia Martucci Melillo, 

OAB/SP 211.735, devendo todas as publicações serem feitas no seu nome. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.003823-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005619/2010 - APARECIDA 

CONCEICAO PINHEIRO AFONSO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
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CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 02/09/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 2.060,15 (DOIS MIL 

SESSENTA REAIS E QUINZE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003647-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005860/2010 - ELIANE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 08/03/2009. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2009; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 6.917,95 (SEIS MIL 

NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004128-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005613/2010 - MARIA JOSE DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 10/02/2010; 
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b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.663,77 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.000050-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005722/2010 - ALCIDES NORATO 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, NB 505.432.776-9, a partir de 20/09/2008 até 21/05/2009, quando houve a concessão da aposentadoria 

por idade, pagando as diferenças do período mencionado, conforme segue: 

a)             Atrasados: apurados entre 20/09/2008 a 21/05/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor 

totalizou, R$ 8.156,57 (OITO MIL CENTO E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) . 

Após, expeça-se ofício requisitório; 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003806-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005621/2010 - ORIDES RIBEIRO 

(ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o 

benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 09/09/2009. 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/12/2009; 
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d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.966,81 (UM MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004804-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005643/2010 - MARIA DO CARMO 

FERRAZ HIPOLITO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 30/06/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 3.051,37 (TRêS MIL 

CINQüENTA E UM REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.001878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005888/2010 - NATALIA 

FERNANDA JOBSTRAIBIZER (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo 

Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/11/2008; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 
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reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 6.555,54 (SEIS MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.004001-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005803/2010 - APARECIDO 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer e pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 01/05/2009 a 30/11/2009, do benefício de 

auxílio-doença, conforme segue: 

a)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

b)             Atrasados: considerando que o benefício está ativo, os atrasados foram apurados entre 01/05/2009 a 

30/11/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 9.116,99 (NOVE MIL CENTO E 

DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS)   . Após, expeça-se ofício requisitório; 

c)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004325-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005787/2010 - SILVIA 

APARECIDA ROSA VILAS BOAS (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 14/10/2009. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.561,78 (UM MIL 

QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003773-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005893/2010 - MARIA CLEIDE 

MIRANDA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo 

Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 01/12/2006; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/01/2010; 

4) Atrasados R$ 17.185,93 (DEZESSETE MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

6) Efetuado o crédito da importância requisitada, a Caixa Econômica Federal providenciará a abertura de conta 

poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos aos atrasados, que só serão 

liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua necessidade (tratamento médico-

hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). Eventuais liberações, pelos motivos 

acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este 

Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e plausível, documentação hábil e 

ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 do Código Penal, se for o caso 

com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério 

Público Federal. Oportunamente, oficie-se à Caixa para as providências cabíveis. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.003726-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005814/2010 - CLARICE MOREIRA 

TOLEDO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 04/08/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 5.026,04 (CINCO MIL VINTE E 

SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
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h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2008.63.07.002941-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005965/2010 - ARCILEI COSTA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/09/2008; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.806,48 (UM MIL 

OITOCENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003790-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005812/2010 - BENEDITO 

FRANCO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de ação na 

qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.004117-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005795/2010 - AMADEO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 523.724.839-6, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 01/07/2009; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/11/2009; 
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d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.545,70 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003064-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005745/2010 - DANIEL MARINHO 

SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício de auxílio-

doença: 

a)Termo inicial: 03/04/2009; 

b)Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 9.533,83 (NOVE MIL QUINHENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f)Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003022-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005747/2010 - HELIO MOREIRA 

(ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 29/02/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2010; 
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d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 1.429,25 (UM MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003040-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005746/2010 - MARINA GOMES 

USTULIN (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 06/05/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.744,83 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003154-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005896/2010 - ANANIAS NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 08/07/2009; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária”), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 
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reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2010; 

4) Atrasados R$ 4.929,29 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E NOVE 

CENTAVOS) , conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório; 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos médico, estudo socioeconômico e contábil, caso 

tenham sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. 

Conselho da Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento integral da sentença. 

  

2009.63.07.000067-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005723/2010 - JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP150548 - ANA CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 07/03/2008; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/08/2009; 

d)             Atrasados: considerando que o valor ultrapassou o limite de alçada previsto em lei e, tendo em vista que a 

parte se manifestou abrindo mão do que excede a quantia de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do ajuizamento, que 

foi em 01/2009, é devida a quantia de R$ 24.900,00 (VINTE E QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS) . Após, 

expeça-se ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003443-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005816/2010 - APARECIDA 

CRISTINA FERREIRA PINA (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 31/03/2009; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-

4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/01/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 4.795,98 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação.  
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g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.003146-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005742/2010 - VANDERLEI 

BARBOSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença e pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 01/06/2009 a 

31/07/2009, do benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou, R$ 976,13 (NOVECENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS E TREZE CENTAVOS) . Após, expeça-se ofício requisitório; 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

e) Oficie-se à EADJ. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

2009.63.07.004281-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005789/2010 - JOSE TAVARES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a)             Termo inicial: 13/08/2009. 

b)             implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC) através da decisão proferida 

neste juízo, em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de 

natureza previdenciária”); 

c)             Data de Início de Pagamento (DIP): 01/02/2010; 

d)             Atrasados: calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% ao mês, conforme parecer contábil anexado aos autos, cujo valor totalizou,R$ 4.257,54 (QUATRO MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) . Após, expeça-se 

ofício requisitório; 

e)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f)             Oficie-se à EADJ para implantação. Esclarecer que a parte está recebendo benefício em razão de antecipação 

de tutela, estando ativo até a presente data. Ressalto que nos cálculos elaborados, foram descontados os valores 

recebidos em razão da tutela. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
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h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.07.004885-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005642/2010 - ALVINA DIONIZIO 

DE BARROS DA SILVA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Trata-se de ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. Apesar dos esclarecimentos prestados pelo advogado subscritor da parte, indefiro o pedido formulado para 

designação de nova perícia. Todavia, poderá a mesma, ingressar com nova ação perante este Juizado. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.005290-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005687/2010 - MATILDE PIRES 

LISBOA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de 

ação na qual pretende a parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu. Embora tenha informado que não compareceu em virtude de encontrar-se debilitada, não apresentou 

qualquer atestado médico que pudesse comprovar sua alegação, motivo pelo qual, indefiro o pedido de nova perícia. 

Poderá a autora, todavia, ingressar com nova ação. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o processo 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, ressalto que, embora 

nos Juizados Especiais Federais prevaleçam os princípios da simplicidade e informalidade, às partes compete o 

integral cumprimento de todas as determinações judiciais a ela direcionadas em respeito ao Princípio do Devido 

Processo Legal, bem como o Princípio Constitucional da Celeridade, determinado pelo artigo 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal.  

No caso dos autos, verifico que, decorrido o prazo dado à parte para cumprimento de decisão, a mesma não se 

manifestou. As providências determinadas eram fundamentais para o regular trâmite do processo. 

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem entendimento consolidado nos casos de inércia 

das partes, determinando a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Nesse sentido: 

  

Origem:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 456576 

Processo: 199903990089404 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300169293 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXEÇÃO FISCAL. 

DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU DE 

JURISDIÇÃO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

As cópias da certidão da dívida ativa, do auto de penhora e da certidão de intimação da penhora são peças 

indispensáveis, cuja apresentação é ônus da embargante, a teor do artigo 16, § 2º, da Lei Federal nº 6.830/80. 

2. A conseqüência legal da inércia da embargante, após a intimação para a regularização, no 2º grau de 

jurisdição, é o indeferimento da petição inicial. (artigo 284, CPC). 
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3. Embargos rejeitados.” 

  

Destarte, tendo em vista a inércia da parte em providenciar o cumprimento das determinações judiciais 

constantes em decisão proferida nesses autos, e, considerando que as mesmas eram imprescindíveis para dar 

andamento à ação, conforme verificado no arquivo de provas, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. art. 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.07.004802-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005644/2010 - MARIA LUCIA 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

2008.63.07.003706-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005968/2010 - LEONTINA DE 

FATIMA VASQUES DOS SANTOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, na qual a parte não 

compareceu,tão pouco esclareceu o motivo de sua ausência. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.07.004610-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005648/2010 - APARECIDA 

GIORGETTE DO AMARAL (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005233-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005689/2010 - MILTON DOS 

SANTOS (ADV. SP102719 - ELINALDO MODESTO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.005122-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005691/2010 - ADILSON MARTINS 

(ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, por intermédio de procurador com poderes específicos para tanto, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil, para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito 

sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.07.001978-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307004984/2010 - LEANDRO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.003820-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005620/2010 - APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

2009.63.07.004787-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005646/2010 - ANTONIO 

REGACONI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.001281-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005763/2010 - ANTONIO LUIZ 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

2009.63.07.003531-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6307005776/2010 - ERICA CRISTINA 

ROSA (ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Posto isso, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO EXTINTO o presente processo sem resolução do mérito nos termos do 

artigo 267, inciso I e VI, combinado com o artigo 295, inciso III ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.07.002390-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307005807/2010 - JUIZO DA 16ª VARA FEDERAL EM 

SAO PAULO - CAPITAL (ADV. ); MAURO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE BOTUCATU (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO 

FUJI). Remeta-se a precatória a vara de origem com nossas homenagens. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 018/2010 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 10/05/2010 a 14/05/2010 

  

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO 

PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). 

COMPETE À PARTE ACOMPANHAR A ENTREGA DO LAUDO PERICIAL PARA FINS DE EVENTUAL 

MANIFESTAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO (ART. 12, “CAPUT”, DA LEI 10.259/2001). 

FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NO LOCAL, DIA E HORÁRIOS INDICADOS 

PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS PESSOAIS, LAUDOS E EXAMES 

MÉDICOS QUE DISPUSER E, RELATIVOS À MOLÉSTIA ALEGADA E, PARA A AUDIÊNCIA, COMPETINDO 

AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS RESPECTIVAS E A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. 

FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE O NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA IMPLICA EM 

PRECLUSÃO DA PROVA TÉCNICA OU NA EXTINÇÃO DO FEITO, SALVO QUANDO COMPROVADO, NO 

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE MOTIVO DE FORÇA MAIOR. 

FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA EM SEU 

DOMICILIO. 

FICA DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS 

COMO PAUTA EXTRA. 

A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS 

PROCESSOS COM PERÍCIA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS A ENTREGA DO LAUDO 

PERICIAL. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002456-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KINITI UENO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002457-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEME OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002458-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME CLEMENTE ROCHA 

ADVOGADO: SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002459-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002460-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002461-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI DINIZ SOUZA DE MENEZES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002462-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002463-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES MARCONDES 

ADVOGADO: SP067413 - GABRIEL TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002464-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DA SILVA DE LIMA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002465-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002466-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002467-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NASCIMENTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002468-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ELIZEU ENCARNACAO 

ADVOGADO: SP205028B - ALMIR CONCEIÇÃO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002469-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANO PROFETA DA SILVA 

ADVOGADO: SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002470-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP059363 - CARMINDA ANTONIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002471-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA CRISTINA DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002472-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI MARTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002473-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA DE FARIA 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 09:20:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002474-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA DE ASSIS CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002475-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002476-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA MESSIAS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 10:00:00   2ª) NEUROLOGIA - 10/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002477-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESARIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002478-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 10:40:00   2ª) ORTOPEDIA - 18/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002479-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERENESON ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002480-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOBALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP277684 - MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002481-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARDOSO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002482-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIS SARA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP255228 - PAULO CESAR DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.002483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA WURTHMANN PIERGALLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002484-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA RAMIRES CUENCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002485-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI APARECIDO DE FARIA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002486-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002487-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA PEREIRA AGUIAR 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 13:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002488-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA CONCEICAO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002489-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCE CORREIA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002490-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002491-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SANTIAGO RAMOS 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2010 09:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.002492-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIELLO MATRELLA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002493-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FREDERICO WALFREDO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002494-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICELLY AVILA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002495-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA AKEMI HARA UMEZAKI 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002496-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002497-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MOURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002498-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDINEY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002499-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR CLEMENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002500-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUZIMAR DE SOUSA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002501-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MARTINS CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002502-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002503-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR JOSE DA SILVA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2010 12:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 21/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002504-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002505-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002506-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI MARQUES DOS SANTOS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002507-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR JORGE GONCALVES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002508-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002509-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO YOSHIO DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002511-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONIL DO AMARAL SOUZA 
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ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002512-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002513-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERT NASSIN BARAKAT 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002514-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002515-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINO TELLE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002516-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002517-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SAITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002518-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002519-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002520-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002521-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA VANDA NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.002522-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINOLEÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002523-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SOARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002524-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO SANTOS 

ADVOGADO: SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002525-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILMA GOMES PINHAL 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002526-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FELICIANO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002527-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS SIQUEIRA BOER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002528-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILO MARTINS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002529-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE DO CARMO PADILHA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP122115 - SANDRA PASSOS GARCIA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002530-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAMASCENO 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002531-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MANGERONA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.002533-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002534-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BENEDITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/06/2010 17:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 20/05/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002537-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA SILVINA FERREIRA 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002538-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002539-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARIA DE ASSIS SILVA 

ADVOGADO: SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002540-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ISSAO SUGAWARA 

ADVOGADO: SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002541-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO YUTAKA OUTAKA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002510-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002532-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002535-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA MARIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002536-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO TORRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002542-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CARVALHO FERREIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002543-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA RIBEIRO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002544-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MORENO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002545-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PLINIO LEME DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002546-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO INACIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002547-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002548-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSNI DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 14:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002549-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA SILVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/05/2010 16:00:00   2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 21/05/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002550-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO MOREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002551-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRAILDA DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002552-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE AMORIM BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 03/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002553-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DIRCEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002554-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002555-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VICENTE 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002556-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI DE MIRTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002557-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIR RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 367/623 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002558-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DANTAS DE LODONHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002559-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINO JOSE DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002560-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MENDONCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002561-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DE JESUS 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 11:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 11/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002562-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 14:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002563-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE MARCEONILA DE LIMA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002564-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA GOMES NETA SANTOS 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002565-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002566-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDIMUNDO SERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002567-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GRAÇA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002568-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002569-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 21/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002570-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALSON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002571-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LEITE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002572-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO VIEIRA ARAUJO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 11/06/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002573-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOSDETE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 14:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002574-9 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 369/623 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON CALISTO 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002575-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISPINA SANTANA ROCHA 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002576-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 24/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002577-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002578-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002579-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 16:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002580-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002581-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROSENDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA SEBASTIANA DE MELO SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.002583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/06/2010 15:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 20/05/2010 14:30:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

19/05/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MELO DO PRADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ASSIS PACHECO COSTA 

ADVOGADO: SP289313 - EMERSON NEUMANN SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SARMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CATARINA GODOY DANIEL 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUYO TASHIMA TSUCHIYA 

ADVOGADO: SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/01/2011 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) ORTOPEDIA - 

24/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN CANGIRANA DUARTE 

ADVOGADO: SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2011 12:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.09.002592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SOCORRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.015211-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IRINEU MAROTO 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.017849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171594 - ROSELAINE AZEVEDO DE LUNA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/05/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SANTOS MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 10:40:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

21/06/2010 17:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDONIER FERNANDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDO PINHEIRO DOS SANTOS SOUSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/05/2010 15:00:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 18/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002598-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA VAZ MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TEODORO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SOARES DE MELO 

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVGENY KAPRITCHKOFF 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CILAS ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA QUITERIA DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/01/2011 12:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCIA CORREIA DO VALE FIGUEREDO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/06/2010 17:45:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 14:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

30/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LACERDA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUSELI FATIMA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/05/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:00:00   3ª) PSIQUIATRIA - 

21/06/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI DE SANTANA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANDRADE GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DULCILENE CARVALHO DE JESUS 
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ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE DEUS MARTINS 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 15:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIMAR ARAUJO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 08:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 09:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA FERREIRA SALOMAO 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 10:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE MACEDO SOUZA 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 08:30:00   3ª) CLÍNICA GERAL - 

14/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DE OLIVEIRA CORNELIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.09.002624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETTI DE AQUINO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 17:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 08:45:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MACEDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 12:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO RAMOS 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 10:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TAVARES VILELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BUENO MARTINES FILHO 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002632-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILSON HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ALVES DE BASTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 16/06/2010 14:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 09:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANITA RITA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/05/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 11:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCILENE DUARTE DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ALCANTARA PASSOS 

ADVOGADO: SP259885 - PATRICIA MEDEIROS ARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH MANO DOS ANJOS 
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ADVOGADO: SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA FERREIRA GONCALVES VALERI 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA LIMA REZENDE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201982 - REGINA APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE JESUS 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/05/2010 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI RIBEIRO PALERMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA FRANCISCA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/07/2010 16:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002648-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DE LUCCA MACHADO DUTRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TOME DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FARIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CANDIDA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 13:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 01/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DONIZETE JACINTO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 13:30:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228065 - MARCIO ANDERSON RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 10:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA BEZERRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 09:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MARTINS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ELIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 10:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIQUEIAS JERONIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 10/12/2010 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103400 - MAURO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOAQUIM CARDOSO 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BETY PAVAO 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 10:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 17/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 11:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETINA RODRIGUES LOPES 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORBERTO PEREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE TEREZA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 16:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JURANI DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 14:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCI PEREIRA NOVAIS 

ADVOGADO: SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PAULINO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA GOMES AMORIM 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 14:30:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 22/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON THIAGO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/05/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE VIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 11:45:00   3ª) NEUROLOGIA - 

18/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANI SOARES OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 13:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 15:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIA SOUSA ARAUJO 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE PAULA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 12:15:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/06/2010 17:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 08/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROLDAO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/07/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2010 11:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 14/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VERA VIEIRA 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 13:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 05/07/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA JOANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2010 09:30:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LUCAS 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO BARBOZA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE LARA POMPERMAYER 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002689-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.002690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZENILDES DOS SANTOS VENTURA 

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 12:45:00   2ª) NEUROLOGIA - 18/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FERREIRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2010 11:00:00   2ª) CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEIDIVADE RAMOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/06/2010 14:30:00   2ª) ORTOPEDIA - 14/07/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEI BRAGA PEREIRA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/07/2010 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SILVA 

ADVOGADO: SP283690 - ALINE DE CÁSSIA ANTUNES PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 15/07/2010 09:00:00   3ª) NEUROLOGIA - 

17/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO PROCOPIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON DE MORAIS 

ADVOGADO: SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.09.002698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA JERONIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP105895 - FLAVIO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235829 - HUMBERTO MAMORU ABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VEIGA 

ADVOGADO: SP118581 - CLAUDEMIR CELES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223780 - KELLY CAMPOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDOMAR DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESAR ALVES PINTO 

ADVOGADO: SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238440 - DENER AGUIAR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE RODRIGUES AGUIAR 

ADVOGADO: SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA MARIA BISPO 

ADVOGADO: SP161954 - LUCINÉIA APARECIDA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 17/12/2010 15:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/06/2010 15:30:00   2ª) NEUROLOGIA - 18/06/2010 15:30:00   3ª) ORTOPEDIA - 

15/07/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BENIGNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149285 - ROSEMARY ALMEIDA DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CAMILO 

ADVOGADO: SP137390 - WALTER VECHIATO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA PONTE 

ADVOGADO: SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.09.002713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MACHADO DA COSTA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 68 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000206 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.006954-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011346/2010 - JEREMIAS XAVIER DE CASTRO (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o 

horário da audiência de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para as 13h30min.Intimem-se. 

  

2009.63.09.007634-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011349/2010 - PEDRO VAZ DA COSTA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o horário da audiência 

de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para as 13h45min.Intimem-se. 

  

2009.63.09.006960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011350/2010 - VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o horário da 

audiência de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para as 14h30min.Intimem-se. 

  

2009.63.09.006959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011345/2010 - CELIA ISABEL DA CUNHA (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o horário da audiência 

de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para as 14h45min.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da necessidade de 

readequação da pauta, o horário da audiência de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para 

as 13h15min.Intimem-se. 

  
2009.63.09.006817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011340/2010 - MARIA LIDUINA DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006779-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011341/2010 - MARIA ROSARIA DOS SANTOS (ADV. SP209953 

- LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011348/2010 - JOSE PAULO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Em face da necessidade de readequação da pauta, o horário da 

audiência de conciliação, agendada para o dia 24/05/2010 foi alterado para as 14h15min.Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação 

do réu, RETIRE-SE o processo da pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer 

da contadoria.Intimem-se. 

  
2009.63.09.006951-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011335/2010 - EDNA APARECIDA SILVA (ADV. SP237302 - 

CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006943-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011336/2010 - NILZA REGACI SANTANA (ADV. SP184437 - 

MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011337/2010 - MARCOS ROBERTO FELIX (ADV. SP244112 - 

CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 
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DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.006779-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309008177/2010 - MARIA ROSARIA DOS SANTOS (ADV. SP209953 - 

LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes.Cite-se, se necessário. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000207 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.002193-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010552/2010 - SEVERINA 

NAZARIO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Intimado para regularizar o presente 

feito, sob pena de extinção, a parte autora não atendeu ao determinado - o despacho proferido por este juízo não foi 

cumprido, embora o mesmo tenha sido publicado no Diário Eletrônico, expediente 0422/2009 em 05.11.2009, não 

tendo a autora providenciado a inclusão de filha menor do de cujus no pólo ativo da demanda. Tendo em vista a inércia 

da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem 

resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas processuais e honorários advocatícios.Intimem-se as partes.Sentença 

publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.09.007028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011127/2010 - WAGNER VIEIRA DE LIMA (ADV. SP270354 - 

VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 05.8.2010, às 16 horas, ficando cancelada a audiência 

marcada para o dia 29.6.2010.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.007026-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011126/2010 - VANIA MARIA CARVALHO FRANCISCO (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, 

redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 04.8.2010, às 16 horas, ficando cancelada a 

audiência marcada para o dia 29.6.2010. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011118/2010 - CLEIDE DE LIMA ROCHA (ADV. SP209073 - 

FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, 

redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 13.7.2010, às 16 horas, ficando cancelada a 

audiência marcada para o dia 15.6.2010. 

Intimem-se as partes. 
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2009.63.09.006994-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011123/2010 - MARDONIO FREITAS FERREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para 

o dia 28.7.2010, às 16 horas, ficando cancelada a audiência marcada para o dia 29.6.2010.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.007025-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011125/2010 - MARIA GISLAINE PINTO DIAS (ADV. SP270354 

- VANESSA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 03.8.2010, às 16 horas, ficando cancelada a audiência 

marcada para o dia 29.6.2010. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.005108-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010906/2010 - FATIMA GUIMARAES DA SILVA (ADV. 

SP265002 - MONICA DA SILVA VIGANTZKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a fragilidade das provas apresentadas e 

considerando a alegação da autora na inicial destes autos, de que há em poder do réu "provas incontestáveis de 

dependência" da autora em relação ao de cujus, determino que a autarquia ré seja intimada na pessoa de seu procurador 

judicial para que o mesmo traga aos autos cópia do Procedimento Administrativo do benefício NB 149.023.456-7, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 12.01.2011, às 15 

horas e 30 minutos, ficando cancelada a audiência marcada para o dia 20.5.2010. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006993-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011122/2010 - MANOEL PEDRO DA CUNHA (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, redesigno a 

audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 27.7.2010, às 16 horas, ficando cancelada a audiência 

marcada para o dia 29.6.2010.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006967-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011121/2010 - PATRICIA DOS SANTOS SILVA DANTAS (ADV. 

SP074852 - ROBERTO LUCAS DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências, 

redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 21.7.2010, às 16 horas e 30 minutos, ficando 

cancelada a audiência marcada para o dia 15.6.2010. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.09.007286-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309011094/2010 - LETICIA FIUZA GARCIA (ADV. SP245614 - 

DANIELA DELFINO FERREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. PROCURADORA). A comprovação do endereço de residência da parte autora, no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis, adquire particular relevância, tendo em vista as disposições legais específicas sobre critérios 

de competência (artigo 3º, § 3º, da Lei nº. 10.259/01) e o Princípio do Juiz Natural (artigo 5º, LIII, da Constituição 

Federal).Dessa forma, intime-se a parte autora para que junte aos autos virtuais, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito, comprovante de residência atualizado, legível e em seu nome. Em não 

sendo possível atender integralmente a essa determinação, deverá apresentar suas razões.Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta de audiência, redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 

12.8.2010, às 14 horas, ficando cancelada a audiência marcada para o dia 06.7.2010. Ressalto que a realização da 

audiência ora redesignada fica condicionada ao cumprimento da determinação acima.Intimem-se as partes. 

  

2009.63.09.006708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309008181/2010 - CLEIDE DE LIMA ROCHA (ADV. SP209073 - 

FABRICIA OLIVEIRA DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes.Cite-se, se necessário. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000051 lote 1983 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.12.002705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005228/2010 - RAYMUNDO VIEIRA RODRIGUES (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor acerca da devolução da carta de intimação da 

testemunha ARLINDO ZACHARIAS, informando o endereço correto da testemunha ou comprometendo-se a trazê-la à 

audiência independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.12.001562-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312005212/2010 - JOSE ALAOR GOUVEA (ADV. SP129380 - 

NARCISA MANZANO STRABELLI AMBROZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B 

- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

        2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

                            3-Acolho a adequação feita pela parte autora quanto aos termos do seu pedido.Cite-se. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004993/2010 - LUZIA APARECIDA FONTES GOMES (ADV. 

SP272734 - PAULO MAXIMO DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Comprove a proponente sua legitimidade em relação ao espólio, face a não 

comprovação nos documentos acostados à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos 

do artigo 284 e 267, ambos do CPC. 

  

2008.63.12.003644-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005041/2010 - ANTONIO JOSE DO PRADO (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a conclusão da perita médica vinculada, verifico a 

necessidade de realização de outra perícia técnica. Por essa razão nomeio e designo como segundo perito o Dr. Silvio 

Fernando Castro Rosatti, especialista em cardiologia, para entrega do laudo em 30(trinta) dias, facultando às partes a 

apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Providencie a Secretaria o agendamento da perícia médica e 

as intimações necessárias. Cumpra-se. 

  

2010.63.12.001318-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312005237/2010 - GIVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o pedido de desligamento do perito Dr. 

Oswaldo Luis Junior Marconato do quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição a Drª. SIMONETTA 

SANDRA PACCAGNELLA, em iguais termos e prazo de entrega de laudo. 

Designo para realização de perícia médica dia 02/07/2010, às 18:30 horas. 

Intimem-se. 

  

2008.63.12.004022-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005217/2010 - LUZIA APARECIDA RATA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que dê cumprimento à decisão n.º 1905/2009, sob pena de extinção 

do feito. 

  

2008.63.12.004276-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312005290/2010 - JOSE BENEDICTO LOPES (ADV. SP202712 - ALEX 

FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, antecipo a audiência destes autos para o dia 

07 de julho de 2010, às 14:15 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.12.003678-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005193/2010 - LEATRICE DEGANI FELICIO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a janeiro 

de 1989, da conta poupança n.º 2531-1, bem como, havendo, informando o nome completo do co-titular da referida 

conta, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004232-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005008/2010 - VANDALVA GOMES CARDOSO (ADV. SP202712 - 

ALEX FERNANDES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a Perita sinalizou, tanto nas conclusões como nas 

respostas aos Quesitos do Juiz, que a parte autora é portadora de lesões ortopédicas, determino a realização de uma 

perícia médica complementar, na especialidade ortopedia. Providencie a Secretaria a designação de Perito na área de 

ortopedia a fim de que realize a perícia complementar, devendo a parte autora ser intimada da data e hora da perícia. 

Após, com a anexação da perícia complementar aos autos, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de dez dias. Ao 

final, se em termos, voltem os autos conclusos. 

  

2008.63.12.003974-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005038/2010 - LUIS CARLOS REDIVO (ADV. SP033670 - 

ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerado que a parte autora procedeu à juntada de novos exames, 

intime-se o Sr. Perito para complementação do laudo pericial, indicando se os exames anexados aos autos ensejam 

alteração na conclusão do laudo técnico, anteriormente juntado, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.12.000632-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005060/2010 - ANTONIO GASPAR MARCOLINO (ADV. SP224516 

- ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Regularize a parte autora a petição inicial, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, juntando comprovação da solicitação 

administrativa quanto ao objeto do pleito, junto ao Instituto-réu, com sua negativa ou omissão. Nas ações 

previdenciárias no âmbito dos Juizados Especiais Federais é necessária a prévia caracterização de lide para atender à 

condição da ação relativa ao interesse de agir (modalidade utilidade/necessidade) do provimento jurisdicional, o que se 

dá com o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora injustificável 

para sua apreciação.  

           Após, se em termos, cite-se o INSS e designe a Secretaria datas para a realização de perícias médica e social, 

bem como audiência de instrução e julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.12.000454-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004857/2010 - BENEDITA DE FATIMA SOSSAI (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino à parte autora que promova a regularização do 

processo, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de atestado 

subscrito por médico com a descrição da doença e respectivo CID . 

Cumpridas as determinações acima pela parte autora, cite-se o INSS. Intime-se. 

  

2010.63.12.000955-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312005213/2010 - TAIS DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação do Sr. perito vinculado a estes 

autos, determino a parte autora que compareça à perícia redesignada para o dia 13.07.2010 ÀS 10:40 horas, munida de 

documento de identificação com foto atualizada (CTPS, RG, Carteira Nacional de Habilitação). 

         Com a vinda do laudo pericial, dê-se as partes pelo prazo comum de dez dias.   Intime-se. 

  

2009.63.12.002997-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005230/2010 - ANDRESA CRISTINA PRUDENCIATTO (ADV. 

SP287189 - MILENE CAUDURO PRUDENCIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Ante o requerimento formulado pela parte autora, devidamente fundamentado, 

redesigno a audiência destes autos para o dia 30 de novembro de 2010, às 15:30 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.12.002722-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005234/2010 - ELISABETH GONCALVES DA CUNHA JULIANI 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, havendo, 

informe o nome completo do co-titular da conta poupança n.º 5486-0, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2008.63.12.003004-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312005064/2010 - NEUZA APARECIDA BRUNO DE ARRUDA LEITE 

(ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Anexe a autora cópia integral da sua Carteira de Trabalho, 

onde conste os seus últimos vinculos empregatícios, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção do feito. Intime-

se. 

  

2008.63.12.003024-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312005058/2010 - VERA LUCIA SCABIO MIRANDA (ADV. SP241326 

- RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando-se a conclusão do perito médico vinculado e o 

quanto consta do pedido inicial, verifico a necessidade de realização de outra perícia técnica. Por essa razão nomeio e 

designo como segundo perito a Dra. Somonetta Sandra, psiquiatra, para entrega do laudo em 30(trinta) dias, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Providencie a Secretaria o agendamento da 

perícia médica e as intimações necessárias. Cumpra-se. 

  

2010.63.12.000983-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312005214/2010 - ELISANGELA CRISTINA MACHADO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação do Sr. perito vinculado 

aos autos, determino a parte autora que compareça à perícia redesignada para o dia 13.07.2010 às 11:00 horas munida 

de documento de identificação com foto atualizada (CTPS, RG, Carteira Nacional de Habilitação). Cite-se. 

  

2009.63.12.000792-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005190/2010 - MARIA DO CARMO LOMBARDO PEREIRA LIMA 

(ADV. SP139623 - RICARDO LUIS LOPES); PAULO EDUARDO PEREIRA LIMA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Afasto a 

possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as causas de pedir. 

  

                       Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 3453/2009, 

providenciando a juntada do extrato referente a janeiro de 1989, das contas poupanças indicadas pela parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2010.63.12.000568-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312005215/2010 - GENIVALDO CUNHA DA SILVA (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação do Sr. perito vinculado aos 

autos, determino a parte autora que compareça à perícia redesignada para o dia 13.07.2010 às 11:20 horas, munida de 

documento de identificação com foto atualizada (CTPS, RG Carteira Nacional de Habilitação). Com a vinda do laudo, 

vista às partes pelo prazo comum de dez dias. Intimem-se. 

  

2007.63.12.003487-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005227/2010 - MARCIA REGINA DA SILVA (ADV. SP080277 - 

ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 01.12.2010 às 15:45 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade. 

                                               Providencie a secretaria a anexação de cópias do P. A. referente ao benefício pleiteado 

pela autora. 

                                               Intimem-se, inclusive o MPF. 

  

2009.63.12.000684-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312005233/2010 - NELSON HENRIQUE REATTO (ADV. SP139158 - 

PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a 

janeiro de 1989 da conta de poupança n.º 8778-5, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de 

responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2006.63.12.001266-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004904/2010 - DIRCE KIYOMI HAYASHIDA (ADV. SP097365 - 

APARECIDO INACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Acolho a regularização da petição inicial, intime-se a ré para, querendo, aditar a sua defesa no 

prazo de (15) dias. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos à conclusão imediata 

  

2009.63.12.001352-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312005232/2010 - DELIR MARIANO CARDOSO DE MORAES (ADV. 

SP134544 - ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à 

decisão nº. 2456/2009, providenciando a juntada dos extratos referentes a janeiro de 1989, março de 1990 e abril de 

1990 da conta poupança n.º 16041-3, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade 

administrativa e criminal. 

  

2009.63.12.002733-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005236/2010 - ANTONIO CARLOS VINHOTTI (ADV. SP144691 - 

ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o pedido de desligamento do perito Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato 

do quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição a Drª. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA, em 

iguais termos e prazo de entrega de laudo. 

Designo para realização de perícia médica dia 02/07/2010, às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.12.000453-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005229/2010 - LUZIA CLAUDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP127108 

- ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora acerca da petição da assistente social anexada aos autos, 

fornecendo endereço completo e preciso da autora, de modo a possibilitar a realização da perícia social, no prazo de 

cinco dias, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2009.63.12.003771-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005224/2010 - ANA PAULA BELMONTE (ADV. SP240608 - 

IVAN PINTO DE CAMPOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência destes autos para o 

dia 18 de agosto de 2010, às 14:30 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.12.003550-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005225/2010 - FLAVIALEIA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - 

ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR); SEBASTIAO DA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR); RITA LIBERALE DA ROCHA CUPIDO (ADV. SP190875 - ANTONIO 

FRANCISCO DE LIMA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Por necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência destes autos para o 

dia 18 de agosto de 2010, às 14:45 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.12.000383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005238/2010 - ULISSES WILLIANS LOURENCO (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o pedido de desligamento do perito Dr. 

Oswaldo Luis Junior Marconato do quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição a Drª. SIMONETTA 

SANDRA PACCAGNELLA, em iguais termos e prazo de entrega de laudo. 

Designo para realização de perícia médica dia 02/07/2010, às 18:00 horas. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de eventual sentença e 

respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) no Termo de Prevenção para 

comprovação da inocorrência de litispendência, conexão ou continência, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.12.001626-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004590/2010 - SANTO CORREIA (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001625-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004591/2010 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP142919 - RENATO 

DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001624-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004592/2010 - JOAO MARINELI FILHO (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004593/2010 - JOSE WALDEMAR E OLIVEIRA MAFRA (ADV. 

SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001622-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004594/2010 - ANTONIO LUIZ PERELLI (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001621-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004595/2010 - LUIZ MARIM (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  
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2007.63.12.001691-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004597/2010 - JOAO CARLOS ZAVANELI (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004598/2010 - GENESIO PIRES BARBOSA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001688-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004599/2010 - ONOFRE SILVA (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001685-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004600/2010 - ANTONIO BASI (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001683-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004601/2010 - ANGELO MARINELI NETO (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001682-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004602/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001679-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004603/2010 - SERGIO RODRIGUES (ADV. SP142919 - RENATO 

DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004604/2010 - NILZA TEREZA ALVES NEGRAO (ADV. SP142919 

- RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001631-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004606/2010 - ORIVALDO DO CARMO (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000692-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004627/2010 - CELSO ROBERTO MARTINS RIBEIRO (ADV. 

SP108154 - DIJALMA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001262-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004628/2010 - LUIZ CARLOS ALMEIDA (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000967-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004629/2010 - SEBASTIAO MARQUES FILHO (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000965-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004630/2010 - JOSE MARTINS BERIOTTO (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000962-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004631/2010 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004635/2010 - ANTONIO BASI (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.000721-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004636/2010 - PAULO CEZAR DO NASCIMENTO (ADV. 

SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  
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2007.63.12.000720-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004637/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.003850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004583/2010 - JOAO BATISTA FERNANDES (ADV. SP171071 - 

ALEXANDRE ELI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.003818-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004584/2010 - ELZIO CORREA (ADV. SP171071 - ALEXANDRE 

ELI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000795-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004589/2010 - HUGO CANDIDO FERRAZ (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001295-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004607/2010 - JOSE ANTONIO BUSO (ADV. SP142191 - 

VLADIMIR LOPES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001290-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004608/2010 - CARLOS SERRA (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001298-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004611/2010 - ROBERTO DA SILVA (ADV. SP142919 - RENATO 

DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001297-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004612/2010 - JOAO FLAVIO BATISTA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001293-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004613/2010 - ANA MARIA STEFANI (ADV. SP142919 - RENATO 

DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001292-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004614/2010 - SEBASTIAO AGPITO DE SOUZA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001287-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004615/2010 - APARECIDO ANGELO BERTOLUCI (ADV. 

SP142919 - RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000673-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004632/2010 - JOAO BAPTISTA OTAVIANI (ADV. SP225182 - 

ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.000693-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004633/2010 - JOSE LOPES (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO 

BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004640/2010 - DELIO DE LIMA (ADV. SP142919 - RENATO DA 

CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

  

2007.63.12.001851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312004641/2010 - LUIZ BENEDITO BATISTA (ADV. SP142919 - 

RENATO DA CUNHA RIBALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

  

2007.63.12.001507-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004585/2010 - JOSEFA FERREIRA DA SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  
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2007.63.12.001511-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004586/2010 - MARLENE NEVES CAÇO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001540-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004587/2010 - ANTONIO FIGUEREDO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001541-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004588/2010 - ZULMIRA CORREA SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001751-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004596/2010 - YVONNE VERA CLARA STEGUN (ADV. SP080277 

- ZELIA MARIA EVARISTO LEITE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001858-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004642/2010 - HELENA DE FATIMA COUTO ZANARDO (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001573-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004610/2010 - JOANA DUARTE COSTA (ADV. SP144691 - ANA 

MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000903-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004619/2010 - ROSA RANZANI MARRICHI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001639-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004605/2010 - FRANCISCA DA CONCEICAO LOPES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001345-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004616/2010 - NELSON GAVASSA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001343-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312004617/2010 - ANTONIO RABELLO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001187-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004620/2010 - OLGA SEBASTIANA SPAZIANI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001100-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004621/2010 - CACILDO FRIGO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001099-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312004622/2010 - JOSÉ VILLARDI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.001093-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312004623/2010 - DILETA CASSAVILIANO SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000993-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004624/2010 - GERMANO DE ALMEIDA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  
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2007.63.12.000875-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312004625/2010 - JOSÉ EDUARDO SOBREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000871-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312004626/2010 - BENEDITO CLAURISIO DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000301-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004639/2010 - JOSE RIZZATO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000864-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004618/2010 - ANTONIO BENEDITO FILHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

  

2007.63.12.000730-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312004634/2010 - MARIA CECILIA DE SANTANA DA SILVA (ADV. 

SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

  

2010.63.12.000504-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312005061/2010 - ARISTIDES MARQUES DE BRITO FILHO (ADV. 

SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Reconheço a prevenção deste Juizado Especial 

Federal para conhecer e julgar o feito, em face do decidido anteriormente no processo n. 2009.63.12.002280-9 (sentença 

em anexo), nos termos dos arts.106 e 253, I, do CPC. Nada a providenciar, ante a distribuição destes autos ao próprio 

Juizado Especial. 

Determino à parte autora que promova a regularização do processo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento e extinção do feito, providenciando a juntada de atestado subscrito por médico com a descrição da 

doença e respectivo CID . 

Cumpridas as determinações acima pela parte autora, cite-se o INSS e designe a secretaria datas para a realização de 

perícia social e de audiência de instrução e julgamento. Intime-se. 

  

2008.63.12.000928-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005226/2010 - MARIA DE LOURDES RUBE MARCELLO (ADV. 

SP269891 - JOAO PAULO LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 19.10.2010 às 15:30 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da 

data de início de sua incapacidade. 

                                               Providencie a secretaria a juntada de cópias do P. A. referente ao benefício pleiteado pela 

autora. 

                                               Intimem-se. 

  

2008.63.12.003462-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312005036/2010 - REGINA DE SOUZA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora procedeu a juntada de 

exames, intime-se a Sra. Perita para realização de nova perícia com o fim de concluir o laudo pericial, conforme as 

provas carreadas aos autos eletrônicos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.12.000022-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005218/2010 - MARIA LUIZA SENTANIN TOCHIO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); IRENE TOCHIO FAVARO (ADV.  ); NORIVALDO TOCHIO (ADV.  ); 

WALDOMIRO TOCHIO (ADV.  ); ADHEMIR TOCHIO (ADV.  ); NEUSA APARECIDA TOCHIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-

se a parte autora para que dê cumprimento à decisão n.º 1902/2009, sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.12.000946-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005211/2010 - PAULO VICENTE (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 1- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

             Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

             Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

         2-Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 
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                            3-Designo o dia 29.06.2010 às 14:30 horas para a realização de perícia médica, nomeando perito o Dr. 

CARLOS ROBERTO BERMUDES, com prazo de 30 dias para a entrega do laudo pericial. Cite-se. 

  

2010.63.12.000942-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005216/2010 - ANTONIO GUERREIRO (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a manifestação do Sr. perito vinculado aos autos, 

determino a parte autora que compareça à perícia redesignada para o dia 10.08.2010 às 9:00 horas, munida de 

documento de identificação com foto atualizada (CTPS, RG, Carteira Nacional de Habilitação). Cite-se. 

  

2009.63.12.003287-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005291/2010 - GENESIO SERGIO DE BEM (ADV. SP112790 - 

REINALDO SILVA CAMARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, antecipo a audiência destes 

autos para o dia 13 de julho de 2010, às 14:00 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.12.004662-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005289/2010 - IRLETE MARIA LOPES (ADV. SP076415 - WILSON 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Por necessidade de readequação da pauta, antecipo a audiência destes autos para o dia 

29 de junho de 2010, às 15:15 horas. Intimem-se. 

  

2007.63.12.001711-8 - DECISÃO JEF Nr. 6312005195/2010 - REBECCA MARIANA SOUZA LUIZ (ADV. 

SP221870 - MARIA ANGELICA DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ); SECRETARIA DE 

ESTADO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA (ADV./PROC. ); FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL (ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes para, querendo, 

manifestar-se sobre o laudo pericial, pelo prazo de 10(dez) dias. 

  

2010.63.12.001326-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005239/2010 - IVETE CRISTINA SILVA DE AGUIAR (ADV. 

SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o pedido de desligamento do perito Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato do quadro de peritos deste Juizado, nomeio em sua substituição a Drª. SIMONETTA SANDRA 

PACCAGNELLA, em iguais termos e prazo de entrega de laudo. 

Designo para realização de perícia médica dia 02/07/2010, às 17:30 horas. 

Intimem-se. 

  

2005.63.12.001457-1 - DECISÃO JEF Nr. 6312004643/2010 - JOSE BASI (ADV. SP111327 - EUNIDEMAR 

MENIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie a juntada de cópia da petição inicial, bem como de 

eventual sentença e respectiva certidão de trânsito em julgado do(s) processo(s) indicado(s) pela Caixa Econômica 

Federal como sendo de mesma autoria, causa de pedir e objeto, sob pena de extinção da execução. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000267 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “b”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E., caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que manifeste (m)-se sobre eventual concordância 

do valor depositado em juízo pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

2005.63.14.000960-0 - ITERBINO VALDASTRI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.000223-6 - MARISA DE SOUZA COSTA NEVES BUCHALA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2007.63.14.001183-3 - AIRES DE JESUS SEMEDO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA); TEREZINHA PETRONILHA CASONATO SEMEDO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001760-4 - CLEUZA ETSUKO UMEKITA GONCALVES (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO 

CHARAF BDINE e ADV. SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001761-6 - SEBASTIÃO OSCAR BENFATTI (ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001902-9 - ITAMIR GUIDI MAGALHAES E OUTRO (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO); JOSE ROBERTO GUIDI(ADV. SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.005384-4 - PAULO ROBERTO SALVIANO (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE 

CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000033-9 - WALTER LAGO BASSANI (ADV. SP179843 - RICARDO PEDRONI CARMINATTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000098-4 - JOSE CASSIANO PRIETO (ADV. SP097155 - UMBERTO ADILSOM MONTEIRO e ADV. 

SP121183 - LUIZ SERGIO DONATO JUNIOR e ADV. SP122680 - EUGENIO SLOMP JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000099-6 - MARCIA MARIA VECHIATTO HERCULIN (ADV. SP097155 - UMBERTO ADILSOM 

MONTEIRO e ADV. SP121183 - LUIZ SERGIO DONATO JUNIOR e ADV. SP122680 - EUGENIO SLOMP 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000100-9 - NILTON ROBERTO HERCULIN (ADV. SP097155 - UMBERTO ADILSOM MONTEIRO e 

ADV. SP121183 - LUIZ SERGIO DONATO JUNIOR e ADV. SP122680 - EUGENIO SLOMP JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000156-3 - VANESSA MAGALI BERTASSI (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.000262-2 - ARLINDA MAXIMIANO DE SOUZA (ADV. SP236664 - TALES MILER VANZELLA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000268 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2008.63.14.001541-7 - DIRCE SANTANA DO NASCIMENTO COSTA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO 

JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000930-6 - AMELIA CASSOLI SIQUETO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.001593-8 - MARCIA MUNIZ DE MORAES (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.004135-4 - LUIS CARLOS JOSE ROBERTO (ADV. SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000152-8 - JOAO GOMES MARTINS (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000188-7 - ROGERIO SALTI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000211-9 - CLAUDETE VALENTIM GONCALVES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000370-7 - ROSANGELA FERNANDA DESOCO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001027-0 - APARECIDA REGINA MASTEGUIN MORALES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000269 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
2007.63.14.002075-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003034/2010 - JOSE MARCELINO 

LOPES (ADV. SP063520 - DEONIR PRIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. Requereu a parte autora, em petição anexada em 16/09/2008, a 

intimação da CEF para efetuar o pagamento do valor da condenação imposta em sentença e aplicação de multa por 
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descumprimento. Entretanto, verifico que, em 08/09/2008, já havia nos autos petição da CEF com comprovante de 

depósito no valor de R$4.680,65, realizado em 03/09/2008, em favor do autor. Assim, à vista do pagamento e/ou 

cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de Processo Civil.  Sendo devido o pagamento de custas 

judiciais, intimem-se. Oportunamente, transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

P. R. I. 

2006.63.14.003926-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003028/2010 - WALTER FERRARI 

VERAS (ADV. SP131231 - ANA LIDIA FERNANDINO DE A LUMINATTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, etc. Requer a parte autora, em petição 

anexada em 22/10/2008, a fixação de multa pelo atraso, por parte da CEF, no cumprimento da sentença. Pois bem, 

analisando detidamente os autos verifico que foram acolhidos embargos declaratórios e proferida sentença em 

15/01/2008, transitada em julgado em 10/03/2008, conforme certidão anexada ao presente feito. Foi expedido ofício à 

CEF para cumprimento do julgado no prazo de 90(noventa dias) a partir do recebimento, ocorrido em 09/04/2008, cuja 

importância foi depositada somente em 26/07/2008 e, portanto, com 17 dias de atraso. Observo que não houve 

imposição de multa antes do cumprimento da decisão, de sorte que, cumprida a decisão, não vejo razão para posterior 

aplicação conforme requer a autora, pois o objetivo da multa diária prevista no § 4º do art. 461 do CPC é compelir o 

cumprimento do julgado e não o enriquecimento da parte exeqüente, de modo que é faculdade do Juiz a aplicação da 

referida medida. Assim, atento aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como o princípio geral de 

direito que veda enriquecimento sem causa e, à vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, 

JULGO EXTINTA a presente execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos 

do Código de Processo Civil. Sendo devido o pagamento de custas judiciais, intimem-se. Oportunamente, transitada 

esta em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.001365-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003046/2010 - ALMI GIACOMETTI 

RECSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003191-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003051/2010 - ANTONIO FAVARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003185-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003052/2010 - ANTONIO FRANCA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003181-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003053/2010 - JOAO ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001716-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003054/2010 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001719-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003056/2010 - EUCLIDES 

LOURENÇATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003057/2010 - ESTEVAO ALICITO 

GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001772-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003058/2010 - JOAO ANGELONI 

(ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001718-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003059/2010 - SEBASTIAO PINTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003630-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003061/2010 - ANTENOR PARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004339-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003062/2010 - JOSE FRANCO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004340-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003063/2010 - MARIA DE FATIMA 

BUENO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.004347-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003064/2010 - JORGE GOMES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004190-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003065/2010 - WANDERLEY 

BONORA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004209-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003066/2010 - JOAO VENTURA 

LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004211-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003067/2010 - CARLOS JAQUETO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004212-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003068/2010 - FERNANDO JORGE 

FERNANDES GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004213-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003069/2010 - LUIZ BORIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003859-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003070/2010 - MARILIZA RIBEIRO 

HATTY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003864-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003071/2010 - BENEDICTO 

RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003952-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003072/2010 - JOAO BATISTA 

MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003954-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003073/2010 - LERCIA 

MIGUELETTI FRANCO GIACCHETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003861-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003074/2010 - OSVALDO 

ADRIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003858-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003075/2010 - PEDRO BIROLINI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003862-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003076/2010 - LUIZ FRANCISCO 

VEITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003863-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003077/2010 - RIZETE BERTELLI 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003635-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003078/2010 - JURANDIR TAFURI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003634-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003079/2010 - ANTONIO 

CASSEMIRO ROZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003637-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003080/2010 - ANTONIO NEWTON 

DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003081/2010 - JORGE DUTRA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003631-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003082/2010 - ADEMAR MUNHOZ 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003299-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003083/2010 - JOAO PELLARIN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003601-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003084/2010 - WALNER 

PELLIZZON (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003398-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003085/2010 - IRACEMA 

GUIÇONE DA CRUZ TOLDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003403-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003086/2010 - IRANDY DE 

ANDRADE DEFACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003536-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003087/2010 - ODILON GOMES 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003537-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003088/2010 - NOEMIA AMADEU 

ARANTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003538-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003089/2010 - HELIO CORSINI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003271-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003090/2010 - JOSE ANICETO 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003091/2010 - JUVENAL FERRAZ 

DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003182-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003092/2010 - AVELINO CAUN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003183-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003093/2010 - SERGIO LUIZ 

CANTAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003184-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003094/2010 - NILDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003012-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003095/2010 - CARMITA 

REBOUÇAS NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.002894-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003096/2010 - DOLORES DUARTE 

MAFETONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002895-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003097/2010 - DOLORES DUARTE 

MAFETONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA); JOAO RISSATO SOBRINHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002897-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003098/2010 - BRIGIDA 

GUERREIRO CONTIERO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002898-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003099/2010 - MARIA ODAIR DE 

MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002744-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003100/2010 - NEIDE DEMONTE 

(ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000814-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003101/2010 - DIONIZIO DORETO 

(ADV. SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001369-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003102/2010 - ANTONIO 

BERROCAL (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002028-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003103/2010 - OTACILIO LOPES 

CABRERA FERNANDES (ADV. SP240632 - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
2009.63.14.001815-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003182/2010 - MARIA SCHIOLIN 

BARCELLOS BRANZANI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). “Vistos 

etc, Em face da parte autora não ter comparecido na presente audiência de instrução e julgamento, embora devidamente 

intimada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, 

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. 

Sai intimada a parte presente. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000270 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s) para que fique ciente do ofício expedido pela 3.ª Vara 

de São José do Rio Preto, anexado aos autos em 18.05.2010, acerca da designação de audiência visando a oitiva da 

testemunha do Juízo, Dr.º Márcio Luíz Lopes, para o dia no dia 28 de setembro de 2010, às 16:00 horas. 

2009.63.14.000348-1 - DANIEL ESPINHA (ADV. SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000271 

DECISÃO JEF 

2009.63.14.004032-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314002963/2010 - OSWALDO PALHARES (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, Defiro o requerimento da autarquia previdenciária, 

apresentado na peça contestatória, anexada ao feito em 27/04/2010, e designo o dia 16/07/2010, às 11horas, para 

realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, na qual o autor prestará depoimento pessoal, facultada a 

indicação de testemunhas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 6.º, da Portaria n.º 08/2008, deste 

Juízo, no que tange ao arrolamento de testemunhas (comparecimento independentemente de intimação). Alerto ainda, 

que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em 

audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que 

poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Cumpra-se, Intimem-se. 

2009.63.14.000495-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314003197/2010 - CLAUDETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP190192 

- EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Com o escopo de 

permitir uma análise mais acurada das provas até aqui produzidas, nos termos da petição do INSS anexada em 

21/05/2009, determino à Secretaria deste Juizado que oficie ao médico oftalmologista, Dr. Danilo Bechara Rossi, com 

endereço na Rua Bolívia nº 94 Catanduva - SP, para que, em (10) dez dias, remeta a este Juízo relatório médico onde 

conste a data da primeira consulta, o diagnóstico inicial e a progressão da doença, bem como exames e demais 

documentos em nome de Claudete Maria dos Santos, CPF 511.710.741.15. Intime-se a parte autora para anexar cópia 

legível de sua CTPS, onde constem os vínculos empregatícios. Outrossim, oficie-se ao INSS para, no mesmo prazo, 

anexar no processo cópia do PA 533.735.349-3, na íntegra, em nome da parte autora. Anexados os documentos, 

intimem-se as partes para, querendo, se manifestarem no prazo de dez dias. Após, cls. Intimem-se, cumpra-se. 

2009.63.14.003534-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314003110/2010 - FRANCELI CESARIO SINDRA (ADV. SP195103 - 

PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Justiça Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 
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excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável, devendo-se aguardar a 

realização de audiência já designada. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do 

CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando 

que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o 

momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância 

são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.  Intimem-se. 
2010.63.14.001062-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002994/2010 - CLARICE MARTIN CENTURION BARRIONUEVO 

(ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001100-5 - DECISÃO JEF Nr. 6314003104/2010 - ROSA DALVA KULL (ADV. SP225035 - PAULO 

HENRIQUE GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.001029-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314002967/2010 - GEROLINA DE BRITO DA SILVA (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001031-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314002991/2010 - VERA LUCIA FERREIRA DE OLIVERIA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001084-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314003118/2010 - MARIA APARECIDA LEME ROCETÃO (ADV. 

SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001086-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314003169/2010 - MARIA APARECIDA JANDUZO DE AZEVEDO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001096-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314003055/2010 - ERMEZINDA OLIVEIRA MARENGO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314003174/2010 - TANIA MARIA MALDONADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001093-1 - DECISÃO JEF Nr. 6314003175/2010 - LAZARO MACHADO BORGES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001144-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314003200/2010 - MARCILIO SANT ANA FILHO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001146-7 - DECISÃO JEF Nr. 6314003203/2010 - JOAO MORETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001147-9 - DECISÃO JEF Nr. 6314003204/2010 - VALDENOR QUINTINO (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001013-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314003176/2010 - JOSEFINA MENDES SCAPA (ADV. SP227312 - 

HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001024-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314002966/2010 - JOSE JESUS PIZZUTTO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001085-2 - DECISÃO JEF Nr. 6314003168/2010 - IZILDA DONEGA DAS CHAGAS (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.001036-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314002992/2010 - ROMILDES LEZA GARCIA (ADV. SP200445 - 

GILSON VALVERDE DOMINGUES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.  Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino 

o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado 
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(diversidade de pedido ou causa de pedir).     Outrossim, considerando o lapso temporal transcorrido até a presente data 

para que a instituição financeira pudesse atender à solicitação da parte autora, determino à CEF que providencie a 

juntada dos extratos necessários para prosseguimento do presente feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Intimem-se. 

2010.63.14.000182-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314003187/2010 - JOSE XAVIER DE SOUZA (ADV. SP223338 - 

DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Trata-se de ação proposta por José Xavier de Souza em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou, 

alternativamente, aposentadoria por invalidez desde a cessação indevida do benefício de auxílio-doença, NB 

31/532231180-3, bem como o pagamento dos valores em atraso, com pedido de antecipação de tutela. Pleiteia, também, 

o benefício da assistência judiciária gratuita. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados 

Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, 

limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a 

fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. 

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita.           

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da 

simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-

se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não 

esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em 

prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No presente caso, entendo que as provas até aqui produzidas não se 

afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária dilação probatória, com vistas a aferir a adequação 

fática ao preceito legal aplicável.     Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, 

não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Tendo em vista as 

alegações apresentadas na inicial pela parte autora, bem como em petição anexada em 15/03/2010, designo a realização 

de perícia médica na especialidade “psiquiatria”, para o dia 17/06/2010, às 10 horas, na sede deste Juizado, facultando-

se às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora 

deverá comparecer às perícias designadas munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Anexado o laudo, intimem-se as partes para se manifestarem em 10(dez) dias. Outrossim, indefiro o requerimento 

formulado pela parte autora através da petição anexada em 15/03/2010, para realização de perícia na especialidade 

ortopedia, uma vez que não há qualquer elemento de prova que possa colocar em dúvida a lisura do trabalho do auxiliar 

do juízo, e sob pena de se negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige 

especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. Por outro lado, a parte autora informou ao 

perito que fez exames recentes, porém, não apresentados por ocasião da perícia médica. Assim, intime-se a parte autora 

para, no prazo de 10(dez) dias, anexar os exames médicos indicados no laudo médico pericial. 

Anexados os exames médicos, intime-se o perito, especialidade clínica médica, para, em 10(dez) dias, complementar o 

laudo pericial, manifestando-se de forma conclusiva sobre a eventual incapacidade para o trabalho e, após, intimem-se 

as partes para manifestação sobre o laudo, em 10 (dez) dias. Intimem-se. Cumpra-se 

2010.63.14.001130-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314003196/2010 - MARCOS ANTONIO RAMOS (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Trata-se de ação proposta em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os 

benefícios da Justiça Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de 

julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.   Intimem-se. 
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2010.63.14.001113-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314003195/2010 - ISAIAS LUIZ FLAUSINO (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Justiça Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

2010.63.14.001043-8 - DECISÃO JEF Nr. 6314003189/2010 - DORCILHA GONCALVES DUARTE (ADV. 

SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, com pedido de 

antecipação de tutela, alegando a parte autora que preenche os requisitos legais para concessão do benefício. Requer, 

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Feito este breve relato, passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. Por outro lado, sabe-se que por injunção legal, a tramitação dos 

feitos nos Juizados Especiais Federais se dá de forma abreviada. Assim, se no rito ordinário a antecipação do 

provimento jurisdicional obedece a pressupostos específicos, sua concessão em sede de demanda sujeita à disciplina da 

Lei nº 10.259/01 requer análise mais atenta quanto à probabilidade de ocorrência do prejuízo pela demora processual e 

sua suportabilidade pelo autor. Analisando detidamente o presente feito, verifico que as provas até aqui produzidas não 

se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança das alegações, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a realização de outras provas, mormente a 

testemunhal, e o estabelecimento do contraditório, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. 

Pelo exposto, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se e intimem-se. 

2010.63.14.001208-3 - DECISÃO JEF Nr. 6314003033/2010 - ANTONIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, tendo 

em vista o teor da certidão anexada em 12.05.2010 pelo setor de distribuição deste Juizado, verifico que inexiste 

prevenção em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o seu regular prosseguimento. Outrossim, tendo em 

vista o comunicado médico anexado em 12.05.2010, assinalo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte 

autora providencie a anexação dos exames complementares solicitados pelo Sr.º Perito deste Juízo, conforme descrito 

em referido comunicado. Com efeito, designo o dia 04.08.2010, às 08:20 horas, para a realização de perícia médica na 

especialidade “Clínica-Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e 

nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como dos exames solicitados e, ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado 

de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 
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manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

2010.63.14.001041-4 - DECISÃO JEF Nr. 6314003188/2010 - VALDIVINA RAMIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.Trata-se de ação proposta sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que a parte autora objetiva a 

repetição de indébito e a condenação da autarquia ré em danos morais. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da 

tutela, visando a cessação de eventuais descontos ilegais em seu benefício. Requer a concessão dos benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.  Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 

de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 

do CPC, não vejo justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade 

da justiça para o momento da prolação da sentença. Cite-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001103-0 - DECISÃO JEF Nr. 6314003191/2010 - ADRIANA LIRA DE QUEIROZ (ADV. SP273992 - 

BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela. Requer, também, os benefícios da 

Justiça Gratuita. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 

2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o 

procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar certas regras de natureza procedimental, como a forma 

de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 

26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça 

dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente 

pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade.  A conclusão 

que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no 

âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, com base em prova inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de 

excepcional gravidade, já que se mostra antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. No caso em exame, entendo 

que as provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à 

verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessário a 

instauração do contraditório e também a produção da prova pericial-médica, com vistas a aferir a adequação fática ao 

preceito legal aplicável. Pelo exposto, não estando presentes os requisitos exigidos pelo artigo 273 do CPC, não vejo 

justo motivo para apreciação do pleito em sede de tutela antecipada, pelo que a indefiro. Considerando que nesta 

instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento 

da prolação da sentença.  Intimem-se. 

2010.63.14.001106-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314003192/2010 - IARA APARECIDA SIQUEIRA (ADV. SP241525 - 

FRANCELINO ROGERIO SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.  Pretende a parte autora a concessão de benefício 

previdenciário. A parte autora deixou de anexar aos autos cópia do RG, CPF e comprovante de residência recente , 

documentos estes que reputo essenciais ao prosseguimento do feito, bem como cópia da CTPS do de cujus. Assim, 

intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, anexar os referidos documentos, sob pena de indeferimento da inicial, 

nos termos do Art. 283 e 284 do CPC. Verifico também que não foi anexado cópia do indeferimento administrativo, de 

modo que, sem prejuízo do mérito da causa, o qual oportunamente será analisado, se caso for, este Juízo adota o 

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de 

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. Assim 

sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente indeferimento 

administrativo. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará 

suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão 

administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. Por fim, em consulta ao 

sistema DATAPREV/CNIS, verifico que o falecido mantinha vínculo estatutário com o Instituto de Previdência dos 
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Municipiários de Catanduva. Desta forma, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se o de 

cujus era segurado da Previdência Social. Anexado o indeferimento administrativo, retornem os autos para análise do 

pedido de antecipação de tutela. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000272 

DESPACHO JEF 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.                               Inicialmente, 

indefiro o pedido formulado pela parte autora no sentido da intimação das testemunhas arroladas, uma vez que 

não se mostra razoável que testemunha residente em circunscrição judiciária diversa tenha que arcar com as 

despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito da mesma ser ouvida na 

localidade em que reside, salvo se por sua livre iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar 

com a Justiça (art. 410, II, CPC).                                 Assim, no presente caso caberá à parte autora, caso entenda 

conveniente, promover o deslocamento das testemunhas arroladas até a sede deste Juízo, sem ônus para as 

mesmas, para serem inquiridas, ou requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. Intimem-se. 
2010.63.14.000159-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314003177/2010 - JOAO AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP152848 - 

RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000362-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314003179/2010 - ANTONIO ALVES DE NOVAIS (ADV. SP167418 - 

JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000390-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314003041/2010 - ANA ROSA PIROTA DA SILVA (ADV. SP190192 

- EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 16:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.000094-9 - DESPACHO JEF Nr. 6314003205/2010 - ISMALHA RODRIGUES LINHARES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. Tendo em vista o teor da petição e dos documentos anexados pela parte autora em 20.04.2010, designo o dia 

18.06.2010, às 10:40 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Cardiologia”, que será 

realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. Alerto ainda, que a parte autora deverá providenciar a anexação dos exames complementares, 

conforme solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia médica acima 

designada.                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo 

simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se.. 

2009.63.14.000492-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314003193/2010 - LUIZ MARIO ALVES DE ALCANTARA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

Tendo em vista ponderação do perito acerca da realização de perícia na especialidade de infectologia, por ter a parte 

autora alegado ser portadora de hepatite B, intime-se a parte autora, para, em dez dias, anexar aos autos, relatório e/ou 

atestado médico que comprovem a ocorrência de tal patologia. Anexados os documentos, determino à Secretaria do 

Juízo, se for o caso, que proceda à designação de perícia na especialidade de infectologia. Intimem-se. 

2010.63.14.000105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314000741/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP274206 - SIDNEI 

BORAGINA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os termos da certidão exarada no presente feito em 

19.02.2010, bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, designo o 

dia 26.02.2010, às 10:20 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será 

realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os 

exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o 

trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) 

dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Intimem-se as partes para, 

querendo, manifestarem-se sobre o cálculo da Contadoria deste Juizado, no prazo de dez dias. Intimem-se. 
2009.63.14.000118-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314003208/2010 - AFONSO CIRILO DE REZENDE (ADV. SP142920 

- RICARDO LUIS ARAUJO CERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2008.63.14.004097-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314003209/2010 - MARIA DE LOURDES GERVAZONI (ADV. 

SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001505-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314003210/2010 - HILTON ZECCHIN (ADV. SP236664 - TALES 

MILER VANZELLA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001946-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314003211/2010 - RUBENS MARCONDES (ADV. SP136390 - 

MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.001671-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314003212/2010 - APARECIDA GIUSTI MARCHIORI (ADV. 

SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO); DEVAIR MARCHIORI (ADV. SP157459 - 

DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2008.63.14.000121-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314003001/2010 - IRACI PEREIRA DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); AMABILE NAIR MENIS LUCENTE 

ADV./PROC. ). Vistos etc. Defiro o requerimento da autora. Intimem-se, por carta, as testemunhas indicadas na petição 

anexada em 07/052010, com as advertências de praxe, para comparecerem na audiência designada para o dia 

23/06/2010, às 14 horas. Cumpra-se, Intimem-se 

2010.63.14.000105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314000345/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP274206 - SIDNEI 

BORAGINA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado 

(diversidade de pedido ou causa de pedir). Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, 

postergo a apreciação do pedido de gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

2010.63.14.001081-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314003190/2010 - IZAEL CIDERLEI DELAZARI (ADV. SP288361 - 

MATEUS MARQUES DELAZARI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE 

FRANCESCHI). Vistos. A fim de viabilizar o prosseguimento do presente feito, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para 

que a parte autora providencie a anexação de cópia do comprovante de residência atualizado. Após, retornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de tutela. Intimem-se. 

2010.63.14.000373-2 - DESPACHO JEF Nr. 6314003040/2010 - MARIA IRENE GOMES VIEIRA (ADV. SP058417 

- FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 15:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2009.63.14.003809-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314003206/2010 - EDINEI TEREZINHA PAVARINA ALUISIO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Considerando os termos do comunicado 

médico anexado ao presente feito em 18.05.2010, bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. 

Coordenadoria dos JEF's, designo o dia 21.05.2010, às 09:40 horas, para a realização de exame pericial-médico na 

especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juizado, facultando às partes a apresentação de quesitos 

e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus 

documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao 

seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.001091-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314003172/2010 - VALENTIM CONTIERO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. Intimem-se. 

2009.63.14.000482-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314003194/2010 - REGINA CELIA ZUCCHINI LEITE (ADV. 

SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Tendo 

em vista manifestação da parte autora, anexada em 15/05/2009, intime-se o perito, Dr. Roberto Jorge, para em dez dias, 

responder aos quesitos complementares apresentados pela parte autora. Por fim, após apresentação das respostas aos 

quesitos complementares pelo Sr. Perito, dê-se vistas as partes para eventual manifestação, no prazo de dez dias. Após, 

tornem-se os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 
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2010.63.14.000105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314003035/2010 - PAULO DA SILVA (ADV. SP274206 - SIDNEI 

BORAGINA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela autarquia ré, 

designo o dia 02.06.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a ausência da parte 

autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2009.63.14.002764-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314003202/2010 - DULCINEI DA SILVA SOUZA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Acolho, excepcionalmente, o pedido formulado 

pela parte autora através da petição anexada em 11.05.2010. Por conseguinte, designo o dia 26.05.2010, às 11:00 horas, 

para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, que será realizado na sede deste Juízo, 

facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte 

autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, 

quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Com a 

apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000148-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314003036/2010 - MARIA DO SOCORRO DIAS DELEGUIDO (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 15:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2006.63.14.000255-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314003170/2010 - WANDERLEY JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. Tendo 

em vista o teor da petição e dos documentos anexados pela CEF em 19.08.2009, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora forneça as informações e providencie a anexação do documento, conforme solicitado no ofício 

2009/1416 do Banco do Brasil. Após, com a anexação das informações e do documento, deverá a secretaria deste 

Juizado expedir ofício ao Banco do Brasil solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam encaminhados a este Juízo 

os extratos necessários ao prosseguimento do presente feito. Intimem-se e cumpra-se. 

2007.63.14.003047-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314003201/2010 - CRISTIANO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO); MARIA APARECIDA DO SOCORRO TABAQUI (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. Tendo 

em vista anexação do laudo médico do processo de interdição pela parte autora em 10/11/2009, intime-se o INSS, 

intime-se o INSS para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, tornem conclusos. Intimem-se. 

2010.63.14.000067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6314003173/2010 - SEBASTIAO DOS REIS MARTINS (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista a 

impossibilidade de intimação do membro do Ministério Público Federal em tempo hábil, redesigno o dia 16/07/2010, às 

13 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

DECISÃO JEF 
2010.63.14.000067-6 - DECISÃO JEF Nr. 6314002995/2010 - SEBASTIAO DOS REIS MARTINS (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Trata-se de ação proposta por Sebastião 

dos Reis Martins, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício 

assistencial previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, com pedido de tutela 

antecipada. Pleiteia também a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Passo a apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no 

âmbito da Justiça Federal, com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitou-se a indicar 

certas regras de natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e 

estabeleceu a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber. Deduz-se que cada 

Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro das balizas que a lei dita. A Lei n.º 9.099/1995, por 

seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade, da simplicidade, da 

informalidade, da economia processual e da celeridade. A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses 

dispositivos e interpretando-os sistemática e teleologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja 

vedada, a antecipação dos efeitos da tutela, fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, com base em prova 

inequívoca e alegação verossimilhante, só pode ser concedida em caso de excepcional gravidade, já que se mostra 

antagônica com o rito célere adotado nos Juizados. É bem esse o caso da parte autora.    Vejamos. Inicialmente, o 

pedido de antecipação de tutela formulado na inicial foi indeferido, haja vista que naquela oportunidade ainda não 

estavam presentes os elementos de convicção a respeito da condição sócio-econômica e incapacidade laborativa do 

autor.                         Pois bem, no laudo médico, especialidade de clínica geral, o perito judicial relatou que a parte 

autora apresenta neoplasia maligna e avançada de laringe, se alimenta por sonda nasoenteral e ao final concluiu pela 
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incapacidade da parte autora de forma permanente, absoluta e total. Ademais, pelo laudo social restou deveras 

comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora, tendo em vista que mora sozinho, nos fundos da casa de uma 

irmã, em condições simples e não aufere qualquer renda. No caso em exame entendo como satisfeitos os requisitos para 

a concessão da antecipação dos efeitos da tutela e, por conseguinte, reconsidero a decisão anteriormente 

proferida. Assim, em face da verossimilhança das alegações, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA e determino à autarquia ré que, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da ciência desta decisão 

interlocutória e independentemente da interposição de eventual recurso, CONCEDA BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

previsto no Artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei n.º 8.742/93, no valor de salário mínimo e com DIP 

(data de início de pagamento) em 01/05/2010. Outrossim, tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo 

instituto réu, designo o dia 21/05/2010, às 16 horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência 

da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95.                          Intimem-se e cumpra-se. 

  

  

  

  

  

EDITAL DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS EM 

QUE DISPÕE A LEI Nº 5.010/66 E REGIMENTO INTERNO DO EGRÉGIO CONSELHO DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO A SER REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CATANDUVA - 36ª SEÇÃO JUDICIÁRIA  
O Doutor PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de 

Catanduva, Seção Judiciária de São Paulo e Corregedor da respectiva Secretaria, na forma e sob as penas da lei, etc ... 

  

FAZ SABER a todos interessados que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, e art. 55, ambos da Lei nº 

5.010/66, arts. 58 e 67, §1º, do Regimento Interno do Egrégio Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64 da Egrégia 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 1505, de 10 de dezembro de 2009, do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 17/12/2009, que 

aprovou o calendário de Inspeções Gerais Ordinárias das Varas e Juizados da Terceira Região, conforme Edital 

Conjunto da Diretoria do Foro, publicado em 08/02/2010, ed. 25/2010, foi designado o período de 14 de junho de 2010 

a 16 de junho de 2010, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia autorização da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste 

Juizado. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a ser realizada às 09:00 horas do dia 14 de junho de 

2010, na Sala de Audiências do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva, presentes todos os servidores e serão 

realizados pelo Juiz Federal Presidente, DR. PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, Corregedor da Vara, 

servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período de inspeção 

atender-se-á normalmente aos jurisdicionados e ao público geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos 

processuais. FAZ SABER, ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, 

localizada na Av. Comendador Antonio Stocco, nº 81, nesta cidade de Catanduva, quaisquer considerações, 

reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense do Juizado, cientificados o DD. Ministério Público 

Federal, a Secção da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da 

União, Procuradoria da Fazenda Nacional e Procuradoria Especializada do INSS), que poderão enviar representantes 

para acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao conhecimento de todos os 

interessados, é expedido o presente edital, a ser afixado em local de costume, na sede deste Juízo. Dado e passado nesta 

cidade de Catanduva, aos 17 de maio de 2010. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Juiz Federal Presidente - Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6315000189 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004971-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018431/2010 - MARIA LEIA DOS 

SANTOS CAMPELO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 

31/047.858.352-4, cuja DIB data de 23/07/1992 e a DDB data de 29/09/1992, com reflexos sobre o benefício de 

aposentadoria por invalidez dele derivado NB 32/112.072.820-4. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
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Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 13/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004926-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018417/2010 - ZENITE HENRIQUE 

ALVES (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 32/115.443.522-6, concedido em 

25/10/1999. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 
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                               A parte autora teve o benefício concedido em 25/10/1999. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 22/11/1999. Assim, em 01/12/1999 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 12/05/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004775-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018416/2010 - ORACI CICONELLO 

DE VECCHIO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

46/088.311.866-1, cuja DIB data de 10/04/1991 e a DDB data de 10/06/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 06/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004703-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018400/2010 - LUIZ JOSÉ TESTA 

(ADV. SP282490 - ANDREIA ASCENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/104.639.554-5, concedido em 14/03/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 
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                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 14/03/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 17/04/1998. Assim, em 01/05/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 04/05/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004816-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018406/2010 - NELSON VRECH 

(ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/106.242.977-7, concedido 

em 03/02/1998. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 03/02/1998. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 12/03/1998. Assim, em 01/04/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 07/05/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004774-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018411/2010 - JOSEFINA DA 

SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 31/108.996.378-2, 

concedido em 07/03/1998, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte dele derivado NB 21/109.312.496-0. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 
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                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               O benefício de auxílio-doença originário foi concedido em 07/03/1998. O primeiro pagamento do 

benefício foi realizado no dia 16/10/1998. Assim, em 01/11/1998 teve início o prazo decadencial para que requeresse a 

revisão. A ação foi ajuizada em 06/05/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004850-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018432/2010 - NICOLAU 

APARECIDO SOARES RODRIGUES (ADV. SP271771 - KARINA DE FATIMA SEGAGLIO BOFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício 

previdenciário NB 42/105.718.907-0, concedido em 26/08/1997. 

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

                               Decido. 

  

  

                               O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da Lei 9.528/97. 

  

                               Esta lei deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do 

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, 

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

  

                               A parte autora teve o benefício concedido em 26/08/1997. O primeiro pagamento do benefício foi 

realizado no dia 09/09/1997. Assim, em 01/10/1997 teve início o prazo decadencial para que requeresse a revisão. A 

ação foi ajuizada em 07/05/2010, mais de dez anos da data da concessão, quando o direito à revisão já estava 

acobertado pela decadência. 

  

                               Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a comprovação de 

adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e 

tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 
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Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
2009.63.15.011630-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017968/2010 - AULUS PEDROSO 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001150-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017975/2010 - ROBERTO 

DOMINGO DE CAMPOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000680-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017976/2010 - ANTONIO CARLOS 

DE SOUZA DIAS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.000476-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017977/2010 - JOSE EDSON (ADV. 

SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de liberação do 

FGTS. 

  

Citado, o réu apresentou Contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, sustente que a parte autora não tem 

direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.  

  

A parte autora se manifestou informando que não houve transparência, por ocasião do acordo, a respeito do 

valor, o qual estaria transigindo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Ressalte-se que caberia a parte autora verificar se a proposta de acordo apresentada pela ré era ou não 

vantajosa. Assim, se a parte autora assinou o termo apresentado anuiu com as condições e, portanto não pode 

pleitear um direito que já transicionou. 

  

Tendo em vista a comprovação de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para 

que produza os seus efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO 

EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2009.63.15.011010-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017959/2010 - KATIA CRISTINA 

VALLERINI GLAS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.011016-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017965/2010 - APARECIDA 

ACQUATI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003039-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018310/2010 - ANTONIO CARLOS 

MARIANO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00167327-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I) - 44,80%. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 
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contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                    

                      Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

  

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário 

da conta no 18º (décimo oitavo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 da conta poupança nº 013.00167327-9. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009776-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018314/2010 - ALEXANDRE 

ALVES DA ROCHA (ADV. SP184343 - EVERALDO SEGURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

As partes manifestaram-se sobre os laudos médico e social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

20/12/2007, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 
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Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 20/12/2007 e ação foi interposta em 16/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que a autora é portadora de “Doença pelo vírus da 

imunodeficiência humana e Hepatite viral crônica C”. Atesta o expert que a parte autora, em face de suas enfermidades, 

está incapacitada para exercer atividades laborativas de forma parcial e temporária. Porém, informa o expert, que o 

autor pode desempenhar atividades laborativas sedentárias ou de pouca complexidade. Ademais, em resposta ao 

quesito, afirma que o autor não está incapacitado para a vida independente. 

Sendo assim, não restou caracterizada a deficiência incapacitante para a vida independente. Portanto, o primeiro 

requisito não foi preenchido. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.004739-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018286/2010 - CANDIDO 

LEONARDO DA SILVA (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que a parte autora postula a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da desconsideração da 

aplicação do fator previdenciário no cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

Contestou o INSS a ação, tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 

É o Relatório. 

Decido. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se 

refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal 

que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção. 

Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições - e aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de 

contribuição. 

Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a 

previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade 

e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da 

Lei 8.213/91. 

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios 

de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir tais 

critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes 

serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido. 

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 

8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos o teor dos mencionados dispositivos, 

com suas redações devidamente alteradas: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (grifei) 

(...) 

  

§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

  

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 

3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na fórmula trazida pelo Anexo 

desta lei quando da aplicação do fator previdenciário. 

Passemos à análise do caso trazido a lume. 

Tendo o benefício sido concedido em 14/07/2002, não há dúvidas de que a apuração da RMI do autor deve ser feita à 

luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão da parte 

autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário. 
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Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como 

determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa. 

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do 

fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por 

tempo de contribuição): 

  

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador:  

Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY 

SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada 

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao 

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido 

o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-

2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). 

Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. 

nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos 

da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata 

do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que 

se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, 

só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar”. 

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do 

benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida 
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matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu 

artigo 201. 

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779 

Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) 

JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, 

nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(...) 

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

(...) 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos. 

Data Publicação 03/12/2004. 

No tocante à eventual alegação evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a 

conseqüente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada. 

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de 

definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da 

isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que 

se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor 

expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta 

com menos idade receberá o benefício por mais tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma 

renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula 

aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e 

idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ademais, como bem salientado pela autarquia previdenciária, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida 

evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara 

constitucionalmente reservada ao Poder Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista 

no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não haverá condenação ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  
2010.63.15.002680-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018102/2010 - ALAIDE MARIA 

MODENEIS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002407-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018103/2010 - MARIA 

APARECIDA DE MORAES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.002543-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018104/2010 - VERA LUCIA 

GARCIA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002630-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018110/2010 - ISAEL FERREIRA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002410-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018111/2010 - ROBERTO CESAR 

DA CRUZ (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002616-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018113/2010 - APARECIDA SILVA 

(ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002408-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018114/2010 - MARCIO GALDINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002406-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018115/2010 - CLAUDIA DE 

FATIMA VAZ DE ALMEIDA (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001256-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018118/2010 - DIVA GUEITOLO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000254-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018119/2010 - AGUINALDO 

BERTINI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010852-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018120/2010 - PAULO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000150-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018121/2010 - MARIA INES 

DOMINGUES CLASSIO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001396-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018122/2010 - LUCIA FATIMA 

HAMMERMEISTER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018123/2010 - JOSELIA 

NORONHA WOLF (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.000764-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018127/2010 - JOSÉ PEDRO 

CAMARGO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000901-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018128/2010 - DÉBORA RIBEIRO 

VITORINO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000560-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018129/2010 - JURANDIR ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001169-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018130/2010 - LUIZ ANTONIO 

SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000975-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018131/2010 - ALCEONE CLEUZA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018134/2010 - MARIA 

CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2009.63.15.011181-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018141/2010 - ISABEL PATEIS 

DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000973-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018142/2010 - ALCINDO DE 

PAULA VIEIRA FILHO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000927-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018143/2010 - IVONE DONATO DE 

FARIA SANTOS (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001323-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018144/2010 - CICERO PEDROSO 

(ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018145/2010 - MARYLUCIA DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP272667 - GISELLE REJANE LOUZEIRO GOMES, SP272757 - SANDRA REGINA 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000562-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018147/2010 - RONILDA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001252-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018148/2010 - NILDA ALVES DE 

LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000520-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018149/2010 - HELIO FERNANDES 

TEIXEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000524-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018150/2010 - ROMUALDO DE 

CAMPOS CAMARGO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001213-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018152/2010 - JILDETE SONIA 

DOS SANTOS DIAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001215-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018153/2010 - MANOEL MESSIAS 

PACHECO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001321-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018156/2010 - BERNADETE DE 

LOURDES PINTO DE SOUZA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 
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2010.63.15.002210-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018158/2010 - JESUS MARIA 

PINTOR ESPINOZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002122-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018159/2010 - JOAO RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002185-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018160/2010 - JOAO PEQUENO DA 

SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018161/2010 - RAIMUNDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018162/2010 - ALVINO BARBOSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002179-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018163/2010 - APARECIDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002208-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018165/2010 - CECILIA 

GONCALINA DE MAGALHAES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.002125-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018166/2010 - EZIQUIEL GOMES 

DE ANHAIA (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011310-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018168/2010 - RAQUEL DE 

ALENCAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001053-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018170/2010 - MARTA 

RODRIGUES SAO MIGUEL (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001397-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018171/2010 - ESTER MACHADO 

DOMINGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001034-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018172/2010 - DINA DE FATIMA 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001366-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018173/2010 - NIRCE ANTUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001328-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018176/2010 - JACINTA LUCIA 

GUEDES DA SILVA (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011022-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018178/2010 - JOÃO ALBERTO 

COPOLA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018180/2010 - PATRICIA 

CASTELHANO MARTINS (ADV. SP206036 - KARINA AMÉRICO ROBLES TARDELLI OKUYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010856-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018185/2010 - OSVALDO 

CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000473-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018187/2010 - GIDEONI IZIDORO 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000477-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018190/2010 - LISETE DE FATIMA 

RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000451-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018191/2010 - MARIA 

APARECIDA PARRILHA (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002013-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018192/2010 - ROSA NEVES DE 

CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002014-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018193/2010 - BASILIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES); BASILIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.002052-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018195/2010 - NILDA AIRES DE 

OLIVEIRA BIAJONE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001867-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018201/2010 - MARIA AGUIDA 

DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001905-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018202/2010 - JUVENCIO COSTA 

PINHEIRO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001842-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018205/2010 - SINVALDO 

AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001841-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018207/2010 - MARIA ANGELA 

MARANO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001771-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018212/2010 - FLORINDO SERGIO 

LIMA (ADV. SP129435 - DANIELA APARECIDA ABRAHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001773-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018213/2010 - JOSEFA AVELINO 

DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001765-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018215/2010 - ANA OTSU (ADV. 

SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001723-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018217/2010 - NEUSA LEMES 

VIEIRA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001710-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018220/2010 - NADIR PINTO 

MORALES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011417-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018182/2010 - ALEXANDRE 

PROENCA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018200/2010 - JOSUE VIEIRA 

PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.010668-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018313/2010 - DEIVED MARCELO 

RODRIGUES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora 

pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 

Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

As partes foram informadas acerca dos laudos periciais. 

Cientificado o Ministério Público Federal dos atos processuais. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

05/01/2007, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 05/01/2007 e ação foi interposta em 09/10/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

No caso presente, a parte autora encontra-se cumprindo pena em regime fechado, portanto, não há que se falar em 

concessão do Benefício de Amparo Assistencial - LOAS, isto porque, a parte autora já está abarcada pela prestação 

assistencial do Estado. 

Em outras palavras, o benefício assistencial é devido à pessoa portadora de deficiência física ou, ainda, ao idoso com 

mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, os quais não possuam meios de prover sua própria subsistência e nem de tê-

la provida por sua família. 

Cumprido o primeiro requisito - idade ou deficiência, crucial o cumprimento do segundo: miserabilidade, a qual pode 

ser entendida como situação de desamparo social. 

O fato de a parte autora estar cumprindo pena de reclusão altera consideravelmente a sua situação. 

A concessão do benefício assistencial caracterizaria “dupla incidência da proteção jurídica do estado”, uma vez que a 

parte autora não se encontra desamparada, no sentido de ausência de assistência material do Estado. 

Ressalte-se que as condições socioeconômicas da parte autora não são as relatadas pelo laudo sócio econômico, isto 

porque ela não integra o núcleo familiar no qual foi realizado o estudo social. Enquanto perdurar a reclusão as despesas 

da parte autora são efetivamente custeadas pelo Estado. 

O fato de estar reclusa faz com que a parte autora não tenha despesas próprias com alimentação, moradias, remédios 

etc. Tais despesas ordinárias que a princípio viabilizariam a concessão do benefício assistencial àquela pessoa que não 
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tem condição de ter as referidas despesas providas por sua pessoa ou por sua família, no caso presente já estão sendo 

custeadas pelo Estado. 

Desta forma, não se justifica o pagamento de um benefício assistencial quando a assistência estatal está sendo prestada 

de outra forma. Isto caracterizaria um desdobramento da regra de que o benefício assistencial não pode ser cumulado 

com qualquer outro benefício, em interpretação analógica ao disposto no artigo 20, §4, da Lei n.º 8742/93: “o benefício 

de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou 

de outro regime (...)”. 

Neste sentido, é importante mencionar o entendimento emanado da jurisprudência pátria: 

“Processo: 159511520054014 

RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL 

Relator(a): ÉLCIO ARRUDA 

Sigla do órgão: TRRO 

Órgão julgador: 1ª Turma Recursal - RO 

Fonte: DJRO 19/06/2006 

Decisão: ACÓRDÃO VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Estado de Rondônia, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO, na conformidade do voto do Relator. Porto Velho (RO), 26 de maio de 2006. Juiz Federal ÉLCIO 

ARRUDA Relator. 

Ementa: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PORTADOR de HIV. SITUAÇÃO de DESAMPARO. NÃO 

COMPROVAÇÃO. PRESIDIÁRIO. TUTELA DO ESTADO. RECURSO IMPROVIDO. I - A peculiaridade de o 

portador do vírus HIV cumprir pena, de molde a estar sob a tutela estatal, esvazia a pertinência do benefício de amparo 

assistencial. Se o Estado já o acode (alimentos, medicação, vestuário, etc - Lei 7.210/84, art. 11), incabível a concessão 

de novel auxílio. II - Recurso improvido. 

Data da Decisão: 26/05/2006 

Inteiro Teor: 

IAROLDO de MATOS, qualificado na inicial, via de advogado dativo, nos autos de ação ordinária proposta contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, também qualificado, interpôs recurso contra sentença nela 

proferida, onde não acolhido o pedido de amparo assistencial ao deficiente, ao fundamento de não comprovação de 

incapacidade e de situação de desamparo do autor (portador de HIV), por estar sob a tutela do Estado, na qualidade de 

detento. No recurso, sustenta-se: a) Apesar de o médico oficial não constatar infecção momentânea, o recorrente se 

encontra debilitado, o organismo enfraquecido e com funcionamento "precário"; b) Diariamente, ingere coquetéis para o 

controle do HIV, provocando-lhe reações de instabilidade orgânica e mal-estar físico; c) Preenche os requisitos legais 

para concessão do benefício de amparo social, desde o requerimento administrativo junto ao INSS, datado de 19-09-

2002 (f. 81-83). Nas contra-razões, a autarquia se bateu pelo acerto da tese esposada na sentença combatida (f. 85-87). 

Convertido o julgamento em diligência, a fim de o recorrente se submeter a nova perícia (f.93), a prática do ato restou 

impossível, pela recusa do periciando (f. 84). É o relatório. 

II Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. A hipótese diz de recurso interposto contra 

sentença desabrigando pedido de amparo assistencial. Portador do vírus HIV, o recorrente cumpre pena na Penitenciária 

Estadual Ênio Pinheiro (f. 69). Encontra-se, pois, sob a tutela estatal. A peculiaridade, em si, esvazia a pertinência do 

benefício vindicado: se o Estado já o acode (alimentos, medicação, vestuário, etc - Lei 7.210/84, art. 11), incabível a 

concessão de novel auxílio. O endereço da paga assistenciária é claro: amparar quem se encontra relegado à mercê da 

própria sorte, sem ninguém a quem recorrer. Não é caso. Daí a ausência do segundo requisito à outorga do benefício: 

impossibilidade de prover à própria mantença ou de tê-la provida por familiares (artigos 20 e 38 da Lei 8.742/93). Com 

efeito, se a doença a afligir o autor traduz empeço ao desempenho de atividade laborativa permissiva à remição - e, pois, 

à abreviação da pena (Lei 7.210/84, artigos 126 a 130) -, ao Estado, descabe sobrepor ônus a propósito. O seu leque de 

obrigações se exaure com o cumprimento da Lei de Execuções Penais. Agora, se os familiares do autor experimentam 

vicissitudes próprias e peculiares, como se vê do levantamento de f. 63-67, cabe-lhes, se o caso, por si, a busca de 

benefício assistencial. Logo, irreprochável se mostra a sentença hostilizada. 

III NESTAS CONDIÇÕES, à vista da fundamentação expendida, conheço do recurso, mas, nego-lhe provimento. 

Condeno o recorrente/vencido ao pagamento de verba de patrocínio, à base de 10% do valor atribuído à causa, cuja 

exigibilidade suspendo, desde logo. Sem custas, mercê da gratuidade judiciária. É o voto. Porto Velho (RO), 26 de maio 

de 2006.Juiz Federal ÉLCIO ARRUDA Relator.” (grifos meus) 

Assim sendo, vejo que o autor não faz jus à concessão do benefício ora pleiteado, já que não restou caracterizado o 

segundo requisito essencial à concessão do benefício: miserabilidade, entendida como situação de desamparo social. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.009700-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018315/2010 - MICHEL MARCOS 

POSS DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte 

autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 - Lei 
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Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de sua 

deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

As partes manifestaram-se sobre os laudos médico e social. 

Cientificado o Ministério Público Federal dos atos processuais. 

  

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve cessação administrativa do benefício 

assistencial em 02/03/2008, pelo INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que a cessação 

administrativa foi realizada em 02/03/2008 e ação foi interposta em 14/09/2009, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o autor é portador de “AUTISMO”. Atesta o expert 

que o autor em face de suas enfermidades está incapacitado para a vida independente, bem como para exercer atividades 

laborativas, de forma total e permanente. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor recebe o benefício previdenciário de Pensão por Morte sob o 

número 21/ 143.065.911-1. Contudo, o artigo 20, §4, da lei 8742/93, estabelece que: “o benefício de que trata este 
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artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime 

(...)”. 

Assim sendo, vejo que o autor não faz jus à concessão do benefício ora pleiteado, já que percebe outro tipo de benefício 

previdenciário. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Intime-se o órgão 

do Ministério Público Federal desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2009.63.15.011014-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017963/2010 - EDNA ACQUATI 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de pedido de liberação do FGTS. 

  

Citado, o réu apresentou Contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, sustente que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

A parte autora se manifestou informando que não houve transparência, por ocasião do acordo, a respeito do valor, o 

qual estaria transigindo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Ressalte-se que caberia a parte autora verificar se a proposta de acordo apresentada pela ré era ou não vantajosa. Assim, 

se a parte autora assinou o termo apresentado anuiu com as condições e, portanto não pode pleitear um direito que já 

transicionou. 

  

Tendo em vista a comprovação de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que 

produza os seus efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o 

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2009.63.15.009332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018279/2010 - SERGIO ANTONIO 

TERRASSANI SILVEIRA (ADV. SP036289 - ANTONIO APARECIDO SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 99008366-5, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de junho de 1987 (Plano 

Bresser) e janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

                               Por petição nos autos, requer a parte autora a condenação da ré por litigância de má-fé, em razão de 

negar-se à apresentação dos extratos relativos ao período do Plano Bresser quando intimada a fazê-lo, sob a alegação de 

que a conta poupança da autora foi encerrada antes 1986. Entretanto, pelos documentos constantes dos autos verifica-se 

claramente quanto contraditório é o alegado pela ré. Vale ressaltar, ademais o fato de ter fornecido extrajudicialmente 

os extratos relativos ao Plano Verão. Ressalta ainda que após a determinação judicial para a exibição dos extratos do 

Plano Bresser, inesperadamente, foram disponibilizados os aludidos extratos à parte autora. Portanto, evidente a 

intenção da parte ré em dificultar e postergar a prestação jurisdicional. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Primeiramente, quanto ao pedido de condenação da ré por litigância de má-fé, entendo que a informação prestada pela 

Caixa Econômica Federal de que a conta poupança da parte autora teria sido encerrada em 1986, não passou de mero 

equívoco, pois conforme afirma o próprio autor, em outra oportunidade já teria fornecido extrajudicialmente os extratos 

referentes a 1989. Acrescente-se ainda, que embora tenha alegado o encerramento da conta em 1986, também 

disponibilizou ao autor, extrajudicialmente, os extratos referentes ao Plano Bresser. Assim, no caso dos autos não há 

que falar em litigância de má-fé.  
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Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

                 A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês 

de janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.    

Não resta dúvida, portanto, do direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e pelo percentual de 

44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 1989 

(Plano Verão), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 

1989 (Plano Verão), em relação à conta nº 99008366-5, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação à correção monetária de junho de 1987, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 99008366-5, aplicando-se o IPC's de junho de 1987, nos 

percentuais de 26,06%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, bem como o índice de 42,72%, 

referente ao IPC de janeiro de 1989 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho 

da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação 

(Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009565-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018106/2010 - MATUCO USIJIMA 

ONO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que 

lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 30698-4 e nº 47215-

9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril/maio de 1990 (Plano Collor I), 

janeiro/fevereiro e fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 
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                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 
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desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 
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podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril/maio de 1990 (Plano Collor I), 

janeiro/fevereiro e fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II), em relação às contas nº 30698-4 e nº 47215-9. Observo, 

ainda, que a conta nº 47215-9 tem aniversário no 22º (vigésimo segundo), dia do mês. Assim, o pedido postulado nos 

autos é parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação à conta nº 

30698-4, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 30698-4, referente a abril 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002145-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018300/2010 - MARIA LUZIA 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 16257-8 e nº 13895-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de 

janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão). 

                    Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                       É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

                 A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês 

de janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                              “Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

                               “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

                      Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao 

entendimento pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), em relação 

às contas nº 16257-8 e nº 13895-2. Observo, ainda, que a conta nº 16257-8 tem aniversário no 18º (décimo oitavo), dia 

do mês. Assim, o pedido postulado nos autos é parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice, somente em relação à conta nº 13895-2, com data 

de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 13895-2, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, nos 

percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.003368-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016930/2010 - LUIZ IDRO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento da atividade especial, a fim de conceder o benefício de 

aposentadoria especial e subsidiariamente a aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação, alegando preliminarmente incompetência absoluta em razão 

do valor, bem como no mérito requereu a prescrição e improcedência do pedido. 

  

Foi produzida prova documental e contábil. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais para fim de aposentadoria especial, há que se tecer 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
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Assim, quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais ao editar a Súmula 32, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional nas empresas Santa Adélia, Santa Izabel e Santista 

Têxtil: 01/03/1979 a 23/05/1981 como limpador de tears; de 19/02/1983 a 05/01/1987 como maquinista; 23/05/1987 a 

26/11/2004 como aprendiz de fiação e operador de filatório e de 01/08/2005 a 05/10/2006 como operador de fiadeiras, 

apresentando os respectivos registros em CTPS. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na empresa Santa Adélia, Santa Izabel e Santista Têxtil: 01/03/1979 a 

23/05/1981 como limpador de tears; de 19/02/1983 a 05/01/1987 como maquinista; 23/05/1987 a 26/11/2004 como 

aprendiz de fiação e operador de filatório e de 01/08/2005 a 05/10/2006 como operador de fiadeiras, o ponto divergente 

consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da 

especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, 

prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a 

profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente 

nocivo. 

  

Segundo informação da contadoria o INSS já reconheceu de forma administrativa como atividade especial o período de 

23/05/1987 a 10/12/1998, portanto entendo que tal período é incontroverso. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 
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Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, as funções exercidas foram as seguintes: 01/03/1979 a 23/05/1981 como limpador de tears; de 

19/02/1983 a 05/01/1987 como maquinista; 11/12/1998 a 26/11/2004 como aprendiz de fiação e operador de filatório e 

de 01/08/2005 a 05/10/2006 como operador de fiadeiras, as quais não se enquadram no regulamento. As atividades em 

questão deverão ser consideradas como especial em face do ruído que o autor estava sujeito, comprovado nos autos o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP demonstrando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 95 dB 

(01/03/1979 a 23/05/1981), de 89 dB (19/02/1983 a 05/01/1987) e, portanto deve ser considerado insalubre. 

  

Já em relação ao período laboral de 11/12/1998 a 17/11/2003, o serviço supostamente prestado em condições especiais 

na qualidade de operador de fiadeira, remonta à época da vigência do decreto 2172/97, do que se depreende que para 

ver contado o referido tempo de serviço como tempo especial, necessário que o segurado comprovasse que a atividade 

desenvolvida como tal foi exercida de forma permanente, não ocasional nem intermitente, e com exposição a agentes 

nocivos - ruído superiores a 90 dB. 

  

A parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, preenchido pela empregadora, declarando 

que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 90,5 dB (11/12/1998 a 30/11/2000) e de 91,8 dB (01/12/2000 a 

17/11/2003), devendo, assim, ser considerado insalubre. 

  

Com relação ao período laboral de 18/11/2003 a 19/07/2006, o serviço supostamente prestado em condições especiais 

na qualidade de operador de fiadeira, remonta à época da vigência do decreto 4.882/03, do que se depreende que para 

ver contado o referido tempo de serviço como tempo especial, necessário que o segurado comprovasse que a atividade 

desenvolvida como tal foi exercida de forma permanente, não ocasional nem intermitente, e com exposição a agentes 

nocivos - ruído superiores a 85 dB. 

  

Neste caso, a parte autora trouxe aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, preenchido pela empregadora 

declarando que o autor esteve exposto ao agente nocivo ruído de 91,8 dB no período de 18/11/2003 a 19/07/2006, 

devendo assim ser considerado insalubre. 

  

  

No tocante aos requisitos do benefício de aposentadoria especial exige-se apenas o tempo de trabalho de 25 anos em 

atividade especial. Portanto, o autor possui tempo de contribuição suficiente para aposentar-se. 

  

                A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91 nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

                               Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 
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Consoante informação da contadoria, o autor possui até data do requerimento 25 anos e 20 dias, vê-se assim, que a parte 

autora, conta com tempo de contribuição suficiente a aposentar-se, pelo que a concessão do benefício se impõe.  

Assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, bem como do acolhimento legal da pretensão do autor, merece 

guarida seu direito em ver reconhecido como especial o tempo de serviço prestado nos estabelecimentos supracitados, 

bem como concessão da aposentadoria especial. 

  

Ante o exposto, JULGO extinto sem julgamento do mérito o período de 23/05/1987 a 10/12/1998 conforme artigo 267, 

inciso VI, do CPC e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, Sr(a). LUIZ IDRO, 

reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 01/03/1979 A 23/05/1981, 

19/02/1983 A 05/01/1987, 11/12/1998 A 26/11/2004 E 01/08/2005 A 05/10/2006, condenando o INSS na 

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com RMA no valor de R$ 1.793,60 (UM MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , na competência de 04/2010, apurada com base na RMI de 

R$ 1.523,36 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), com DIP em 

01/05/2010, devendo ser implantado a aposentadoria especial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a aposentadoria ora 

concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

04/2010, desde 04/05/2007, data do requerimento administrativo (DIB), no valor de R$ 77.903,24 (SETENTA E SETE 

MIL NOVECENTOS E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Certifique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.002770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018302/2010 - FRANCISCO 

BIANCHI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 

10046470-8 e nº 10042479-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I) - 44,80%. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                      É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   

       Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

                             “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

                      Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira 

haver agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, 

p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                             “Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

                      A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 
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Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                             “Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

                              “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice, em relação às contas nº 10046470-8 e nº 

10042479-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

                      Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado das contas nº 10046470-8 e nº 

10042479-0, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos 

de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002854-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018305/2010 - MARCUS PAULO 

SILVA SANTOS (ADV. SP224518 - MARC AURELIO GUIMARÃES RAGGIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da 

caderneta de poupança nº 013.00025336-9, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de 

janeiro 1989 (Plano Verão), abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório .Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 449/623 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                              “Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

                              “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

  

                      No caso dos autos, verifico que na época do Plano Verão, a parte autora contava com apenas quatro anos 

de idade, portanto, não há que se falar em prescrição com relação ao plano mencionado. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro 1989 (Plano Verão), abril de 1990 (Plano 

Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de janeiro 1989 e abril de 1990, em 

relação à conta nº 013.00025336-9, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta 

de poupança nº 013.00025336-9, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao 

índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta supramencionada, referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                      Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado, o crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - 

competência em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos 

cálculos efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003040-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018316/2010 - MANOELLA 

MORENO SILVEIRA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 013.00090241-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano 

Collor I) - 44,80%. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                      É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

                      Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira 

haver agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, 

p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                            “Ementa 
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ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                              “Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

                              “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

                      Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

                      Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao 

entendimento pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 
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remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice, em relação à conta nº 013.00090241-0, com data 

de aniversário na primeira quinzena do mês. 

                    Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a 

aplicação dos juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de 

depósito em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

                      Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00090241-0, referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

                     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009533-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017960/2010 - PEDRA AMARAL 

DOS SANTOS (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 13777-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 
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contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 
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de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 13777-2, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 
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Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 13777-2, referente a abril 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.010606-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017939/2010 - NELSON NILO 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do adicional de 25% na aposentadoria por invalidez desde a edição da lei 8213/91. 

Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

O autor informou encontra-se percebendo aposentadoria por invalidez desde 10/2003 e que necessita de cuidados de 

terceiros. 

  

O perito judicial definiu que “As seqüelas e lesões diagnosticadas geram incapacidade total e permanente para o labor. 

Há dependência parcial de terceiros para as atividades da vida diária.” 
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A concessão do benefício pretendido exige apenas a necessidade do segurado ter uma assistência permanente de outra 

pessoa conforme artigo 45 da lei 8213/91. 

Efetivamente à parte autora necessita de ajuda de terceiros. 

O perito judicial conseguiu definir a data da incapacidade em 10/2002. 

Contudo, verifico nos autos que não houve requerimento administrativo. Ressalte-se que já houve perícia médica, a qual 

diagnosticou a incapacidade desde 10/2002, bem como que a partir do ajuizamento da ação o INSS teve conhecimento 

do pedido do autor, entendo que deve ser concedido desde o ajuizamento da ação em 10/2009. 

  

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora Nelson Nilo, para: 

  

1.             Nos termos do artigo 45 da Lei 8.213/91, condenar o INSS ao pagamento do acréscimo de 25% sobre o valor 

da aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação (10/2009); 

1.1           A Renda Mensal Atual referente aos 25% corresponde a R$ 538,88 (QUINHENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de 04/2010; 

1.4.          Os valores atrasados até a competência de 04/2010. Totalizam R$ 3.995,50 (TRêS MIL NOVECENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) . Os cálculos integram a presente sentença, elaborados de 

acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação 

(Lei n. 10.406/2002), observando-se a prescrição qüinqüenal. 

1.5.          A data de início do pagamento - DIP é 01/05/2010. 

  

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

3.             Determino a expedição de ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do 

artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009333-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017928/2010 - CELSO 

CASAGRANDI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); EUDICE ZAMPAULO CASAGRANDI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança nº 28944-7 e nº 12215-2 mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril/maio de 1990 (Plano Collor I) e 

janeiro/fevereiro e de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), abril/maio 

de 1990 (Plano Collor I) e janeiro/fevereiro e de fevereiro/março de 1991 (Plano Collor II), em relação às contas nº 

28944-7 e nº 12215-2. Observo, ainda, que a conta nº 28944-7 tem aniversário no 24º (vigésimo quarto), dia do mês. 

Assim, o pedido postulado nos autos é parcialmente procedente. 

                    Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de janeiro 1989 e abril de 

1990, em relação à conta nº 12215-2, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta 

de poupança nº 12215-2, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice 

que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001932-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018301/2010 - WOLNEY JOSE 

GOMES DE MELO (ADV. SP172988 - ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança nº 

99001615-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano 

Verão). 

                    Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                       É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

                 A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês 

de janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

                              “Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 
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No caso dos presentes autos, entretanto, cuja lide versa sobre o Plano Verão, verifico que a parte autora já havia 

ingressado com ação de cobrança no Juizado Especial Cível da Comarca de Itapeva-SP, em 23/12/2008, processo nº 

270.01.2008.011730-0, no qual houve a citação da Caixa Econômica Federal. Assim, reconheço a interrupção do prazo 

prescricional havida com relação ao Plano Verão. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

                      Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao 

entendimento pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, do direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e pelo percentual de 

44,80%, do saldo existente na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro/fevereiro de 1989 (Plano Verão), em relação à 

conta nº 99001615-7. Assim, o pedido postulado nos autos é parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito ao índice, em relação à conta nº 99001615-7, com data de 

aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 99001615-7, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, nos 

percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009334-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017941/2010 - SILVIA 

ALEXANDRE CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 
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remuneração das cadernetas de poupança nº 013.00012339-7 e nº 013.00016263-5, mediante a aplicação do Índice de 

Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 
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1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 
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virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Observo ainda, que a 

conta nº 013.00016263-5 foi aberta em 13/09/1989, portanto, não foi atingida pelo Plano Verão. Assim, o pedido 

postulado nos autos é parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, a parte autora possui direito ao índice, apenas em relação à conta nº 013.00012339-7, com 

data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 013.00012339-7, aplicando-se o IPC de janeiro 
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de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros 

de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001931-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018294/2010 - WOLNEY JOSE 

GOMES DE MELO (ADV. SP172988 - ANDRÉ LUIZ AMORIM DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 99001615-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril/maio e 

maio/junho de 1990 (Plano Collor I). 

                     

                      Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                      É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em 

vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; 

solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com ele serão 

devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

                      Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 

15 de janeiro de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

                              “Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

                      Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 
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Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril/maio e maio/junho de 1990 (Plano Collor I), 

sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta nº 

99001615-7, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

                      Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 99001615-7, referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009573-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018260/2010 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); MARILDA AP RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. ); MAGDA DE FATIMA RODRIGUES BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 30769-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril/maio de 1990 

(Plano Collor I) e janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 
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I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 
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Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril/maio de 1990 (Plano Collor I) e 

janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

                    Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 30769-0, referente a abril 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009534-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017969/2010 - AURELINA MARIA 

DE JESUS (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 99006810-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 475/623 

A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar a 

competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 
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não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 
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contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 
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Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 99006810-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 99006810-0, referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018303/2010 - LUIZ CARLOS 

BICUDO CASSANIGA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 25135-4, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março/abril, abril/maio e 

maio/junho de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro/março e março/abril de 1991 (Plano Collor II). 

                      Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                    

                      Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

                    

                      Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira 

haver agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, 

p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

                             “Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

                      Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”   

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março/abril, abril/maio e maio/junho de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro/março e março/abril de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 25135-4, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 25135-4, referente a abril 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002282-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017980/2010 - JOSE CARLOS 

SOARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Vistos. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora alega que o falecido José Roberto 

Mantovani era titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo com os índices 

reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, 

aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de junho de 1987 - 26,06%, de janeiro de 1989 - 42,72%, março de 

1990 - 84,32%, e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de 

correção e juros moratórios. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido, bem como acostou termo de adesão do FGTS. 

A parte autora se manifestou que o termo de adesão pertence ao autor e não ao falecido.   
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É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 

formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil. 

As alegações de improcedência do pedido referente aos juros progressivos e à impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada são descabidas, por não constarem do pedido. 

Finalmente, observo que descabe a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, na medida em que não se trata de hipótese de descumprimento de normas em sentido estrito. O expurgo ora 

impugnado decorreu da própria legislação. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 

42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no 

referido mês. 
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As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as 

diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009562-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017978/2010 - JOSE LUIZ 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); MARILDA AP RODRIGUES DA COSTA 

(ADV. ); MAGDA DE FATIMA RODRIGUES BATISTA (ADV. ); NEUZA EDITH BUENO ALONSO (ADV. 

SP222724 - DANIELA CRISTINA FERNANDES GONZAGA ORLANDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de 

poupança nº 161876-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses abril e maio de 1990 

(Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito aos índices de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta, nº 161876-6, titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou 

de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000190 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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2009.63.15.007985-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315018413/2010 - PIEDADE ROSA TEIXEIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte ré requerendo o saneamento de erro material apontado. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los totalmente. 

  

                Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, 

consoante art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, 

parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

                No caso em tela, ao ser provido o direito ao restabelecimento do benefício n. 533.759.451-2, constou, por um 

lapso material, número de benefício diverso. 

  

                Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO a o dispositivo da sentença, que passará ter a 

seguinte redação: 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, PIEDADE ROSA TEIXEIRA, o benefício de auxílio-doença (n. 533.759.451-

2), com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 03/2010, com 

DIP em 01/04/2010, e DIB em 15.04.2009, conforme pedido. Com reavaliação do autor, pelo instituto réu, no prazo 

mínimo de um ano, contado da sentença. 

  

No mais, fica mantida a sentença em todos os termos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

JUIZ(A) FEDERAL: 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004438-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018399/2010 - CRISTIANE 

APARECIDA EMILIO FREITAS (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.15.004911-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018398/2010 - EDNA GUIMARAES 

RAFAEL (ADV. SP154160 - CELSO FRANCISCO BRISOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em que se 

pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, neste Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba processo nº 2010.63.15.000752-7, que apesar de julgado extinto sem julgamento do mérito, na data em que foi 

ajuizada a presente ação, encontrava-se aguardando o decurso do prazo recursal, conforme consulta realizada no sistema 

processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004123-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018369/2010 - VALDECI LUCIO DE 

MEIRA (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em 

que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 
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Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa relativamente ao pedido de concessão 

de aposentadoria especial, incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como 

prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão 

pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 

Verifica-se no caso presente, que por ocasião da perícia contábil observou-se que o valor da causa excedeu ao limite 

legal dos Juizados Especiais Federais, estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), quando do ajuizamento da ação 

(14/04/2010). 

No presente caso, o Sr. Perito Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde à R$ 2.643,43 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

QUARENTA E TRêS CENTAVOS), no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 

excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.002150-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017944/2010 - JOSE FRANCISCO 

DOS SANTOS TOMAZ (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de pedido de liberação do FGTS. 

  

Citado, o réu apresentou Contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, sustente que a parte autora não tem direito ao 

benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. Posteriormente 

acostou extrato informando que o autor já levantou o valor pretendido em 1999. 

  

A parte autora não se manifestou sobre o extrato anexado aos autos. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de inépcia da inicial sob a fundamentação de a ausência de documentos diz respeito ao mérito e assim será 

analisada. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
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alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Deixo de apreciar o mérito, uma vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no 

caso presente, por ocasião extrato anexado aos autos. 

  

Isto implica dizer que a parte autora já levantou o valor pretendido nesta ação. 

  

Para que alguém obtenha uma sentença de mérito, é necessário que preencha as três condições da ação: legitimidade de 

parte, possibilidade jurídica do pedido e interesse processual. 

  

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebeu, ele não tem necessidade deste 

provimento e a sentença que julgar seu pedido procedente é inútil. No presente caso, prejudicial. 

  

Verifico que, no caso em tela, existe carência da ação em razão da ausência de interesse processual (falta de interesse de 

agir), porquanto a parte autora, como já foi dito acima, já está recebendo benefício previdenciário mais favorável que o 

pretendido. 

  

Desta forma, a parte autora não tem interesse processual em ter o pedido formulado na petição inicial analisado 

judicialmente. 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004772-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018264/2010 - ELIZA RODRIGUES 

FELIPE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 2009.63.15.004543-5, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000191 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.15.008328-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315018383/2010 - JOSE APARECIDO 

MARTINS CRESPO (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Vistos. 
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Trata-se de ação de repetição de indébito proposta pela parte autora contra a União Federal, em que pretende ver 

restituída a quantia de R$ 2.274,66, acrescida de correção e juros, referente à contribuições previdenciárias relativas a 

março de 1989 e de junho de 1989 a dezembro de 1990, recolhidas em julho de 2004, para fins de obtenção de benefício 

de aposentadoria por idade. 

  

Regularmente citada, a União Federal contestou a ação alegando a total improcedência da ação. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Vislumbro que o autor efetuou recolhimentos referentes a fatos geradores pretéritos, para com isso obter a carência 

necessária para a concessão de benefício previdenciário. No entanto, percebendo o insucesso de seu intento, agora busca 

a restituição da quantia paga por entender que a ré obteve um enriquecimento ilícito. 

  

Como se sabe a Previdência Social surgiu quando a sociedade passou a se conscientizar que o indivíduo sozinho não 

teria como suportar os encargos produzidos pelos riscos sociais. 

  

Trata-se de um seguro social compulsório, mantido através da contribuição de diversos agentes da sociedade - 

empregadores, trabalhadores e pela sociedade em geral - que participam na formação de uma instituição a qual busca 

propiciar meios indispensáveis à subsistência dos segurados e de seus dependentes que possam vir a precisar dela para 

se manter. 

  

Com efeito, dispõe o art. 201 da Constituição Federal, verbis: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I    - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II   - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º. 

(...) 

  

Assim, o Instituto da Previdência Social tem como princípio fundamental o da solidariedade social e não o da 

comutatividade, o que implica na contribuição da maioria para um fundo comum e não individual. 

  

Nesse mesmo sentido é a lição de LUIZ CLÁUDIO FLORES DA CUNHA( Direito Previdenciário - Aspectos 

Materiais, Processuais e Penais, 2ª ed. - Porto Alegre -Livraria do Advogado, 1999, p. 36): 

  

“Para a Previdência Social, somente se atenderá ao princípio superior da solidariedade se observada a modalidade da 

repartição, pela qual todos contribuem para um fundo comum, com base em cálculos atuariais, e repartem, dessa forma, 

a responsabilidade por essa questão que não pode ser encarada como pessoal, mas sim como social, e no universo de 

contribuintes estarão os destinatários e os não-destinatários dos planos de benefícios. ” 

  

Portanto, diante da necessidade de se manter o equilíbrio financeiro da Instituição Previdenciária há que se reconhecer 

que o fato de a parte autora ter procedido ao recolhimento retroativo de contribuições não foi indevido. 

  

Isso devido ao princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não havendo contraprestação específica 

referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” 
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Inclusive, o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, encontra-se em sintonia com o princípio constitucional da 

Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam se beneficiar. 

(KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora 

PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Ademais, o recolhimento das contribuições foi realizado com referência à época pretérita em que a parte autora era 

supostamente segurada obrigatória e, portanto, tinha o dever de recolhê-las. Sendo devidas e regularmente recolhidas, 

não há porque restituí-las. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. PRINCÍPIO da SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA. 

RECOLHIMENTO de CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS APÓS O PREECHIMENTO DOS REQUISITOS 

PARA APOSENTADORIA. DESEMPENHO de ATIVIDADES de FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CONTRIBUIENTE 

INDIVIDUAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. Trata-se de recurso contra sentença que julgou 

improcedente o pedido de restituição dos valores pagos, a título de contribuição previdenciária, após o implemento do 

tempo de serviço de 35 anos. O financiamento da Seguridade Social é regido pelo princípio da solidariedade 

contributiva, nos termos do artigo 195 da Constituição Federal. No momento em que o autor exercera atividade de 

filiação obrigatória, nasceu o dever de pagar as contribuições previdenciárias, mesmo após o implemento do tempo de 

serviço previsto na lei de regência para a concessão da aposentadoria. Sendo assim, afigura-se devido o recolhimento 

das contribuições previdenciárias, mesmo no período em que os requisitos para a aposentadoria foram preenchidos, 

visto que o autor era filiado obrigatório (contribuinte individual), nos termos da legislação de regência. Sentença 

mantida. Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei n. 9.099, de 1995. Recurso improvido. Sem honorários 

advocatícios em virtude da gratuidade de justiça. (TRDF - 1ª TURMA RECURSAL - DF, RELATOR DANIELE 

MARANHÃO COSTA, DJ. 27/09/2007) 

  

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS - LOCALIDADE DESPROVIDA DE VARA FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - RATIFICAÇÃO DOS ATOS POR JUIZ FEDERAL - ATIVIDADES CONCOMITANTES - 

AUTÔNOMA (CONTRIBUINTE INDIVIDUAL) - SEGURADA EMPREGADA - IMPOSSIBILIDADE - FILIAÇÃO 

COMPULSÓRIA. (...) 3. A autora não tem direito à devolução das contribuições que recolheu para a Previdência 

Social. É que o sistema é baseado no princípio da solidariedade e de filiação compulsória, pelo qual quem exerce 

atividade remunerada contribui para que aquele que já esteja na inatividade tenha garantido o pagamento do seu 

benefício. 4. A Lei n° 8.212/91, com a redação da época dos fatos em debate nesta lide, determinava que eram 

contribuintes obrigatórios os empregados (artigo 12, I) e autônomos (artigo 12, IV, b). 5. A autora era segurada 

obrigatória como empregada e, uma vez que manteve o registro na condição de trabalhadora autônoma na Prefeitura, 

ostentava a mesma condição também em relação a esta atividade, pelo que, em decorrência da lei, tinha que contribuir 

para com a Previdência Social em relação a ambas. 6. Recurso do INSS provido.(TRF3, SEGUNDA TURMA, 

DJ.19.11.2008, RELATOR: JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF). 

  

A questão de a parte autora não ter percebido o benefício que gostaria é fato posterior que em nada altera a regularidade 

do recolhimento das contribuições. 

  

Quanto ao disposto na sentença proferida nos autos 2005.63.15.006601-9, ressalto que se trata de entendimento 

proferido em outro processo que não vincula este juízo. 

  

Por fim ressalto que não há também porque restituir as contribuições uma vez que estas podem servir a um eventual 

futuro benefício para a parte autora, ou seja, se reverterão em favor da própria parte autora. Mas, mesmo que assim não 

ocorra, ainda assim não há que se falar em direito a repetição por ser a Previdência um sistema universal, conforme 

preceitua julgado abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RECOLHIDA NOS PERÍODOS 

COMPREENDIDOS ENTRE 01/1989 a 08/1992. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGOS 194, I E 195 CAPUT DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PEDIDO IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O art. 195, 

"caput", da Constituição de 1988 estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, não havendo correspondência entre o valor arrecadado e o benefício. Princípio da universalidade. 2. O fato 

das contribuições previdenciárias não terem sido utilizadas no cômputo do valor do benefício do apelante, não gera 

direito subjetivo à repetição dos valores recolhidos, considerando que a base informadora do Sistema é a universal, e, 

não a atuarial, nos termos da Lei Maior. 3. Face à improcedência do pedido, impõe-se a condenação da parte autora ao 

pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 4. Apelação e remessa oficial 

providas. 

(APELREE 199961080055056, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 01/07/2009) 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de 

eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000192 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.016708-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018276/2010 - IVANILDA ROSA DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Determino a realização de perícia médica com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior no dia 16/06/2010, às 

11h30min, na sede deste juízo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.004935-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018386/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.005381-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 28/10/2009. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.012648-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018221/2010 - ANTONIA MARGARIDA CORREA (ADV. SP165984 

- LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, para o dia 02.12.2010, às 15h00min. 

Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de comprovar o 

efetivo exercício da atividade rural pleiteada. 

Cite-se novamente o INSS. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.001518-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018367/2010 - JOAO GERALDO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP274947 - ELENICE CECILIATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA); CAIXA SEGURADORA S/A 

(ADV./PROC. SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI). 

  

2009.63.15.012069-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017929/2010 - ADILSON APARECIDO CAETANO DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004925-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018387/2010 - FRANCISCO SALES DOS SANTOS (ADV. SP207825 

- FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004941-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018390/2010 - ROSA GERALDINO NEVES (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004975-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018392/2010 - JOELMA MATTOS LOPES (ADV. SP254401 - 

ROBERTO PETERSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004903-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018395/2010 - ANGELA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO 

(ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004860-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018422/2010 - DARCI AUGUSTO JOVANHAKE (ADV. SP162498 - 

ADRIANA MENDES BERNARDINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004770-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018183/2010 - ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2009.63.15.006782-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018006/2010 - LUIZ FRANCESCHINI NETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora 

da petição apresentada pela CEF em 14.05.2010. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

  

2010.63.15.004769-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018181/2010 - MARIA DAS DORES SILVA SANTOS (ADV. 

SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que a 

autora é analfabeta (conforme consta do RG), junte, no prazo de dez dias, procuração pública, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.010044-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018222/2010 - ANTONIO CORNELIO GALVAO (ADV. SP252130 - 

ERIC AUDREI ALMEIDA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos 

documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir dos autores em 

relação à conta nº 43025446-7, uma vez que não há qualquer comprovação da titularidade da referida conta poupança 

nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

 Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

 Sem a prova de que era titular dessa conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

 Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

 O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

 Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

 Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança 

supramencionada, e tendo em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do 

autor, concedo ao autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos 

planos econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito em relação à conta 

nº 43025446-7. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004859-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018420/2010 - ALCIDES PASCHOALINO NETTO (ADV. SP180030 

- ANDRÉ RINALDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20086110000405934, em curso na 2ª Vara Federal 

de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

  

2005.63.15.006707-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018231/2010 - JURACI OSCAR SIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS); FERNANDO SIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS, SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS); 

MAICON ROGERIO SIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS, SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS, SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS, SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Prejudicado o pedido da parte autora vez 

que o benefício previdenciário concedido foi corretamente implantado consoante consulta ao sistema da DATAPREV. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, quanto ao pagamento dos valores atrasados desde a data do ajuizamento da 

ação até a data anterior ao óbito do segurado falecido em favor do sucessor habilitado neste feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017899/2010 - WILSON BARBOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 
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VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do 

processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004795-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018262/2010 - MARIA VILMA MUCIN (ADV. SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 

  

2010.63.15.004906-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018296/2010 - ANTONIO CARLOS REGINA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018223/2010 - HILDA ALVES SANTOS (ADV. SP108743 - 

ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004897-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018224/2010 - MERCEDES SCABORO (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004887-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018225/2010 - AGNALDO JOSE BELTRAMO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004868-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018228/2010 - IVAN CESAR OLIVEIRA SILVA (ADV. SP281333 - 

ANDRÉ LUIZ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.003628-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018409/2010 - TIMOTEO DA SILVA MEDINO (ADV. SP230710 - 

ANTONIO MIGUEL NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro o pedido de execução apresentado pela 

parte autora, vez que o crédito objeto da presente ação será pago por RPV (artigo 100 e §§ 2º e 3º, CF). Ademais, o 

procedimento requerido é incabível para o caso em exame. 

  

2010.63.15.004974-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018391/2010 - MARIA SEVERINA DA SILVA (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.009127-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 07/08/2009. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.011138-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018412/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP225174 - ANA 

PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Expeça-se carta precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004819-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018254/2010 - ZELINA DE SIQUEIRA CAVAÇANE (ADV. 

SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009331-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017926/2010 - MAURO SEVERINO DE MEIRA FILHO (ADV. 

SP171224 - ELIANA GUITTI, SP180099 - OSVALDO GUITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída 

com cópia dos documentos essenciais à lide. Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir 

dos autores em relação à conta nº 013.00028669-0, uma vez que não há qualquer comprovação da titularidade da 

referida conta poupança na época em que foi editado o plano econômico referido na inicial. 

 Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

 Sem a prova de que era titular dessa conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

 Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor.  

 O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

 Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não juntou 

qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

 Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança 

supramencionada, e tendo em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do 

autor, concedo ao autor o prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição do 

plano econômico indicado na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito em relação à conta nº 

013.00028669-0. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004902-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018394/2010 - HIRAIDE FARIA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2007.63.15.006650-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. 

Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve 

ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 01/04/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004983-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018320/2010 - ROSALINO TEZOTO (ADV. SP262679 - KATIA 

MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004880-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018250/2010 - ADEMIR PEDRO DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.006758-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018415/2010 - FERNANDA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. 

SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI); TIAGO APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ); CLODOALDO 

APARECIDO XAVIER DE LIMA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Cancelo audiência designada para o dia 

20/05/2010 às 15 horas. 

2. Intime-se a parte autora a acostar o atestado de permanência carcerária do período de 21/12/1994 a 23/10/1996 no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

3. Caso não seja possível conseguir o documento manifeste à parte autora comprovando a impossibilidade de fazê-lo, 

bem como informando o local em que o segurado estava recluso no período supracitado. 

4. Em seguida, designe-se nova audiência de instrução e julgamento. 

  

2010.63.15.004702-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018061/2010 - JOAO CEZAR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.011165-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315012395/2010 - SARA MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP150177 - PATRICIA RAMOS SCHUBERT 

GRILLO). Intime-se a Caixa Econômica Federal a acostar aos autos a integra do contrato n. 0356.213.00012368-5, bem 

como com suas eventuais renovações e prazos de vencimento no prazo de 30 dias. Após conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  

2009.63.15.011561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017463/2010 - ELZA MARIA CAMARGO DE MORAES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017464/2010 - BENEDITO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.011561-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018285/2010 - ELZA MARIA CAMARGO DE MORAES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o local de realização da perícia 

social, fixo os honorários da assistente social em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), em 

conformidade com o artigo 3º, §1º, da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.  

Oficie-se à Corregedoria Geral, dando-lhe ciência da presente decisão. 
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2010.63.15.004766-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018175/2010 - ANTONIO PAULINO (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, 

sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000529-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018138/2010 - APARECIDA MARIA GERVASI (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando os atestados médicos apresentados 

pela parte autora na inicial, designo perícia médica com o ortopedista no dia 30/06/2010 às 8:50 horas. 

  

2010.63.15.004820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018255/2010 - CORNELIO NEVES DE SALES (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, 

uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa 

julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida 

nos autos nº 20076110000241760, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          3. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018326/2010 - INES MENDES DA SILVA (ADV. SP102284 - 

MARCO AURELIO GUSMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível da certidão de óbito de Antonio Reche Mendes, sob pena de 

extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004878-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018236/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004726-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018060/2010 - EDGAR ALLAN VIEIRA DA CUNHA (ADV. 

SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER 

ZENTHOFFER MULLER). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

  

2009.63.15.010666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018284/2010 - BENEDITO DOMINGUES DA SILVA (ADV. 

SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o local de realização da perícia 

social, fixo os honorários da assistente social em R$ 352,20 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos), em 

conformidade com o artigo 3º, §1º, da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.   

Oficie-se à Corregedoria Geral, dando-lhe ciência da presente decisão. 

  

2008.63.15.011165-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018317/2010 - SARA MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA); EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP150177 - PATRICIA RAMOS SCHUBERT 

GRILLO). Defiro o pedido de dilação requerido pela ré pelo prazo requerido de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004846-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018268/2010 - SONIA MARIA BODO (ADV. SP097073 - SIDNEY 

ALCIR GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004929-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018373/2010 - JURACI MARIANO DE ASSIS (ADV. PR034202 - 

THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção 

do processo. 

     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

     3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004849-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018267/2010 - CARMEM DE LOURDES SOUZA (ADV. SP163900 - 

CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.008687-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 18/12/2009. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004936-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018388/2010 - MARIA NAZARE MENDES PALMIRO (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.002662-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

17/02/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004988-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018298/2010 - JOAO BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

             4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004740-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018258/2010 - AIR JOSE GONCALVES VIEIRA (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004923-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018365/2010 - CLARICE TAVARES DE ALMEIDA (ADV. 

SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004826-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018418/2010 - MILTON MARTINS (ADV. SP218805 - PLAUTO 

JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004762-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018088/2010 - JOSE RAIMUNDO FILHO (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004706-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018051/2010 - WELLINGTON FABIANO DE OLIVEIRA (ADV. ); 

MARIANE DOS SANTOS JANUARIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018232/2010 - SANDRA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP070734 - 

HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 504/623 

2010.63.15.004848-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018234/2010 - MARIA SALETE SERAFIM DA SILVA (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004744-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018094/2010 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP102294 - 

NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004976-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018321/2010 - AMANDA MACIEL DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004940-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018322/2010 - CLAUDIO BATISTA INACIO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004759-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018089/2010 - EVERARDO RODRIGUES ALVES (ADV. SP230347 

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004765-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018174/2010 - MARIA LUZENIDA DOS SANTOS (ADV. SP260613 

- RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004863-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018419/2010 - OLIDIO FRANCO PEREIRA (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004986-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018272/2010 - HELENA LAGHI (ADV. SP194666 - MARCELO 

NASCIMENTO SALZANO); IRENE LAGHI DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

19956100090110052, em curso na 22ª Vara Federal Cível de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista o pedido de prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto 

do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada 

pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de 

sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004853-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018407/2010 - IGOR PIETRO ALMEIDA PIPER LUSTOSA (ADV. 

SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor Igor (menor), no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia em nome próprio devidamente assinada por sua representante legal, sob pena de extinção do 

processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002821-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017934/2010 - FRANCINE REGINA PILOTO RODRIGUES (ADV. 

SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA); MAURICIO JOSE DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003138-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017935/2010 - GENI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002893-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315017936/2010 - WILSON ROBERTO ZALLA (ADV. SP055915 - 

JOEL JOAO RUBERTI); MARIA IGNEZ ZALLA SIEQUEROLI (ADV. ); ATTILIO ZALLA JUNIOR (ADV. ); 

NILTON LORENZO ZALLA (ADV. ); MARIA CRISTINA ZALLA (ADV. ); MARIA EMA ZALLA PASTRE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002894-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017937/2010 - SANDRA REGINA TIVERON ZALLA (ADV. 

SP055915 - JOEL JOAO RUBERTI); WILSON ROBERTO ZALLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003188-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017938/2010 - IZIDORO GIL (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.005856-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017933/2010 - JONATAS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP278741 - 

EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR, SP297070 - ARI ANTONIO DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.012374-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017951/2010 - ERCILIA FERRARI BOIM (ADV. SP213062 - THAIS 

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.012373-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315017952/2010 - ROMUALDO BOIM (ADV. SP213062 - THAIS 

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.010255-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017942/2010 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010991-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017956/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS APARECIDO (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.013273-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017953/2010 - MARIA LUCIA PROENCA MARTINS (ADV. 

SP259445 - LUCIANA VECINA JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2008.63.15.012401-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017954/2010 - MARIA MADALENA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004344-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017945/2010 - ANTONIO WAGNER FREGONESE (ADV. SP234212 

- CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004345-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017948/2010 - OSWALDO FREGONESE (ADV. SP234212 - 

CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004073-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017958/2010 - VANTUIR LUIZ (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017949/2010 - ACEDINA RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004464-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017943/2010 - CLEONICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP214806 

- GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004266-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017946/2010 - AKIRA YAMAMOTO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.004459-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315017947/2010 - JOAQUIM NERIS BATISTA (ADV. SP214806 - 

GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017957/2010 - ANTONIO DOS ANJOS NETO (ADV. SP085120 - 

MANOEL SOARES DA SILVA, SP168775 - SÍLVIA REGINA DE MORAES ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004265-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017950/2010 - JOAO ROQUE SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.010427-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315017955/2010 - JOSE ROBERTO RIGON (ADV. SP224699 - CARINA 

DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito 

de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2007.63.15.014539-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018281/2010 - FABIO FERNANDES ZAGUES REP. JOAO 

FERNANDES ZAGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.008589-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018282/2010 - AUGUSTA AGUIAR DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004898-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018252/2010 - JOSEFINA TAVARES (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2009.63.15.005212-9, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 03/04/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança da parte 

autora. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  
2008.63.15.008741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018069/2010 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO (ADV. 

SP206724 - FERNANDO FRANCESCHINI PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010437-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018070/2010 - LEONIDES BERTANHA SPEZZOTTO (ADV. 

SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.013643-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018071/2010 - MARIA JOANA SIMÃO FAULIN (ADV. SP237514 - 

EWERTON JOSÉ DELIBERALI); LUIZ ANTONIO BOTAN FAULIN (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.010263-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018073/2010 - DIRCE APARECIDA ERCOLIN MATAVELLI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2007.63.15.002675-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018074/2010 - FABIANA ROBUSTI BRANDÃO (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.15.004398-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018075/2010 - PAULO SÉRGIO LOTERIO (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ); ROSELI MARIA LOTERIO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); 

ROBERTO LOTERIO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2007.63.15.006852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018076/2010 - VALDEMAR BARBIERI (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2008.63.15.005472-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018077/2010 - BADIA HADDAD (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.009401-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018078/2010 - ROSTAND MAZZUCCO DE HOLANDA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); FREDERICO MAZZUCCO DE HOLLANDA (ADV. ); EDUARDO 

MAZZUCCO DE HOLLANDA (ADV. ); JESSEANA MAZZUCCO DE HOLLANDA (ADV. ); RONALDO 

MAZZUCCO DE HOLLANDA (ADV. ); ANGELA MARIA MAZZUCCO DE HOLLANDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.009527-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018079/2010 - DARCI JACOB CARGNELUTTI (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); LAZARA APARECIDA CARGNELUTTI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.010220-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018080/2010 - FRANCISCA BENEDICTA NARDY (ADV. SP208777 

- JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.013539-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018081/2010 - MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014533-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018082/2010 - BENEDITA RODRIGUES DE MORAES (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001149-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018083/2010 - JOAO RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP208777 - 

JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); JANETE PIRES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001169-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018084/2010 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001243-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018085/2010 - VALDEMIR DE LUCCAS (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2009.63.15.001241-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018086/2010 - AMAURI RIZZI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); QUITERIA ALVES DOS SANTOS RIZZI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.004922-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018087/2010 - MARGARIDA BOCHINI BERGAMINI (ADV. 

SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.002809-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018108/2010 - MARGARIDA MARIA FERRAZ (ADV. SP201074 - 

MARIA FERNANDA FORNAZIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015006-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018280/2010 - ANDERSON LUIS PINHAVEL DA ROCHA (ADV. 

SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002857-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018309/2010 - IZAURA SOARES BUENO (ADV. SP202866 - 

ROSANA MARQUES BUENO); ILDA GUILHERME SANTOS SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova 

a existência das contas poupança nº 20884-5 e nº 17046-2, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos 

autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento 

unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I e II. 

           Int. 

  

2010.63.15.004768-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018179/2010 - JOSE NUNES DAS CHAGAS (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2008.63.15.000858-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315017911/2010 - MARIA APPARECIDA FAGNANI (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARGARIDA CECILIA FAGNANI LARA (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARIA APARECIDA FAGNANI PETRAGLIA (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA); MARIA CECILIA FAGNANI DE CAMPOS (ADV. ); ROSA MARIA 

FAGNANI BARROS (ADV. ); IGINO DE SOUZA GAMA (ADV. ); MERCEDES CAVALHEIRO FAGNANI 

(ADV. ); JOSE EMILIO CAVALHEIRO FAGNANI (ADV. ); JOSE JESMAR CAVALHEIRO FAGNANI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro. Retifique-se 

o pólo ativo da presente ação para que constem os requerentes como autores. Proceda a Secretaria às anotações 

necessárias. 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as 

ações tratam de pedidos/períodos diversos. 
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Considerando a devolução do mandado anteriormente expedido, expeça-se novo mandado de intimação à CEF 

determinando o levantamento dos valores depositados pela ré. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua 

procuração com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias e nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

2008.63.15.011001-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018063/2010 - SUELY SILVA DE SOUZA (ADV. SP137595 - 

HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004907-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018366/2010 - INES FERNANDES PEIXOTO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente 

pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004928-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018374/2010 - FRANCISCO MARTINS LEAL (ADV. PR034202 - 

THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é 

visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, 

nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2006.63.15.006504-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315017927/2010 - JOEL MACHADO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO 

SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, 

no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo supra sem manifestação, devolvam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004852-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018241/2010 - ANDREIA APARECIDA GOMES ALMEIDA (ADV. 

SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando 

que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004927-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018375/2010 - JOSE BENEDITO (ADV. SP088134 - LUIZ 

HENRIQUE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004883-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018235/2010 - ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS NETO (ADV. 

SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004764-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018256/2010 - FRANCISCA DE OLIVEIRA BARBOZA (ADV. 

SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 

somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004908-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018396/2010 - VALDICLEIA DE BARROS VENANCIO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.014344-8, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 02/02/2009. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004728-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018065/2010 - ISMAEL TOME (ADV. SP201347 - CARLOS 

EDUARDO SAMPAIO VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. 

Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19936100000570197, em curso na 21ª Vara Federal 

Cível de São Paulo, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004939-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018370/2010 - CLAUDIR DA SILVA FIGUIREDO (ADV. SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004937-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018371/2010 - FRANCISCO DA NOBREGA VIEIRA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 513/623 

2010.63.15.004934-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018372/2010 - MARIA ZENI DA SILVA (ADV. SP064448 - ARODI 

JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004915-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018377/2010 - RAIMUNDO LUSTOSA PEREIRA (ADV. SP101603 - 

ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004912-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018378/2010 - ELZA MORAES (ADV. SP236353 - FABIANA DE 

OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018380/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA CLARO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004900-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018381/2010 - ANA ARLETE SILVA (ADV. SP199133 - WILLI 

FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004782-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018243/2010 - VILMA TEREZINHA MARTINEZ (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se expressamente o autor, no prazo de 

dez dias, se renuncia a eventuais valores superiores a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

  
2010.63.15.004979-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018273/2010 - ROSELI ALBERTINA LAHR (ADV. SP055110 - 

ANTONIO SERGIO SOARES); HELENICE ELISA LAHR MAGAGNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004701-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018055/2010 - BENEDITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.001823-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018323/2010 - ANTONIO FRANCISCO CORREA DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001614-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018325/2010 - ISMAEL INHESTA MIGUEL (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001607-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018327/2010 - MARIA EUNICE DOS SANTOS LACAVA (ADV. 

SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001600-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018329/2010 - ALTAMIRO EDUARDO PEREIRA (ADV. SP209907 

- JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018331/2010 - VERA REGINA AYRES DE CAMPOS (ADV. 

SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA, SP217666 - NELRY MACIEL MODA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001595-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018332/2010 - JOANA DE PONTES (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003648-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018334/2010 - PEDRO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018335/2010 - WILSON DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003752-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018336/2010 - FRANCISCA FLORIPES DE CAMPOS COSTA 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003789-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018337/2010 - MARCOS ZONTA FIDELES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003715-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018338/2010 - SEVERINO JOSE RUFINO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003712-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018339/2010 - VERA LUCIA PETERNELLA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003717-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018340/2010 - CICERO POSSIDONIO DA COSTA (ADV. SP199133 

- WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002270-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018344/2010 - NARCISO DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001618-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018346/2010 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP080547 - 

NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001634-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018348/2010 - EDSON ANTONIO VIEIRA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000040-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018349/2010 - ANA MARIA SILVA PARRA (ADV. SP247692 - 

GISELE MURARO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001615-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018350/2010 - JAMIL DONIZETE LERIA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001617-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018351/2010 - LUCIA LEME FERREIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018353/2010 - ROBERTO FRANQUES DIAS (ADV. SP285069 - 

LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA, SP217666 - NELRY MACIEL MODA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001570-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018355/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA SOUTO (ADV. 

SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003787-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018356/2010 - ANDREIA MARIA ERCOLIN TEIXEIRA (ADV. 

SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018357/2010 - PEDRO BARROSO DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003785-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018358/2010 - JACIRA MOREIRA DE LARA LOPES (ADV. 

SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018359/2010 - TERESA MARIA DE JESUS BARBOSA DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003711-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018360/2010 - RENATO ZUZA (ADV. SP130972 - LAERCIO DE 

JESUS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.003688-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018361/2010 - APARECIDA DUZZI JAQUES DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001493-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315017931/2010 - NELSON DE JESUS CAMARGO (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001497-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018318/2010 - ADAILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP142867 - 

ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004882-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018269/2010 - NILCE ALVES FERREIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

    Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004725-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018062/2010 - FLORIANO CORTES (ADV. SP080782 - LUIS 

EDUARDO TANUS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). 1. Junte o 

autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, 

sob pena de extinção do processo. 

2. Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a petição inicial, indicando corretamente o polo passivo da presente 

ação, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004913-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018393/2010 - MARIA DAIR SOARES ROSA (ADV. SP236353 - 

FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.004803-5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 31/08/2009. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.009986-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017966/2010 - ANGELINA GOMEZ PIERRONI (ADV. SP099916 - 

OLAVO GLIORIO GOZZANO, SP197582 - ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido da parte autora para a 

intimação da CEF para o depósito dos valores excedentes a 60 (sessenta) salários-mínimos em face desta limitação 

imposta na sentença já transitada em julgado. 

  

2010.63.15.004790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018263/2010 - PABLO NICOLOSI (ADV. SP298630 - TÁBATA 

LARISSA MOREIRA ZABADAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos 

últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba (mencionado 

na inicial destes autos), sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2006.63.15.003826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018237/2010 - ARI JOSE NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos 

de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação da tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Int. 

  

2010.63.15.001167-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315017961/2010 - JOSE MARCOS RIELLO (ADV. SP224821 - 

WANESSA OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002916-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018101/2010 - FRANCISCO GERALDO DE LIMA (ADV. SP194870 

- RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.004973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018402/2010 - JUSSARA MERLIN (ADV. SP095779 - MAGALI 

MARIA BRESSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do 

mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018233/2010 - FILOMENA DE ALMEIDA GOMES (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia 

integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000529-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315001189/2010 - APARECIDA MARIA GERVASI (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Aguarde-se a realização da perícia com médico psiquiatra vez que caso a parte autora possua mais de uma moléstia 

incapacitante, o próprio perito médico já designado poderá indicá-la por ocasião da perícia médica. 

Intime-se. 

  

2006.63.15.005942-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018364/2010 - JOELINTON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP213062 

- THAIS DANIELA DE MORAES MIKAIL); TAINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA 

DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos 

cálculos de acordo com a decisão proferida pela Turma Recursal de São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.15.004914-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018270/2010 - NOEMIA RUDIN MENDES (ADV. SP236353 - 

FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Tendo em vista que a autora é analfabeta e que a procuração pública juntada aos autos não concede ao 

outorgado poderes para representá-la em juízo; junte a autora, no prazo de dez dias, procuração pública ad judicia, sob 

pena de extinção do processo. 

          3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018376/2010 - MARIA TAVARES DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004909-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018397/2010 - MARCO ANTONIO PAIS (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2007.63.15.005533-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado parcialmente 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 14/12/2009. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2010.63.15.002790-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018203/2010 - ANTONIO DAS DORES RAMOS (ADV. SP271685 - 

ANIANO MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002606-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018206/2010 - AILTON FRANCON VENTURA (ADV. SP172790 - 

FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002850-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018304/2010 - CLARISSE ZAIA PIZZOL (ADV. SP094253 - JOSE 

JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 013.99000455 e nº 

013.00011786-8, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos das contas mencionadas na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das contas 

poupança pelas perdas do Plano Collor I. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Informe a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese 

em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o 

valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

Intime-se. 

  

2009.63.15.007887-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315017905/2010 - LILIAN CRISTINA VILLANO (ADV. SP210519 - 

RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.004381-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315017906/2010 - TADEU AGAPITO DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004869-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018227/2010 - FRANCISCO RIBEIRO ALVES (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004866-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018229/2010 - BRIGIDA RIBEIRO (ADV. SP153365 - ESTELA 

APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004821-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018253/2010 - JOVINO FERREIRA BUENO (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no 

processo sob nº 2009.63.15.007750-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi e foi homologado acordo 

entre as partes. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 01/04/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004881-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018226/2010 - MARIA DA CONCEICAO LOPES LAUDINO (ADV. 

SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.012307-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018140/2010 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o perito judicial a se manifestar sobre os 

documentos médicos apresentados pela parte autora no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.15.004773-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018184/2010 - ANTONIO FROTA BARROS (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  
2006.63.15.001952-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018247/2010 - MARTHA NUNES ALVES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2005.63.15.007255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018271/2010 - IVONE CARREIRA GRANJEIRO (ADV. SP106533 - 

ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018403/2010 - JOSE FRANCISCO GOMES CASTILHO (ADV. 

SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 
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          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004899-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018404/2010 - GILBERTO DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos mencionados no 

Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto 

sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do procedimento administrativo NB 530.294.878-4, sob 

pena de extinção do processo. 

         3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.004905-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018299/2010 - MILTON XAVIER DA ROSA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004972-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018330/2010 - SALVADOR MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004763-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018257/2010 - SILVIA DE MORAES PINTO MACIEL (ADV. 

SP198510 - LUCIANA SOARES); LUCAS DE MORAES PINTO MACIEL (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o 

autor Lucas (menor), no prazo de dez dias, cópia do CPF próprio, sob pena de extinção do processo. 

          2. Juntem os autores, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, 

assim como certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte foi indeferido pela perda da qualidade de segurado. A qualidade de segurado é um dos 

requisitos para a concessão de benefício previdenciário. A verificação da qualidade de segurado, não obstante a 

negativa do INSS, não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004885-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018266/2010 - ELISABETH DE SOUZA SILVA (ADV. SP186915 - 

RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.006530-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

parcialmente procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 02/03/2010. 

   Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

    Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004307-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018405/2010 - ANA MARIA ABRAHAO GADIA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Indefiro o pedido para expedição de ofício vez que cumpre à parte autora demonstrar a sua 

legitimidade ativa. Ademais, ela sequer comprovou a recusa administrativa em obter tal informação. 

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.002852-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018308/2010 - DOMINGOS DEMARCHI PIZOL (ADV. SP094253 - 

JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 013.00007211-2 durante o ano 

de 1985, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos 
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da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança 

pelas perdas do Plano Verão e Collor I. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004794-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018261/2010 - ROSANGELA LAURA DE ALMEIDA BUENO 

(ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER 

MULLER). 

  

2010.63.15.004989-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315018297/2010 - JOSE DUARTE MARIANO (ADV. SP064448 - 

ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004760-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018188/2010 - JOSE AUGUSTO FURTADO (ADV. SP164191 - 

IVAIR COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.004723-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018067/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP111641 - MARIO 

LEME DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004980-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018328/2010 - ESTER BATISTA BARROS (ADV. SP260273 - 

DANIEL DE BARROS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018186/2010 - EDUARDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004823-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018295/2010 - IGOR SOARES DOS SANTOS (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor Igor (menor), no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia pública (uma vez que sua mãe que o representa nestes autos é analfabeta, conforme consta do 

RG), sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009633-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018194/2010 - GERALDO CARDOSO DE SA (ADV. SP145087 - 

EZEQUIEL ZANARDI); DEZOLINA APARECIDA DOS SANTOS SA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10(dez) dias, esclareça o pedido inicial, a fim de constar expressamente quais os Planos Econômicos e respectivos 

índices pretendidos na presente ação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

                Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido pela Turma Recursal de 

São Paulo. 

           Publique-se. Cumpra-se. 

  
2006.63.15.003933-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018230/2010 - MARIA CORREA MONFRE (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2006.63.15.009414-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018259/2010 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004727-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018064/2010 - EDUARDO CHIMIN (ADV. SP275108 - BARBARA 

KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.004922-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315018324/2010 - MARIA APARECIDA DA ROSA GOUVEA (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004767-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018177/2010 - BRAZ DAMAS PACHECO (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia devidamente datada, sob pena de extinção do processo. 

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002204-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018137/2010 - OSVALTE ALAMIN ROIZ (ADV. ); ISAAC 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se 

o perito judicial para se manifestar sobre os documentos médicos apresentados no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.15.004845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315018265/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.006722-4, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 26/01/2010. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004916-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018401/2010 - MARIA CRISTINA TERSSONI RODRIGUES DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo 

em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e 

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 526/623 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018249/2010 - MANOEL DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

           Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.000979-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315018204/2010 - MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP251493 - 

ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o perito judicial a se manifestar sobre os documentos 

apresentados no prazo de 10 dias. 

  

2010.63.15.004938-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018389/2010 - JOSE FRANCISCO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. 

SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002192-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 29/03/2010. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004896-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315018251/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.012589-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do dia seguinte da cessação informada pelo autor, ou seja, 07/04/2010. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança da parte autora. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, 

a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. Todavia, 

depositou também, erroneamente, valores referentes a honorários de sucumbência vez que a parte autora não 

está assistida por advogado.  

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido 

enviada resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando 

o levantamento dos valores. 
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Em face do exposto, determino a expedição de mandados de intimação à CEF, determinando o levantamento dos 

valores depositados pela ré referente ao valor da condenação em favor da parte autora, assim como o 

levantamento dos honorários de sucumbência depositados por equívoco em favor da ré. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para 

receber e dar quitação.  

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se a parte autora desta decisão. 

  

2007.63.15.003902-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315018068/2010 - ORLANDO MENDES DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2008.63.15.011241-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315018072/2010 - HERMINIA ROLDAN MORA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004910-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315018379/2010 - ARY BALDI DA SILVA (ADV. SP116655 - SANDRA 

MARA CAGNONI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que a assinatura constante da 

procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo 

de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

  
2010.63.15.004985-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315018319/2010 - NELSON JOÃO OCCHIENA (ADV. SP201074 - 

MARIA FERNANDA FORNAZIERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315018059/2010 - MANOEL SOUZA BRITO (ADV. SP213062 - THAIS 

DANIELA DE MORAES MIKAIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000074 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.01.088352-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003333/2010 - MANOEL JOSE DE SOUZA (ADV. SP132917 - 

MARCIO POETZSCHER ABDELNUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-

se acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal através da petição anexada em 13.11.2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000550-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003014/2010 - APARECIDA ANTONIA DA SILVA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/139.048.285-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002969-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003081/2010 - RITA MARIA CAVALCANTE (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal acerca da 

devolução da Carta Precatória 10/2010. 

Após, retornem os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000641-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003281/2010 - ROSA DA SILVA PACHECO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES 

MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível dos processos administrativos relativos ao benefício 

pleiteado pela autora sob o nº 32/502.055.546-7 e 31/502.038.140-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000570-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003079/2010 - ADEMIR FRANCISCO (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Após, conclusos. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação, devendo constar do referido parecer os valores referentes à condenação 

em honorários advocatícios, conforme fixado no v. Acórdão. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.16.000304-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003271/2010 - MARTA DOMINGOS PACHECO (ADV. SP156538 

- JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.002883-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003272/2010 - APARECIDO DONIZETE RODRIGUES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001588-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003267/2010 - LAIDE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2005.63.16.002196-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003279/2010 - MARIA DE LOURDES POLI LIMA (ADV. 

SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, informe acerca da implantação do benefício previdenciário concedido na sentença. 

Apresentada referida informação, remeta-se o processo à Contadoria judicial para atualização dos cálculos de 

liquidação, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000642-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003252/2010 - ANA LUCIA DE SOUSA (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/116.927.064-3 e nº 31/103.732.058-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000776-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003466/2010 - JUBILEU VICENTE DA COSTA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/145.231.747-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 
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Cumpra-se. 

  
2010.63.16.000714-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003139/2010 - LAURA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000713-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003140/2010 - GUERINO ROSSI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000687-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003141/2010 - ALTINO BORTOLETO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000639-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003142/2010 - NATALINO DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000637-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003143/2010 - NIVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000504-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003010/2010 - ELISANGELA LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/117.991.563-9. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003458/2010 - LUIZ DONIZETE DA SILVA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/150.206.108-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003082/2010 - MARIA LUIZA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a data anteriormente designada para a realização de 

audiência para oitiva das testemunhas perante o Juízo Deprecado, determino seja oficiado à 2ª vara federal de 

Araçatuba/SP, solicitando, com a maior brevidade possível, informações acerca do andamento da referida Carta 

Precatória 104/2009. 

Após, aguarde-se a devolução da referida Carta Precatória. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000692-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003321/2010 - OSCIR MOTTA (ADV. SP120387 - OLAVO 

AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP250918 - PAULO 

CESAR FOGOLIN, SP285999 - ADILSON DE BRITO, SP260138 - FERNANDO TERUEL TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Verifica-se que a parte autora não apresentou a lauda da inicial referente ao item “Dos Requerimentos”, pois a inicial 

anexada ao presente processo eletrônico, se limita à qualificação das partes e narrativa dos fatos. Pela enuneração das 

laudas da inicial, ao que parece faltou a de número 03 e número 04. 

Assim, considerando que tal irregularidade dificulta o julgamento do mérito, intime-se a parte autora, para que emende 

a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, fornecendo a esse juízo o pedido. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000659-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003171/2010 - ROSA EVARISTO MAIA SILVA (ADV. SP193929 

- SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 
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Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser realizada no dia 10/06/2010, às 15:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)            O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)            O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)            As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas 

pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso 

positivo, especificar a natureza e o valor. 

4)            O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)            O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)            A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)            Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)            Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as informações conseguidas. 

9)            Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000619-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003250/2010 - CLAUDIO ANGELO DE SOUZA (ADV. SP024984 

- LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Pretende o autor a revisão do benefício de que é titular (NB: 32/127.464.425-6), além do acréscimo de 25% (vinte e 

cinco por cento), nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91. 

Para tanto, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo - clínico geral, bem como designo 

perícia para o dia 14/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua 

Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

03)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

04)          Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, num juízo médico de probabilidade concreta, a partir de 

quando o autor passou a necessitar de assistência permanente de outra pessoa em seu cotidiano? Como chegou a esta 

conclusão? 

05)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

06) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 

(sessenta) dias, bem como para que, no mesmo prazo, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) 

administrativo(s) relativo(s) ao benefício de nº 32/127.464.425-6. 

Dê-se ainda ciência da presente decisão ao INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000722-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003080/2010 - MASSAMITSU MIYADA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a data anteriormente designada para a realização de 

audiência para oitiva das testemunhas perante o Juízo Deprecado, determino seja oficiado à 1ª vara cível da Comarca de 

Pacaembu/SP, solicitando, com a maior brevidade possível, informações acerca do andamento da Carta Precatória 

124/2009. 

Após, Aguarde-se a devolução da referida Carta Precatória. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002502-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003477/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. 

SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca da anexação ao processo do ofício do 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003287/2010 - HELIO RUBENS BUENO (ADV. SP120387 - 

OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS); CLOVIS MENDONCA (ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE 

SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 30/04/2010, redesigno 

perícia marcada anteriormente para 12/04/2010 para 14/06/2010 às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado 

Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson 

Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003073/2010 - DOGIVAL VICENTE DE PAULA (ADV. SP219556 

- GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.107.409-8 e nº 31/025.120.618-1. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001299-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316001834/2010 - HELIO RUBENS BUENO (ADV. SP120387 - 

OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS); CLOVIS MENDONCA (ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE 

SOUZA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Analisando os autos virtuais, verifico que até a presente data não foi realizada a perícia médica 

necessária para verificação do critério da incapacidade e, consequentemente, para a adequada análise do pedido 

formulado na inicial. 

Assim, nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia médica para o 

dia 12.04.2010, às 14h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a) pessoalmente por carta e na pessoa de seu patrono, por publicação, para comparecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender 

pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000569-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003022/2010 - MATILDE RODRIGUES MONCAO ALVES (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/070.153.713-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000753-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003464/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 46/048.048.843-3. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os cálculos nos termos 

fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003092/2010 - HELIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); 

CAIO CESAR FERNANDES DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE 

ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE); FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA 

(ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA, SP262352 - DAERCIO RODRIGUES 

MAGAINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003094/2010 - HELIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001827-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003096/2010 - JOAO SOLER FERRER (ADV. SP249075 - 

RODRIGO DE OLIVEIRA MEDEIROS, SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001799-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003097/2010 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP251648 - MARUZA 

RUBIA CAVASSANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2008.63.16.000775-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003099/2010 - FIDELCINO LIMA (ADV. SP144243 - JORGE 

MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003103/2010 - ORLANDO JOSE DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002460-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003133/2010 - ERICA MIYUKI MOROZUMI MAESTA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não foi intimada da decisão judicial que redesignou a perícia para o dia 10/05/2010, redesigno-a novamente para 

o dia 14/06/2010 às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003345/2010 - APARECIDA RIBEIRO MODOLO (ADV. 

SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001761-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003346/2010 - MARIA IRENE DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000605-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003233/2010 - FRANCISCA LIMA DA SILVA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2010 às 14h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003288/2010 - ADELINA FAVARO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as certidões lavradas em 27 e 28 de abril de 2010, que informam a 

impossibilidade de intimação de duas testemunhas arroladas na presente ação, determino seja intimada a parte autora 

para que, no prazo de 15(quinze) dias, arrole outras duas testemunhas em substituição àquelas, ou ainda, informe os 

endereços corretos para viabilizar as referidas intimações. 

Fica desde já ciente a parte autora que, decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, as novas testemunhas que 

eventualmente venham a ser arroladas deverão comparecer na audiência designada independente de intimação. 

Apresentadas informações acerca da qualificação e endereço de novas testemunhas, promova a Secretaria as devidas 

intimações. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000548-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003013/2010 - WAGNER RODRIGUES (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/148.917.169-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000459-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003224/2010 - GERALDO HILARIO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 536/623 

PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos virtuais em 28/04/2010, redesigno 

perícia médica marcada anteriormente para 19/04/2010 para 14/06/2010 às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do 

Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. 

Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000407-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003085/2010 - ELVIRA BENTO DA SILVA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes de que foi designada audiência para oitiva das testemunhas perante o Juízo 

Federal da 1ª Vara federal de Araçatuba, para o dia 16.06.2010, às 16h00. 

Após, aguarde-se a devolução da Carta Precatória 06/2010. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316002991/2010 - SEBASTIANA DE SOUSA MORBI (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/108.474.872-7. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.000325-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003270/2010 - TEREZINHA BATISTA PIRES (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

elaborados os cálculos de liquidação conforme determinado pela E. Turma Recursal, computando-lhes a correção 

monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos virtuais em 16.12.2009, cujo teor demonstra que a 

autora era paciente do Sr. Perito outrora designado para realizar a perícia, redesigno perícia médica para 

10/05/2010 às 14:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina, pelo Dr. Nelson Miguel Amorim. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.16.001757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316002028/2010 - APARECIDA RIBEIRO MODOLO (ADV. 

SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001761-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316002030/2010 - MARIA IRENE DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para, querendo, apresentar seu parecer conclusivo no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, conclusos. 

  
2009.63.16.001793-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003019/2010 - MARIA DE LOURDES COQUEIRO MARTINS 

(ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001719-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003020/2010 - MARIA APARECIDA FATIMA DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.001366-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003021/2010 - MARIA BENTO GOMES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001737-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003496/2010 - LEONICE MARIA LOPES MAZIERO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000113-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003289/2010 - ORLANDO DE SOUSA RIBEIRO (ADV. SP087169 

- IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista os avisos de recebimento do correio anexados ao processo em 11.05.2010, referente 

às testemunhas Jose Lopes dos Reis e José Pereira de Oliveira, arroladas na presente ação, determino seja intimada a 

parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe a qualificação e o endereço completo de tais testemunhas, 

inclusive com CEP. 

Fica desde já ciente a parte autora que, decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, as testemunhas acima 

indicadas deverão comparecer na audiência designada independente de intimação. 

Apresentadas informações acerca da qualificação e endereço das testemunhas, promova a Secretaria as devidas 

intimações. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000024-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003278/2010 - HELENA CHAGAS DA COSTA REPRESENTADO 

POR SEU CURADOR (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, informe acerca da implantação do benefício previdenciário concedido na sentença. 

Apresentada referida informação, remeta-se o processo à Contadoria judicial para atualização dos cálculos de 

liquidação, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação, devendo constar do referido parecer 

os valores referentes à condenação em honorários advocatícios, conforme fixado no v. Acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000029-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003277/2010 - WANDA SCARPIN PRETTE (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima e, em vista do Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, promova a Secretaria a 

impressão de todos os arquivos anexados ao presente processo virtual, remetendo-os em seguida, com as formalidades 

de costume, a uma das varas da Comarca de Andradina, efetuando-se a respectiva baixa na distribuição junto a este 

Juizado Especial Federal. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003219/2010 - WALDEMAR PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista as 

informações contidas na certidão lavrada em 07.05.2010, intime-se o autor, por meio de carta de intimação, para que 

traga aos autos virtuais o nº do PIS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000591-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003495/2010 - MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando as informações contidas na petição da parte autora, comunique-se à 

senhora Assistente Social nomeada na presente ação o novo endereço residencial da autora. 

Por oportuno, tendo em vista o exíguo espaço de tempo até a data designada para realização da perícia, fica desde já 

autorizada a Secretaria a efetuar a supracitada comunicação por telefone, caso seja necessário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003089/2010 - WILSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 
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Considerando que a parte autora juntou documentação aos autos virtuais, a fim de demonstrar a sua condição de rurícola 

e requer auxílio-doença/aposentadoria por invalidez designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 

29/09/2010, às 16h20min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Tendo em vista que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001359-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003494/2010 - FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP128408 - VANIA 

SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, certifique a Secretaria o Trânsito em julgado da sentença. 

Sem prejuízo da medida acima e, considerando os requerimentos formulados pela parte autora, oficie-se ao Chefe da 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, com cópia da sentença, para que efetue a imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade em favor do autor, conforme concedido na sentença, comprovando nos autos a 

medida adotada no prazo de 15(quinze) dias. 

Apresentada informação acerca da efetiva implantação do benefício supracitado, expeça-se a respectiva Requisição de 

Pequeno Valor-RPV. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000505-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003011/2010 - WALDEMAR ARAUJO LIMA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/125.520.727-0. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000803-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003228/2010 - VICTOR RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP196031 

- JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

14/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser realizada no dia 05/07/2010, às 10:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

           Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000651-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003297/2010 - JOSE RAIMUNDO FILHO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/112.832.912-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000613-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003226/2010 - CESAR AUGUSTO BRESSAN BARBOSA (ADV. 

SP274625 - GUSTAVO ANTONIO VIOL ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade do autor, Sr. César Augusto Bressan Barbosa, CPF nº 

911.294.198-00, Agência 0281, conta de nº 013.00143867-1, referente aos períodos de abril/maio/junho/1990 e 

fevereiro/março/1991, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.16.000657-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003241/2010 - ANGELA MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000683-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003246/2010 - ILENICE GUILHERMINA SANTANA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.16.001943-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003481/2010 - ZENAIDE DA SILVA CLEMENTE LEONEL 

(ADV. SP077233 - ILDO ALMEIDA MOURA, SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Proceda a Secretaria o cadastramento 

da advogada da parte autora na presente ação, conforme requerido por meio da petição anexada em 26.03.2010. 

Após, aguarde-se o transcurso do prazo de 5(cinco) dias para, em seguida, arquivar novamente a presente ação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.16.002781-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003261/2010 - GERALDA TERESA BATISTA DOS SANTOS 

(ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.16.002698-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003262/2010 - SEGISMUNDA ALVES ARAUJO (ADV. SP139595 

- FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.16.002660-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003263/2010 - MARCELINA ROSA SANTOS (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003991-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003265/2010 - MARIA APARECIDA JUSTIMIANO (ADV. 

SP213927 - LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.003433-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003266/2010 - ARACY BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.16.001805-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003264/2010 - ANTONIO SIQUEIRA LIMA JUNIOR (ADV. 

SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000471-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316002989/2010 - GLORIA YOSHIKO SHIMIZU MOROOKA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/088.183.145-0 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002167-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003083/2010 - MARIA MADALENA DE AZEVEDO (ADV. 

SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes e ao Ministério Público Federal acerca da devolução da Carta 

Precatória 101/2009. 

Após, retornem os autos virtuais conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000617-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003237/2010 - ANUNCIATO SALVIANO DE SOUZA (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de setembro de 2010 às 09h40min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003276/2010 - VENICIO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. 

SP141366 - ZAILTON PEREIRA PESCAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, remeta-se o processo à Contadoria judicial para que sejam refeitos os cálculos de 

liquidação, respeitando-se o limite legal de 60 salários mínimos até a propositura da ação, considerado o salário mínimo 

vigente na data da propositura da ação, adicionados das parcelas vencidas no curso da ação, conforme determinado pela 

E. Turma Recursal, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da 

Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação. 

Apresentados os cálculos, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000650-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003298/2010 - ADELCIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/570.445.868-4. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000756-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003172/2010 - ROGERIO DOS SANTOS ROSA (ADV. SP120878 - 

HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/06/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser realizada no dia 10/06/2010, às 17:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 
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7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003163/2010 - JOSEFINA DA SILVA MENDONCA (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 08/07/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)            O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)            O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)            As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas 

pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso 

positivo, especificar a natureza e o valor. 

4)            O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)            O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)            A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)            Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)            Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as informações conseguidas. 

9)            Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001124-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003086/2010 - RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP068651 - REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Da análise dos presentes 

autos virtuais, verifico que os quesitos apresentados aos Sr. Perito oficial correspondem aos referentes ao benefício de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. No entanto, o pedido formulado traduz-se em auxílio-acidente. 

Assim, acolho o pedido de esclarecimentos a ser prestado pelo Sr. Perito, a fim de que seja analisada pelo profissional 

nomeado, a redução ou não, da capacidade laborativa do autor para a função que ele exerce/exercia. 

Para tanto, intime-se o Sr. Perito subscritor do laudo para que, no prazo de 15 (quinze dias), preste os seguintes 

esclarecimentos a este juízo: 

1) O autor é portador de alguma seqüela proveniente de acidente? 

2) Em caso de resposta positiva ao item 1, o acidente que ocasionou a seqüela foi “acidente de trabalho” ou “acidente de 

qualquer natureza”? Quando ocorreu tal acidente? 
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3) A seqüela mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? Quais os 

órgãos afetados? 

4) No caso do autor(a) ser portador de alguma seqüela, esta implicou na redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia, ou seja, para a função de pintor industrial? Como chegou a esta conclusão? 

5) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando ocorreu a consolidação das lesões decorrentes do acidente? 

Como chegou a esta conclusão? 

  

Comunique-se o sr. Perito da presente decisão, através de ofício, o qual deve ser acompanhado de cópias :do laudo 

pericial, da petição do INSS, anexada aos autos virtuais em 30/03/2009, e da petição do autor, anexada em 28/08/2009. 

Após as informações do perito, façam-se os autos conclusos para decisão. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.16.000827-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003470/2010 - NATALICIO VALERIO DA SILVA (ADV. 

SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/151.001.816-3. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001357-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003459/2010 - EDSON FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP024984 

- LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes de que foi anexado ao processo o(s) comprovante(s) de levantamento dos 

valores relativo(s) a(às) Requisição(ões) de Pequeno Valor-RPV expedida(s), bem como o ofício do Instituto Nacional 

do Seguro Social-INSS, que informa a implantação de benefício previdenciário em favor do autor. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000018-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003269/2010 - MARIO ALCEBIADES SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal, devendo o Instituto Réu promover as devidas retificações em seus registros quanto ao tempo de serviço 

reconhecido pelo v. Acórdão. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003240/2010 - PAULO DE TARSO ALMEIDA AMARAL (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/06/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02)          A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03)          Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04)          A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou 

seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como 

chegou a esta conclusão? 

06)          No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade 

para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  
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07)          Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou 

a esta conclusão? 

08)          A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a 

esta conclusão? 

09)          Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10)          O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11)          Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a dependência econômica do segurado falecido, e 

requer pensão por morte, na condição de filho maior e inválido do “de cujus”, designo a audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para 30/09/2010, às 10h20min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre o levantamento dos valores depositados nestes autos 

virtuais. 

Após, arquivem-se. 

Intimem-se 

  

2008.63.16.003436-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003199/2010 - ELIZABETH IIDA (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA); PAULO IIDA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA); FRANCISCO YIDA (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA); ROSA IIDA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003426-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003200/2010 - MARCIO MITSUO HIGASHI (ADV. SP171131 - 

LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003419-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003201/2010 - MIGUEL RODRIGUES (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.003416-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003202/2010 - CRISTINA KAYOKO HARA (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003204/2010 - JULIA SETSUKO WATANABE (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA); MIEKO WATANABE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA); SATIKO WATANABE (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002061-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003205/2010 - SHIGUEKO MAKINODAN (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002060-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003206/2010 - YUZO MAKINODAN (ADV. SP084539 - 

NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003207/2010 - ANTONIA PIRES RISTER (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2008.63.16.002022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003208/2010 - ROSA RODRIGUES TESOLIN (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000566-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003017/2010 - ARLINDO NUNES DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar 

contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/147.633.804-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000682-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003162/2010 - GENI APARECIDA FIRMINO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/06/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 13/07/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 
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se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003254/2010 - ROSELI MARIA BATISTA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de pedido de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. No entanto, observa-se do 

último documento anexado ao presente feito, que a parte autora trouxe aos autos, certidão, cujo teor informa que a 

mesma é assentada rural.  

  

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligências, e designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para 19/05/2010, às 15h40min, a fim de comprovar a condição de rurícola alegada pela parte autora. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000769-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003465/2010 - SATORU KOGA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 

60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 41/139.048.092-2 e nº 41/147.633.714-1. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000746-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003451/2010 - MARIA DA GLORIA MARQUES FERNANDES 

(ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/149.333.419-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003302/2010 - ARLEI GARCIA (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 31/535.840.413-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001164-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003285/2010 - JOSE BOLOGNANI SOBRINHO (ADV. SP109791 

- KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória 120/2009, bem como para, 

querendo, apresentar suas alegações finais, no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes de que foi 

anexado ao processo o(s) comprovante(s) de levantamento dos valores relativo(s) a(às) Requisição(ões) de 

Pequeno Valor-RPV expedida(s). 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
2008.63.16.001706-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003437/2010 - APARECIDO PRIMO MOURA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001707-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003439/2010 - MARIA DE FATIMA SIQUEIRA (ADV. SP184883 

- WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001817-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003440/2010 - DORVALINA GALANTE DA SILVA (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002906-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003444/2010 - DENILSON PEDRO GONCALVES (ADV. 

SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000530-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003445/2010 - WALDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP199513 - 

PAULO CESAR SORATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000785-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003435/2010 - HILDA LAMERA (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000487-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003425/2010 - INEZ NOGUEIRA DE CASTRO (ADV. SP061730 - 

ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.16.003445-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003447/2010 - ALCIDES PRIANO (ADV. SP184883 - WILLY 

BECARI, SP164543 - EVELIN KARLE NOBRE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000960-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003450/2010 - PAULA DE JESUS BOTELHO (ADV. SP120387 - 

OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000660-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003453/2010 - GENIRIA DE MELLO (ADV. SP184883 - WILLY 

BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002079-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003448/2010 - LUIZA BUCCHI PROCOPIO (ADV. SP129569 - 

LUCIANO CHAVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000691-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003319/2010 - OSVALDO FERRO (ADV. SP120387 - OLAVO 

AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP250918 - PAULO 

CESAR FOGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/145.231.947-0. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.16.000647-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003236/2010 - SUZANA MONTALVAO DA ROCHA TEIXEIRA 

(ADV. SP280322 - LUCIANA NUNES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de setembro de 2010 às 11:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000553-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003015/2010 - GERALDO DE ARAUJO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao 

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais 

sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002706-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003373/2010 - WANDYR ZAFALON (ADV. SP044927 - RAUL 

FARIA DE MELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2255-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000524-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003197/2010 - ARNALDO FREITAS DOS SANTOS (ADV. 

SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); SIDNEI DOS SANTOS FERLETE (ADV. SP251362 - 

RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA); RUI ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA 

DE OLIVEIRA); MARIA VANI DOS SANTOS PRUDENCIO (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na 

presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 
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Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2097-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003404/2010 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2064-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000653-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003227/2010 - ALEXANDRINA CALESTINI (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser 

realizada no dia 02/07/2010, às 10:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)            O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)            O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)            As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas 

pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso 

positivo, especificar a natureza e o valor. 

4)            O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)            O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 
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6)            A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)            Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)            Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as informações conseguidas. 

9)            Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003188/2010 - NILO IKEDA (ADV. SP127287 - PAULO HENRIQUE 

OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2120-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

22/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
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Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000690-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003249/2010 - VITAL MIGUEL DA SILVA FILHO (ADV. SP120387 

- OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, SP250918 - 

PAULO CESAR FOGOLIN, SP260138 - FERNANDO TERUEL TEIXEIRA, SP285999 - ADILSON DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000701-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003253/2010 - MARILENE SANTOS HIGUTI (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000751-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003258/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP184883 - WILLY 

BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000754-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003259/2010 - EDILEUSA DA SILVA GOSSLER (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000758-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003260/2010 - MARCIA CRISTINA LOPES ARAUJO (ADV. 

SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.16.001713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003394/2010 - HIROO UTSUNOMIYA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2066-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000556-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003402/2010 - VICENTE JOSE DA SILVA (ADV. SP048076 - 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2028-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 
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Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.001863-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003407/2010 - LIDIA MORENO MACEDO (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2052-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001712-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003352/2010 - YASSUICHI HONDA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0976-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000544-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003403/2010 - ELISANGELA ORLANDI DE SOUSA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2283-1. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000648-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003293/2010 - JOAO EVANGELISTA MARTINS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/140.324.341-4. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001666-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003486/2010 - JOAO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP219556 - 

GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Indefiro o pedido do autor acerca da prova emprestada dos autos 2008.63.16.002124-1. 

Sem prejuízo da medida acima nomeio a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 06/07/2010, às 09h30min, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação a perita do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000526-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003195/2010 - BEATRIZ PIRES BARCELOS (ADV. SP251362 - 

RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA, SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2080-4. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001708-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003396/2010 - MIGUEL DOS SANTOS COITINHO (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2261-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000607-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003055/2010 - ELIANE LIBERAL DE CARVALHO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001890-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003177/2010 - FLORIZA AFONSO KETELHUT (ADV. SP251362 - 

RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA, SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0890-1. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.002566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003363/2010 - MASANO YONEMOTO (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0982-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000525-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003196/2010 - FAUSTO EDUARDO PIRES BARCELOS (ADV. 

SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA, SP221265 - MILER FRANZOTI SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2096-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001697-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003397/2010 - NILVA DE OLIVEIRA TAIACOL (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); LUIZ TAIACOL (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, 

a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 
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Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2260-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000668-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003412/2010 - ANA CRISTINA DE SOUZA MARIN (ADV. SP48076 

- MEIVE CARDOSO, SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2043-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.004035-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003349/2010 - GERALDO RAMOS (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE); LOURDES DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2227-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000741-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003192/2010 - EDELMAR GALANA (ADV. SP170982 - RICARDO 

PONTES RODRIGUES, SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 
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virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2087-1. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000655-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003296/2010 - HAMILTON TELES NORMANDO (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/144.355.383-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001620-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003183/2010 - FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO (ADV. 

SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2100-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001614-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003184/2010 - FELISBERTO TETSUZIO KANEYASU (ADV. 

SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2125-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000662-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003300/2010 - FRANCISCO NERY DOS REIS (ADV. SP179199 - 

ULISSES MATARÉSIO ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 41/109.891.501-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001567-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003357/2010 - JOANA COSTA DA SILVA (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2010-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000633-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003359/2010 - LUIZ GUSTAVO ORLANDI DE SOUSA (ADV. 

SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2002-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000615-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003235/2010 - MANOELA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2010 às 15:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001611-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003185/2010 - GENI SATIKO KONEYASU (ADV. SP220830 - 

EVANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 
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Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2110-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000222-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003364/2010 - FRANCISCO VENTURA (ADV. SP088550 - LUIZ 

CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2062-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000966-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003401/2010 - MARIA ANICETA LOPES (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2026-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000652-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003239/2010 - ROSIANE DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 15/06/2010, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.001853-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003408/2010 - KYOKO TAKAHASHI (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2069-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001711-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003395/2010 - CASSIA TIEMI KANAOKA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2262-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000897-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003410/2010 - EMILIO KENJI OKAMOTO (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2061-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001572-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003355/2010 - GERSEIR ALVES (ADV. SP240882 - RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0948-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001574-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003354/2010 - ANTONIO MIOTTO NETTO (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0949-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2006.63.16.000967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003400/2010 - SILVANO COSTA (ADV. SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na 

presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0952-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000649-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003294/2010 - RUBENS ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/140.324.207-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001083-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003189/2010 - CARLA REGINA DOS SANTOS GAVA (ADV. 

SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2076-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002462-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003381/2010 - SERGIO ISSAO YAMADA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2232-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 
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Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000543-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003361/2010 - HELIA ORLANDI DE SOUSA (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2003-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002643-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003175/2010 - RICARDO MEDEIROS SCARANELO JUNIOR 

(ADV. SP079005 - JOSE ARARI COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cumpra integralmente o r. acórdão proferido nos presentes autos virtuais, depositando-se os valores decorrentes dos 

honorários de sucumbência. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000953-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003190/2010 - SUMIO SONODA (ADV. SP084539 - NOBUAKI 

HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na 

presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0897-9. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000580-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003048/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/140.324.108-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000373-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003405/2010 - JUNSHI ADACHI (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2240-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000561-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003016/2010 - PAULO CESAR BOER (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao 

preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais 

sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/135.276.006-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000624-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003051/2010 - IRANI DA SILVA LEITE (ADV. SP226740 - 

RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

22/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002032-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003390/2010 - HATSU TAKEMOTO (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2265-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001925-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003176/2010 - ISAULINO ALVES DA SILVA (ADV. SP109292 - 

JORGE LUIZ BOATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0895-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000862-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003411/2010 - ANNA MARTINS VECCHIATO (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI); EROTILDES TERESA VECCHIATO DENADAI (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI); JOSE CARLOS VECCHIATO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); NELSON VECHIATO 

(ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); NEUSA APARECIDA VECCHIATO JORDAO (ADV. SP172926 - 

LUCIANO NITATORI); PEDRO VECHIATTO (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI); SERGIO VECHIATO 

(ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente 

ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 
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Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2023-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.001658-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003409/2010 - ANA CRISTINA DE SOUZA MARIN (ADV. 

SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA LIZ 

MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a 

Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2054-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000688-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003317/2010 - CAROLINA FASOLO SANTOS (ADV. SP269917 - 

MARCOS ROBERTO AZEVEDO, SP251243 - BRUNA FRANCO DA COSTA NAVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 151.001.835-0 - Auxílio-reclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001532-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003399/2010 - CARMEM TELLES DA SILVA (ADV. SP194622 - 

CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI, SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2071-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002563-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003379/2010 - MARIA BALLERA OLIVEIRA (ADV. SP144661 - 

MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2067-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000608-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003054/2010 - SANTA DA CONCEICAO ALEXANDRE DA LUZ 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

14/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001568-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003356/2010 - JOANA COSTA DA SILVA (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 
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Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0951-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000075 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.16.000620-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003217/2010 - LUIZA PEREIRA BORTALIERO (ADV. SP210283 

- CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que 

apresente os extratos da conta-poupança de titularidade da autora, Sra. Luiza Pereira Bortalieiro, CPF nº 023.733.018-

06, Agência 0280, conta de nº 013.18.319-4, referente aos períodos de abril/maio/junho/1990 e fevereiro/março/1991, 

no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000515-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316002999/2010 - LUIZ SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/502.005.144-2 e nº 32.502.108.844-7, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000562-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003077/2010 - ADAO JORGE GOMES (ADV. SP226881 - ANA 

PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI); HELIONEIDE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP226881 - ANA 

PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Após, conclusos. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000972-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003268/2010 - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA FERRARO 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam 

atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data 

da citação, devendo constar do referido parecer os valores referentes à condenação em honorários advocatícios, 

conforme fixado no v. Acórdão. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000705-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003413/2010 - MARIA VALDELICE RODRIGUES (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/530.060.276-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000730-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003430/2010 - SEBASTIAO PEREIRA (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.667.835-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000101-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003050/2010 - CAROLINA POSSARI LOPES (ADV. SP220606 - 

ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a petição da Caixa Econômica Federal - CEF, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, forneça, com precisão, o número de sua conta, sob pena de extinção. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000491-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316002994/2010 - CLAUDIA LUISA GARDIAL (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 31/502.054.804-5 e 31/502.014.073-9. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000148-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003275/2010 - ANTONIO FIRMINO DO AMARAL (ADV. 

SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma 

Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, remeta-se o processo à Contadoria judicial para atualização dos cálculos de liquidação, 

computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação, devendo constar do referido parecer os valores 

referentes à condenação em honorários advocatícios, conforme fixado no v. Acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000519-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003004/2010 - SERGIO XAVIER DA CRUZ (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/116.673.596-3 e nº 32/502.108.889-7, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000509-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316002992/2010 - PAULO RODRIGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/114.660.026-4 e nº 32.502.177.066-3, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000917-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003280/2010 - LUZIA SPONTONI DA SILVA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, 

conforme determinado no Acórdão proferido, efetue a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início em 07.06.2006, data da sentença de primeiro grau, comprovando nos autos a medida adotada no prazo de 

30(trinta) dias. 

Apresentadas as respectivas informações, remeta-se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos de 

liquidação, computando-lhes a correção monetária nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça 

Federal, e os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data da citação, devendo constar do respectivo parecer 

os valores referentes à condenação em honorários advocatícios, conforme fixado no v. Acórdão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003049/2010 - RAQUEL PUCCI CORACA (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.103.208-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000646-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003284/2010 - DAVID SAMUEL CARBONESE (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível dos processos administrativos relativos ao benefício 

pleiteado pelo autor sob o nº 31/115.903.534-0 e 32/125.640.853-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001181-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003286/2010 - APARECIDA DE JESUS BATISTA (ADV. 

SP249360 - ALINE ZARPELON, SP251282 - GABRIELA ZARPELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); IRTES NUNES MIRANDA (ADV./PROC. SP109888 

- EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA, SP146061 - IZABEL GRECCO DE ALMEIDA). Dê-se ciência às 

partes acerca da devolução da Carta Precatória 102/2009, bem como para, querendo, apresentar suas alegações finais, 

no prazo de 10(dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000708-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003415/2010 - DIVINA CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/139.466.273-1. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000518-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003002/2010 - GENAURO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 572/623 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/109.803.681-3 e nº 32/114.660.170-8, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.000590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003487/2010 - MARIA LUCIA FARIAS RAMOS (ADV. SP044094 

- CARLOS APARECIDO DE ARAUJO, SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO 

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista que os advogados da autora, Dr. Messias Edgar Pereira, OAB-SP 284.255 e Dr. 

Marcos Túlio Martins dos Santos, OAB-SP 289.847, já foram devidamente cadastrados na presente ação, o que é 

suficiente para viabilizar seu acesso via internet aos documentos anexados ao processo, aguarde a Secretaria o prazo de 

mais 5(cinco) dias e após promova o arquivamento da presente ação. 

Publique-se, para ciência dos causídicos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000732-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003434/2010 - MANOEL ARAUJO LIMA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/525.394.728-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003003/2010 - AGOSTINHO SOUZA DO ROSARIO (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/113.607.754-2 e 31/111.855.124-6. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000497-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003008/2010 - ANTONIO ROBERTO CANATA (ADV. SP147969 

- CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº. 31/504.027.218-5. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003009/2010 - ARCILIO FABRIS (ADV. SP147969 - CLEBER 

RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº. 32/133.468.998-6 e 31/128.383.091-1. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000731-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003432/2010 - EDLENER DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/570.776.585-5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 573/623 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000517-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003001/2010 - PEDRO PARRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/115.284.585-0 e nº 32/502.054.551-8, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial a fim de que verifique se a Caixa Econômica Federal elaborou os cálculos nos termos 

fixados pelo julgado exeqüendo. 

Com a apresentação do respectivo parecer, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002678-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003093/2010 - EMILIO BARBOSA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS, SP170475 - DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.002131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003095/2010 - APARECIDA SILVA DO CARMO (ADV. 

SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE, SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.001184-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003098/2010 - SANTIAGO GARCIA MARTINS (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003100/2010 - RENATO SUSUMU HASEGAWA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003101/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP218048 

- ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000106-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003102/2010 - BALBINO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP170475 

- DANIELE CRISTINA TRAVAINI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002461-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003104/2010 - NICACIO FERNANDES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002447-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003105/2010 - MARIA MADALENA DIAS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002439-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003106/2010 - VALDEMAR PEREIRA PINTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.002434-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003107/2010 - MARIA PINTO DIAS SOBRINHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001731-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003108/2010 - HIDETAKA ASO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 
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2007.63.16.001726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003109/2010 - JULIANA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001720-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003110/2010 - JOSE JOAQUIM MARTINS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003111/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003112/2010 - NILSON DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.001701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003113/2010 - ELIZABETH MITIKO ASO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000941-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003114/2010 - TATSUKI HIGASHI (ESPÓLIO) REPRESENTADO 

POR MINAO HIGASHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000930-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003115/2010 - LAZARO DONIZETTI VILELA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS); LUCIA AMIGHINI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000918-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003116/2010 - EUZANIA VIEIRA CQUEIRO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000911-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003117/2010 - LINDOLFO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000910-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003118/2010 - MARIA JOSE BONFIM (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000902-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003119/2010 - MARIA TEREZA DE CARVALHO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000889-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003120/2010 - MARCIO RIBEIRO SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2007.63.16.000789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003121/2010 - HELIO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210283 - 

CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002867-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003122/2010 - IVO CELESTINO DA ROCHA MONTENEGRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002865-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003123/2010 - SHINKICHI SAKANE (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002862-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003124/2010 - ANTONIO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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2006.63.16.002608-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003125/2010 - INKIE YAZAWA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002591-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003126/2010 - ORLANDO SANEFUZI (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003127/2010 - CARLOS ROBERTO LOPES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002569-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003128/2010 - JANDIRA BATISTA DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002568-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003129/2010 - JANDIRA BATISTA DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002534-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003130/2010 - MANOEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002532-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003131/2010 - TEREZA MARIA DA SILVA DE SOUZA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002529-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003132/2010 - CLEONICE MEDEIROS QUEIROZ (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002396-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003134/2010 - OSMAR LEITAO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002201-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003135/2010 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

2006.63.16.002162-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003136/2010 - MARIA LUCIA PEDRO DE ARAUJO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001927-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003137/2010 - ANTONIO LEOCADIO DUARTE (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

  

2006.63.16.001631-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003138/2010 - BENEDITO PEREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000644-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003283/2010 - LUIZA FRANCISCA DA SILVA PAVAN (ADV. 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE 

R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício 

pleiteado pela autora sob o nº 21/119.854.653-8 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000520-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003075/2010 - JUSTINIANO DA SILVA GOMES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/117.350.184-0 e nº 31/108.475.032-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000513-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316002996/2010 - JULIA MOTTA DOMINGUES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/115.284.723-3 e nº 32/123.140.106-8, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003066/2010 - TAKAYUKI TANAKA (ADV. SP215392 - 

CLAUDEMIR LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal 

Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

Publica-se. 

  

2010.63.16.000719-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003418/2010 - SIMONE ANDREAZZI AMORIM (ADV. SP074701 

- ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/539.958.251-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000722-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003422/2010 - OBED PIMENTEL FIALHO (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.712.671-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003290/2010 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (ADV. 

SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a impossibilidade de intimação da testemunha 

RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA, conforme relatado na certidão lavrada em 28.04.2010, fica a parte autora intimada 

para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe a qualificação e o endereço atual completo da referida testemunha, 

inclusive com CEP. 

Fica desde já ciente a parte autora que, decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, deverá a testemunha acima 

indicada comparecer na audiência designada independente de intimação. 

Apresentadas informações acerca da qualificação e endereço atual da supracitada testemunha, promova a Secretaria a 

devida intimação. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000585-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003064/2010 - ACYR LIMA DE CASTRO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.117.725-3 e nº 31/502.081.396-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000521-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003074/2010 - OSVALDO LADEIA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.061.510-9 e nº 31/502.014.354-1. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000514-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316002997/2010 - EXPERIDIAO SIVIRINO DIAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/110.622.123-8 e nº 32/116.673.675-7, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para, querendo, apresentar seu parecer conclusivo no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Após, conclusos. 

  
2009.63.16.001577-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003018/2010 - MARIA MITAMI SUGAWARA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001674-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003497/2010 - LUCAS TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que 

sejam atualizados os cálculos de liquidação anteriormente apresentados, computando-lhes a correção monetária 

nos termos da Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, e os juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês desde a data da citação. 

Elaborados os referidos cálculos, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002226-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003273/2010 - MARCIO MARCELO PACHER (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.16.001810-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003274/2010 - ANTONIO FREITAS DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000588-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003072/2010 - JOSE PEDRO SOTO AYRES (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.097.689-6 e nº 31/502.014.261-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000516-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003000/2010 - GEROSINA SANTOS DE MELLO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/114.660.239-9 e nº 32/502.077.241-7, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002799-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003078/2010 - HILARIO NUNES DA SILVA (ADV. SP137675 - 

ANA MARIA UTRERA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para, querendo, manifestar-se, no prazo de 15(quinze) dias, 

acerca da contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício 

do(a) autor(a) nº 42/136.060.233-7. 

Após, venham os autos virtuais conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000496-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003007/2010 - APARECIDO GERMANO DA SILVA (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.267.343-2 e 31/502.201.321-1. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000789-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003467/2010 - MARCOS LUCIO DA ROCHA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/142.973.762-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003323/2010 - MARIA JOANA RAMOS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/129.691.254-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000737-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003438/2010 - FABIO DOS SANTOS (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/570.923.385-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003325/2010 - LUCIANA BIAZOTTO DE FARIA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 
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Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 13/07/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000725-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003423/2010 - ALDARI BORINI (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 31/570.135.464-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003006/2010 - ANTONINA GALIANO DOMINGUES (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/129.691.076-5 e 31/124.741.346-0. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000645-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003292/2010 - ANTONIO JOSE FORNAZARE (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da 

Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

2010.63.16.000584-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003063/2010 - LUZIA BOCUTTI ABELARDO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/131.067.439-3 e nº 31/128.016.809-6. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000739-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003443/2010 - WALTER PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/530.409.396-4. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000531-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316002990/2010 - DIRCEU ROCHA (ADV. SP215392 - CLAUDEMIR 

LIBERALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” depositada em 

Juízo, intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial eventualmente 

firmado pela parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de proposta de 

transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000738-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003441/2010 - JESUS DE OLIVEIRA CANOLA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 
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Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/534.507.613-4. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000667-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003301/2010 - SUELI REGINA DOS SANTOS ZULIANI (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.616.402-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000742-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003446/2010 - JOSE APARECIDO PEREIRA MARQUES (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/570.119.489-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000512-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003005/2010 - JOAO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/111.323.075-1 e nº 32/114.660.244-5, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000729-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003428/2010 - AIRTON APARECIDO DE FRANCA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.777.672-8. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000707-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003414/2010 - PEDRO DIOGO DE OLIVEIRA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/537.647.459-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000743-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003449/2010 - VALTENCIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/530.341.611-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000510-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316002993/2010 - JOSE NILDO ALVES ROCHA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
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Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/112.009.154-0 e nº 32/502.083.977-5, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000643-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003282/2010 - PEDRO TEIXEIRA DIAS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível dos processos administrativos relativos ao benefício 

pleiteado pelo autor sob o nº 32/502.016.250-3 e 31/502.005.759-9. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000487-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316002988/2010 - FRANCISCO VILLAREAL ALVARADO (ADV. 

SP251793 - EDER DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000696-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003087/2010 - MINORU NAKANO (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia 

legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

Publica-se. 

  

2010.63.16.000727-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003426/2010 - JOAO PEREIRA (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.920.015-7. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Caixa Econômica Federal 

- CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe sobre o levantamento dos valores depositados nestes autos 

virtuais. 

Após, arquivem-se. 

Intimem-se 

  
2008.63.16.003308-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003203/2010 - PAULO EDUARDO BENEZ (ADV. SP210283 - 

CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2008.63.16.000549-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003209/2010 - NELSON GORGONE (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); FRANCISCO XAVIER GORGONE (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); REGINA ABUJAMRA GORGONE (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); ANUNCIATA GORGONE ZAMPIERI (ADV. SP171991 - 

ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); ARIOVALDO ZAMPIERI (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); LUZIA GORGONE ARRUDA (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA); YOLANDA GORGONE LINO (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
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2010.63.16.000511-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316002995/2010 - PEDRO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s), relativo(s) aos 

benefícios de nº 31/114.485.389-0 e nº 32/124.461.819-2, cuja revisão pleiteia o autor(a). 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000721-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003420/2010 - ELIAS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/533.468.244-5. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000693-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003322/2010 - MARIA SALAS MARCOS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. 

MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/131.519.151-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000492-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316002998/2010 - ALEXANDRE GUEDES FONSECA (ADV. 

SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/131.073.544-9 e 31/118.827.868-9. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes de que foi 

anexado ao processo o(s) comprovante(s) de levantamento dos valores relativo(s) a(às) Requisição(ões) de 

Pequeno Valor-RPV expedida(s). 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
2008.63.16.001914-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003427/2010 - MARIA MADALENA DE SOUZA (ADV. 

SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316003429/2010 - ELIDA GUIMARAES CARDAS (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002084-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003421/2010 - OZORIO MACHADO (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001321-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003417/2010 - PEDRO MARTINHO DE DEUS SOUZA (ADV. 

SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.16.000835-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003424/2010 - VALDECIR RICOBONI (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.002177-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003442/2010 - MARLENE AMARO DOS SANTOS (ADV. 

SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001247-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003433/2010 - CARMEN DIAS DA CRUZ (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001906-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003419/2010 - MAREIDE FERREIRA DE SOUZA CEZARIO 

(ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI, SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.000924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003431/2010 - IVANIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP181196 - 

CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.16.001905-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003452/2010 - MARIA LUZIA SIMOES PORTO (ADV. SP185735 

- ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000736-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003436/2010 - FABIANA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 31/533.086.158-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000586-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003065/2010 - JADIRSON ALVES DA SILVA (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/133.468.971-4 e nº 31/114.928.350-2. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003416/2010 - NIVALDO RIBEIRO DAS MERCES (ADV. 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 32/502.143.132-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000587-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003067/2010 - LOURDES BEZERRA ARAUJO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/117.562.685-3. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.16.000597-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003084/2010 - MARIO VIEIRA (ADV. SP171991 - ADEMARCI 

RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA, SP171757 - SILVANA LACAVA RUFFATO DE ANGELES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2010 às 13:40 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003386/2010 - MARIA LUCIA PEDRO DE ARAUJO (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2286-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003398/2010 - RUBENS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2254-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003350/2010 - PEDRO TRANCOSO (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2029-4. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002312-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003383/2010 - LUIZ PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2042-1. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000365-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003198/2010 - DOLOURES ALVES DE LIMA (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a 

atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2161-4. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000595-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003047/2010 - JOSEFA DO NASCIMENTO TEIXEIRA (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10 de novembro de 2010 às 13:00 horas. 
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Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001685-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003179/2010 - RONALDO HARUO IDA (ADV. SP136518 - 

CLEBER SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2207-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002152-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003387/2010 - ANA ROBERTA FLORIANO HENRIQUES (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2005-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001494-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003187/2010 - DELI VITORINO DA CRUZ (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a 

atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2104-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2006.63.16.002572-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003377/2010 - JOAO BOSCO CABAS (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados conforme guia de depósito constante da petição anexada aos presentes autos virtuais, 

em 15.12.2009. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

22/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000703-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003256/2010 - MARCO ANTONIO TAVARES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000704-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003257/2010 - ZULEIDE TAVARES CHAVES DA SILVA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2006.63.16.002577-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003376/2010 - GEROLINA SILVA DE LIMA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2047-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000668-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003194/2010 - EMIDIA VIEIRA LOPES CARNEIRO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2086-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000691-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003193/2010 - DOLORES VALERIA DOS SANTOS (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2085-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000609-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003053/2010 - LAURINDA MARIA DE MACEDO SILVA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000888-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003191/2010 - LENI DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a 

atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2093-6. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002570-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003378/2010 - APARECIDA SABADINI CAVAZZANA (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 
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Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2048-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002580-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003375/2010 - FABIANA LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2051-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000534-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003232/2010 - MARINA MARTINS DA SILVA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de setembro de 2010 às 09:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003353/2010 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2030-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003385/2010 - JOSE TREVISAN NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2007-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003389/2010 - SAMUEL DE CASTRO NEVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2008-1. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002333-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003382/2010 - AURELINA CELIA TSUTSUMI DE ALMEIDA JOSE 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2299-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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2006.63.16.002583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003374/2010 - MARCELO LOPES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2050-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000094-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003012/2010 - SEVERIANO TAVARES (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ratifico os atos até então 

praticados e descritos na certidão lavrada em 05.05.2010, especialmente a manutenção da nomeação do Dr. Nelson 

Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como o agendamento de perícia médica para o dia 12.05.2010, às 

16h00, na residência do autor, tendo como quesitos a serem respondidos os mesmos da decisão nº 6316002035/2010, 

cujos demais termos ficam mantidos. 

Após, aguarde-se a apresentação dos laudos perícias. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001682-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003180/2010 - NEWTON MITSUO IDA (ADV. SP136518 - CLEBER 

SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2209-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002140-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003388/2010 - MARCELINO PEDRO DOS SANTOS (ADV. 

SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) 

conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2019-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 
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Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001686-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003178/2010 - TADAO MOMOI (ADV. SP136518 - CLEBER 

SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2208-4. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000575-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003024/2010 - CARMOZINA BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, 

está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da 

Lei 10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/105.345.416-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001968-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003393/2010 - AURORA RITUKO WAGATSUMA (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0998-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001680-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003182/2010 - FUKIE NAMBA (ADV. SP136518 - CLEBER 

SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica 

Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2129-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001977-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003392/2010 - CLAUDIO LEOVERGILDO ALVES (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0938-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002772-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003173/2010 - PEDRO MAFFI (ADV. SP194622 - CHRISTIAN 

GIULLIANO FAGNANI, SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi 

condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2170-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000574-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003023/2010 - DEVANIR PIMENTA DE SOUZA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, 

está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da 

Lei 10.259/2001, quais sejam: prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 
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Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/109.803.766-6. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000654-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003145/2010 - INES ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

22/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001496-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003186/2010 - DARCY BITENCORT DRUZIANI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a 

atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2074-0. 
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Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000610-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003076/2010 - LAERCIO DE OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 42/105.345.190-0. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000700-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003347/2010 - ROSANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP149621 - 

AIRTON CAZZETO PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 21/07/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 
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3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.000216-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003406/2010 - ALTAMIRA DE JESUS ABREU (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA 

COIMBRA DA SILVA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2291-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003351/2010 - LUZIA KIMIE HAYASHIDA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com trânsito em julgado da respectiva sentença, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manteve-se inerte, demonstrando, com isso, não apenas sua 

concordância tácita aos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte 

desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição de ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal 

de Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.0979-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.001979-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003391/2010 - CLARINDO GUEDES DO CARMO (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 
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HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2264-5. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002535-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003380/2010 - FRANCISCO PEDRO ALVES (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2044-8. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001681-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003181/2010 - CLAUDIA IOSHIKO IDA (ADV. SP136518 - 

CLEBER SERAFIM DOS SANTOS, SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2153-3. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.002769-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003174/2010 - LEONINA DE ALMEIDA SANCHES (ADV. 

SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI, SP170982 - RICARDO PONTES RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa 

Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 
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Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2114-2. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000616-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003052/2010 - ROMILDA POLTRONIERI DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

14/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002205-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003384/2010 - CLEONICE MEDEIROS QUEIROZ (ADV. SP110974 

- CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) 

poupança(s) da(s) parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 
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virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2009-0. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 107/2010 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.17.005484-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317010873/2010 - MIRIAM FERNANDES (ADV. 

SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI); BRUNO FERNANDES SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ); ADRIEN HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV./PROC. SP109932 - 

ROSANA APARECIDA FIRMINO); ALLAN HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV./PROC. SP109932 - 

ROSANA APARECIDA FIRMINO); CLAUDIANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP109932 - ROSANA 

APARECIDA FIRMINO); ARTHUR FERNANDES SANTOS (ADV./PROC. ). Considerando que por decisão datada 

de 19.01.2010 foi alterada a data da audiência de 13.05.2010 para 14.05.2010, e que do mandado de citação dos corréus 

constou como sendo a data da audiência o dia 13.05.2010, necessária a redesignação de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 28.05.2010, às 15h30min, tendo em vista que a advogada dos corréus Allan Henrique 

de Oliveira Santos e Adrien Henrique de Oliveira Santos, representados por Claudiana Maria de Oliveira não foi 

intimada para a audiência a ser realizada nesta data e comprovou nos autos a impossibilidade de comparecimento em 

virtude de outra audiência já designada para o mesmo dia e horário próximo em outra localidade. Ademais, diante da 

proximidade da nova data, alega não ser possível substabelecer a procuração. Saem os presentes intimados. Intime-se 

com urgência os corréus Allan Henrique de Oliveira Santos e Adrien Henrique de Oliveira Santos, representados por 

Claudiana Maria de Oliveira, na pessoa de sua advogada, bem como o INSS e o Ministério Público Federal. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS PUBLICADAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 
  

  

PORTARIA Nº  012/2010 
  

O Doutor GILVANKLIM MARQUES DE LIMA, MM. Juiz Federal Substituto deste Juizado 

Especial Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de perícias na área de serviço social, 
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RESOLVE: 

  

Cadastrar as peritas em serviço social e fixar a disponibilidade de suas agendas, da seguinte forma: 

  

PERITA ATENDIMENTO/DIA HORÁRIO 
ALESSANDRA ALVES GOMES 

CRESS 39.814 

  

   QUINTAS-FEIRAS DAS 14:30 ÀS 16:00 H 

(2 PERÍCIAS SEMANAIS) 

FÁTIMA BELBIS DE ARAUJO 

CRESS 38.559 

  

  SÁBADOS DAS 9:30 ÀS 11:00 H 

(2 PERÍCIAS SEMANAIS) 

LUCI MEIRE NEVES BULLA 

CRESS 25.637 

  

   SEXTAS-FEIRAS DAS 10:00 ÀS 11:30 H 

(2 PERÍCIAS SEMANAIS) 

  

Cópia desta portaria deverá ser encaminhada à Diretoria do Foro, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 

3ª Região e à Corregedoria Regional. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

Santo André, 14 de maio de 2010. 

  

GILVANKLIM MARQUES DE LIMA 
JUIZ FEDERALSUBSTITUTO 

Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 13/2010 

  

O Doutor GILVANKLIM MARQUES DE LIMA, MM. Juiz Federal Substituto deste Juizado 

Especial Federal, 26ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos do Memorando 351/2010 - SUCA. 

  

RESOLVE: 

  

RETIFICAR a Portaria 10/2010 para fazer constar a finalidade de retificação da Portaria nº 38/09 de 23/10/2009. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal Diretor do Foro para as providências 

pertinentes. 

  

Cumpra-se. Publique-se. 

Santo André, 14 de maio de 2010. 

  

GILVANKLIM MARQUES DE LIMA 

Juiz Federal Substituto 

Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Santo André 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2010/63190000013 
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    2009.63.01.051957-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009276/2010 - SUELI FELIX DOS SANTOS (ADV. SP187137 - 

GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para 

apresentar no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do CPF; RG e comprovante de existência da conta poupança objeto 

da inicial, relativo aos períodos dos planos econômicos pretendidos, em nome de Sueli Félix dos Santos, sob pena de 

extinção. 

DECISÃO JEF 

    2010.63.19.000961-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009558/2010 - CELSO KIYOSSI TAKINAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, 

(Processo: 2003.61.06.00003151-9 - 1ª Vara Federal São José do Rio Preto/SP), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000633-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009378/2010 - MASAHIRO ITO (ADV. SP214687 - CARLOS 

EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência da conta 

poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano econômico pretendido, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000258-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009364/2010 - MARIA JOAQUINA SIMOES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para 

apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência das contas poupança objeto da inicial, relativo aos 

períodos dos planos econômicos pretendidos, sob pena de extinção. 

    2008.63.19.004994-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009005/2010 - CARLOS GUSTAVO SILVEIRA (ADV. SP160654 

- FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência às partes, 

do cálculo elaborado pelo perito contábil nomeado. Após, conclusos. 

    2010.63.19.000987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009563/2010 - ANTONIO PERES DE MELO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a 

parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico, (Processo: 2009.61.08.00046601-2 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.001089-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009427/2010 - REGINALDO TRENTINELLA (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência das contas 

poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano econômico pleiteado, bem como comprovar sua titularidade nas 

referidas contas, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando a representação 

processual, sob pena de extinção. 

    2008.63.19.002821-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009002/2010 - VERENICE MARTA FAGNANI SATO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI); WANDERLEI APARECIDO FAGNANI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista o cálculo 

elaborado pelo perito contador nomeado, intime-se a Caixa Econômica Federal, para depositar a diferença apurada. 

    2010.63.19.001090-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009429/2010 - MARIO GUIDO ZANOTO (ADV. SP247588 - 

ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Intime-se a parte autora para comprovar no prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade nas contas poupança 

objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com seu respectivo inventariante, regularizando sua 

representação processual, sob pena de extinção. 

    2008.63.19.004465-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009003/2010 - ROMILDA BATAGLIA PASSOS (ADV. SP214687 

- CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a manifestação da parte autora, concordando com o cálculo e o depósito 

judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, defiro o levantamento da quantia depositada. A Secretaria deverá 

oficiar ao banco depositário, autorizando o levantamento da quantia lá existente. Após todas as regularizações, dê-se 

baixa no sistema. 

    2010.63.19.002035-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009434/2010 - LAURINDO DA SILVA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no 

prazo de 05 (cinco) dias, cópias legíveis e completas do CPF e RG, sob pena de extinção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para comprovar no 

prazo de 10 (dez) dias, sua titularidade na conta poupança objeto da inicial, ou apresentar documentos do espólio com 

seu respectivo inventariante, regularizando a representação processual, sob pena de extinção. 
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    2010.63.19.001161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009493/2010 - VILMA CAMPOS GOMIDE (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001493-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009515/2010 - MARIA DE FATIMA MOZER DA CUNHA 

FERNANDES (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da parte 

autora não concordando com o cálculo e o depósito judicial efetuado pela Caixa Econômica Federal, indefiro, por ora, o 

levantamento da quantia depositada. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar se os valores 

estão de acordo com o determinado na sentença/acórdão. Int. 

    2008.63.19.001011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009147/2010 - EDNA MARQUES DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. 

SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.002154-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009148/2010 - SIDNEI APARECIDO VILELE (ADV. SP147489 - 

JOSE FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP055799 - MARCO 

ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005984-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009149/2010 - EUTELIA MARTA TELLI MANOEL (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI); JOSE MANOEL FILHO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); ANDRE TELLI MANOEL (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI); MARCUS TELLI MANOEL (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000595-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009150/2010 - NIVALDO TAVARES (ADV. SP160654 - FLÁVIA 

RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000161-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009151/2010 - YOSHIKO USHIJIMA KUWAOKA (ADV. 

SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000160-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009152/2010 - ANELIZA ASCARI MENEGUELLO SANTOS 

(ADV. SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000553-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009153/2010 - DORACI RIZZATTO (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); MARIA ALCANTARA CONCHINEL FERREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE); RICARDO ERNANI SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE); RODRIGO CRISTIANO SAES LOPES (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE); RUI MIGUEL TRIPOLI (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

    2009.63.19.002047-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009154/2010 - OSMAR BIASSI (ADV. SP201700 - INEIDA 

TRAGUETA, SP277388 - MARCIO FABRICIO LORENZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000001-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009155/2010 - AUGUSTINHO JOSE CAMARA SIMOES (ADV. 

SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); 

AUGUSTINHO JOSE MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE 

DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); CARLOS RAFAEL MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO 

ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); JANAINA MENIN SIMOES 

(ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE 

OLIVEIRA); CAMILA MENIN SIMOES (ADV. SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE 

DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA); MASAKO IKEHARA KANASHIRO (ADV. SP105889 - ROBERTO 

ALVES BARBOSA, SP122982 - LUCIANE DAL BELLO BARBOSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005171-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009156/2010 - JOSE FRANCISCO ARIANO VIEGAS (ADV. 

SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES LEIVA); ROSE MARY 

PEREIRA VIEGAS (ADV. SP156181 - LUCIANA PEREIRA VIEGAS, SP255543 - MARIÚCHA BERNARDES 

LEIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000186-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009157/2010 - CLEMENTE FAGUNDES DE SOUZA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003506-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009158/2010 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.002459-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009159/2010 - MARIA CRUZ DE JESUS (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002713-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009160/2010 - OLACIR PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA 

CAROLINA DOS SANTOS); ABEGAIR PAVARINI GOMES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS 

SANTOS); OLINDA PAVARINI (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS); DIVA PAVARINI 

GUIMARAES (ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000668-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009161/2010 - ALFREDO ALVARO PIMENTEL DE QUEIROZ 

(ADV. SP181087 - ANA CAROLINA DOS SANTOS QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.000559-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009162/2010 - MARIA DE LURDES SILVA GUERRA (ADV. 

SP226126 - GUSTAVO CORTEZ NARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005356-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009163/2010 - ANTONIO AVELINO COSTA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009164/2010 - CECILIA MUNHOZ BELTANI (ADV. SP068425 - 

GILBERTO APARECIDO VANUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.001947-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009165/2010 - DALVA MARIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. 

SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ); FLAVIA RUBIA TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. SP117678 - PAULO 

CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000174-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009166/2010 - OTAVIO HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP160654 - FLÁVIA RENATA 

ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001084-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009167/2010 - ELVIRA POLESEL RICCI (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN, 

SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000588-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009168/2010 - AMELIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI, SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI, SP210166 - CAIO LORENZO 

ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009169/2010 - EUJACIO JOSE DA SILVA (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.002213-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009170/2010 - SHIZUKA TURUDA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.001855-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009171/2010 - ODETE VERONESE (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2007.63.19.001941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009172/2010 - JOSE CALMONA NETTO (ADV. SP239537 - 

ADRIANO MAITAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2007.63.19.000688-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319008948/2010 - CARLOS AFONSO FERNANDES FRANÇA (ADV. 

SP196067 - MARCIO JOSE MACHADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP145908 - LEONARDO 

DUARTE SANTANA). Dê-se ciência às partes, do cálculo elaborado pelo perito contábil nomeado, pelo prazo de 05 

(cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

    2010.63.19.000983-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009560/2010 - IZILDINHA CATARINA GENEBRA (ADV. 

SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP277760 - GILSON 

VACISKI BARBOSA, PR024333 - MANOEL FERREIRA ROSA NETO, PR016001 - EDSON ANTONIO FLEITH, 

PR017112 - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI, PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, 

PR030750 - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 
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2009.61.08.00046670-4 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de extinção. 

    2009.63.19.003387-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009173/2010 - CELESTE MARMOR FREITAS (ADV. SP095031 - 

ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Dê-se ciência à parte autora dos cálculos e créditos efetuados pela Caixa Econômica Federal, 

em sua conta vinculada do FGTS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no sistema. 

    2007.63.19.000664-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009510/2010 - TADAYUKI SUYAMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Reative-se a movimentação 

processual. Indefiro o pedido da parte autora, tendo em vista que a mesma foi intimada via A.R, tendo a sentença 

transitado em julgado, bem como constar nos autos, documento comprobatório de que a mesma já recebeu os juros 

progressivos, conforme petição protocolada em 19/01/2009, pela Caixa Econômica Federal. Dê-se baixa no sistema. Int. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a certidão de trânsito em 

julgado da sentença, intime-se a Caixa Econômica para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre o efetivo 

cumprimento da obrigação. 

    2009.63.19.003417-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009178/2010 - ARISVALDO BARBOSA DE SENA (ADV. 

SP202388 - ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005541-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009174/2010 - GUISUKE NAKAHATA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.005035-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009175/2010 - DIRCE ANTONIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004667-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009176/2010 - APPARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. 

SP140507 - ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.004665-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009177/2010 - MARIA SONJA DOS REIS (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.001097-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009430/2010 - ZILDA LUIZA MUNO GUARESCHI (ADV. 

SP253309 - JAQUELINE LAZARINI VALEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, procuração 

outorgando poderes ao subscritor da petição inicial à representá-la nos presentes autos, regularizando a representação 

processual, sob pena de extinção. 

    APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora da expedição 

de ofício autorizando o levantamento da quantia depositada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se baixa no 

sistema. 

    2007.63.19.000047-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319008461/2010 - YATSUKO TANAMASHI (ADV. SP100030 - 

RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

    2008.63.19.005254-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009052/2010 - CRISTIANO ANTONIO SPAGNOL (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005243-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009053/2010 - MICHAEL DOUGLAS REIHNER (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009054/2010 - DJALMA MAGALHAES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005234-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009055/2010 - NILCE PINTO SARAIVA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005230-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009056/2010 - ELVIRA MARIA LOPES MADDARENA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005224-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009057/2010 - MITSUO ARMANDO TAKAHASHI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 607/623 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005216-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009058/2010 - CARLOS MASSAHIRO IZUMI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005205-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009059/2010 - KATIA LIXANDRA DE ANDRADE 

BITTENCOURT (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

   2008.63.19.004866-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009060/2010 - MARIA CRISTINA LEAO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004862-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009061/2010 - MARCOS ANTONIO BOVOLINI (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004851-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009062/2010 - MARIA APARECIDA SADERIO ROSADO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004844-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009063/2010 - DIVA PAULINO DOS SANTOS LEAO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004835-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009064/2010 - FRANCISCO GARCIA NETO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004826-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009065/2010 - LUIZA HARUE KAMIMURA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004816-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009066/2010 - INDALECIO BRESSAN (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004800-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009067/2010 - FRANCISCO SANCHES LOPES (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004658-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009068/2010 - ALINE NASSARALLA REGINO (ADV. SP127650 

- PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA 

BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004653-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009069/2010 - OLGA BICUDO TOGNOZZI (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004541-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009070/2010 - HELOISA RITA MANISCALCO (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004536-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009071/2010 - YNEIDE PEREIRA RAMOS (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); ADILSON RAMOS 

MENDES (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

SANDRA MARA RAMOS MENDES (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR); SALETI RAMOS MENDES QUINTILIANO (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004531-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009072/2010 - ZILDA PINTIASKI DE CAMPOS (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.004525-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009073/2010 - JOSE DA SILVA (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004524-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009074/2010 - LUIZ ORILDO GOLINO (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004277-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009075/2010 - QUINUCO GOTO (ADV. SP254857 - ANDRE 

LUIZ FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.004173-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009076/2010 - ODILA ADELAIDE STEFANINI (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004170-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009077/2010 - WALTER MONTENEGRO BARBEIRO (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004160-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009078/2010 - YARA LUCIA GERVASIO (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR, SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004149-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009079/2010 - LUCIANA RODRIGUES MARGARIA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR, SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003961-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009080/2010 - DIVANETI APARECIDA GOMES (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009081/2010 - FUMIKA KASAMA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003893-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009082/2010 - LILIAN MARIA TOLEDO MACHADO DA SILVA 

(ADV. SP175696 - KARINA ZAMARO DA SILVA MACACARI, SP188364 - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009083/2010 - PAULO JOSE CASTILHO ROMERA (ADV. 

SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003710-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009084/2010 - WILSON BENETTI (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003709-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009085/2010 - VITTORIO PASSA (ADV. SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); FRANCESCO DEMETRIO JOAO 

PASSA (ADV. SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003695-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009086/2010 - HERALDO JOEL BENETTI (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003690-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009087/2010 - HELCIO RONALDO APOLONIO (ADV. SP250553 

- TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003674-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009088/2010 - JOSE ROBERTO AUFIERO JUNIOR (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003672-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009089/2010 - JOSE PEDRO TREVISAN NOVARETTI (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003653-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009090/2010 - OSVALDO DOMINGUES (ADV. SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003604-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009091/2010 - ERNESTO BANSI (ADV. SP141092 - WALDEMIR 

RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003582-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009092/2010 - CLARICE EGIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP257654 

- GRACIELLE RAMOS REGAGNAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.003525-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009093/2010 - SILVIA LETICIA DE CARVALHO (ADV. 

SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003414-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009094/2010 - FRANCISCA ELNIR ALENCAR FEITOSA (ADV. 

SP215572 - EDSON MARCO DEBIA); FRANCISCA ELDIR ALENCAR FEITOSA (ADV. SP215572 - EDSON 

MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009109/2010 - LEVI GIACOVONI HAMAD (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000317-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009110/2010 - DAICY RIBEIRO BARONE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000311-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009111/2010 - DIRCE TERESINHA DAMICO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000309-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009112/2010 - LAZARO MOREIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000291-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009113/2010 - MARIA APARECIDA DE CASTILHO AZEVEDO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JONAS AZEVEDO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); AGNALDO CESAR AZEVEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); CELIA REGINA AZEVEDO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); VERA LUCIA AZEVEDO DUARTE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.000289-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009114/2010 - CARLOS HUMBERTO PAGANELI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000270-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009115/2010 - ERMINIA DE OLIVEIRA NOBREGA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000268-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009116/2010 - IZABEL CRISTINA BASILIO SEQUINEL (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000262-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009117/2010 - LUIZA TENTOR (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NOEMIA TENTOR PAEZ (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); GERALDO TENTOR (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE 

GOTARDI); ELIAS TENTOR (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000147-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009118/2010 - KAZUE NOJIMOTO (ADV. SP102132 - 

GILBERTO ALVES TORRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.006065-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009119/2010 - JURANDYR EMPKE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARILIZE TEIXEIRA EMPKE (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 
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EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JURACYR EMPKE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.006028-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009120/2010 - ADELE MARIA CESARI DOMINGUES (ADV. 

SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.006001-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009121/2010 - ALICE RODRIGUES CACHUCHO MARQUES 

(ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI); IDALINA RODRIGUES CACHUCHO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); ANTONIO RODRIGUES 

CACHUCHO NETO (ADV. SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, 

SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI); ELZA RODRIGUES CACHUCHO (ADV. SP080931 - CELIO 

AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005937-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009122/2010 - ANNITA FAVA MARINHO (ADV. SP082922 - 

TEREZINHA VIOLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005862-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009123/2010 - MARCILIO GABRIEL (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005822-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009124/2010 - WALDEMAR BURGO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004654-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009125/2010 - JOÃO NABUCO FILHO (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004651-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009126/2010 - LUIZA TENTOR (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.004282-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009127/2010 - ROSANGELA SARTORI VANTIN (ADV. 

SP254857 - ANDRE LUIZ FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003749-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009128/2010 - MARILENE ZORZELLA PACIELLO (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.003748-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009129/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005787-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009130/2010 - NIVALDA FELIPE DOS SANTOS (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005747-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009131/2010 - YVONNE MOSQUIARA DIORIO (ADV. SP137111 

- ADILSON PERES ECCHELI, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005745-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009132/2010 - JOSE PERES MARTINS (ADV. SP137111 - 

ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005704-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009133/2010 - IDALINA VOLPATO FRANCISCHI (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005672-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009134/2010 - NAIR PATRICIO FERREIRA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2008.63.19.005536-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009135/2010 - SONIA FAVERÃO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003515-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009136/2010 - BERALDO ARRUDA DE PAULA (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000441-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009137/2010 - LEONARDO UEDA (ADV. SP175696 - KARINA 

ZAMARO DA SILVA MACACARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.000047-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009138/2010 - IRACI ZANUSSO (ADV. SP217321 - JOSÉ 

GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005507-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009139/2010 - MARILENE APARECIDA CREPALDI TESSARI 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005320-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009140/2010 - RENE RAMOS (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005315-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009141/2010 - LEONOR BERNARDINO BALDENEBRO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JOSE ANTONIO BALDENEBRO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); JAIR APARECIDO BALDENEBRO (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ALTAMIR BALDENEBRO (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); ANA ZELIA BALDENEBRO DE OLIVEIRA (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2008.63.19.005313-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009142/2010 - ANISIO PAULO MUFALO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009143/2010 - JOSEFA SILVA FRAILE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005267-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009144/2010 - GRACINDA MAIA MONTEIRO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.005263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009145/2010 - DIVA GARCIA ZUMIANI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2007.63.19.004510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009646/2010 - DARCY PLACA CALIXTO (ADV. SP243796 - 

FERNANDO QUINTELLA CATARINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002556-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009647/2010 - ANTONIO DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.002013-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009648/2010 - JOSE BACCINI (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001997-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009649/2010 - MARIA JOSE CAMOTE NASCIMENTO (ADV. 

SP013772 - HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2009.63.19.001959-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009650/2010 - YOLANDA GRIGOLI MARTINS (ADV. SP141092 

- WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001830-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009651/2010 - MARILDA RUIZ POLIDO (ADV. SP013772 - 

HELY FELIPPE, SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001827-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009652/2010 - RAFAEL POLIDO GALLAN (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001826-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009653/2010 - TALITA GALLAN CHICCOLI (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001779-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009654/2010 - MARIA IGNEZ DIAS MARTINS RIBEIRO (ADV. 

SP140333 - RAPHAEL HERNANDES PARRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001556-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009655/2010 - NELSON MENAO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP262625 - ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001458-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009656/2010 - NELSILENE APARECIDA DO AMARAL 

SEGANTINI MANFRIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001446-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009657/2010 - NELSON MAKOTO IGAMI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2009.63.19.001218-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009658/2010 - NAPOLEAO HIRATA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ODETE MIYUKI HIRATA DOS SANTOS (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); WALTER SHIGUEYUKI HIRATA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009659/2010 - SILVIA MARIA CARDOSO MANGILI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); ERIKA MARIA CARDOSO MANGILI (ADV. 

SP080931 - CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA 

CRISTINA BOSQUI, SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001023-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009660/2010 - LORIZ ANACHE VIEIRA (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001022-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009661/2010 - MARISA TEIXEIRA TAGLIARI (ADV. SP080931 - 

CELIO AMARAL, SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.001021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009662/2010 - LURDES CASSIANO (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000770-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009663/2010 - REGINA MARIA GANNAM (ADV. SP091036 - 

ENILDA LOCATO ROCHEL, SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000712-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009664/2010 - LAYS CAMARGO (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); ODETE CAMARGO CAMPOS (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

   2009.63.19.000691-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009665/2010 - CARLOS LIPPE (ADV. SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 
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SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000453-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009666/2010 - NAIR CACCIOLA DE SOUZA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); LIGIA MARIA CACCIOLA DE SOUZA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDUARDO CACCIOLA DE SOUZA (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000435-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009667/2010 - LUIZ FERNANDO NOBREGA (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000407-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009668/2010 - MARIA ROSA PEREIRA TEIXEIRA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000393-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009669/2010 - MARIA DE LURDES AMORIM (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000387-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009670/2010 - MARCELO ARAUJO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000386-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009671/2010 - CARLOS DE JESUS AFFONSO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009672/2010 - TEREZINHA DE JESUS FLORENZIANO PILOTO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSANGELA PILOTO AMO LUNA (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSANE CAMILA FLORENZANO PILOTO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); EDSON LUIS FLORENZANO PILOTO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); ROSELI FLORENZANO PILOTO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

     2009.63.19.000378-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009673/2010 - MIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA BRANCO 

(ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000360-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009674/2010 - CELSO BONACHELA GIMENES (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); NILSON BONACHELA GIMENEZ (ADV. SP150590 - RODRIGO 

BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS 

EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000358-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009675/2010 - CLAUDINO DA COSTA NEVES (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000347-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009676/2010 - LEDA DA SILVA PAINE (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); MARCELLO PAINE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS 

FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO 

ANDRADE GOTARDI); RICARDO PAINE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY 

FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI); 

ANDREA PAINE (ADV. SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - 
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VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000336-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009677/2010 - IGNACIO ATHAYDE TEPEDINO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000332-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009678/2010 - SILVANA BARINI PINTO (ADV. SP150590 - 

RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2009.63.19.000385-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009679/2010 - FRANCISCO PINHEIRO NEVES (ADV. SP150590 

- RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, SP241236 - 

MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2008.63.19.003712-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009680/2010 - JUVENTUDE CATOLICA DE MARILIA (ADV. 

SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET, SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2009.63.19.003506-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009325/2010 - IRINEU MENEGASSI (ADV. SP154528 - MARIA 

IVANILDE BREDARIOL, SP208737 - ANDRÉ GERALDO BOAVENTURA MELARA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no 

prazo de 10 (dez) dias, cópia legível de extrato ou comprovante de existência da conta poupança objeto da inicial, 

relativo aos períodos dos planos econômicos pleiteados, sob pena de extinção. 

    2009.63.19.004016-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009006/2010 - CLAUDEMIR GIRO (ADV. SP170782 - SILVIO 

CAMPOS DE OLIVEIRA, SP289629 - ANA ROSA PERESGREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, 

intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias. 

    2010.63.19.000986-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009562/2010 - AUDECIR DE CARVALHO (ADV. SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES 

GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a 

parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente 

idêntico, (Processo: 2009.61.08.00046619-4 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000985-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009561/2010 - TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA 

NACIONAL). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação 

com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 2009.61.08.00105789-4 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando 

documentalmente a não coincidência sob pena de extinção. 

    2009.63.19.005051-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009335/2010 - SELMA GERTRUDES DE CASTRO (ADV. 

SP150590 - RODRIGO BASTOS FELIPPE, SP013772 - HELY FELIPPE, SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO, 

SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, para que a parte autora 

providencie o necessário, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000953-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009555/2010 - BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de 

outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 1995.61.00.08006033-0 - 10ª Vara Federal Fórum Ministro 

Pedro Lessa São Paulo/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.002080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009522/2010 - JOSE VALMYR DE SOUZA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço com CEP, sob pena de 

extinção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para apresentar no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovante de existência da conta poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano 

econômico pleiteado, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009365/2010 - MORIICHI YAMAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000314-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009376/2010 - MARCIA REGINA YAMAMOTO MATSUMOTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000330-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009377/2010 - SANDRA MARIA SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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    2010.63.19.000635-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009392/2010 - SUYEKO ITO (ADV. SP214687 - CARLOS 

EDUARDO SIMÕES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.000991-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009394/2010 - KIMIKO IDETA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001082-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009424/2010 - VILMA ALEXANDRE (ADV. SP247588 - ARON 

OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001085-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009425/2010 - CREUSA MARIA B (ADV. SP247588 - ARON 

OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001087-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009426/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA ALEXANDRE (ADV. 

SP247588 - ARON OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001098-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009431/2010 - JOSE ALEXANDRE (ADV. SP247588 - ARON 

OSSAMU IVAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001128-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009437/2010 - HELOISA ABO ARRAGE (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001131-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009439/2010 - LANDIOS ACHOA JUNIOR (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA, PR015239 - ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001922-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009532/2010 - DIRCE MARIA DA COSTA (ADV. SP141868 - 

RONALDO LABRIOLA PANDOLFI, SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001744-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009533/2010 - MARIA LUCIA RODRIGUES PINTO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001676-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009534/2010 - TEREZINHA RODRIGUES MORENO (ADV. 

SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001545-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009535/2010 - LUISA PALLOTTA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

   2010.63.19.001543-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009536/2010 - LOURDES JACOB PIZA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA); MARCO CESAR DE TOLEDO PIZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001541-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009537/2010 - MARLY SUELI BARALDI (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001530-4 - DECISÃO JEF Nr. 6319009538/2010 - ONEIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001509-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009539/2010 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001508-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009540/2010 - MAURICIO JOSE BRUSDZENSKI PRUDENTE 

(ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001502-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009541/2010 - YASUYO OTA (ADV. SP156216 - FERNANDA 

CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001500-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009542/2010 - CLAUDIO AMANTINI (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001423-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009543/2010 - IZALTINO MARSOLA (ADV. SP152754 - 

ALEXSANDRO TADEU JANUARIO DE OLIVEIRA, SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001189-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009544/2010 - LUCIA MARIA RODRIGUES (ADV. SP165565 - 

HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001188-8 - DECISÃO JEF Nr. 6319009545/2010 - BENEDITA APARECIDA DE PAULA (ADV. 

SP165565 - HERCULES CARTOLARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 20/05/2010 616/623 

    2010.63.19.001183-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009547/2010 - LUCIA ALVES LOPES (ADV. SP210031 - 

RAFAEL DE MELO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001166-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319009548/2010 - GABRIEL FERNANDO GOMES LOPES (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001164-5 - DECISÃO JEF Nr. 6319009549/2010 - JOSE ELOY MARIANO (ADV. SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001162-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009550/2010 - ALESSANDRO BRAGA DE CASTRO GOMES DE 

SA (ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.001140-2 - DECISÃO JEF Nr. 6319009551/2010 - JOAO CALSAVARI NETO (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

    2010.63.19.001132-3 - DECISÃO JEF Nr. 6319009552/2010 - GALENO LOUREIRO SOBRINHO (ADV. 

SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, PR015239 - 

ARMANDO MAURI SPIACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.000982-1 - DECISÃO JEF Nr. 6319009559/2010 - MARIA APARECIDA GUARNIERI LOPES (ADV. 

SP191692A - JOSIEL VACISKI BARBOSA, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP277760 - GILSON 

VACISKI BARBOSA, PR024333 - MANOEL FERREIRA ROSA NETO, PR016001 - EDSON ANTONIO FLEITH, 

PR017112 - ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI, PR025971 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, 

PR030750 - MELISSA KARINA TOMKIW DE QUADROS, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo 

de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2009.61.08.00063420-2 - 1ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena 

de extinção. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 

2003.61.06.00003151-9 - 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP), comprovando documentalmente a não 

coincidência, sob pena de extinção. 

    2010.63.19.000954-7 - DECISÃO JEF Nr. 6319009556/2010 - CELSO KIYOSSI TAKINAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

    2010.63.19.000959-6 - DECISÃO JEF Nr. 6319009557/2010 - CELSO KIYOSSI TAKINAGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

    2010.63.19.000844-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319009393/2010 - JANNETTE CASAL CORREA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para apresentar no prazo de 10 (dez) dias, comprovante da existência 

da conta poupança objeto da inicial, relativo ao período do plano econômico pleiteado, sob pena de extinção. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000308 

  

DECISÃO JEF 

  

2005.62.01.003785-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006431/2010 - PEDRO FOGAÇA (ADV. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, indefiro o pedido do INSS e determino a execução dos honorários 

advocatícios via requisição de pequeno valor. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.002073-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006433/2010 - ANA DE SOUZA LISBOA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no termo de prevenção, não há 

prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

  

Vistos em tutela antecipada. 

  

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

  

Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-acidente. 

  

Síntese do necessário. DECIDO. 

  

A ação teve sua origem na Justiça Estadual, que declinou da competência, por não configurar acidente do trabalho. 

Vieram os autos da Justiça Federal, também por declínio, em razão do valor da causa.  

  

Recebo-os, portanto, valendo observar a possibilidade de aproveitamento do laudo médico-pericial confeccionado 

perante a Justiça Estadual (142/149), uma vez que os quesitos, apesar de divergirem um pouco dos formulados por este 

Juízo, são perfeitamente capazes de demonstrar a existência ou não de incapacidade e o grau dela, bem assim todos os 

dados necessários à análise do pedido. 

  

Consoante o artigo 59, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Referido benefício, 

outrossim, só cessará pela recuperação da capacidade para o trabalho ou pela transformação em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza (artigo 78 do Regulamento). A verificação da recuperação do 

segurado é feita mediante perícia, a cargo do INSS. 

  

Pois bem. Concluiu o primeiro perito pela existência de incapacidade parcial e temporária, devido ao quadro de 

tendinite calcárea do supra-espinhoso bilateral e depressão. 

  

Afasta-se, portanto, desde já, o direito à aposentadoria por invalidez, bem como ao auxílio-acidente, fazendo jus 

somente ao auxílio-doença. 

  

Recebeu auxílio-doença até 07/08/2007, sendo que a qualidade de segurada não é objeto de controvérsia. 

  

Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da liminar pretendida. 
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Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para o fim de 

determinar à Gerência Executiva que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze dias) e o 

pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 

(duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Intimem-se. Oficie-se ao Gerente Executivo para cumprimento. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia de seu CPF e de comprovante de residência 

atualizado em seu nome. 

Sem prejuízo, vista ao INSS sobre o laudo e conclusos para sentença. 

  

2006.62.01.002034-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006418/2010 - DEOCLIDES LUIZ POZZA (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Afasto, por completo, a arguição de nulidade aventada pelo INSS. 

Encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos Judiciais para o recálculo dos valores em atraso devidos, já que, no 

momento da prolação da sentença, o juízo não tinha conhecimento do óbito da parte autora, de maneira que os cálculos 

devem evoluir somente até a data do óbito ocorrido em 03/07/2007, consoante certidão nos autos. 

Com os cálculos, vista às partes e, em seguida, conclusos para análise do pedido de habilitação e posterior execução. 

  

2004.60.84.005756-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006417/2010 - YEDA DOS SANTOS PEDROSSIAN (ADV. 

MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conquanto a autora argumente que, de acordo com o art. 55 

da Lei n. 9.099/95, somente a parte recorrente vencida deve arcar com o pagamento de custas processuais e honorários 

sucumbenciais, a autora foi condenada em honorários de sucumbência, todavia, não foi embargado o referido acórdão, 

que teve seu trânsito em julgado certificado em 29/09/2008. 

Ademais, a condenação em honorários foi arbitrada em sede recursal, sendo que este juízo não tem competência para 

mudar o julgamento proferido em acórdão. Aliás, nem mesmo a e. Turma Recursal poderia alterá-lo em face de fatos 

pretéritos, pois a imutabilidade de coisa julgada material impede tal atitude. 

Sendo assim, intime-se a parte autora (executada), através de seu advogado, para efetuar o pagamento dos honorários de 

sucumbência, conforme cálculo da contadoria às fls. em anexo - no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de 

multa de 10% sobre o valor devido e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 

475-J, do CPC). 

 Decorrido o prazo sem pagamento, vista à parte contrária para manifestação em termos de prosseguimento. Prazo: 10 

(dez) dias. 

  

2009.62.01.001403-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006438/2010 - APARECIDO RIBEIRO DA ROCHA (ADV. 

MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda à inicial. 

Designo perícia médica com especialista em psiquiatria, Dr.ª Mariza Felício Fontão, para o dia 18 de maio de 2011, às 

11:50 horas, a ser realizada na sede deste Juizado Especial Federal localizado à Rua 14 de Julho, n.° 356, Vila Glória, 

Campo Grande/MS. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.000185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006415/2010 - HELENA BUCELI (ADV. MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, exclua-se do sistema a advogada então 

constituída, dando-lhe ciência da revogação, ficando desde já esclarecido que não é competência deste juízo apreciar 

eventual cobrança de honorários advocatícios, por tratar-se de contrato civil celebrado entre o advogado e seu cliente. 

Todavia, tendo em vista que há recurso de sentença interposto pela autora e que, nos termos do art. 41, § 2º, da Lei nº 

9.099/95, nesta fase as partes deverão obrigatoriamente ser representadas por advogado, intime-se pessoalmente a 

autora para regularizar sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Outrossim, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Após, remeta-se à Turma Recursal de Mato Grosso do Sul. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000309 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do INSS 

acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

2002.60.84.001376-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201006399/2010 - CÍCERO ALVES TEIXEIRA (ADV. MS009117 - 

RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.60.84.000588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201006410/2010 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2004.60.84.006232-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201006428/2010 - GETER DE OLIVEIRA NETO (ADV. MS008925 - 

RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que se trata de menor, cujo CPF foi juntado e anexado 

em 05/05/2010, expeça-se precatório. 

  

2004.60.84.005916-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201006424/2010 - VILMA AMARAL DOS SANTOS (ADV. 

MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do INSS 

acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado, no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

Tendo em vista a renúncia ao valor excedente à alçada, expeça-se RPV. 

  

2007.62.01.002574-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006395/2010 - EDVAL ANTONIO PATELLI (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a juntada pelo INSS da carta de concessão e a 

memória de cálculo do Benefício 42/71.570.593-8, do qual se requer a revisão, proceda a Contadoria à emissão de 

parecer acerca da pretendida revisão. 

  

2007.62.01.003665-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201006407/2010 - GENEUDA GREGORIO SANTOS (ADV. 

MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto em diligência. 

Trata-se de ação movida por GENEUDA GREGORIO SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, mediante a qual se pleiteia a concessão do Benefício Assistencial ao Deficiente. 

Verifica-se, conforme consulta ao Sistema Plenus, anexada em 17/05/2010, que a autora está recebendo o benefício ora 

pleiteado desde 12/03/2008. 

Assim, intime-se a Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito, dizendo se tem interesse no prosseguimento 

do feito. 

Após, retornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2004.60.84.001109-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201006421/2010 - GERALDA HENRIQUE DO NASCIMENTO (ADV. 

MS5679 - LUIS CLAUDIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora, devidamente representada pelo advogado que atuou no 

feito, pede o desarquivamento destes autos. 

Considerando que os autos são virtuais, e tendo sido digitalizado o processo integral, vista à parte autora para 

requerimentos pertinentes. Prazo de 05 (cinco) dias. 

  

2004.60.84.007455-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201006432/2010 - ANDERSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

MS10261 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O autor foi intimado para renunciar ao valor 

excedente à alçada na fase de execução. 

O processo esteve concluso por um ano para análise do pedido dilação de prazo para que o autor decida se deseja 

receber o valor da execução por precatório ou RPV. 
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Todavia, considerando que os atos executórios ainda não tiveram início, e que o valor da execução, hoje, não ultrapassa 

o valor de 60 salários-mínimos, determino a expedição de RPV para o pagamento dos valores retroativos. 

Intime-se. 

  

2004.60.84.001663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201006427/2010 - CYLSA XAVIER DA SILVA LILI (ADV. 

MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a afirmação do INSS de que a revisão do 

benefício da autora provocaria a redução do referido benefício, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifestar acerca da argumentação do INSS e da planilha, às fls. em anexo, com os valores referentes à revisão. 

  

2007.62.01.003501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006439/2010 - FRANCISCO LEMOS DE PAULA (ADV. 

MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

juntar rol de testemunhas, mesmo que compareçam independentemente de intimação, para fins de contradita pelo INSS, 

nos termos do art. 414, § 1º do CPC. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000310 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2003.60.84.003533-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006403/2010 - JANDIRA BUENO 

DA SILVA (ADV. MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, ante a quitação 

da obrigação, DECLARO EXTINTA a presente execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.                            

Intimem-se as partes. 

Tendo em vista a certificação do trânsito em julgado, providencie-se a baixa definitiva do presente 

feito.                                         

                     P.R.I. 

  

2008.62.01.003509-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006413/2010 - GELSIRIA RICARTE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP124426 - MARCELO RICARDO MARIANO, MS010821 - MARCELO RICARDO 

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

                               P.R.I. 

  

2010.62.01.002526-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006416/2010 - CANDIDA DO 

PRADO DE SOUZA (ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, reconheço a decadência e 

julgo improcedente o pedido, com base nos artigos 269, IV, do CPC. 

Isento de custas e honorários. 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa pertinente. 

  

2010.62.01.002532-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006419/2010 - OSWALDO 

PORTELA DE OLIVEIRA (ADV. SP128144 - EDIVALDO FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PLEITO, em razão da ocorrência de prescrição, e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Declaro, ainda, extinta a ação em relação à CEF, sem julgamento de mérito, ante a ilegitimidade passiva quanto ao 

pedido de correção monetária da poupança retida em razão do Plano Collor I. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 
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Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.001271-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006420/2010 - MARCIO JESUS 

SALUSTIANO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.000385-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006408/2010 - JOSE OSCAR 

BUROFF (ADV. MS007809 - LEONILDO JOSE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pleito, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, arquivem-se. 

                              P.R.I. 

  

2009.62.01.002078-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006007/2010 - NELSON 

BOSCARDIM (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu na obrigação de implementar o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos proporcionais em favor do autor desde 

30/03/2010, atualizado pelo INPC a partir do vencimento de cada parcela, acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da 

citação até a prolação da sentença, a incidirem sobre os valores que se venceram no decorrer do processo (de forma 

regressiva), conforme cálculos juntados ao presente processo e que fazem parte desta sentença.  

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003206-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006402/2010 - ROSEMEIRE DA 

ROCHA (ADV. SP115461 - JOAO BATISTA FERRAIRO HONORIO, MS013431 - MATHEUS CARRIEL 

HONORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita 

a pretensão autoral no que toca a eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a 

propositura da ação. Condeno o INSS a conceder à parte autora o restabelecimento do Benefício de Auxílio-doença 

desde a cessação administrativa em 1º/10/2008 (dia imediatamente posterior). Todas as prestações em atraso serão 

corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 1% ao mês, a 

contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da 

ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores recebidos em 

tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 11.879,84, conforme cálculo 

da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Sem custas. Sem honorários. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.005854-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006405/2010 - MARIA CAROLINA 

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito. Declaro prescrita a pretensão autoral no que toca a 

eventuais diferenças relativas ao período anterior aos cinco anos que antecederam a propositura da ação. Condeno o 

INSS a restabelecer à parte autora o Benefício de Auxílio-doença desde a cessação em 30/09/2007. Todas as prestações 

em atraso serão corrigidas monetariamente pelo INPC. E sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de 

1% ao mês, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do 

ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), descontados os valores 

recebidos em tutela antecipada ou concessão administrativa de benefício inacumulável, no valor de R$ 18.274,94, 

conforme cálculo da contadoria, presente nestes autos, que faz parte integrante desta sentença. 

Outrossim, defiro a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de auxílio-doença no prazo de 10 dias 

a contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, os valores atrasados serão executados na forma prevista pela 

Resolução nº 55/2009, do Presidente do Conselho da Justiça Federal, caso não ultrapassem o valor de alçada desse JEF. 

Em hipótese contrária, deverá ser aberta vista ao Demandante para que se manifeste acerca da renúncia do excedente 

para fins de expedição de RPV. Deverá ainda o INSS, reembolsar os honorários periciais adiantados por ocasião da 

realização das perícias. 

Determino, outrossim, seja o(a) Autor(a) incluído(a) no Programa de Reabilitação Profissional, a ser realizado no 

domicílio da parte autora, nos termos do art. 365 da Instrução Normativa 118/2005-INSS, a fim de propiciar sua 

recolocação no mercado de trabalho. O auxílio-doença será devido somente enquanto perdurar a reabilitação, após o 

que deverá ser cancelado. 

Oficie-se à Agência Executiva responsável pelo Setor de Reabilitação para o cumprimento desta decisão, em igual 

prazo e sob as penas da lei. 

Determino, ainda, que o INSS informe esse Juízo acerca da reabilitação do segurado, noticiando a data em que o 

segurado seja reabilitado, bem como a interrupção do pagamento do auxílio-doença. 

Sem custas. Sem honorários. Solicitem-se os honorários periciais. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.002067-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006401/2010 - CICERA SOARES 

MONTEIRO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

deficiente, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 

25/07/2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita e a Autarquia-ré delas isenta. 

Sem honorários. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2006.62.01.007020-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006409/2010 - VALDEVINO 

GOMES SANDIM (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

para: 1) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade (rural) desde o requerimento 

administrativo (22-11-2005); 2) pagar à parte autora as parcelas em atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre 
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as quais incidirão juros de mora de 12% ao ano, a contar da data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre 

os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma 

regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em 

julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

2007.62.01.005688-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006404/2010 - JOSE ABILIO DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pleito 

para condenar a Ré: 1) ao reajuste da indenização de campo a fim de manter a correspondência entre o percentual da 

diária e o da referida indenização; 2) ao pagamento das diferenças dos valores da indenização de campo que já foram 

pagas até a competência set/2007 em valores aquém do determinado pela lei, devendo incidir, para tanto, nas mesmas 

datas os mesmos percentuais de reajustes dos valores de diárias. Sobre os valores apurados em atraso, deverá incidir 

correção monetária (IPCA-E), além de juros de 1% (um por cento) ao mês, tudo conforme apurado pela contadoria 

Judicial em cálculo que faz parte integrante da presente; 3) efetuar o cálculo e o pagamento administrativo dos valores 

verificados entre a competência set/2007 e a data do julgamento, também com a incidência de correção monetária 

(IPCA-E), além de juros de 1% (um por cento) ao mês, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 

60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado. 

Recebidos os cálculos, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Após o trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório, na forma prevista pela Resolução n° 55/2009, do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Não há condenação em despesas processuais. 

Oportunamente, ao arquivo. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2007.62.01.005467-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201005993/2010 - DIRCE MENDONÇA (ADV. 

MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Como se nota da contestação da CEF, não há qualquer menção à possibilidade 

de compensação com valores eventualmente devidos pela Autora. Assim, como o direito invocado não foi manifestado 

no momneto oportuno, de ser considerado preclusa a insurgência. Diante de tal fato, não há que se falar em omissão dos 

embargos que não analisaram a compensação por falta de pedido. Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.003046-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006429/2010 - ADEMY PEREIRA 

SILVA (ADV. MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento 

de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Não há condenação em despesas 

processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.004344-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006384/2010 - JOAO DEMERVAL 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. PR028023 - DIANNE STEFANIA BENDER MAIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora na pena de litigância de má-fé, uma vez que ausente defesa técnica a vislumbrar a 

ausência de interesse processual na demanda. 

Sem custas e sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 
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